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Prefeitura 911unkipar de Luz 
Ça6inete ãCrefeito e Secretaria Municipa( 

DECRETO No. 2.644/2019, DE 22 DE MARÇO DE 2019. 

"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA LICITAÇÕES 
NA MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 4 

f 1 
O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo art. 162, inciso IX e demais pertinentes da Lei 
Orgânica do Município de Luz/MG. 

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei 
Federal no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 30, 
inciso IV da Lei Federal no. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECRETA: 

Art. 10. Eza constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do ' 
Município de Luz, para o exercício de 2019, a qual terá também, a incumbência de, 
atuar como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos temias do 
inciso IV do art. 3o da Lei Federal n.o 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 	• 

Art. 20. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 10  deste 
Decreto, os servidores: 

I — Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BR/TO, brasileira, casada, servidora. 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde AS2 — Auxiliar de Serviços Administrativos II/H portadora da Carteira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, 
residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 no bairro Centro, 
Luz/MG. 

Suplente: MARA RUBIA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada à Rua 
Campos Altos, no. 55 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

II — Titular:. SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/D, portadora da Carteira de Identidade no. MG-5.571.670 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 779.737.396-53, residente e domiciliada à Rua 
Oito de Julho, no. 430 - bairro Centro, Luz/MG. 

Suplente: CliVIA SILVA FERREIRA, brasileira, solteira, servidora publica municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/B, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.119.266 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 079.698.166-30, residente e domiciliada à Rua Treze de Maio, no. 1.150 
- Bairro Rosário, Luz/MG. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP): 113.30L036/0001-70 -AVENIDA IAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. • 
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III - Titular: DIEGO SILVA ABREU, brasileiro, solteiro, servidor público munic 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/A, p 
da Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 
100.165.306-83, residente e domiciliada à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: LEIAM DUARTE PEREIRA, brasileira, casada, servidora pública municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de EB - Supervisora - II/F, 
portadora da Carteira de Identidade no. M-3.832.234 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 619.096.616-00, residente e domiciliada à Rua Antônio Gomes de 
Macedo, no. 1.501 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

IV - Titular: HIGOR GON77.70 VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IV/A, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF. 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliada à Rua Tiros, no. 101 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: ANGELA APARECIDA FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo IML, portadora da Carteira de Identidade no. 	4.591.850 SSP/MG 
e inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domiciliada, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

V - Titular: MARÍLIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente. e 
domiciliada à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG. 

Suplente: CHADIA SILVA ABREU, brasileira, solteira, servidora pública municipal 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde, AS2, Recepcionista, 
III/A, portadora da Carteira de Identidade no. MG - 13.945.669 SSP/MG e inscrita 
no CPF sob o no. 060.188.616-07, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, 
à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - Bairro Monsenhor Parreiras. 

Art. 30. A Presidência da Comissão será exercida pela Sra. VANUSA CÂNDIDA DE 
OLIVEIRA BRITO. 

Art. 40. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente 
de Licitação, a partir de 25 de março de 2019. 

Art. 50. Os membros da Comissão Permanente de Licitação, no exercício de suas 
atribuições, obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federal 
no. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art. 60. Fica revogado o Decreto no. 2.620/2019, de 15 de janeiro de 2019. 

Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 
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CREDIBILIDADE • DESEMPENHO • EFICÁCIA 

CERTIFICADO 

Certifico que VANUSA CÂNDIDA DE OUVEIRA BRITO  participou do curso de 

capacitação sobre o tema Pregão e Formação de Pregoeiros, realizado pelo Instituto 

Brasil de Estudos, Pesquisas e de Gestão Estratégica ,de Comwtências e ministrado pelo 

senhor Rogério de Souza Moreira, nos dias 8 de 9 de Março de 20t7, com carga horária de 

16 horas-aula. 

leio Horizonte/MG, 9 de Março de 2017 



Ementaltpumida do Curso de Pregão e Formação de Pregoeiros 

Untrodução 
'Histórico da Modalidade Pregão 
Legislação de Referência 
Conceito de Pregão 
Características Principais do Pregão 

6, Vántagens do Pregão • 	 
Formas Presencial e Eletrônica 
Diferenças entre o Pregão e as Modalidades Tradicionais que utilizam o tipo 

"menor preço" 
B. Princípios Básicos do Pregão 

40. Atores do Pregão 
11.Tases do Pregão 
iZO tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de peqUeno porte 

123/06) 
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EXTRATO DE EXECUÇÃO DO 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 
02 - EXERCÍCIO 
2013 . 01 - PROGRAMA(S) 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS OG 
03 - N° PROCESSO 
23400016231201351 

05- N.° DO CNPJ 
18.301.036/0001-70 04- NOME DA PREFEITURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
07- MUNICÍPIO 
LUZ 

08 - UF 
MG 06 - ENDEREÇO 

RUA 16 DE MARÇO 172- CENTRO 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 
10- CPF 
081.819.936-91 09 - NOME 

AILTON DUARTE 
DADOS DA OBRA ATENDIDA 

SUBAÇÃO N° CONVENIO/ANO DA OBRA ATENDIDA N° PROCESSO DA OBRA ATENDIDA ID OBRA 
ATENDIDA 

4.4.2.2001 
23400000555201113 19240 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇA0 DAS AÇÕES FINANCIADAS 

TOTAL PREçO 
UNITáRIO 

METAS 
QUANTITATIVAS 

ARP* TIPO DE 
SUBAçãO 

TIPO SUBAçâO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

R$ 
CONJUNTO DE BONECA BEBé NEGRA - 
VINIL 

R$ 217,00 1 SIM 217,00 4.4.2.2001 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

RI 
CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO - 
BORRACHA 

R$ 61,85 2 SIM 123,70 4.4.2.2001 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

RI 
550,00 R$ 110,00 5 SIM GELADEIRA - MDF 4.4.2.2001 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

RI 
R$ 161,00 4 SIM 644,00 BANDINHA RITMICA 4.4.2.2001 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

RI 
R$ 43,90 1 SIM 43,90 TEATRO DE FANTOCHE - TECIDO 4.4.2.2001 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

RI 
459,22 CONJUNTO DE CAMINHO TIPO CAÇAMBA - 

PUSTICO 
R$ 229,61 2 SIM 

4.4.2.2001 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

RI 
CONJUNTO DE CAMINHãO TIPO BOMBEIRO - 
PLáSTICO 

R$ 328,38 2 SIM 656,76 4.4.2.2001 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

RI 
R$ 67,64 1 SIM 67,64 CONJUNTO DE BOLAS DE FUTEBOL - VINIL 4.4.2.2001 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

RI 
CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA-
METAL 

R$ 238.50 3 SIM 715,50 4.4.2.2001 

R$ 
441,50 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

CONJUNTO DE ENCAIXES - CABEÇA MAMãE 
E FILHOTES - PAPELãO 

R$ 4-4,15 10 SIM 
4.4.2.2001 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

R$ 
R$ 290,00 CONJUNTO DE BONECA BEIM BRANCA - 

VINIL 
1 SIM 290,00 4.4.2.2001 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

RI 
44,00 R$ 44,00 1 SIM CONJUNTO FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA 4.4.2.2001 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

RI 
RI 175,00 CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM 

TEXTURA - MDF 
3 SIM 525,00 4.4.2.2001 

RI MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

R$ 97,00 3 SIM 291,00 CONJUNTO PASSA PEÇA- MDF 4.4.2.2001 

RE MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

RI 520,00 2 SIM CONJUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA - MDF 1.040,00 4.4.2.2001 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

R$ 
R$ 150,00 3 SIM 450,00 CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS - MDF 4.4.2.2001 

R$ 61,85 2 
4.4.2.2001 CONJUNTO DE BOLAS - BORRACHA 	MATERIAL 	SIM 

slmec.mec.go.v.br/par/Par.phOm0du10=principaliteladeassinatura8aca0=A&d0pid=134313  2/6 
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• DIDÁTICO 
PEDAGÓGICO 

E 
Ir - w<" \ 123,70 

4.4.2.2001 CONJUNTO DE AVIO BI-PLANO - MADEIRA 	DIDÁTICO 
PEDAGÓGICO 

MATERIAL 
E 	SIM 2 03 R$ 218,0J 

1 

R$  436,00 

4.4.2.2001 CAVALO DE BALANÇO - MADEIRA 
MATERIAL

• DIDÁTICO E 	SIM 
PEDAGÓGICO 

10 000 
R$ 

1.200,00 

4.4.2.2001 CASINHA DE BONECA - MADEIRA 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 2 R$ 1.700,00 
R$ 

3.400,00  

4.4.2.2001 FOGÓ0 - MDF 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 5 R$ 110,00 
R$ 

550,00 

4.4.2.2001 CONJUNTO DE BOLAS DE VOLLEY - VINIL 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 1 R$ 67,64 
R$ 

67,64 

• 

4.4.2.2001 CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE - VINIL 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 1 R$ 47,00 
R$ 

42,00  

4.4.2.2001 TEATRO DE FANTOCHE - MADEIRA 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 1 R$ 38,00 
R$ 38,00  

• 
4.4.2.2001 

CONJUNTO DE JOGO DE PEÇAS SOPRADAS 
PARA ENCAIXE - PLÁSTICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 2 R$ 304,85 
R$ 

609,70 

4.42.2001 
CONJUNTO DE CAMINHãO TIPO CEGONHA -

R$ 

PUSTICO
997,48 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 2 R$ 498,74 

4.4.2.2001 TECIDO 
CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES -

R$ MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 4 R$ 168,00 672,00 

• 
... 4422001 VINIL 

CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO -
R$ MATERIAL 

DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 1 R$ 249,00 249,00 

4.4.2.2001 PIA DE COZINHA - MDF 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 5 R$ 154,00 
R$ 

770,00 

4.4.2.2001 DOMÓSTICOS 
CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS

R$  MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 1 R$ 31,00 31,00  

4.4.2.2001 
CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA - 
VINIL 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 1 R$ 249,00 
R$ 

249,00 

4.4.2.2001 CONJUNTO FANTOCHE FAMÍLIA BRANCA 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 1 R$ 44,00 
R$ 

44,00  

4.4.2.2001 CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 1 R$ 40,00 
R$ 40,00  

• 

4.4.2.2001 
CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS - 
MADEIRA 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 4 R$157,50 
R$ 630,00  

• 
4.4.2.2001 

CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO - 
VINIL 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 1 R$ 249,00 
R$ 

249,00 

4.4.2.2001 
CONJUNTO DE MáQUINA FOTOGRáFICA - 
PLASTICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 2 R$ 199,18 
R$ 

398,36  

• 
4.4.2.2001 

CONJUNTO DE CAMINHãO COLETOR DE 
LIXO - PLáSTICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 2 R$ 269,23 
R$ 538,46  

4.4.2.2001 
CONJUNTO DE SENO PARA BONECAS - 
METAL 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 3 R$ 209,50 
R$ 628,50  

4.4.2.2001 CONJUNTO DOMINÓ COM TEXTURA- MDF 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 3 R$ 97,00 
R$ 

291,00 

• 
4.4.2.2001 

CONJUNTO DE QUEBRA - CABEçA 
PROGRESSIVO - PAPEM 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 10 R$ 41,67 
R$ 

416,70 

4.4.2.2001 
CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA - 
VINIL 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 1 R$ 249,00 
R$ 

249,00  
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4.4.2.2001 CONJUNTO DE TELEFONE - PLÁSTICO 
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MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 2 R$ 141,40 R$ 
282,80 

4.4.2.2001 CONJUNTO JOGOS PROFISSÕES - MDF 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

SIM 2 R$ 85,00 
R5 

TOTAL GERAL 116 

emerg ir A^ deirn CIN murrian 	 0:e  

R$ 8.577,59 115 19.937,5 

MéS INICIAL: 
12/2013  

MêS FINAL: 
0112020 

EMPENHOS 

SUBA950  NúMERO VALOR 	 I 

t 

4.4.2.2001 2013NE688934 
R$ 19.937,56 	I 

TOTAL EMPENHO 
R$ 19.937,56 

12 — ETAPAS  OU FASES (SE HOUVER)  
(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE 

Considerando o que dispõe a LEI N° 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resolução/CD/FNDE N° 14/2012, a Prefeitura 
Municipal de LUZ compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas - PAR, conforme extrato 
supra e com as condicionantes a seguir estabelecidas: 

I - Executar todas as atividades inerentes à aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste Termo de 
Compromisso, referentes às ações delimitadas no Plano de Ações Articuladas - PAR, elaborado e aprovado. 

II - Executar os programas em conformidade com as normas específicas editadas pelo FNDE para execução do PAR e 

das demais ações financiadas. 

III - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das ações pactuadas 
neste Termo de Compromisso e dentro do cronograma de execução estabelecido. 

IV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivament,e no cumprimento do objeto pactuado, 
responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das despesas previstas 
neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação realizar-se, restritivamente, por meio 
eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores ou prestadores de 
serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo município, sendo proibida a utilização de cheques, conforme 

dispõe o Decreto n°7.507/2011. 

V - Incluir no orçamento anual do município os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de Compromisso, 
nos termos estabelecidos no § 1°, do art. 6°, da Lei n°4.320, de 17 de março de 1964. 

VI - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega e à chancela dos 
documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a 
condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da referida conta, Inclusive os das 
aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferência de valores, 
nos casos estipulados nos artigos 12, § 4° e 13 da Resolução CD/FNDE N° 14/2012. 

VII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a 
aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu favor. 

VIII - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta de 
poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês: ou 
aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida 
pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação 
financeira vinculada à mesma conta corrente, na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC, inclusive 
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quando se tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante vinculação do correspondente n 
. 	• 

operação à conta já existente. 

ra.t> 

03 

ente IX - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do 
Termo de Compromisso, incluindo-os nas mesmas condições de prestação de contas exigidas para os r 
transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da conta corrente especifica; 

X - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às Atas de 
Registros de Preços do FNDE, quando houver, e, na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias à 
execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estando ciente que o 
aceite a este termo de compromisso gera automaticamente adesão às atas de registro de preços da autarquia para os Itens 
contemplados neste Instrumento. 

XI — Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados no 
Plano de Apões Articuladas e adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o fazendo, arcar com a restituição 
financeira do motante correspondente, inclusive pela instauração de Tomada de Contas Especial (TCE) caso necessário. 

XII - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal e do FNDE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução das ações pactuadas no cronograma estabelecido neste Termo de 
Compromisso, respeitando as orientações relativas a condutas a serem adotadas no período eleitoral. 

XIII - Manter atualizada a escrituração contábil específica .dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de 
Compromisso, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos. 

XIV - Emitir os documentos comprobatódos das despesas em nome do município, com a identificação do FNDE/MEC, do 
PAR e do presente Termo de Compromisso, bem como arquivar as vias originais em sua sede, ainda que utilize serviços 
de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas referidos no Capitulo VI, da 

Resolução CD/FNDE N° 14/2012. 

XV - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos 
relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado. 

XVI — Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(s) legalmente constituído(s) a via 
original de todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos transferidos. 

XVII - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo FNDE/MEC, 
por órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da União, pelo Ministério 
Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim. 

XVIII - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências 
de‘kidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal. 

XIX - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na Resolução 

CD/FNDE N°14/2012. 

XX - Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério Público, 
os comprovantes das despesas efetuadas à conta do programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data da 
aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a que se refere o 
exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sitio eletrônico www.fride.gov.br. 

XXI - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais 
demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem 
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como por todos os ónus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles de 
natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora. z .4* 44ie 

XXII - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso. 

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Fede' 
trata dos limites de despesa com pessoal e que os recursos próprios de responsabilidade do ente federado estão 
assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal. 

Brasília/DF, 02 de ABRIL de 2019. 

AILTON DUARTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO 

Validado por AILTON DUARTE- CPF: 081.819.936-91 em 02/0412019 16:19:56 
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Banco: 

Agencia: 

Conta Corrente: 

Fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

Endereço: AV BELEM,111 - CASA 

Cidade 	Divin6polis - MG Telefone: 3788018183‹ 

Código: 9072 

Prazo de Entrega: 

Vencimento da Coleta: 

1 Preço Total 

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

Especificação 

CONJUNTO DE BONECA BEBÊ NEGRA (25327) 

2 	CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO BORRACHA (25328) 

3 	GELADEIRA MDF (BRINQUEDO) (25329) 

4 	BANDINHA RITIMICA (11513) 

I Unid I 	Marca 

CJ 

CJ 

UN 

UN 

Quantidade 	I 	Preço Unitário 

	

1,00 	  

	

2,00 	  

	

5,00 	  

	

4,00 	  

IItem I 

1 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone: 373421-3030 

Folha: 1/5 

COLETA Nr.: 	445/2019 

Data: 	 09/04/2019 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

CNPJ: 	32.664.461/0001-55 	 Inscrição Estadual: 	 Fax: 

Condições de Pagamento: 	30 DIAS 

Validade da Proposta: 

Local de Entrega: 	 ol•-• 

Objeto da Coleta de Preço: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS DOSPA&CONFORME TERMO 201305354 

Observações: 



COLETA Nr.: 	445/2019 

Data: 	 09/04/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

18.301.03610001-70 
Av. Laetton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone: 373421-3030 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

Folha: 2/5 

Item I Especificação I 	Unid 	I Marca 	I Quantidade 	I Preço Unitário Preço Total 

5 TEATRO DE FANTOCHE EM TECIDO (25331) UN 1 00 

6 CONJUNTO CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO - PLASTICO (25333) CJ 2 00 

7 CONJUNTO DE BOLAS FUTEBOL - VINIL (25334) CJ 1,00 

8 CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA - METAL (25335) CJ 3 00 

9 CONJUNTO DE ENCAIXES CABEÇA - MAMAE E FILHOTES - PAPELÃO (25336) CJ 10,00 

10 CONJUNTO DE BONECA BEBE BRANCA - VINIL (25337) CJ 1 00 

11 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMILIA NEGRA (25338) CJ 1,00 

12 CJ 3,00 CONJUNTO PASSA PEÇA - MDF (25340) 

13 CONUUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA - MDF (25342) CJ 2 00 

14 CONJUNTO BLOCOS LOGICOS - MDF (25343) CJ 3,00 

15 CONJUNTO DE BOLAS DE BORRACHA (25344) CJ 2 00 

16 CONJUNTO AVIÃO BI-PLANO - MADEIRA (25345) CJ 2 00 

17 CONJUNTO CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA - PLASTICO (25332) CJ 2,00 



COLETA N r.: 	445/2019 

Data: 	 09/04/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone: 373421-3030 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Folha: 3/5 

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

Item I Especificação I 	Unid 	I Marca 	I Quantidade 	I Preço Unitário Preço Total 

18 CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA - MDF (25339) CJ 3,00 

19 CAVALO DE BALANÇO - MADEIRA (25346) UN 10,00 

20 CASINHA DE BONECA - MADEIRA (25347) UN 2,00 

21 FOGÃO - MDF (25348) UN 5,00 

22 CONJUNTO DE BOLAS DE VOLEI - VINIL (25349) CJ 1,00 

. 23 CONJUNTQ DE BOLAS DE BASQUETE - VINIL (25350) CJ 1,00 

24 TEATRO DE FANTOCHE - MADEIRA (25351) UN 1,00 

25 CONJUNTO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE - PLASTICO (25352) CJ 2,00 

26 CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA - PLASTICO (25353) CJ 2,00 

27 CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES TECIDOS (25354) CJ 4,00 

28 CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO - VINIL (25355) CJ 1,00 

29 PIA DE COZINHA - MDF (25356) UN 5,00 

30 CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS (25357) CJ 1,00 



COLETA Nr.: 	445/2019 

Data: 	 09/04/2019 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone: 373421-3030 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Folha: 4/5 

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREGO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

Preço Unitário Preço Total 

1 	Item 1 	 Especificação 	 I Unid 1 	Marca 

31 	CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA - VINIL (25358) 	 CJ  	 1 00 

32 ..CONJUNTO FANTOCHE FAMILIA BRANCA (25359) 	
CJ 

33 	CONJUNTO FANTOCHE FOLCLORE (25360) 	 CJ 

34 	CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS - MADEIRA (25361) 	 CJ 

35 	CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO - VINIL (25362) 	 CJ 

36 	CONJUNTO DE MAQUINA FOTOGRÁFICA - PLÁSTICO (25363) 	 C.I 

37 	CONJUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO - PLÁSTICO (25364) 	 CJ 

38 	CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS - METAL (25365) 	 CJ 	 3,00 	  

39 	CONJUNTO DOMINÓ COM TEXTURA - MDF (25366) 	 CJ 	 3,00 	  

40 	CONJUNTO DE QUEBRA CABEÇA PROGRESSIVO - PAPELÃO (25367) 	 CJ  	 10 00 	  

41 	CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA - VINIL (25368) 	 CJ  	 1 00 	  

42 	CONJUNTO DE TELEFONE PLASTICO (25369) 	 CJ  	 ZOO 	  

Quantidade 

	

1,00 	  

1 00 

	

4,00 	  

1 00 

	

2,00 	  

	

2,00 	  

Luz, 9 de Abril de 2019. 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

COLETA Nr.: 	445/2019 

Data: 	 09/04/2019 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone: 373421-3030 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Folha: 5/5 

1 Quantidade Preço Unitário 

2,00 	  

Unid - Marca 

CJ 

Preço Total 
bem I 	 Especificação 

43 	CONJUNTO JOGOS PROFISSÕES - MDF (25370) 

Total Geral 	 

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PRECO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

Luz, 9 de Abril de 2019. 



Nx,  
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 	1055/2019 

Data: 08/04/2019 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnefil, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-3030 137 

Nr. por Centro de Custo: 282 

[ ] Execução de Serviço 
[ ] Execução de Obra 
1 ]Compra 

SOLICITANTE: 

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS 

Centro de Custo: 
órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante 

Local de Entrega: 

Desfinação: 

184 - CRECHES MUNICIPAIS 
4 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 

2 - EDUCACAO BASICA 
ROSEMARY FERREIRA DA SILVA 
AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO - 

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGOGICOS PARA AS CRECHES 
MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR, CONFORME TERMO 
201305354 

Código da Dotação: 
04.02.2.186.3.3.90.30.14.00.00.00 (983/2019) 

Identificação: SECRETÁRIA 

Observaçõe 

ITENS SOLICITADOS: 

Item I Quantidade 	I Unid. Especificação !Preço Unit. Previsto [Preço Total Previsto I 

1 1 	CJ CONJUNTO DE BONECA BEBÉ NEGRA (25327) 175,0000 175,00 

2 2 CJ CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO BORRACHA (25328) 65,0000 130,00 

3 5 UN GELADEIRA MDF (BRINQUEDO) 	(25329) 178,9000 894,50 

4 4 UN BANDINHA RITIMICA (11513) 774,2000 3.096,80 

5 1 UN TEATRO DE FANTOCHE EM TECIDO (25331) 171,0000 171,00 

6 2 CJ CONJUNTO CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO - PLÁSTICO (25333) 134,0000 268,00 

7 1 CJ CONJUNTO DE BOLAS FUTEBOL - VINIL (25334) 125,0000 125,00 

8 3 CJ CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA - METAL (25335) 167,9000 503,70 

9 10 CJ CONJUNTO DE ENCAIXES CABEÇA - MAMAE E FILHOTES 69,9000 699,00 

PAPELÃO (25336) 

10 1 CJ CONJUNTO DE BONECA BEBE BRANCA - VINIL (25337) 175,0000 175,00 

f 	.1 1 CJ CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA (25338) 155,0000 155,00 

12 3 CJ CONJUNTO PASSA PEÇA - MDF (25340) 78,0000 234,00 

13 2 CJ CONUUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA - MDF (25342) 225,0000 450,00 

14 3 CJ CONJUNTO BLOCOS LOGICOS - MDF (25343) 43,9000 131,70 

15 2 CJ CONJUNTO DE BOLAS DE BORRACHA (25344) 
65,0000 130,00 

16 2 CJ CONJUNTO AVIÃO BI-PLANO - MADEIRA (25345) 116,9000 233,80 

17 2 CJ CONJUNTO CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA - PLASTIC° (25332) 150,0000 300,00 

18 3 CJ CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA - MDF (25339) 52,2000 156,60 

19 10 UN CAVALO DE BALANÇO - MADEIRA (25346) 
169,9000 1.699,00 

20 2 UN CASINHA DE BONECA - MADEIRA (25347) 
3.150,0000 6.300,00 

178,9000 894,50 
21 5 UN FOGÃO - MDF (25348) 

22 1 CJ CONJUNTO DE BOLAS DE VOLEI - VINIL (25349) eá,0000 135,00 

Solicitante: ROSEMARY FERREIRA DA SILVA. 	 ‘4,118W' 

Luz, 8 de Abril de 2019. 

Assinatura do Responsável 



Solicitante: ROSEMARY FERREIRA DA SILVA. 	 

Luz, 8 de Abril de 2019. 

Assinatura do Responsável • 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 	1055/2019 

Data: 08/04/2019 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelll, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-3030 / 37 
a i., 

Nr. por C' trO de Ctitto\ 282 

[ ] Execução de Serviço 
[ ] Execução de Obra 
[ ]compra 

I Item 1 Quantidade I Unid. I 

23 

24 

25 

1 

1 

2 

CJ 

UN 

CJ 

CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE - VINIL (25350) 

TEATRO DE FANTOCHE - MADEIRA (25351) 

CONJUNTO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE - PLASTIC° 

(25352) 

26 2 Cl CONJUNTO DE CAMINHAO TIPO CEGONHA - PLASTIC° (25353) 

27 4 CJ CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES - TECIDOS (25354) 

28 1 CJ CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO - VINIL (25355) 

29 5 UN PIA DE COZINHA - MDF (25356) 

10 1 CJ CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS (25357) 

31 1 CJ CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA - VINIL (25358) 

32 1 CJ CONJUNTO FANTOCHE FAMILIA BRANCA (25359) 

33 1 CJ CONJUNTO FANTOCHE FOLCLORE (25360) 

34 4 CJ CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS - MADEIRA (25361) 

35 1 CJ CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO - VINIL (25362) 

36 2 CJ CONJUNTO DE MAQUINA FOTOGRÁFICA - PLASTICO (25363) 

37 2 CJ CONJUNTO DE CAMINHA° COLETOR DE LIXO - PLASTIC° 

(25364) 

38 3 CJ CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS - METAL (25365) 

39 3 CJ CONJUNTO DOMINO COM TEXTURA - MDF (25366) 

40 10 CJ CONJUNTO DE QUEBRA CABEÇA PROGRESSIVO - PAPELAO 

(25367) 

41 1 CJ CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA - VINIL (25368) 

42 2 CJ CONJUNTO DE TELEFONE PLASTIC° (25369) 

43 2 CJ CONJUNTO JOGOS PROFISSÕES - MDF (25370) 

1 

Especificação 	 I Preço Unit. Previsto 'Preço Total Previsto I 

144,0000 144,00 

158,9000 158,90 

139,0000 278,00 

234,0000 468,00 

396,0000 1.584,00 

216,0000 216,00 

178,9000 894,50 

134,9000 134,90 

216,0000 216,00 

155,0000 155,00 

183,9000 183,90 

137,9000 551,60 

216,0000 216,00 

135,0000 270,00 

150,0000 300,00 

204,0000 612,00 

70,9000 212,70 

50,9000 509,00 

216,0000 216,00 

144,0000 286,00 

120,0000 240,00 

Preço Total: 	1 	24.906,10 I 

olha: 212 

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS  



ORÇAMENTO 

TEDY W1LLIAN GOMES TOSTES 

MULT SERVIÇOS E PRODUTOS EDUCACIONAIS 

CNPJ:32.664.461/0001-55 

RUA: AV BELÉM,111 - VALE DO SOL 

CEP: 35300-563 Divin6polis/MG 

Á: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Endereço: RUA 16 DE MARÇO, 172 - CENTRO 

CIDADE: LUZ - MINAS GERAIS 

PRODUTO TIPO UNIDADE VALOR TOTAL 

LJI 
CONJUNTO DE BONECA BEI3ê 

NEGRA-VINIL 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
1,00' RI 	175,00 R$ 	175,00 

CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO 
- BORRACHA 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
:2,00 R$ 	65,00 R$ 	130,00 

GELADEIRA - MDF 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
5,00 R$ 	178,90 R$ 	894,50 

- 	BANDINHA RíTMICA 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
4,00• R$ 	774,20 R$ 	3.096,80 

TEATRO DE FANTOCHE - TECIDO 
MATERIAL 

DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

1;00 R$ 	171,00 R$ 	171,00 

CONJUNTO DE CAMINHãO TIPO 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
:2,00 150,00 R$ 	300,00 

CAçAMBA - PLáSTICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
zoo R$ 	134,00 R$ 	268,00 CONJUNTO DE cAmINFIã'0 

BOMBEIRO - PláSTICO 

CONJUNTO DE BOLAS DE 
FUTEBOL - VINIL 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
1,00 R 	125,00 R$ 	12.5,00 

CONJUNTO DE CARRINHO DE 
BONECA - METAL 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
3,00 R$ 	167,90 Rs 	503,70 



' CONJUNTO DEENCADCE$:- MATERIAL 
DIDÁTICOS 

PEDAGÓGICO: T  
10;00 R$ 	:OM '1( dá CASErÁ MAMSEEEILIIOTES - 

RAPÉCiô 

CONTUNTO DE .BONEÇASEté.  
BRANCA -~ 

TATÉRIAL 
DIDÁTICOS 

PEDAGÓGICO 
1,00 R$ 	175,00 5,00 

CONJUNTO.FANTOCHE FAMILIA . 
NEGRA 

MATERIAL. 
DIDÁTICO g 

PEDAGOGICO 
1.09 R$. 	155700 1.55:iop 

coNjuNT2 j000pmajA 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
$•;(» 	• .R$ :R$ 	156,60.  

CONJO.TTOPASSA, 	- lyfDE 
MATERIAL 
p5DATIco.E 

'PEDAGÓGICO 
3,00. R$ 	78,00 R$ 	234,00: 

CONJUNTO CADCA • 
BÉNQUEDOTECA ,15.4DF 

'MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
'Zoo. 225,96  _Rs . E$ 	450,00  

CONPNTODESLÓCOSL6GICO$.- 
MDP 

MATERIAL: 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
3,00 R$ 	ãM 131,70 

CONJUNTO DESOLAS - 
BORRACHA 

1 TERITSii 
DIDÁTICO?. 

REpAgOCKo 
zog. R$ 	45,00 R$ 	ígr;po, 

CONJIJNIO 	TAVIãO,BUPLAISIO - 
' MADEIRA 

MATERIAL: 
: tyinkneb.S1 

PEDAGÓGICO 
2,00 k$ 	1.16,90 R$ 	233,80 

_ CAVALO DEBALA.NÇO -.MADEIRA 
WagEIAL 

DIDATICOE 10,90  R$ 	169,90.  R$ 	1.699,00 

PEDAGÓGICO 

ÇAsjNF,TA DE :BONECA - Mal 
mAnnimi#  

DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

Z00': R$ 	3.150,00 R$ 	6.300,00 

IMAIERIAL . 
DIDÁTICO.E' 5,00, R$ :R$ 894,50 

PEDAGÓGICO 	 

CONjUNITO DE BOLAS DE VoLISY 
.MATÉRIAL 
DIDÁTICO E  

PEDAGÓGICO 
"1,99 R$' 	;135,00 ..R$: 	. 135,00 

coNjuNT0 PE Ba.A.9 :DE 
.13ASQUETE - VINIL . 	, 

MATES 
.15D5ÁTICO.a :i;06 R$ 	144,00 R$ 	144,00 
REbACitleci: 

TEATRO DE PANTOCEIE 
MADEIRA 	, 

: 	MATERIAL 
DIDÁTICO:E: 

PEDAGÓGICO 
I;00, R$ 1. 158,90 

' 	 • 	,• • 	: 
:: 



CONJUNTO DE JOGO DE PEçAS 
SOPRADAS PARA ENCAIXE - 

MATERIAL 
DPDÁTICO E 2,00 139,00 RL, • 78,00 

PEDACXXiicu PLáSTICO 

CONJUNTO DE CAMINHãO TIPO 
- 	CEGONHA - PLáSTICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
Z00 

( 

R$ 	23410 \ 
O 

ce_one Ro  , 

CONJUNTO DE BICHO COM 
--- 	FILHOTES - TECIDO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
4,00 R$ 	396,00 R$ 	1.584,00 

CONJUNTO DE BONECO MENINO 
BRANCO - VINIL 

NIATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
1,00 R$ 	216,00 R$ 	216,00 

. 

- - 	PIA DE COZINHA - MDF 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
5,00 R$ 	178,99 Rs 	894,50 

CONTUNTO DE FANTOCHE 
MATERIAL 

ryrn Á errn-N u ia) R$ 	134,90 n 	134,90 
ANIMAIS DOMéSTICOS PEDAGÓGICO 

CONJUNTO DE BONECA MENINA 
NEGRA-VINIL 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
1,00 R$ 216,00 R$ 216,00 

CONJUNTO FANTOCHE FAMÍLIA 
BRANCA 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
1,00 R$ 155,00 	R$ 155,00 

CONJUNTO DE FANTOCHE 
FOLCLORE 

1,00 R$ 183,90 R$ 183,90 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 

CONJUNTO DE ENCAIXE DE 
 	BLOCOS - MADEIRA 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
4,00 R$ 137,90 	R$ 551,60 

CONJUNTO DE BONECO MENINO 
NEGRO - VINIL 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
1,00 R$ 216,00 	R$ 216,00 

CONJUNTO DE MáQUINA 
FOTOGRáFICA - PLÁSTICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
2,00 R$ .135,00 	ES 270,00 

CONJUNTO DE CAMINHãO 
COLETOR DE LIXO - PLáSTICO 

2,00 R$ 150,00 	R$ 300,00 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 

CONJUNTO DE BERÇO PARA 
BONECAS - METAL, 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
3,00 R$ 204,00 R$ 612,00 

CONJUNTO DOMINÓ COM 
TEXTURA - MDF 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
3,00 R$ 70,90 

e 
R$ 	212,70 



R$ 238,00 

R...$ 24.006;10:  

........ 	. 	„„• 

TOTAL:GERÂL: 

coMptsrro DÉQUE13RA,- CADEÇA 
PAPELãO t.fROGRPSSIVO - 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
"1:900..  

CONTUNTO liE DONECAMEN1NA 
DRANCA - VINIL 

MATERIAL 
DIDÁTICO,E 

PEDAGÓGICO 
toa "k$ 	216,bb 

compN-ro DE TELEPONE 
PLãS1127 

'MATERIAL 
DiDÁTIC01 

PEDAGÓGICO 
L. 	203: R$ 	144,06 

::.CONJLINTOTOGOS PiSist5 
MbÉ. 

NA:IT.RIAL 
pIDATIep E 

PEDAGÓGICO 
2,00 R$ 	1200 .240t) 

Validadeidesta cotação: 30 dias 

Prazo paráentrega: 30 dias 

Condição cie pagantento: Á vista 

Divinópolis,,  04 de abril ;d&2019. 2019. 

ft 
Ted wiilian Gómes Tostes,- 0.51.771:15(02 

15-2.664:46110001:=5ti À 

TEDY Wil4:1AN.DOMts EJETES --.r 
Ok117,11.5602 

MUtif SEgY.)ÇDS Et, 
PRODUTOS EDUCACIONAIS 

:4::iiièlem;111 CIO 
Vaie do Spl'•- CEP -35,500-663; 

pskitots.-•MinaGeráit 	 



ScattitaNt eitt ~afã 
Paparatt* e Intarmatica; 

Móveis para Escritório 
a tinha Escorar. 

Manutenção ato Celular. 
illibiett, Nata e Pre 

- ta • na221-7561 
Patailt grt S.Atp,  

ORÇAMENTO 

t2,2 

FLEXDIL INDUSTRIA DE MOVEIS PAPELARIA E INFORMÁTICA LIDA 
AV. PARANA, N23.231 / BAIRRO: SÃO JOSE /CEP: 35501-170 

CNPJ: 08.033.187/0001-31 / INSCRIÇÃO EST. 001.007042-0041. 
Telefone(37)3221-7567 / EMAIL: telemarketIngl@flexdilcom.br  

11A03318710001-5-1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - MG 001.007042.0041  

REM IND. E COM. DE MOVEI 
PAPaARRE INFORMÁTICA LTD 

Av. Paraná, 1231 
iSáo José - CEP 35501-18 

- Minas Gerai 

DESCRIÇÃO MATERIAL 
CILIANTI- 

DADE 
VALOR 

UNITÁRIO  
TOTAL TOTAL 

CONJUNTO DE BONECA BEBê 
NEGRA — VINIL 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
1,00 R$ 	199,00 R$ 	199,00 

CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO 
— BORRACHA 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
2,00 R$ 	75,00 R$ 	150,00 

GELADEIRA — MDF 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
5,00 R$ 	208,00 R$ 	1.040,00 

BANDINHA RiTMICA 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 

4,00 R$ 	800,00 R$ 	3.200,00 

,  

TEATRO DE FANTOCHE -TECIDO.DIDÁTICO 

MATERIAL 
E 

PEDAGÓGICO 
1,00 R$ 	190,00 

. 
R$ 	190,00 

CONJUNTO DE CAMINHá0 TIPO 
CAÇAMBA - PLáSTICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 

2,00 R$ 	167,00 R$ 	334,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 15 DIAS 

ENTREGA: 40 DIAS 

PAGAMENTO: Á VISTA 



. 	• 
CONJUNTO DE CAMINHãO TIPO 

BOMBEIRO - PLáSTICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
2,00 f:tp '‘,167,00 -$ 	334,0' 

,9,3 

DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

MATERIAL ' 
1100 R$ 	138,00 

e.• 	e ' 
R$ 	"4  -' :100 CONJUNTO DE BOLAS DE 

FUTEBOL - VINIL 

MATERIAL 
DIDÁTICO E • 

PEDAGÓGICO 
3.00 R$ 	190,00 R$ 	570,00 CONJUNTO DE CARRINHO DE 

BONECA - METAL 

CONJUNTO DE ENCAIXES - 
CABEÇA MAMãE E FILHOTES - 

PAPELãO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
10,00 R$ 	79,00 R$ 	790,00 

CONJUNTO DE BONECA BEIM 
BRANCA - VINIL 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
1,00 R$ 	199,00 R$ 	199,00 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
1,00 R$ 	170,00 R$ 	170,00 CONJUNTO FANTOCHE FAMÍLIA 

NEGRA 

CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA 
COM TEXTURA - MDF 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
3,00 R$ 	60,00 R$ 	180,00 

CONJUNTGPASSA PEÇA - MDF 
MATERIAL 

DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

3,00 R$ 	95,00 R$ 	285,00 

CONJUNTO CAIXA 
BRINQUEDOTECA - MDF 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
2,00 R$ 	280,00 R$ 	560,00 

CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS 
- MDF 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
3,00 R$ 	50,00 

* 
R$ 	150,00 

CONJUNTO DE BOLAS- 
BORRACHA 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
2,00 R$ 	78,00 R$ 	156,00 

CONJUNTO DE AVIãO BI-PLANO - 
MADEIRA 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
2,00 R$ 	130,00 R$ 	260,00 

CAVALO DE BALANÇO - MADEIRA 
MATERIAL 

DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

.10,00 R$ 	180,00 R$ 	1.800,00 

CASINHA DE BONECA - MADEIRA 
MATERIAL 

DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

2,00 R$.3.800,00 R$ 	7.600,00 

FOGE) - MDF 
MATERIAL 

DIDÁTICO E 
PEDAGÓGICO 

5,00 R$ 	208,00 R$ 	1.040,00 

CONJUNTO DE BOLAS DE VOLLEY 
-VINIL 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
1,00 R$ 	165,00 R$ 	165,00 



1,00 	R$ '067,00 R$ 	167, 

Dif 

1,00 

CONJUNTO DE BOLAS DE 
BASQUETE - VINIL 

TEATRO DE FANTOCHE - MADEIRA 

MATERIAL 
DIDÁTICO E• 

PEDAGÓGICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
R$ 180,00 

CONJUNTO DE JOGO DE PEÇAS 
SOPRADAS PARA ENCAIXE - 

PLáSTICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
2,00 R$ 186,00 R$ 	372,00 

CONJUNTO DE CAMINHE) TIPO 
CEGONHA - PLáSTICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
2,00 R$ 270,00 R$ 	540,00 

4,00 

1,00 

5,00 

1,00 

1,00 

CONJUNTO DE BICHO COM 
FILHOTES - TECIDO 

CONJUNTO DE BONECO MENINO• 
BRANCO - VINIL 

PIA DE COZINHA - MDF 

CONJUNTO DE FANTOCHE 
ANIMAIS DOMáSTICOS 

CONJUNTO DE BONECA MENINA 
NEGRA-VINIL 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 

R$ 435,00 

R$ 270,00 

R$ 208,00 

R$ 167,00 

R$ 270,00' 

R$ 	1140,00 

R$ 	270,00 

R$ 	1.040,00 

R$ 	167,00 

R$ 	270,00 F
LE
)
-
  PA-

--
-
P

E
LA

R
IA

n á
iá

V
 

CONJUNTO FANTOCHE FAMILIA 
BRANCA 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
1,00 R$ 180,00 R$ 	180,00 

CONJUNTO DE FANTOCHE 
FOLCLORE 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
1,00 R$ 199,00 R$ 	199,00 

4,00 

1,00 

CONJUNTO DE ENCAIXE DE 
BLOCOS - MADEIRA 

CONJUNTO DE BONECO MENINO 
NEGRO-VINIL 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 

R$ 160,00 

••• 

R$ 270,00  

R$ 	640,00 

R$ 	270,00 

CONJUNTO DE MáQUINA 
FOTOGRáFICA - PLáSTICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
2,00 R$ 164,00 R$ 	328,00 

CONJUNTO DE CAMINHãO 
COLETOR DE LIXO - PLáSTICO 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
2,00 R$ 195,00 R$ 	390,00 

CONJUNTO DE BERÇO PARA 
BONECAS - METAL 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
3,00 R$ 260,00 R$ 	780,00 



' 	 •,. 	-•:: 	: • : 	• 
. 	. 	. 

-:;,Y:•,-.:.:CON,MN.  TOIDOMINI6COM  • : 
:•::•. •TEXTÚRÁ,HMOÈ.: 

	" 	 
CONJUNTO :DE QUEBRA'• 'CABEÇA  . 

R$' ;85,00 

ilesmy# ::: :  
R$- ; • ,650:00  
:. . .- 	, 	, 	,::: ,•.: , , 	::: 

t: , 	
R$•  65G0  

'iR$i: ;27.040 : 1,00 : • • 
;iiï,•i:1";;;;:"; -•,• • 	• 	. 	„ . 

. 	. 

CONjiMTO,  DE TELEFONEt-
,.• 

ONiJUNT.O•JOGOgiPTROP•iáSÕES- •• 	------- 	......................... 

	

".: 	. 

	MÃtERlA 	 

	

.. 	 
	DIDÁTICO E 

PgrÁCÓGICO: 

mATERIAL 
DIDÁTICO:E.  

. 	PEDÁCICCIO0  

.... 	. ;: ...... 

;•:.::2;09: 'R$' 	15000 

pR$:: 	S26',•00 

R$ 	300,dii 

br,i1 de 2019...:  	

vt 

Resonsável,pelaemjiíesa,,CP.F,:,  • 
-•-• :••:" 	 • 

080131.811,0001.:311I::::;: ..• • 

..... OOhOO7042.04l .... 

faxgoik 1231•-• 	. 

Sect.OsijtEep$0.1á. 09 	
,- 

12iftir .,1$1itoliJOSÍ1'ej2j 

• 

. : .. 	. : 	.... 'T2 	. 	• 

• 	. 

. .. • • 

"..:. ...... : 

, .,:00.19JLIINTO. DE SONECKMENINK:: •• 
. 	. 	 ' . 

	11V)ÁTERIAL  	: 
	15115ÁT COE-  ;  

PEDAGÓGICO',   	VINIL 	 

.;;;; . „; . ;;;;;.. ; 	 .. • 	•.• 	• .. 

DIDÁTICO 	E 	3,00  
:•••• PEDAGÓGICO 	.:• 	• 	 .1 .  

'-•  
:DIDÁTICO CF  • 

PEDAGCGICO-õ; 



200,00, R$ 	200,00: 

80,90 is 161;80; 

5,00 R$ 	2 15;go RS. 	1,0490 

4,00 R$  . 804,90 RS: 	3219,60 

TIPO DE 
PRODUTO 

QUANTI- 
DADE Da 
PRODUTO' 

VALOR. DO 
PRODUTO 

VALOD.11OTÃE 
DOS PRODUTOS 

CONJUNTO:DE BONECMEIE138 
NEORA,  - VINIL. 

CONJUNTO DE BOLAS COM' GUIZO - 
BORRACHA 

GELADEIRA 2MS 

BANDEFFIA RÍTMICA 

MATERIAL 
DIDÁTICO É:  

ÉÉDAGSáGICO. 

MATERIAL. 
DIDÁTICO E.  

PEDAGÓGICO: 

MAnIUAL 
DIDATICOB 

; REDAOOQICO 

MATEMAL.  
DIDÁTICO E • 

:PEDAdOGICO 

TEATRO DE:P.ANTOCRE-,TE 
MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
1 00 

ré014.1UNTOOECANEINIlà-9.TIPO 
CMAMBÁ - plÁsTiço 

. 	• 	• 
MAflRIA 

,:tiEb400000: 
2300 R$ 379;00 

CONJUNTO DE CÁMINIIIIOTIPO 
BOMBEIRO :13LáSTICO 

: MATERIAL 

DIDÁTICOE 
pEDAGOGICO 

1,00. 918.0. 

DESCRIÇÃO ho PRODUTO 

1•,. 

210,70 210;70 
• 

fl 1. 4:;96j, 

  

¡GERALDO PRANCISCO DO AMARALME  

COMERCIAL AMARAW'' 
P.otnét (371 )2134718 

.CNPJ:, 25331 49610001:467 .1NSC Egfi: 002 805835 0044 

'étiniettlataniartiliffvinopa@y009;ç9m  

Rua $4sagiA9GOilie§ GiOireiarães.- 1801 ;BOlyro AInradis 

01)/NOPC.04Iã-MG PCEP- 35504-493 

 

4%stemodi 

tirmApous, 03 DEA13R1L, DE 2019. 

PREFEITURA IvILIICIPALDEL114.- MINAS GERAI 

liz36L036/000140 

CIDADE:LUZ ‘:MINAS,GÉRAIS 

COTAÇÃO DE PREÇOS 



' 

CON1UNTO-DE:130 L A &DE:PU TÉBÕL- 
VINIL 

MATERIAL- 
1,00 DIDÁTICO E  

PEDAGÓGICO 

• 

CONO,I;TODE~10 DE: 
BONECAMETAL 

MATERWi 
ppp'kritot 
pEDACTóGic0 

3,00 

CONJUNTO DEENCAIXES - CABEÇA.; 
AMãE E 'FILHO-És --154pEuÔ 

MATERIAL 
DIDATIÇOE 

PEDAGÓGICO 

CONJUNTO DE'BONECA.BEBé 
! BRANCA"- VINIL 

1TRRIAL 
DIDÁTICO 

PEDAGÓGICO 

'MATERIAL , 
buiAiico E 

PEDAGO,GICO 

1,00 

1,00 CONBINTGËÁNTÓCFIETAMILIA 
NEGRA 

—NB/M.0:10GO DA MEMÓRIA CONI 
TEXTURA - MÊ 

rÁps-rERIAL. 
DIDÁTIco 

PED49:5Gicó 
3;00; 

DONJUNTORASSA3PE4A!-  MDS 
MATARI 

CO, E 
?EpAGÓGiC0 	 

3;00 

'CONJUNTO:CAIXA 
BRINOUEDOTECA-  Isátf 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

PEDAGÓGICO 
2,00 

ÇObggi`ITO DE I3LOCOS LÓGICOS — 
MDF 

MATERIAL 
DIDÁTICO E: 

PEDAGÓGICO 

CONJUNTO DE:BOLAS 13ORRACHA. 
MAITÉRIÂL 
titõkriai 

,PEDAGOGIco 
2410. 

. !•CONJUSITODE ÁVIãO,1314•LANO — 
- MÁbáltik 

MATERIAL 
nribÁtictyÉ 
PEDAdódiCti, 

• 

CAVALO DE BÁLANOD ;MADEIRA 
MATERIAL: 

: 	pipATrica 
PEQÁGÓGICO 	 

; 10;00 

„ 

! CASINHA DE BONECA 4JDE1RÁ 
MATERIAL 
DIDÁTICO É 

PEDAGÓGICO 
12100' 

EOG á0 MQF 5;00 
MATRRiÁL 

,13113Á1ICOt 
PEDAGÓGICO 	 

:ebi411.1Nto DER•p•LAs:DEVÕISEY 
- 

;•MATERIAL 
.• DIDÁTICO 
PEDAGÓGICO 

, 
; l',00 

RS, 	R5Mp R$ Ésso 

gomo R$ 200,00: 

R$ ,t 8,400. R$ 	1 8409. 

'R$, 	1203,70 R$ 	67,90' 

R..$ 048 RS; 	ii,4;70; 

'R$ 	589,80.  R$ 29490 

Ri 209,g01 2M8;do,  

R$: 3:49(00'  

R$' 21s8o 

ÁtstScr,b0,  — 

.175,90 
. 	• 	„ 

Rs. 
0.• 	;* 

14s.,§o 	s. ow 	I45; (11 

'R$ 	145,90 

179,70 



fl 3119:;90j 

1Po: 

I;00 

coNtuoto.btEiàoitss t,.¡Ë 
!gmoxn..:-.57:Nt 

tsmoios•rmacim 

MATERIAL 
.DIDÁTICOE 

PEDAGÓGICO; 

mATERÉu, 
DIDÁTICOE 

PEDAGÓGICO 

R$- 	175;90' 

Rs; 	ri30;9•9: 

?-'‘ • “4-  tee  

28' 

é .  
Itt 	89,90 

'CONJUNTO:DE JOGO DE PE4AS: 
: 	SOPRADAS PÁRA ENOAIXE - 

PL" áSTICO- 

MATERIAL 
'DWÁtÏCQEE 
PEDAGÓGICO 

CONJUNTODE CAMINI-IãO TIPO 
CEGONAA - PLáSTICO 

:m.)NTER,ta 
pipApcp 

r;.gpA90.Q. ico - 
:R$ :27990; R$ 
	

559,80 

CONRINTO DE I1JCI-IOCC/M 
FILHOTES-:,.. TECIDO; 

mkr:ERIAL 
DEDÁTICO É 

PEDAGéialco 
4503 R$ 42900: .Rs 	1.73.9;0.0 • 

:CONJUNTODE  BONECO ~10:  
BRANCO VINIL 

MATERIAL: 
DIDÁTICO El 

PEDAGÓGICO 
1,00: R$ 285,90 
	

285,90. 

PIADE:CgziNnip1 /4  -MDF 
MATERIAL 

1)1i-1kt:toá -Ë, 
IssoAcOctoo 

Itt 	;L079:;50: 

çp,Njwirp pE FAN:tpq:Mas 
nomég!poss.  

MATERIAL., 
DIDÁTICO E 

:PEOAdtáGidõ 
R$ 168',00 R$' 16800. 

     

CON:~p DE BONECA :MENINA 
NIL 

MATERIAL 
DIDÁTICOE 

PEDAGÓGICO- 
RS' • 28590 :2851,90 

-cpNR:rtgToIRAisiTpcmg.FAISJA 
1?11AiçrcA, 

MATERIAL 
DIDÁTICO:E 

PÉDACWICO: 
: R$: 	09;90: 

.1,00 CUNSONtit 1:5ÉËANIOeftE 
poia;OliaRE 

MATERIAL 
DIDÁTICO .E 

PEDAGÓGICO 
: R$: 	•20590 

CONJUNTODE ENCA1XE::DEBLOCOS 
- MADEIRA 	• 

.MATERIAL• • 
DIDATICO E. 

PEDAGÓGICO 
4,6o Rt 174;90 
	

&066 

Lôo 'CONJUNTO :DEBONECO MENINO 
NEGRO-' VINIL 

MATERIAL. 
1)1PATIECt. 

;ÊÉhÁtit5dICO. • 
''2851,9o, 

.• 
R$ 	, 285,90 

Qi00 

2,00: 

CONJUNTO DEMáQUINA 
'FbtbORÀ-Eleix - istÁstieõ 

diNitUN, TO:DE CAMINHa0 COLETOR. 
DE LIXO - PLáSTICO 

m.mv- TRIAL 
ppkneo: Ë: 

np4050teõ 

MATERIAL 
DIDÁTICO E: 

PEDAGÓGICO 

: 	189:90 

R$ 184901 
ir 

3'79,80 

..... . 	;.,. 

. . 	369,801, 



CONJIWITÓIÕESERçO..aPARA 
.BOWECAS 

MATERIAL 
DIDÁTICO E 

.11E15AGÓGICO 
3;09  

029 

mNiuNToi DairN6 COM TEXTURA . 
MDF 

"MATERIAL 
'MÁ:TIOS 

.PEDA:GOGIO2 

P-se,Rocan: 
. . 	. „ 

0.9 

:CciN.Wrgro in.:QtrEsm: - CAJáÇA 
:p:Rpoussivo -1?,ApEto 

MATERIAL 
DIDÁCPCO.E 

PEDAC;(5GICa. 
10,00 fi:S. '70,90 
	 799mo 

. 	. 	. 

CONJUNTO DE BONECA MENINA . 	 . 
  13RA1',ICA  

mATERLM, 
pIDATIGO E 

PEDAGóGICÓ 
k,o9 28$99 

cowymropE;Tot::grpo.-
,p44.g0 

MATERIAL 
tinsktle-ot. 
pspke.4exco 

:R$ 17699: 3.53,$0, 

ZOO 
MATERIAL 

:Pgrnjjayg: • 
PEDAGÓGIÇO 

.• 	• 

aS :145,9Q CONIUNTO.30Q0S PRCIFISSÕE$ — 
:MDF 

R$: 	291,80.  

TOTALGERAL:.  R$ 29:141,80 

VALIDADE: 60 `DIAS 

PRAZ6ENTRÉGA: 45 DIAS 

PAGAMENTO: Á-VISTA 

ff5.333.496/00Q141  
00.2; S0583 5;0044 

wippo FRANCISCO DO AMARAL 
:COMEROAL AMARAL 

R. SélizistOo Gárnestalimaes,18(1  " 
SNiwitià - ÇEP '35594493 

L Diyirápolis 	n Owals 	" 

   

• 
RÉSPOSSÁVÉL 



IRG 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  "AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR ( 
PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME TERMO 201305354" 

n-ocesso Adm. n°: 	36/2019 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
fina de Julgamento: Menor Preço Global 

Forma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 	AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO - 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

Geraldo Cardoso Batista Sec. de Administração 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz-MG 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentíssimo(a) 	SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTR 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código á Dotação 
	

Descriçãoda Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

983 	04.02.2.186.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENCAO DAS CRECHES ESCOLAS MUNICII 3.3.90.30.14.00.00.00 
	

24.906,10 
Fonte de Recurso: 246 - Outras Transfeiências Recursos do FNDE 

ITENS: 

Total previsto: 24.906,10 

Item Quantidadej Un d I Descrição Preço Unit. Máximo' Total Previsto 

1 1.000 CJ CONJUNTO DE BONECA BEBE NEGRA (25327) 175,0000 175,00 
2 2.000 CJ CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO BORRACHA (25328) 65,0000 130,00 
3 5,000 UN GELADEIRA MDF (BRINQUEDO) (25329) 	• 178,9000 894,50 
4 4,000 UN BANDINHA RITIMICA (11513) 774,2000 3.096,80 
5 1,000 UN TEATRO DE FANTOCHE EM TECIDO (25331) 171,0000 171.00 
6 2,000 CJ CONJUNTO CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO - PLÁSTICO (25333) 134,0000 268,00 
7 1,000 CJ CONJUNTO DE BOLAS FUTEBOL - VINIL (25334) 125,0000 125,00 
8 3,000 CJ CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA - METAL (25335) 167.9000 503,70 
9 10,000 CJ CONJUNTO DE ENCAIXES CABEÇA - MAMAE E FILHOTES - PAPELÃO (25336) 69,9000 699,00 

10 1,000 CJ CONJUNTO DE BONECA BEBE BRANCA - VINIL (25337) 175,0000 175.00 
11 1,000 CJ CONJUNTO DE FANTOCHE FAMILIA NEGRA (25338) 155,0000 155,00 
12 3,000 CJ CONJUNTO PASSA PEÇA - MDF (25340) 78,0000 234,00 
13 2,000 CJ CONUUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA - MDF (25342) 225,0000 450,00 

v;) 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 
Av. Laerlon PaullneIII, 153 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

Folha: 2/2 

  

   

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Item Quantidade Unld. !Descrição Preço Unit. Máximo! Total Previsto 

14 3,000 CJ CONJUNTO BLOCOS LOGICOS - MDF (25343) 43.9000 131,70 
15 2,000 CJ CONJUNTO DE BOLAS DE BORRACHA (25344) 65,0000 130,00 
16 2,000 CJ CONJUNTO AVIÃO BI-PLANO - MADEIRA (25345) 116,9000 233,80 
17 2,000 CJ CONJUNTO CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA - PLASTICO (25332) 150.0000 300,00 
18 3,000 CJ CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA - MDF (25339) 52,2000 156,60 
19 10,000 UN CAVALO DE BALANÇO - MADEIRA (25346) 169,9000 1.699,00 
20 2,000 UN CASINHA DE BONECA - MADEIRA (25347) 3.150,0000 6.300.00 
21 5,000 UN FOGÃO - MDF (25348) 178,9000 894,50 
22 1,000 CJ CONJUNTO DE BOLAS DE VOLEI -VINIL (25349) 135,0000 135,00 
23 1,000 CJ CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE - VINIL (25350) 144,0000 144,00 
'1 1,000 UN TEATRO DE FANTOCHE - MADEIRA (25351) 158,9000 158.90 
_5 2,000 CJ CONJUNTO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE - PLÁSTICO (25352) 139,0000 278,00 
26 2,000 CJ CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA - PLÁSTICO (25353) 234,0000 468,00 
27 4,000 CJ CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES - TECIDOS (25354) 396,0000 1.584,00 
28 1,000 CJ CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO - VINIL (25355) 216,0000 216,00 
29 5,000 UN PIA DE COZINHA - MDF (25356) 178,9000 894,50 
30 1,000 CJ CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS (25357) 134,9000 134,90 
31 1,000 CJ CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGFtA - VINIL (25358) 216,0000 216,00 
32 1,000 CJ CONJUNTO FANTOCHE FAMILIA BRANCA (25359) 155,0000 155,00 
33 1,000 CJ CONJUNTO FANTOCHE FOLÓLORÈ(25360) 183,9000 183,90 
34 4,000 CJ CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS - MADEIRA (25361) 137,9000 551,60 
35 1,000 CJ CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO - VINIL (25362) 216,0000 216,00 
36 2,000 CJ CONJUNTO DE MAQUINA FOTOGRÁFICA - PLÁSTICO (25363) 135.0000 270,00 
37 2,000 CJ CONJUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO - PLÁSTICO (25364) 150,0000 300.00 
38 3,000 CJ CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS - METAL (25365) 204,0000 612,00 
39 3,000 CJ CONJUNTO DOMINÓ COM TEXTURA - MDF (25366) 70.9000 212,70 
40 10,000 CJ CONJUNTO DE QUEBRA CABEÇA PROGRESSIVO - PAPELÃO (25367) 50,9000 509,00 
41 1,000 CJ CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA - VINIL (25368) 216,0000 216,00 
42 2,000 CJ CONJUNTO DE TELEFONE PLÁSTICO (25369) 144,0000 288,00 

2,000 CJ CONJUNTO JOGOS PROFISSÕES - MDF (25370) 120,0000 240,00 

Total Geral -> 10.157,0000 24.906,10 

Luz, 11 de Abril de 2019. 

Geraldo Cardoso Batista Sec. de Administração 



A- Processo Nr.: 	36/2019 
B - Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 
C - Forma de Julgamento: Menor Preço Global 
D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 
F - Local de Entrega: 	AVIAERTON PAULINELLI,153-SEC EDUCAÇÃO 
G - Urgência: 
H - Vigência: 
I - Objeto da Licitação: "AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS DO 

PAR ( PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME TERMO 201305354". 

J - Observações: 

K - Convidados: 

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto 

-93 	04.02.2.186.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENCAO DAS CRECHES ESCOLAS MUNICIPAI: 3.3.90.30.14.00.00.00 
Fonte de Recurso: 246 - Outras Transferências Recursos do FNDE 

24.906,10 

Luz, 11 de Abril de 2019. 

Geraldo Cardoso Balista Sec. de Administração 

Total Previsto: 	 24.906,10 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, GERALDO BATISTA CARDOSO, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 



     

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

 

Folha: 1/1 

 

    
.RNÍrta- 
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CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

  

   

   

PARECER 	CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 
[ 	] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 
[ 1 - Despesas Extra Orçamentarias. 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nr. Processo Adm. /Ano: 	36/2019 
Data do Processo Adm.: 	11/04/2019 
Modalidade: 	 PREGÃO. PRESENCIAL 

Objeto do Processo Adm.: "AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE 
RECURSOS DO PAR ( PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME TERMO 201305354". 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

ICód.Reduzido Unid. Orçam. ProjetO/Atividadel  Elemento Despesa Saldo Disponível Valor Previsto 

(deve ser preenchido pelo Setor Contábil) 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

PROCESSO MUTAT/51410 PRC N° 036/2019 DE 11.04.19 
PREGÃO PRESENCIAL N" 009/2019 DE 11.04.2019 

• 

5 
FUNDAMENTAÇÃO E BASE RIMDICA/LEGAL: Art. I° e seguintes da Lei Federal N°10.520/2002. de 
17/7/200Z regulamentado pelo Decreto Municipal N°. 143/2006, de 02/01/2006 e Art. 15, da Lei Federal 
N° 8.666/93. de 21/6/1993, regulamentado pelo Decreto Municipal N°1914/2015 DE 25.03.15. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, também referida no presente documento como 
"MUNICÍPIO", situada Av. Laerton Paulinelli 153- Bairro Monsenhor Parreiras - Luz/MG, CEP 35595-
000, torna público, mediante pregoeira designada pelo Decreto N° 2.644/2019 de 22.03.19, torna público 
para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço GLOBAL, objetivando a aquisição DE MATERIAL PEDAGO-
GICO. 

A abertura da sessão será às 08:30 horas, do dia 29 de Maio de 2019,  quando serão recebidos os 
envelopes documentação e propostas, relativos à licitação e de 08:30 até as 08:40 podendo ser prorrogado 
a critério da Pregoeira, o credenciamento dos representantes das empresas licitantes, conforme 
clausula III deste edital, e caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil subsequente na mesma 
hora e local aqui mencionados. 

No processamento da presente licitação, obedecer-se-á integralmente a Lei 10.520/02, 
subsidiariamente a Lei n°8.666/93, e suas alterações, regulamentado pelos Decretos Municipais n° 143/06 
de 02.01.06 e 1616 de 10.09.13, a Lei Complementar Municipal n° 022/11, de 11/07/2011 e o Decreto 
Municipal n° 1.229/11 de 21.09.11, bem como o Decreto Municipal n° 01912/201 5 de 25.03.15, as demais 
normas e condições estabelecidas neste edital e pela Lei Complementar n°. 123/2006. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

1-DO OBJETO 

"AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, 
ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR ( PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME 
TERMO 201305354". CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDITAL: 

1.1 — Definição dos itens, quantitativo, descrição dos itens licitados constam no Termo de Referencia e na 
minuta da proposta de preços (Anexo IV). 

II- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1- Poderão participar deste pregão às empresas: 
2.1.1- estabelecidas no pais, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste edital e seus anexos: 
2.2- As licitantes deverão apresentar, no dia 29 de Maio de 2019, até às 08:40 horas, 2 (dois) envelopes 
devidamente fechados, contendo no envelope n°01, sua proposta comercial conforme solicitado no item 4 
deste edital, e no envelope n° 02 a documentação comprobatória da habilitação solicitada no item 7 deste 
edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão social os seguintes dizeres: 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Luz — MG 
Envelope n° 01 — "PROPOSTA COMERCIAL" 
Processo Licitatário n° 036/2019 
Pregão n°009/201.9 

Prefeitura Municipal de Luz — MG 
Envelope n° 02 —"DOCUMENTAÇÃO" 
Processo Licitatério n° 036/2019 
Pregão n° 009/2019  

2.3- Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
2.3.1- concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
2.3.2- que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou por esta 
tenham sido declaradas iniclôneas; 
2.3.3- que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 
qualquer que seja a sua forma de constituição; 
2.3.4- e estrangeiras que não funcionam no país. 

III- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. 	A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante devi- 
damente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
3.2 	Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua represen-
tada. 
3.3 	Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I - documento oficial de identidade; 
II - contrato social/alteração contratual no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, 
em decorrência de tal investidura. 
3.4. Caso a procuração seja particular, ou credencial, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual e 
cópia do documento de identidade de quem outorga poderes. (Anexo II). 
3.5. Em se tratando de microempresa—ME ou empresa de pequeno porte — EPP, a comprovação desta con-
dição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, e deverá ocorrer quando do credenci-
amento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n°. 123/2006. 
3.6 - A licitante deve ainda apresentar uma declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisi-
tos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 4° da lei 10520/2002. (Anexo III). - 
3.7 — Para efeito de aplicação da Lei Complementar n°.123/06, os licitantes deverão apresentar declaração 
que estão enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo (Anexo IX) 
deste edital. 
3.8. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a partici-
pação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 
3.9. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

IV- DA PROPOSTA COMERCIAL — ENVELOPE N°1 
ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, de-

vendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone, número de fax da em-
presa licitante e dados bancários. 

conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente qualificado; 
ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo IV deste edital; 
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conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para e 
ga das propostas, conforme art. 64, § 3° da Lei n°8.666/93; 

Prazo de entrega: A entrega dos bens licitados deverá ser imediato, ou seja, 02 (dois) após a emissão 
da Autorização de Fornecimento Parcial — Entrega programa. 
O no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e 
todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, frete, obrigações tributárias, trabalhistas e previden-
ciarias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos 
pleitos de acréscimos a qualquer título. 
g) Nas propostas deve constar os produtos, marca, quantidade, preço unitário e valor total com impostos e 
prazo de validade da proposta. 
4.1- A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito a pregoeira, antes da 
abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela pregoeira. 
4.2- O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.3- A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como 
não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das 
propostas. 

4.4- A participação no presente certame implica no reconhecimento e aceitação das clausulas e 
condições nele contidas. 

V- DA VIGENCIA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

5.1— O Contrato de Fornecimento, Anexo VIII, vigorará por 06 meses a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada, previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93 que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços, e com base no Decreto n° 3.931/2001 desde que seja ocorrida nos termos do art. 57, § 4° da Lei 
Federal n°8.666/93 de 21 de jubho de 1993 . 

VI- DA DESCLASSIFICAÇÃO 

Serão desclassificadas: 

As propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório deste edital; 
As propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
As propostas que não atenderem aos objetivos deste edital; 
As propostas que não apresentarem a marca dos bens oferecidos; 

VII- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1-Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL. 
7.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o (a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada e a ocorrência de empate, nos termos do art. 44 §§ I .° e 2.°. da Lei 
Complementar Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 2.006, decidindo motivadamente a respeito. 
7.3 - Havendo empate, nos termos do item anterior, se a licitante estiver cadastrada neste certame, será 
adotado o procedimento do art. 45 da Lei Complementar Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.4-No caso de se verificar empate entre duas ou mais propostas e estando superada a fase de lances verbais, 
bem como dos itens 7.2 e 7.3, a classificação será obtida mediante sorteio realizado no próprio ato, vedado 
qualquer outro tipo de procedimento. 

7.5-A pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, 
conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
7.6-Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela licitante que 
tiver formulado, com base nos dados cadastrais, bem como documentação apresentada na própria sessão.r.(7." 
7.7-Contratado o atendimento pleno ás exigências editalícias, será declarada a proponente vencégg'a_ 

Er 	t  sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, pela pregoeira. 

 

Á 
41). ,e. 03,-; 
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7.8—Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 
7.9-Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 

VIII- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO — ENVELOPE N°2 

8.1. Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital (Anexo VI). 
8.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
8.3 Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal 
unificada com a Certidão Negativa de Débito (CND) comprovando a inexistência de débito junto ao 'Insti-
tuto Nacional de Seguridade Social — INSS; 
8.4 Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS; 
8.5. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao domicílio da empresa. 
8.6. Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica-
validade 90 (noventa) dias. 
8.7.Certidão Negativa de Débitos Trabalhista — CNDT. 
8.8. Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7°, da Constituição Federal (Anexo V). 
8.9. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem incompleta ou 
incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior, com exceção para as MPP e EPP 
(documentos fiscais), que terá um prazo de 05(cinco) dias úteis improrrogáveis, conforme determina a Lei 
Complementar Municipal n°022/11 de 11/07/2011. 
8.10— As licitantes cadastradas neste certame, como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar 123/2006, não poderão ser inabilitadas em razão de irregularidades quanto aos 
DOCUMENTOS FISCAIS apresentadas. 
8.10.1 — O termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, a critério da Prefeitura Municipal de •Luz, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, desde que observado o item anterior. 
8.10.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado a Prefeitura Municipal de Luz convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifi-
cação, para a assinatura da ata, ou revogar a licitação. 
8.11 o documento relacionado neste item referir-se-á sem ire ao domicílio da empresa. 

IX — DA SESSÃO DO PREGÃO 

  

9.1 — A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos 
para habilitação serão realizados no local, data e horários indicados no preâmbulo deste edital, sendo reco-
mendável á presença dos participantes com 10 (dez) minutos de antecedência em relação ao horário previs-
to para a sua abertura, especialmente quando necessária á autenticação de documentos, e desenvolver-se-á 
da seguinte forma: 
9.2 — Declarada aberta á sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem presentes 
para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento e/ou representação, na forma 
do item III do edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os participantes e, necessariamente, 
rubricados. 
9.3 — Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas. 
9.4 — Abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a escolha daquela que apresentar o ME-
NOR PREÇO GLOBAL, sendo classificadas aquelas cujas variações situar-se no  limite de até 10"/ 
por cento) acima do menor preço do lote. Em não havendo pelo menos 3 (três) propostas naquelas 
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ções, escolha de tantas quantas forem necessárias, na ordem crescente do preço ofertado, para alcançar o 
número mínimo de 3(três) participantes, exceto se igual ou maior número de licitantes não estiver partici-
pando do certame. 
9.5 — Análise de todas as propostas quanto à sua conformidade com as exigências do edital, procedendo-se 
á desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir aquelas que se 
encontrarem aptas para a fase de lances verbais. 
9.6 — Início da fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes de forma sucessiva, em 
valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço, observando o se-
guinte: 
9.7 — As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, tendo como máximo o 
período de 10 (dez) minutos para a conclusão dos lances verbais de cada lote. A critério da pregoeira, o 
referido período poderá ser prorrogado. 
9.8 — A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a definir a 
seqüência dos lances ulteriores. 
9.9 — O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço; e a partir de então o 
lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o caso. 
9.10 — A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na exclusão do 
licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele apresentado para 
efeito da classificação final das propostas. 
9.11 — A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis. 
9.12. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a 
proponente, para que seja obtido preço melhor. 
9.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as LICITANTES 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
9.14. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa — 
ME ou empresa de pequeno porte — EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por 
cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n°. 123/2006. 
9.14.1 — Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.14.1.1 — a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1° 
lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 
9.14.1.2 — apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
9.14.1.3 — não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no 
caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
9.14.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no limite 
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresenta melhor oferta. 
9.15. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em 1° lugar na etapa de lances. 
9.16. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições da 
Lei Complementar n°. 123/2006, ofertar o menor preço. 
9.17 — Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de 
menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do valor apresentado por 
aquela classificada em primeiro lugar. 
9.18 — Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação ao seu proponente 
será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante abertura do respectivo envelospe„.,de 
documentação, na forma do item 8 deste edital. 
9.19 — Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 
sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 
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9.20 — Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, serão exa-
minadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de classificação, até a 
apuração de uma que atenda a todas as exigências editalícias, sendo o respectivo proponente declarado ven-
cedor e a ele adjudicado o correspondente objeto. 
9.21 — Caso ocorram às hipóteses dos subitens 9.19 e 9.20, ou de não haver oferta de lances verbais, ou 
mesmo quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão da pregoeira, em qualquer dos casos, quan-
to à aceitabilidade da proposta ainda será licito a pregoeira negociar diretamente com o proponente para a 
obtenção de preço melhor do que aquele ofertado. 
9.22 — Dá reunião lavrar-se-à ata circunstanciada, ao final assinada pela Pregoeira e licitantes presentes, 
facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão registrados todos os fatos 
relevantes da sessão. 
9.23 — A adjudicação do objeto obedecerá á estrita ordem de classificação e será praticada pela pregoeira na 
própria ata de reunião. 
9.24. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer informação, 
acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 
9.25. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
presente pregão, protocolizando no Departamento de Compras e Licitações, o pedido até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.2 - Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
10.3 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vicio não suspenderá o curso do certame. 

DOS RECURSOS 

11.1. Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer na sessão pública do Pregão, 
terá ela o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
11.2. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corri-
dos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos, em secretária. 
11.3. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibili-
dade dos recursos. 
11.4. As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endere-
ço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
11.5. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 
11.6. A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 11.1, importará a decadência do direito de 
recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora. 
11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.8. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, mediante publi-
cação no Diário Oficial do Município — www.diariomunicioalcom.briamm-mg. DOU, DOE, Jornal o 
Tempo. 
11.9. Não serão conhecidas as contra-razões a recursos intempestivamente apresentadas. 

XII- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12.1- Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão á conta das seguintes dotações orçam 
rias do exercício de 2019, suas respectivas fichas e possíveis apostilamentos: 

Fichas N° 983 — 04.02.2.186.33.90.30.14.00.00.00 do orçamento vigente, sua ficha respectiva para o exer-
cício de 2019. 

XIII- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1- Obriga-se á contratada a entregar os produtos dentro dos respectivos prazos de validade da Ata de 
Registro de Preços e observado os prazos e condições estabelecidos, devendo promover imediatamente a 
troca dos produtos que porventura apresentarem qualquer defeito de fabricação, violado, vencido ou que 
não atendam as condições gerais constantes deste Edital, da descrição dos itens. 
13.2 -Arcar com os tributos Federais, Estaduais e Municipais que incidirem sobre o fornecimento. 
13.3 - Cumprir todas as normas, posturas e regulamentos: Municipal, Estadual e Federal. 
13.4 - Cumprir com todos os prazos e condições de entrega dos bens licitados de acordo com o item 
XVI. 

XIV — DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

14.1- O contrato de fornecimento a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindida a qualquer 
tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos 
nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da lei 8.666/93. 
14.2- A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem como a fusão, 
a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a documentação comprobatória que 
justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito da Prefeitura Municipal de 
Luz e desde que não afete a boa execução da ata/contrato. 
14.3-O licitante vencedor fica obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
previsto no inciso 13 art. 55 da Lei Federal n°8.666/93. 

DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

15.1 - Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência do registro. 
admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e considerados os preços 
de mercado. 

§1° - A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do detentor do 
registro, uma vez comprovado o desequilíbrio económico-financeiro da ata de compromisso. 

§2° - A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com documentos hábeis, 
para análise pela Secretaria Municipal de Administração. 

§3° - A Secretaria Municipal de Administração, de posse da documentação e da justificativa 
apresentada, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em percentuais diferentes 
dos solicitados. 

§4° - Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado 
e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o 
preço de mercado vigente á época do registro. 
15.2 - A Administração poderá valer-se de outros meios para ás aquisições, observado o disposto no artigo 
15, § 4°, da Lei 8.666/93, e suas alterações, com a garantia do direito de preferência do Detentor da Ata. 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA 

16.1 — Os bens licitados deverão ser entregues, imediatamente, ou seja, no prazo de 02 (dois) dias a 
o recebimento da Autorização de Fornecimento Parcial no Almoxarifado da Prefeitura. Entre 	A-1  u" 
gramada.  

lrad 
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16.2- A Prefeitura Municipal de Luz — MG, reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo 
com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, 
inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 
16.3- A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos em que se verifiquem 
irregularidades, quanto a qualidade, descrição, embalagem violada, amassada, validade e outros. 
16.4 — Os produtos deverão ser da mesma marca apresentada na proposta, quando da entrega. 

DO PAGAMENTO 

17.1 - O pagamento será efetuado: À PRAZO: 30 (trinta) dias após a entrega programada dos bens e res-
pectiva Nota Fiscal Eletrônica no ALMOXARIFADO da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. 

DAS SANÇÕES 

18.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Luz, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 
poderá acarretar nas seguintes sanções: 

Advertência escrita 
multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado da 
ata, pela recusa em assiná-lo, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da lei 
8.666/93; 
multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor total 
estimado da ata, por dia de inadimplência, ate o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do objeto 
deste, caracterizando a inexecução parcial; 

18.2- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 
causados à Administração. 
18.3- A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Municipal, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 
Prefeitura Municipal de Luz. 
18.4- O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal de 
Luz, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 
diferença será cobrada na forma da lei. 
18.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
18.6- Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e 
a ampla defesa. 

XIX - DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital. 
19.2. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições esta-
belecidas neste Edital e seus anexos. 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura. 
19.4.0 Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, deri-
vadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
19.5. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
gência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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19.6. O desatendiinento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de pregão. 
19.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da aquisi- 
ção. 
19.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 
19.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de 
preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do Presente Edital, será competente o Juízo da 
Comarca de Luz/MG. 
19.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário,,anteriormente estabelecidos. 
19.12. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 
consulta, por escrito, ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal, no endereço: Av. Laerton Paulinelli 153 Bairro 
Monsenhor Parreiras — Luz/MG, até 02 (dois) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais infor- 
mações poderão ser obtidas pelos telefones (037)3421-3030 — Ramal 32. 
19.13. Edital e seus anexos disponibilizados nos no endereço referido no preâmbulo deste Edital ou pelo 
email: compras@luz.mg.gov.br,  no site do município: WWW.luz.mg.gov.br  
19.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 
19.15. A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessários, observados os termos dos §§ 1° e 2° do art. 65 da lei 8.666/93. 
19.16. Fazem parte integrante deste Edital: 
- Anexo I - Descrição do Objeto — Termo de Referência; 
- Anexo II - Modelo de credenciamento; 
- Mexo III - Modelo de Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação; 
- Anexo IV — Modelo de Apresentação de Propostas; 
- Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menor; 
- Anexo VI - Modelo de Declaração de Concordância com os Termos do Edital; 
- Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços de fornecimento. 
- Anexo VIII — Declaração de Enquadramento como microempresa e EPP, nos te 	da C 123/2006. 
- Anexo IX —Modelo de Retirada de Edital. 

Luz, 06 de Maio de 2019. 

VANUSA C. bt OLIVEIRA BRITO 
PREGOEIRA 

DR. LEL EBY A OS NOGUEIRA 
ADV 
OA 	105.575 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 	in°'036/2019 -:PREGÃO N° 009/2019 ' 

I - OBJETO 

"AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, 
ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR ( PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME 
TERMO 201305354".CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDITAL". 

DESCRICÃO DOS BRINQUEDOS 

1. BERÇO PARA BONECAS 

DAS DEFINIÇÕES 

Berço para bonecas em metal. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com á ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011 - 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT MM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade; a ABNT MM 300-3: 2004 - Versão 

Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Estrutura: Metal; 

-} Cor da estrutura: branco, amarelo ou cinza; 

4 Deverá acompanhar: 

Colchão revestido de tecido com zíper; 

Lençol, travesseiro e fronha em tecido estampado infantil; 

Mosqueteiro em tule, cores neutras, fixado em estrutura de metal; 

-> Dimensões do cesto: 

55 cm de comprimento; 

35 cm de largura. 

Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A estrutura de metal do berço para bonecas deverá ser isento de rebarbas, furos e imperfeições 

nas soldas. As extremidades dos tubos deverão possuir ponteiras. 

As tolerâncias dimensionais do berço para bonecas deverão ser de +1;10% (dez./por 

cento). 	 Q.O. 
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berço para bonecas deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação 

em português. 

berço para bonecas deverá ser embalado individualmente em plástico-bolha e acondi-

cionado em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não dani-

fique o brinquedo. 

Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o berço. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri-

cante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e esto-

cagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega do berço para bonecas. 

2. AVIÃO BI-PLANO 

DAS DEFINIÇÕES 

Avião bi-plano em madeira maciça Pinus spp. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 — Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 — Segurança de brinquedos — Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 — Segurança de brinquedos — Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

—> Matéria-prima: Madeira maciça Pinus spp.; 

—> Com a hélice móvel (que dê para rodar); 

4 Pintado em 4 (quatro) cores, com tinta atóxica sendo: 

Asas na cor Azul; 

Rodas na cor Vermelha; 

Hélice na cor Amarela; 

Parte traseira na cor Verde. 

4 Dimensões: 

29 cm de comprimento; 

31 cm de largura; 

12 cm de altura. 

4 Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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avião bi-plano deverá ser isento de rebarbas, arestas ou partes pontiagudas e/ou cortantes. A 

pintura não deverá ter falhas e escorrimento. 

As tolerâncias dimensionais do avião bi-plano deverão ser de + -10% (dez por cento). 

avião bi-plano deverá acompanhar o respectivo Manual de instruções de montagem, com 

ilustrações, e conservação em português. 

avião bi-plano deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios. Deverá ser 

embalado individualmente em plástico e acomodado em caixa de papelão para transporte, com o 

quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 

fabricante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, 

transporte e estocagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega do avião bi-plano. 

3. BANDINHA RÍTMICA 

DAS DEFINIÇÕES 

Bandinha rítmica contendo 20 (vinte) instrumentos musicais, sendo: 

Agogô duplo infantil - (1 unidade) 

Blak blak - (1 unidade) 

Campanela com 6 guizos - (1 unidade) 

Castanhola - (1 par) 

Chocalho infantil - (1 unidade) 

Afoxé - (1 unidade) 

Clave de rumba - (1 par) 

Conguê de coco - (1 par) 

Flauta doce - (1 unidade) 

Ganzá mirim simples - (1 unidade) 

Pandeiros — (2 unidades) 

Platinela - (1 unidade) 

Prato - (1 par) 

Reco-reco infantil - (1 unidade) 

Sininho infantil - (1 unidade) 

Surdo infantil - (1 unidade) 

Surdo mor infantil - (1 unidade) 

Triângulo infantil 150 mm -(1 unidade) 
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Triângulo infantil 200 mm - (1 unidade). 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Agogô duplo infantil: 

- Matéria-prima: 

3 Do agogô: Metal; 

3 Da baqueta: Madeira; 

- Dimensões: 

Do agogô: 300 mm de comprimento na parte maior; 

—) Da baqueta: 220 mm de comprimento; 

Blak blak: 

- Matéria-prima: Metal cromado; 

- Dimensão: 150 mm de comprimento; 

Campanela com guizos: 

Matéria-prima: 

3 Dos 06 guizos: Metálicos com acabamento cromado; 

3 Do cabo: Plástico ABS; 

- Dimensão da campanela: 150 mm; 

Castanhola: 

Matéria-prima: 

9 Da castanhola: Plástico ABS; 

9 Do cabo: Madeira lixada; 

- Dimensões: 

3 Da castanhola: 80 mm de comprimento; 

60 mm de diâmetro; 

3 Do cabo: 180 mm de comprimento; 

Chocalho infantil: 

Matéria-prima: 

3 Do chocalho: Alumínio cromado; 

3 Do cabo: Madeira lixada e envernizada; 

Dimensão do chocalho: 220 mm; 

Afoxé: 

Matéria-prima: Madeira, com contas coloridas; 

Dimensão: 170 mm de diâmetro; 

Clave de rumba: 

Matéria-prima: Madeira roliça marfim e lixada; 
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- Dimensões: 190 mm de comprimento; 

20 mm de diâmetro; 

- Instrumentos deverão ser unidos por uma corda; 

Conguê de coco: 

Matéria-prima: Plástico ABS; 

Dimensão: 100 mm de diâmetro; 

Flauta doce: 

- Matéria-prima: Plástico ABS colorido; 

- Dimensão: 300 mm de comprimento; 

Ganzá mirim simples: 

Matéria-prima: Alumínio cromado, preenchido com pequenas contas e areia; 

- Dimensões: 250 mm de comprimento; 

45 mm de diâmetro.; 

- Dois pandeiros: 

Matéria-prima: 

3 Pandeiro: PVC colorido; 

4 4 pares de platinelas: Metal cromado, com pele fixa de poliéster sintético e aca-

bamento sem saliências; 

- Dimensão: 200 mm de diâmetro; 

Platinela: 

- Matéria-prima: 

3 02 pares de platinela: Metal cromado fixado com rebite; 

3 Cabo: Madeira natural torneada e lixada; 

- Dimensão da platinela: 230 mm de diâmetro; 

Prato: 

- Matéria-prima: Metal cromado; 

- Dimensão: 200 mm de diâmetro; 

Reco-reco infantil: 

- Matéria-prima: 

3 Reco-reco e Baqueta: Madeira torneada e lixada; 

- Dimensão do reco-reco: 200 mm de diâmetro; 

- Corda para unir a baqueta ao reco-reco; 

Sininho infantil: 

Matéria-prima: 
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Sininho: Metal cromado; 

3 Cabo: Madeira lixada/envernizada; 

- Dimensão do sininho: 150 mm de diâmetro; 

Surdo infantil: 

- Matéria-prima: 

4 Surdo: Fuste em PVC, com pele em poliéster sintético; 

3 Duas baquetas: Madeira torneada e lixada; 

4 Talabarte regulável: Nylon; 

- Dimensões: 

4 Surdo: 280 mm de altura; 

240 mm de diâmetro; 

3 Duas baquetas: 200 mm de altura; 

3 Talabarte: 2 mm de espessura; 

1200 mm de comprimento; 

- A tira que segura o surdo e oferece apoio ao instrumento deve possibilitar ajuste ao corpo 

da criança; 

Surdo mor infantil: 

Matéria-prima: 

4 Surdo: Fuste em PVC, com pele em poliéster sintético; 

4 Duas baquetas: Madeira torneada e lixada; 

4 Talabarte regulável: Nylon; 

Dimensões: 

9 Surdo: 160 mm de altura; 

200 mm de diâmetro; 

4 Duas baquetas: 200 mm de altura; 

4 Talabarte: 2 mm de espessura; 

1200 mm de comprimento; 

A tira que segura o surdo mor e oferece apoio ao instrumento deve possibilitar ajuste ao 

corpo da criança; 

Triângulo infantil: 

- Matéria-prima: 

4 Triângulo e baqueta: Metal cromado; 

- Dimensão do triângulo: 150 mm cada lado; 

Triângulo infantil: 

- Matéria-prima: 
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Triângulo e baqueta: Metal cromado; 

- Dimensão do triângulo: 200 mm cada lado. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Todos os instrumentos que compõem a Bandinha Rítmica devem ser isentos de arestas, 

farpas, ou saliências cortantes, a fim de garantir segurança na sua usabilidade. 

Todos os instrumentos devem apresentar boa sonoridade, reproduzindo o som característico de 

cada instrumento. 

As tolerâncias dimensionais dos instrumentos da bandinha rítmica devem ser de +/-10 

(dez por cento). 

A bandinha rítmica deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação em 

português. 

Os instrumentos musicais deverão ser embalados individualmente em filme plástico ter-

mo-encolhível e/ou plástico bolha e acomodados em bolsa de nylon acolchoada com 700 

mm de comprimento. 

Após a acomodação dos instrumentos musicais na bolsa, deverão ser acondicionados em 

caixas de papelão para transporte com o quantitativo suficiente que não danifique os 

instrumentos. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri-

cante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e esto-

cagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega da bandinha rítmica. 

4. BICHOS COM FILHOTES 

DAS DEFINIÇÕES 

Conjunto de Bichos (galinha, tartaruga marinha, porca e vaca) com seus respectivos filhotes. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 — Versão Corrigida: 2011-

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300-

2: 2004 — Segurança de brinquedos — Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver-

são Corrigida: 2011 — Segurança de brinquedos — Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4 (quatro) tipos: galinha, tartaruga marinha, porca e vaca; 

4 Matéria-prima: Tecido de algodão, antialérgico, tipo plush colorido, com enchiment 

bra sintética; 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

Olhos bordados, 

 

4 Os filhotes deverão ser acondicionados no interior da barriga de cada animal e retirados 

através de zíper, sendo que a: 

Galinha: 

- Dimensão minima: 30 cm de comprimento; 

- Deverá ter, no mínimo, 2 (dois) filhotes acondicionados individualmente no 

interior dos ovos com zíper; 

Tartaruga marinha: 

- Dimensão mínima: 40 cm de comprimento; 

- Deverá conter, no mínimo, 4 (quatro) filhotes acondicionados individualmente no 

interior dos ovos com zíper; 

Porca: 

Dimensão mínima: 30 cm de comprimento; 

- Deverá conter, no mínimo, 3 (três) filhotes na barriga; 

Vaca: 

Dimensão mínima: 40 cm de comprimento; 

Deverá conter, no mínimo, 1 (um) filhote na barriga. 

Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

conjunto de bichos com filhotes deverá ser isento de sobras de costura e tecido. 

As tolerâncias dimensionais dos bichos deverão ser de + -10% (dez por cento). 

conjunto de bichos com filhotes deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conserva-

ção em português. 

O conjunto de bichos com filhotes deverá ser embalado em filme plástico e acondiciona-

do em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique 

os bichos e seus filhotes. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 

fabricante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, 

transporte e estocagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega do conjunto de bichos com filhotes. 

5. BLOCOS LÓGICOS 

DAS DEFINIÇÕES 

Blocos Lógicos em MDF. 
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DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011 - 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300-

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver-

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Contém: 48 (quarenta e oito) peças; 

-> Pintados em 3 (três) cores diferentes: Amarelo, Vermelho e Azul; 

4 Estojo colorido; 

-) O quadrado maior deverá ser dividido igualmente em 4 (quatro) formas geométricas: 

triângulo, quadrado, círculo e retângulo; 

Matéria-prima: 

Peças e Estojo: MDF; 

Dimensões: 

- Quadrado maior: 

74 mm de comprimento; 

74 mm de largura; 

18 mm de espessura; 

- Estojo: 

290 mm de comprimento; 

230 mm de largura; 

68 mm de espessura. 

Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Os blocos lógicos deverão ter bordas arredondadas e lixadas, sendo isentas de rebarbas ou par-

tes pontiagudas e/ou cortantes. 

As tolerâncias dimensionais do quadrado maior e do estojo deverão ser de + - 5% (cinco por cen-

to). 

Os blocos lógicos deverão acompanhar o respectivo Manual uso e conservação em português. 

Deverá constar do lado externo do estojo dos blocos lógicos a seguinte inscrição: "VENDA PRO-

IBIDA". 

O estojo dos blocos lógicos deverá ser embalado individualmente em plástico e acondicionado 

em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinque- 

C
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Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri-

cante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte .e esto-

cagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega dos blocos lógicos. 

6. BOLA-BORRACHA 

DAS DEFINIÇÕES 

Bola de borracha. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

-) Matéria-prima: Borracha; 

Peso mínimo: 150 gramas; 

Dimensão: 38 cm de circunferência. 

-) Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A bola de borracha deverá ser isenta de furos. 

A tolerância dimensional da bola de borracha deverá ser de + - 5% (cinco por cento). 

A bola de borracha deverá acompanhar a respectiva etiqueta de produto e de Manual de uso e 

conservação em português. 

A bola de borracha deverá ser entregue vazia. Deverá ser embalada individualmente em plástico 

e acomodada em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifi- 

que o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri-

cante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e esto-

cagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega da bola de borracha. 

7. BOLA COM GUIZO 

DAS DEFINIÇÕES 

Bola de borracha contendo guizo. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
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O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4 Bola contendo guizo; 

Matéria-prima: Borracha; 

4 Peso mínimo: 150 gramas; 

4 Dimensão: 38 cm de circunferência. 

Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A bola com guizo deverá ser isenta de furos. 

A tolerância dimensional da bola com guizo deverá ser de + - 5% (cinco por cento). 

A bola com guizo deverá acompanhar a respectiva etiqueta de produto e de Manual de uso e 

conservação em português. 

A bola com guizo deverá ser entregue vazia. Deverá ser embalada individualmente em plástico e 

acomodada em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique 

o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri- 

cante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e esto- 

cagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega da bola com guizo. 

8. BOLA DE BASQUETE 

DAS DEFINIÇÕES 

Bola de basquete de vinil. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

-) Bola de basquete, não-oficial; 

-} Matéria-prima: PVC - (atóxico) / Plastificante (atóxico) / Carbonato de Cálcio ( 

/Processo de fabricação - rotomoldagem; 
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-) Cor: Laranja, com pintura típica de bola de basquete, simulando gomos (com 

pigmento preto atóxico); 

-) Peso mínimo: 300 gramas; 

-) Dimensões: 

Diâmetro: 22,80 cm ( 9"); 

Circunferência: 72 cm. 

4 Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A bola de basquete deverá ser isenta de furos. 

A tolerância dimensional da bola de basquete deverá ser de + - 5% (cinco por cento). 

A bola de basquete deverá acompanhar a respectiva etiqueta de produto e de Manual de uso e 

conservação em português. 

A bola de basquete deverá ser entregue vazia. Deverá ser embalada individualmente em plástico 

e acomodada em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifi- 

que o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri- 

cante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e esto- 

cagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega da bola de basquete. 

9. BOLA DE FUTEBOL 

DAS DEFINIÇÕES 

Bola de futebol de vinil. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Bola de futebol, não-oficial; 

-} Matéria-prima: PVC - (Atóxico) / Plastificante (Atóxico) / Carbonato dê Cálcio (Atóxico) 

/Processo de fabricação - Rotomoldagem; 

-} Cores diversas, com pintura típica de bola de futebol simulando gomos com pigmento 

preto atóxico; 

4 Peso mínimo: 315 gramas; 

4 Dimensões: 
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Diâmetro: 21 cm (8"); 

Circunferência: 64 cm. 

a) Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A bola de futebol deverá ser isenta de furos. 

As tolerâncias dimensionais da bola de futebol deverão ser de + - 5% (cinco por cento). 

A bola de futebol deverá acompanhar a respectiva etiqueta de produto e de Manual de uso e 

conservação em português. 

A bola de futebol deverá ser entregue vazia. Deverá ser embalada individualmente em plástico e 

acomodada em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique 

o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri- 

cante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e esto- 

cagem. 

4.5. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de 

fabricação, a partir da data da entrega da bola de futebol. 

10. BOLA DE VOLLEY 

DAS DEFINIÇÕES 

Bola de volley de vinil. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Bola de volley, não-oficial; 

-} Matéria-prima: PVC - (Atóxico) / Plastificante (Atóxico) / darbonato de Cálcio (Atóxico) 

/Processo de fabricação - Rotomoldagem; 

4 Cores diversas, com pintura típica de bola de volley simulando gomos com pigmento 

preto atóxico; 

Peso minimo: 250 gramas; 

-) Dimensões: 

Diâmetro: 21 cm (8"); 

Circunferência: 64 cm. 

-) Selo do INMETRO. 



DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A bola de volley deverá ser isenta de furos. 

As tolerâncias dimensionais da bola de volley deverão ser de + - 5% (cinco por cento). 

A bola de volley deverá acompanhar a respectiva etiqueta de produto e de Manual de uso e con-

servação em português. 

A bola de volley deverá ser entregue vazia. Deverá ser embalada individualmente em plástico e 

acomodada em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique 

o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri-

cante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e esto-

cagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega da bola de volley. 

11. BONECA BEBÊ BRANCA 

DAS DEFINIÇÕES 

Boneca bebê branca com membros articulados. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011-

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300-

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver-

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4 Boneca bebê branca com membros articulados; 

4 Matéria-prima: Vinil, atóxico e lavável; 

4 Corpo: Algodão e enchimento de manta acrílica; 

-) Braços e Pernas de vinil, com "dobrinhas"; 

4 Olhos que abrem e fecham; 

-) Rosto com expressão alegre e contente; 

4 Cabeça com "ranhura? que imitam cabelos; 

-) Deverá acompanhar: 

Macacão em tecido antialérgico, com possibilidade de tirar da boneca; 

Fita para cabeça; 

Mamadeira e chupeta (que encaixe na boca do bebê) e penico, todos em p • .ico. 
P•U 

Dimensão: 45 cm. 
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-> Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A boneca bebê branca deverá ser isenta de imperfeições na sua caracterização. 

A tolerância dimensional da boneca bebé branca deverá ser de + - 10% (dez por cento). 

A boneca bebê branca deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação 

em português. 

A boneca bebê branca deverá ser embalada individualmente em sacola de plástico PVC 

laminado transparente (cristal) com fechamento por zíper. - 

Depois de embalada, a boneca bebê branca deverá ser acondicionada em caixa de papelão 

para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri-

cante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e esto-

cagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega da boneca bebê branca. 

12. BONECA BEBÉ NEGRA 

DAS DEFINIÇÕES 

Boneca bebê negra com membros articulados. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011-

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300-

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver-

são 'Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

-> Boneca bebê negra com membros articulados; 

-> Matéria-prima: Vinil, atóxico e lavável; 

-> Corpo: Algodão e enchimento de manta acrílica; 

4 Braços e Pernas de vinil, com "dobrinhas"; 

4 Olhos que abrem e fecham; 

-> Rosto com expressão alegre e contente; 

4 Cabeça com "ranhuras" que imitam cabelos; 

4 Deverá acompanhar: 

Macacão em tecido antialérgico, com possibilidade de tirar da boneca; 

Fita para cabeça; 	 ApRo 
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Mamadeira e chupeta (que encaixe na boca do bebê) e penico, todos em plástico 

atóxico; 

-) Dimensão: 45 cm. 

-) Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A boneca bebê negra deverá ser isenta de imperfeições na sua caracterização. 

A tolerância dimensional da boneca bebê negra deverá ser de + - 10% (dez por cento). 

A boneca bebê negra deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação 

em português. 

,A boneca bebê negra deverá ser embalada individualmente em sacola de plástico PVC laminado 

transparente (cristal) com fechamento por zíper. 

Depois de embalada, a boneca bebê negra deverá ser acondicionada em caixa de papelão 

para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri- 

cante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e esto- 

cagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega da boneca bebê negra. 

13. BONECA MENINA BRANCA 

DAS DEFINIÇÕES 

Boneca menina branca com membros articulados. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

-) Boneca menina branca com membros articulados; 

-) Matéria-prima: Vinil, atóxico e lavável; 

-) Olhos que abrem e fecham; 

-) Cabelo em nylon, lavável e que possa ser penteado. Deverá ser implantado de forma in- 

visível e em quantidade suficiente para cobrir toda a superfície da cabeça; 

-) Corpo apresentará genitália feminina; 

4 Rosto com expressão alegre e contente; 

4 Deverá acompanhar vestido em tecido antialérgico, com possibilidade de tirar da b 
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-) 1 par de meias em tecido, com possibilidade de tirar da boneca; 

1 par de sapatos em vinil, com possibilidade de tirar da boneca; 

4 Dimensão da boneca: 30 cm. 

4 Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A boneca menina branca deverá ser isenta de imperfeições na sua caracterização. 

A tolerância dimensional da boneca menina branca deverá ser de + - 10% (dez por cento). 

A boneca menina branca deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação em 

português. 

A boneca menina branca deverá ser embalada individualmente em sacola de plástico PVC 

laminado transparente (cristal) com fechamento por zíper. 

Depois de embalada, a boneca menina branca deverá ser acondicionada em caixa de 

papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri-

cante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e esto-

cagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega da boneca menina branca. 

14. BONECA MENINA NEGRA 

DAS DEFINIÇÕES 

Boneca menina negra com membros articulados. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

 Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

-) Boneca menina negra com membros articulados; 

Matéria-prima: Vinil, atóxico e lavável; 

-) Olhos que abrem e fecham; 

4 Cabelo preto e encaracolado em nylon, lavável e que possa ser penteado. Deverá ser im- 

plantado de forma invisível e em quantidade suficiente para cobrir toda a superfície da 

cabeça; 

-) Corpo apresentará genitália feminina;  

-) Rosto com expressão alegre e contente; 	 ROV 

-) Deverá acompanhar vestido em tecido antialêrgico, com possibilidade de tirar da bo 
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-) 1 par de meias em tecido, com possibilidade de tirar da boneca; 

1 par de sapatos em vinil, com possibilidade de tirar da boneca; 

Dimensão da boneca: 30 cm. 

-) Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A boneca menina negra deverá ser isenta de imperfeições na sua caracterização. 

A tolerância dimensional da boneca menina negra deverá ser de + - 10% (dez por cento). 

A boneca menina negra deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação em por-

tuguês. 

A boneca menina negra deverá ser embalada individualmente em sacola de plástico PVC 

laminado transparente (cristal) com fechamento por zíper. 

Depois de embalada, a boneca menina negra deverá ser acondicionada em caixa de 

papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri-

cante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e esto-

cagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega da boneca menina negra. 

15. BONECO MENINO BRANCO 

DAS DEFINIÇÕES 

Boneco branco com membros articulados. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4 Boneco branco com membros articulados; 

-+ Matéria-prima: Vinil, atóxico e lavável; 

-) Olhos que abrem e fecham; 

4 Cabelo em nylon, lavável e que possa ser penteado. Deverá ser implantado de forma in- 

visível e em quantidade suficiente para cobrir toda a superfície da cabeça; 

Corpo apresentará genitália masculina; 

Rosto com expressão alegre e contente; 

-) Deverá acompanhar macacão em tecido antialérgico, com possibilidade de tira 
4 

CO; 	
18 
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4 1 par de meias em tecido, com possibilidade de tirar do boneco; 

4 1 par de calçados (tênis ou sapato) em vinil, com possibilidade de tirar do boneco; 

4 Dimensão do boneco: 30 cm. 

-) Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O boneco menino branco deverá ser isento de imperfeições na sua caracterização. . 

A tolerância dimensional do boneco menino branco deverá ser de + - 10% (dez por cento). 

O boneco menino branco deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação em 

português. 

O boneco menino branco deverá ser embalado individualmente em sacola de plástico PVC 

laminado transparente (cristal) com fechamento por zíper. 

Depois de embalado, a boneco menino branco deverá ser acondicionado em caixa de 

papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri- 

cante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e esto- 

cagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega do boneco menino branco. 

16. BONECO MENINO NEGRO 

DAS DEFINIÇÕES 

Boneco menino negro com membros articulados. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

-) Boneco menino negro com membros articulados; 

4 Matéria-prima: Vinil, atóxico e lavável; 

4 Olhos que abrem e fecham; 

4 Cabelo preto e encaracolado em nylon, lavável e que possa ser penteado. Deverá ser im- 

plantado de forma invisível e em quantidade suficiente para cobrir toda a superfície da 

cabeça; 

4 Corpo apresentará genitália masculina; 	 o. 7-27:éN 
4 Rosto com expressão alegre e contente; 	 t nov 	v 
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-) Deverá acompanhar macacão em tecido antialérgico, com possibilidade de tirar do 

co; 

1 par de meias em tecido, com possibilidade de tirar do boneco; 

1 par de calçados (tênis ou sapato) em vinil, com possibilidade de tirar do boneco; 

-) Dimensão do boneco: 30 cm. 

Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

boneco menino negro deverá ser isento de imperfeições na sua caracterização. 

A tolerância dimensional do boneco menino negro deverá ser de + - 10% (dez por cento). 

boneco menino negro devérá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação em por- 

tuguês. 

O boneco menino negro deverá ser embalado individualmente em sacola de plástico PVC 

laminado transparente (cristal) com fechamento por zíper. 

Depois de embalado, o boneco menino negro deverá ser acondicionado em caixa de 

papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri- 

cante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sóbre manuseio, transporte e esto- 

cagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega do boneco menino negro. 

17. CAIXA BRINQUEDOTECA 

DAS DEFINIÇÕES 

Caixa brinquedoteca organizadora em MDF. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

A caixa brinquedoteca deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-3:2004 - Versão Corrigi- 

da:2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

-) Matéria-prima: MDF, com parafusos em metal; 

4 A base deve possuir 4 (quatro) rodízios em plástico injetado; 

4 As laterais deverão conter aberturas para encaixe das mãos; 

Pintura das laterais: 

As laterais da largura devem ser pintadas com tinta atóxica, na cor amarela; 

As laterais da profundidade devem ser pintadas com tinta atóxica, na cor 

vermelha; 	 • 

e. • • <>:-y- 
-) Dimensões da caixa: 	 RO AO r 
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54 cm de altura; 

63 cm de largura; 

40,5 cm de profundidade; 

9 mm de espessura. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A caixa brinquedoteca deverá ter bordas arredondadas e lixadas, sendo isentas de rebarbas ou 

partes pontiagudas e/ou cortantes. Os parafusos devem ficar bem afixados e não expostos. 

As tolerâncias dimensionais da caixa brinquedoteca deverão ser de + - 5% (cinco por cento). 

O caixa brinquedoteca deverá acompanhar o respectivo Manual de montagem, com ilustrações, 

e conservação em português. 

A caixa brinquedoteca deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios. Deverá 

ser embalada individualmente em plástico e acomodada em caixa de papelão para transporte, 

com o quantitativo suficiente que não danifique a caixa brinquedoteca. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificaçáo do fabri-

cante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e esto-

cagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega da caixa brinquedoteca. 

18. CAMINHÃO BOMBEIRO 

DAS DEFINIÇÕES 

Caminhão de bombeiro plástico. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004- Segurança de brinquedos- Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Caminhão bombeiro; 

Matéria-prima: Plástico; 

4 Cor viva: Vermelha; 

4 Dotado de 6 (seis) rodas livres em tamanho compatível com o caminhão; 

-) Volante; 

-) Tanque de abastecimento; 

Mecanismo de lançar água; 
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-) Mangueira; 

-) Sirene; 

-) Escada com giro de 180 graus, com regulagem variável de altura; 

-) Cabine com portas laterais que abrem e fecham; 

4 Dimensões: 

50 cm de comprimento; 

22 cm de largura; 

22 cm de altura. 

Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O caminhão bombeiro deverá ser isento de arestas, rebarbas e furos. A direção, a mangueira, 

tampa do tanque e sirene devem estar afixados. 

As tolerâncias dimensionais do caminhão bombeiro deverão ser de + - 5% (cinco por cento). 

caminhão bombeiro deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação 

em português. 

caminhão bombeiro deverá ser embalado individualmente em plástico e acomodado 

em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o 

brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 

fabricante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, trans-

porte e estocagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega do caminhão bombeiro. 

19. CAMINHÃO CAÇAMBA 

DAS DEFINIÇÕES 

Caminhão caçamba de plástico. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011-

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300-

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parle 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver-

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 	 ,isra:te4 
R -) Caminhão caçamba; 

4 Matéria-prima: plástico; 
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-) Dotado de 6 (seis) rodas livres em tamanho compatível com o caminhão; 

-) Volante; 

4 Cores vivas: no mínimo, 3 (três) cores; 

-) Caçamba para acondicionar objetos: 

articulada; 

movimentada por manivela; 

com abertura traseira. 

-) 1 (uma) pá e 1 (um) rasteio de plástico; 

-) Dimensões: 

50 cm de comprimento; 

22 cm de largura; 

22 cm de altura. 

-) Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O caminhão caçamba deverá ser isento de arestas, rebarbas e furos. 

As tolerâncias dimensionais do caminhão caçamba deverão ser de + - 5% (cinco por cento). 

O caminhão caçamba deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação 

em português. 

O caminhão caçamba deverá ser embalado individualmente em plástico e acomodado 

em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o 

brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 

fabricante e do FORNECEDOR, código do produto e orientações sobre manuseio, 

transporte e estocagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega do caminhão caçamba. 

20. CAMINHÃO CEGONHA 

DAS DEFINIÇÕES 

Caminhão cegonha de plástico. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004- Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos 
Ç,. t 
t ar 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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4 Caminhão cegonha 

4 Matéria-prima: Plástico; 

4 Cores vivas: no mínimo, 3 cores; 

4 Dotado de carroceria para acondicionar de 3 a 4 carros; 

Volante; 

4 Deverá conter 6 (seis) rodas livres em tamanho compatível com o caminhão; 

-} Os carros deverão vir inclusos e em cores diferentes, com rodas livres; 

Dimensões: 

92 cm de comprimento; 

17 cm de largura; 

30 cm de altura 

Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O caminhão cegonha deverá ser isento de arestas, rebarbas e furos. 

A tolerância dimensional do caminhão cegonha deverá ser de + - 5% (cinco por cento). 

O caminhão cegonha deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação em 

português. 

O caminhão cegonha deverá ser embalado individualmente em plástico e acomodado 

em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o 

brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 

fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega do caminhão cegonha. 

21. CAMINHÃO COLETOR DE LIXO 

DAS DEFINIÇÕES 

Caminhão de plástico tipo coletor de FIXO. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT Nfç1-300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 	 t RO' 

Caminhão coletor de lixo; 5 
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4 Matéria-prima: plástico; 

4 Cores vivas: no mínimo, 3 cores; 

4 Dotado de 6 rodas livres em tamanho compatível com o caminhão; 

4 Volante; 

4 Botões/alavanca para movimentação da caçamba; 

4 Encaixe para cesto de FIXO; 

4 Caçamba móvel com trava; 

4 Caçamba com tamanho compatível com o caminhão; 

4 Dimensões: 

50 cm de comprimento; 

22 cm de largura; 

22 cm de altura. 

4 Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O caminhão coletor de lixo deverá ser isento de arestas, rebarbas e furos. 

A tolerância dimensional do caminhão coletor de lixo deverá ser de + - 5% (cinco por cento). 

O caminhão coletor de lixo deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação em 

português. 

O caminhão coletor de lixo deverá ser embalado individualmente em plástico e acomo-

dado em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifi-

que o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 

fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega do caminhão coletor de lixo. 

22. CARRINHO DE BONECA 

DAS DEFINIÇÕES 

Carrinho de boneca em metal. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 — Versão Corrigida: 2011-

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT,NM 300-

2: 2004 — Segurança de brinquedos — Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver-

são Corrigida: 2011 — Segurança de brinquedos — Parte 3: Migração de certos elemento 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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Matéria-prima da estrutura do carrinho: metal; 

Cores: branco, cinza ou azul marinho; 

4 Deverá conter que os seguintes quesitos: 

Encosto reclinável; 

Rodas duplas frontais direcionáveis; 

Cinto de segurança; 

Capota revestida de tecido, com movimento retrátil; 

-) Depois de fechado, o carrinho deverá permanecer em pé; 

4 Dimensões: 

Do assento: 

60 cm de comprimento; 

Do carrinho fechado: 

55 cm de altura; 

33 cm de largura; 

-) Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A estrutura de metal do carrinho de boneca deverá ser isento de rebarbas, furos e imperfeições 

nas soldas. As extremidades dos' tubos deverão possuir ponteiras. A pintura deve ser sem falhas 

e escorrimento. 

As tolerâncias dimensionais do carrinho de boneca fechado deverão ser de +1- 10% (dez 

por cento). 

O carrinho de boneca deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação 

em português. 

O carrinho de boneca deverá ser embalado individualmente em plástico-bolha e acondi-

cionado em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não dani-

fique o brinquedo. 

Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o carrinha.' 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri-

cante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estoca-

gem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega do carrinho de boneca. 

23. CASINHA DE BONECA 	 r25-  • 
DAS DEFINIÇÕES 	 il 	ft Ra 

Casinha de boneca em madeira. 
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DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

A casinha de boneca deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corrigida: 

2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

-) Matéria-prima da estrutura: Madeira Eucalyptus spp.; 

4 Assoalho em compensado naval de 18 mm, na cor azul (Pantone 279 C); 

Paredes em compensado naval de 10 mm, na cor branca; 

-} A madeira e o compensado naval deverão receber tratamento de imunizante contra 

insetos do tipo: CCB (boreto de cobre cromatado), CIFLUTRINA ou CIPERMETRINA, 

registrados no IBAMA; 

O telhado com telha em fibra vegetal; 

Painel fabricado em lambril de cedrinho, na cor azul (Pantone 2728 C); 

A varanda da casa deverá ser de 60 cm de profundidade; 

4 A varanda será equipada com gradil (cercado), na cor vermelha (Pantone 485 C); 

Na parte frontal, deverá ter uma porta e uma janela, na cor amarelo (Pantone 123 C); 

4 Contorno da porta e janelas, na cor vermelha (Pantone 485 C); 

Nas laterais deverá ter uma janela de cada lado; 

-) A pintura deverá ser com tinta atóxica especifica para o compensado naval; 

A casa deverá ter suporte resistente, com sua base cerca de 7 cm do chão, de forma que 

não tenha contato direto com o chão; 

Rampa para acesso a varanda; 

A porta não pode ser trancada por dentro; 

4 Puxadores na porta (nas duas faces) e nas janelas (na face interna); 

4 Dimensões: 

Frontal vertical: 2,00 m de altura; 

Lateral vertical: 1,60 m de altura; 

Frontal horizontal: 1,60 m de altura; 

Lateral horizontal: 2,20 m de altura; 

Janelas: 45 cm x 45 cm, com duas folhas; 

Porta: 60 cm x 150 cm; 

Gradil: 60 cm de altura; 

Rampa: 60 cm de largura e inclinação igual ou inferior a 10°; 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A casinha de boneca deverá ser isenta de arestas, rebarbas ou partes pontiagudas e/ou COjap-r 
. tes. Os grampos, pregos ou parafusos deverão estar bem afixados e não expostos. A pin 1 	- 

deverá ter falhas e escorrimento. 

La?\ 

ofí, 
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As tolerâncias dimensionais da casinha de boneca e da base deverão ser de +/- 5% (cinco por 

cento). 

A casinha de boneca deverá acompanhar o respectivo Manual de montagem, com ilustrações, e 

conservação em português. 

A casinha de boneca deverá ser entregue desmontada, com todos os seus acessórios. 

Deverá ser acomodada em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficien-

te que não danifique a casinha. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 

fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega da casinha de boneca. 

24. CAVALO DE BALANÇO 

DAS DEFINIÇÕES 

Cavalo de balanço em madeira maciça Pinus spp. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011-

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300-

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver-

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

-> Cavalo de balanço; 

-> Matéria-prima: Madeira maciça Pinus spp.; 

4 Dotado de crina e cauda de sisal antialérgico, fixadas na madeira; 

-> Manoplas para segurar; 

-> Dimensões: 

Do cavalo: 80 cm de comprimento; 

22 cm de largura; 

60 cm de altura; 

Do assento: Mínimo de 30 cm e máximo de 35 cm de altura. 

-> Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O cavalo de balanço deverá ser isento de rebarbas, arestas ou partes pontiagudas e/ou cortan- 

tes. 

As tolerâncias dimensionais do cavalo de balanço deverão ser de + -5% (cinco por cento) 
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%851 O cavalo de balanço deverá acompanhar o respectivo Manual de instruções de monta
5:511

ge , 

ilustrações, e conservação em português. 

O cavalo de balanço deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios. Deverá 

ser embalado individualmente em plástico e acomodado em caixa de papelão para transporte, 

com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 

fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 meses contra defeitos de fabricação, a 

partir da data da entrega do cavalo de balanço. 

25. DOMINÓ COM TEXTURA 

DAS DEFINIÇÕES 

Dominó com textura em MDF. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4 Dominó com textura; 

4 Contém: 28 (vinte e oito) peças retangulares; 

-) Matéria-prima: MDF; 

4 Cada peça é divida ao meio por rasgo de 1 mm de profundidade na peça. Em cada lado 

do retângulo deverá haver um circulo de 30 mm de diâmetro e 5 mm de profundidade, no 

qual deverá ser embutido o material com as texturas; 

e> Tipos de texturas: 
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Borracha EVA liso cor verde 5 mm; 

Borracha EVA texturada cor azul 5 mm; 

Lixa para madeira granulatura 80 cor vermelha; 

Carpete liso de lã cor cinza espessura 5 mm; 

Vinil liso cor laranja espessura 0,5 mm; 

Sem textura só risco no centro; 

Furo de diâmetro de 10 mm centralizado. 

-) O dominó deverá vir montado de fábrica, pois as partes texturizadas devem estar encai-

xadas e coladas na madeira; 

4 Dimensões das peças: 

7 cm de comprimento; 

3,5 cm de largura; 

6 mm de espessura. 

Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O dominó com textura deverá ter bordas arredondadas e Fixadas, sendo isento de rebarbas ou 

partes pontiagudas e/ou cortantes. 

As tolerâncias dimensionais das peças do dominó com textura deverão ser de + - 5% 

(cinco por cento). 

O dominó com textura deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação 

em português. 

O dominó com textura deverá ser embalado individualmente em saco de TNT com cor- 

dão para fechar a embalagem. 

Depois de embalado, o dominó com textura deverá ser acondicionado em caixa de pape- 

lão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri- 

cante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estoca- 

gem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega do dominó com textura. 

26. ENCAIXE DE BLOCOS 

DAS DEFINIÇÕES 

Conjunto de encaixe de blocos em madeira. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

C
A G:c3" 

‘,72.
Rolice° 
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O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011-

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300-

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver-

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4 25 blocos: 

Matéria-prima: Madeira maciça; 

Coloridos: pintados em 5 cores vivas; 

Formas diferentes; 

- Todas as peças deverão ser encaixadas nos palitos da base para formar um retângulo. 

Os blocos deverão cobrir totalmente o palito; 

-) 1 base: 

Matéria-prima: Madeira maciça; 

Dimensões: 

- 32 cm de comprimento; 

-6,5 cm de largura; 

- 2,1 cm de espessura; 

10 palitos para encaixar na base: 

- Matéria-prima: Madeira maciça. 

-} Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O encaixe de blocos deverá ser isento de arestas, rebarbas ou partes pontiagudas e/ou cortan- 

tes. Os cantos devem ser arredondados a fim de garantir segurança na sua usabifidade. 

A tolerância dimensional da base do encaixe deverá ser de + - 5% (cinco por cento). 

encaixe de blocos deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação em portu-

guês. 

Deverá constar na base externa do encaixe de blocos a seguinte inscrição: "VENDA PROIBIDA". 

encaixe de blocos deverá ser embalado individualmente em plástico e acondicionado em caixa 

de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 

fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte' 

estocagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega do encaixe de blocos. 	 • <TU 
R• 
APR 
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27. ENCAIXES MAMÃE E FILHOTES 

DAS DEFINIÇÕES 

Encaixes mamãe e filhotes em papelão. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011-

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300-

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver-

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4 Contém: 3 (três) placas; 

-) Em cada uma das imagens deve existir uma família de animal, com 2 (dois) ou 3 (três) 

filhotes que são recortados em peças grandes, com facas exclusivas, que podem ser 

encaixadas na cena; 

4 Matéria-prima: 

Placas: 

- Papelão cinza laminado, com espessura mínima de 1,8 mm; 

- Papel couchê 115 gr, impresso 4 (quatro) cores, com verniz atáxico; 

- Forro em papel alta alvura 90 gr, impresso em 1 (uma) cor, com 3 (três) versos 

diferenciados (um para cada imagem); 

Caixa: 

Papelão cinza laminado com espessura mínima de 1 mm; 

Papel couchê 105 gr impresso 4 (quatro) cores com verniz atóxico; 

-) Dimensões: 

Imagens: 

20 cm de comprimento; 

20 cm de largura; 

Tampa e fundo da caixa: 

21 cm de comprimento; 

21 cm de largura; 

3 cm de altura. 

-} Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Os encaixes mamãe e filhotes deverão ser isentos de imperfeições na produção das imagens e 

na fabricação da caixa. 
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As tolerâncias dimensionais das imagens e da tampa e fundo da caixa deverão ser 

5% (cinco por cento). 

Os encaixes mamãe e filhotes deverão acompanhar o respectivo Manual de instruções 

de montagem, com ilustrações, e conservação em português. 	• 

A caixa dos encaixes mamãe e filhotes deverá ser embalada em plástico e acondicionada em 

caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 

fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte 

e estocagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega dos encaixes mamãe e filhotes. 

28. FANTOCHES ANIMAIS DOMÉSTICOS 

DAS DEFINIÇÕES 

Conjunto de 6 (seis) fantoches de animais domésticos. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

ABNT NM 300-1: 2004- Versão Corrigida: 2011- Segurança de brinquedos - Parte 1: Proprieda- 

des gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300-2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: 

Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos 

- Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4 Matéria-prima: feltro e costurados nas laterais; 

-+ Corpos em diferentes cores e detalhes característicos de cada animal; 

Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche; 

4 Orelhas, crista e laterais firmemente costuradas; 

-) Dimensão: 25 cm de altura. 

4 Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O conjunto de fantoches de animais domésticos deverá ser isento de sobras de costura e feltro. 

A tolerância dimensional dos fantoches de animais deverá ser de +/- 2 cm. 

O conjunto de fantoches deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação 

em português. 

Os fantoches de animais domésticos deverão ser embalados em saco de TNT e acondicionasio 

em caixas de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifiquejtltb  

quedos. 
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Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri-

cante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estoca-

gem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega dos fantoches de animais domésticos. 

29. FANTOCHES FAMÍLIA BRANCA 

DAS DEFINIÇÕES 

Família branca composta por 6 (seis) fantoches. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

-) Personagens: Mamãe, Papai, Menina, Menino, Vovó e Vovô. 

4 Matéria-prima: 

Corpo: Tecido 100% acrílico e antialérgico; 

Cabelos: Lã 100% acrílica e antialérgica e cabelos costurados na cabeça; 

Roupas: Tecido 100% algodão, antialérgico, costurado ao corpo, com estampas 

diferentes para cada personagem; 

4 Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche; 

4 Boca articulada, com a parte interna na cor vermelha; 

-} Corpo: Na cor creme/pérola/bege claro, com vestimentas e acessórios característicos de 

cada personagem (membro da família); 

Dimensão: 30 cm de altura. 

4 Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Os fantoches da família branca deverão ser isentos de sobras de costura e tecido. 

A tolerância dimensional dos fantoches família branca deverá ser de +- 3 (três) cm. 

A família branca de fantoches deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação 

em português. 

Os fantoches família branca deverão ser embalados em saco de TNT e acondicionados em cai- 

xas de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique os brinquedos.- 
--Q. 
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Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri-

cante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estoca-

gem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega dos fantoches de família branca. 

30. FANTOCHES FAMILIA NEGRA 

DAS DEFINIÇÕES 

Família negra composta por 6 (seis) fantoches. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

-} Personagens: Mamãe, Papai, Menina, Menino, Vovó e Vovô; 

4 Matéria-prima: 

Corpo: Tecido 100% acrílico e antialérgico; 

Cabelos: Lã 100% acrílica e antialérgica e cabelos costurados na cabeça; 

Roupas: Tecido 100% algodão, antialérgico, costurado ao corpo, com estampas 

diferentes para cada personagem; 

-) Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche; 

-} Boca articulada, com a parte interna na cor vermelha; 

4 Corpo: Na cor marrom, com vestimentas e acessórios característicos de cada 

personagem (membro da família); 

-} Dimensão: 30 cm de altura. 

-) Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Os fantoches família negra deverão ser isentos de sobras de costura e tecido. 

A tolerância dimensional dos fantoches família negra deverá ser de +- 3 (três) cm. 

A familia negra deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação em português. 

Os fantoches família negra deverão ser embalados em saco de TNT e acondicionados em caixa 

de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique os brinquedos. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri- 

cante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estocai_ 
-rk.N 

gem. 
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A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de 

ção, a partir da data da entrega dos fantoches de família negra. 

31. FANTOCHES FOLCLORE 

DAS DEFINIÇÕES 

Conjunto de 6 (seis) fantoches de contos populares tradicionais brasileiros. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo 'com a ABNT NM 300-1: 2004— Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 — Segurança de brinquedos — Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 — Segurança de brinquedos — Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4 Personagens: Sereia, saci-pererê, curupira, boto rosa, mula-sem-cabeça e lobisomem; 

4 Matéria-prima 

Corpo: Tecido 100% acrílico e antialérgico; 

Cabelos: Lã 100% acrílica e antialérgica e cabelos costurados na cabeça; 

Roupas: Tecido 100% algodão, antialérgico, costurado ao corpo, com estampas 

diferentes para cada personagem; 

4 Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche; 

4 Boca articulada, com a parte interna na cor vermelha; 

4 Cada um dos fantoches deve ter cores e acessórios representativos de cada 

personagem; 

4 Dimensão: 30 cm de altura. 

4 Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O conjunto de fantoches folclore deverá ser isento de sobras de costura e tecido. 

A tolerância dimensional dos fantoches folclore deverá ser de +- 3 (três) cm. 

O conjunto de fantoches folclore deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação 

em português. 

Os fantoches folclore deverão ser embalados em saco de TNT e acondicionados em caixa de 

papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique os brinquedos. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri- 

cante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estoca- 

gem. 	 -n7  ri)v 
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A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega dos fantoches folclore. 

32. FOGÃO 

DAS DEFINIÇÕES 

Fogão. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- Segurança de brinquedos - Parte 1: Proprieda-

des gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300-2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: 

Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos 

- Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Matéria-prima: 

MDF de 15 mm laminado, na cor branca, acabamento do MDF deverá ser com fita 

de.bordo na cor azul. 

Deverá conter: 

• 4 (quatro) queimadores em EVA, totalmente colados ao tampo; 

5 (cinco) botões reguladores de gás de madeira; 

Tampa do forno, com visor em plástico transparente e puxador de plástico resistente; 

4 Pés na base em forma de meia-lua; 

4 Funcionamento: 

Os botões reguladores de gás devem possuir mecanismo para ser girados e 

marCações pintadas em volta dos botões simulando um botão de fogão real; 

A tampa do forno deve possuir mecanismo para abrir e fechar, com dobradiças 

reforçadas, sistema de segurança e fecho com trava; 

-) Dimensões: 

53 cm de altura; 

37 cm de largura; 

30 cm de profundidade. 

-) Selo do INMETRO. 

. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O fogão deverá ser isento de arestas, rebarbas ou partes pontiagudas e/ou cortantes. Os gram-

pos, pregos ou parafusos bem afixados e não expostos. 

As tolerâncias dimensionais do fogão deverão ser de +/- 5% (cinco por cento). 

O fogão deverá acompanhar o respectivo Manual de montagem, com ilustrações 

servação em português. 
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O fogão deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios. Deverá ser 

embalado individualmente em plástico e acomodado em caixa de papelão para transpor- 

te, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 

fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega do fogão. 

33. GELADEIRA 

DAS DEFINIÇÕES 

Geladeira duplex (freezer e geladeira). 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 — Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 — Segurança de brinquedos — Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 — Segurança de brinquedos — Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

9 Geladeira duplex (freezer e geladeira); 

9 Matéria-prima: 

MDF de 15 mm laminado, na cor branca, acabamento do MDF com fita de 

bordo na cor azul. 

9 Mecanismo de abrir e fechar nas duas portas com sistema de segurança; 

9 Na parte interna deverá haver duas prateleiras e uma gaveta, ambas em MDF, para 

verduras, além de uma porta ovos para uma dúzia; 

9 Deverá conter pés na base em forma de meia-lua. 

9 Dimensões: 

100 cm de altura; 

40 cm de largura; 

40 cm de profundidade. 

9 Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A geladeira deverá ser isenta de arestas, rebarbas ou partes pontiagudas e/ou cortantes. Os 

grampos, pregos ou parafusos bem afixados e não expostos. 

As tolerâncias dimensionais da geladeira deverão ser de + - 5% (cinco por cento). 
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A geladeira deverá acompanhar o respectivo Manual de montagem, com ilustrações, e 

conservação em português. 

A geladeira deverá ser entregue desmontada, com todos os seus acessórios. Deverá ser 

embalada individualmente em plástico e acomodada em caixa de papelão para tranSpor-

te, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 

fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega da geladeira. 

34. JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA 

DAS DEFINIÇÕES 

Jogo da memória com textura em MDF. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011-

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT.NM 300-

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver-

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

24 (vinte e quatro) peças quadradas, formando 12 (doze) pares; 

-) Matéria-prima das peças: MDF; 

-) A peça possui pequeno circulo diâmetro de 30 mm, com 5 mm de profundidade, no qual é 

embutido o material com as texturas; 

-) Tipos de textura: 

EVA liso cor verde; 

EVA rugoso cor laranja; 

Lixa vermelha granulatura 80; 

Lixa branca granulatura 220; 

Tela plástica azul; 

Carpete baixo de lã cor cinza; 

Vinil liso cor vermelha; 

Tecido de corino sintético cor preta; 

Tela poliéster furadinha "tela México" acabamento resinado cor pink; 

I O. Cortiça; 

Il. Placa metálica (ferro) de 2 mm embutida na madeira e pintada na cor verde lima 

ri‘ 
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12. Carpete alto de lã cor marrom. 

-+ 01090  de memória deverá vir montado de fábrica, pois as partes texturizadas devem 

lar encaixadas e coladas na madeira; 

4 Dimensões da peça: 

7 cm de comprimento; 

12 mm de espessura. 

—) Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O jogo de memória com textura deverá ser isento de rebarbas ou partes pontiagudas e/ou 

cortantes. 

As tolerâncias dimensionais das peças do jogo de memória com textura deverão ser de + 

-5% (cinco por cento). 

O jogo de memória com textura deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e con-

servação em português. 

O jogo de memória com 'textura deverá ser embalado individualmente em saco de TNT 

com cordão para fechar a embalagem. 

Depois de embalado, o jogo de memória deverá ser acondicionado em caixa de papelão 

para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri-

cante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estoca-

gem. 

4.5. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de 

fabricação, a partir da data da entrega do jogo de memória com textura. 

35. JOGO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE 

DAS DEFINIÇÕES 

Jogo de peças sopradas para encaixe de plástico. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 — Versão Corrigida: 2011-

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300-

2: 2004 — Segurança de brinquedos — Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver-

são Corrigida: 2011 — Segurança de brinquedos — Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4 Contém: 50 (cinquenta) peças; 

4 Matéria-prima: Polietileno; 

4 Em cores vivas; 
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-) Formato das peças: estrelas com seis pontas em forma de bolas que se encaixarr

\t  

~ 

nas outras; 

4 Dimensão: 11 cm de uma extremidade a outra. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O jogo de peças sopradas deverá ser isento de arestas, rebarbas e furos. 

A tolerância dimensional do jogo de peças sopradas deverá ser de +- 5% (cinco por cento). 

O jogo de peças sopradas para encaixe deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e con- 

servação em Português. 

O jogo de peças sopradas para encaixe deverá ser embalado individualmente em sacola de plás- 

tico PVC laminado transparente (cristal), com fechamento em zíper e acomodado em caixa de 

papelão, para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o jogo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri- 

cante é do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estoca- 

gem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 meses contra defeitos de fabricação, a 

partir da data da entrega do jogo de peças sopradas para encaixe. 

36. JOGO PROFISSÕES 

DAS DEFINIÇÕES 

Jogo das profissões em MDF. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4 Contém: 8 (oito) conjuntos, com 3 (três) peças cada, totalizando 24 (vinte e quatro) peças 

(conforme arte disponibilizada pelo FNDE); 

-) Matéria-prima: MDF; 

-> As peças deverão ser impressas frente e verso em 4 (quatro) cores, conforme arte 

publicada; 

4 Dimensões: 

Conjunto-3(três) peças: 

- 120 mm de comprimento; 

-60 mm de largura; 

- 3 mm de espessura; 

Sendo que cada peça, separadamente, deverá ter: 

3 3 

) 

or 
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40 mm de comprimento; 

-60 mm de largura; 

- 3 mm de espessura; 

Caixa de madeira tipo estojo: 

210 mm de comprimento; 

153 mm de largura; 

45 mm de espessura. 

4 Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A caixa e as peças deverão ter bordas arredondadas e lixadas, sendo isentas de rebarbas ou 

partes pontiagudas e/ou cortantes. 

As tolerâncias dimensionais do jogo das profissões deverão ser de + - 5% (cinco por cento). 

O jogo das profissões deverá acompanhar o respectivo Manual de montagem, com ilustrações, e 

conservação em português. 

Deverá constar do lado externo da caixa de madeira do passa peça a seguinte inscrição: "VEN-

DA PROIBIDA". 

A caixa de madeira do jogo das profissões deverá ser embalada individualmente em plástico e 

acondicionada em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não dani-

fique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri-

cante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estoca-

gem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega do jogo das profissões. 

37. MÁQUINA FOTOGRÁFICA 

DAS DEFINIÇÕES 

Máquina fotográfica de plástico. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

AP ovAu -} Matéria-prima: Plástico atóxico; 

35— 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

4 Deverá conter: 

Flash e sons reais de tirar foto; 

Botões que simulem tirar foto; 

Lente giratória; 

-) Sem imagens (desenhos ou fotos) de qualquer espécie, nem qualquer outro detalhe do 

objeto; 

-) Dimensões da máquina: 

22 cm de altura; 

19 cm de largura; 

10 cm de profundidade. 

-> Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A máquina fotográfica deverá ser isenta de arestas, rebarbas e furos e de imperfeições na sua 

caracterização. 

As tolerâncias dimensionais da máquina fotográfica deverão ser de +/- 5% (cinco por cento). 

A máquina fotográfica deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação em portu- 

guês. 

A máquina fotográfica deverá ser embalada individualmente em plástico e acomodada em caixa 

de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri- 

cante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estoca- 

gem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega da máquina fotográfica. 

38. PASSA PEÇA 

DAS DEFINIÇÕES 

Passa Peça em MDF. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

-) Quantidade mínima de peças: 4; 

4 Bases das peças: triângulo, quadrado, circulo e retângulo; 
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Colorido: 4 (quatro) cores - azul, amarelo, verde e vermelho; 

4 Matéria-prima: 

Caixa: madeira; 

Tampa: MDF; 

-) Tampa deslizante na parte superior na caixa, com recorte das formas para passar o 

bloco; 

it Dimensões da caixa: 

180 mm de comprimento; 

90 mm de largura; 

60 mm de altura. 

-) Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

A caixa, a tampa e as peças deverão ter bordas arredondadas e lixadas, sendo isentas de rebar-

bas ou partes pontiagudas e/ou cortantes. 

As peças deverão ser de tamanho adequado para transpor a abertura na tampa. 

As tolerâncias dimensionais da caixa deverão ser de +/- 5% (cinco por cento) 

O passa peça deverá acompanhar o respectivo manual.de  uso e conservação em português. 

Deverá constar do lado externo da caixa de madeira do passa peça a seguinte inscrição: "VEN-

DA PROIBIDA". 

A caixa de madeira do passa peça deverá ser embalada individualmente em plástico e acondi-

cionada em caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o 

brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri-

cante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre "manuseio, transporte e estoca-

gem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega do passa peça. 

39. PIA DE COZINHA 

DAS DEFINIÇÕES 

Pia de cozinha: móvel conjugado, com bancada, cuba, armários. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300: 
‘,1 / 
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2: 2004- Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corlrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos: 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

-> Pia de cozinha: móvel conjugado, com bancada, cuba, armários. 

4 Matéria-prima: 

Pia: MDF de 15 mm laminado, na cor branca, acabamento do MDF deverá ser 

com fita de bordo na cor azul; 

Cuba, recipientes de água e material hidráulico plástico resistente e deverão 

estar incluídos no móvel; 

-> Deverá conter: 

-> Bancada/gabinete: 

duas portas de abrir e fechar; 

pia embutida; 

reservatório de água. 

-> Armário superior: 

duas portas abrir e fechar; 

reservatório de água. 

4 Pés na base em forma de meia-lua; 

4 Funcionamento: 

Na parte superior deverá conter o reservatório de água com capacidade de 1 litro 

que deverá ser coriectado ao encanamento embutido no sistema que interliga o 

reservatório com a torneira; deverá possuir abertura para possibilitar a reposição 

de água; 

Na parte inferior deverá conter o reservatório de água com capacidade de 1 litro 

que deverá ser conectado ao encanamento embutido no sistema que interliga o 

reservatório com a cuba; o recipiente deverá ser removível. 

-> Acessórids: 

Torneira; 

Puxadores em plástico resistente. 

-> Dimensões: 

98 cm de altura; 

55 cm de largura; 

31 cm de profundidade; 

-> Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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A pia de cozinha deverá ser isento de arestas, rebarbas ou partes pontiagudas e/ou co 

Os grampos, pregos ou parafusos bem afixados e não expostos. 

As tolerâncias dimensionais da pia de cozinha deverão ser de + - 5% (cinco por cento). 

A pia de cozinha deverá acompanhar o respectivo manual de montagem, com ilustra-

ções, e conservação em português. 

A pia de cozinha deverá ser entregue desmontada, com todos os seus acessórios. Deve- 

rá ser embalada individualmente em plástico e acomodada em caixa de papelão para 

transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 

fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega da pia de cozinha. 

40. QUEBRA-CABEÇA PROGRESSIVO 

DAS DEFINIÇÕES 

Quebra-cabeça progressivo em papelão. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos - Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

9 Contém: 3 (três) quebra-cabeças, com imagens diferentes de fazenda; 

-) Quantidades progressivas de peças: 4 (quatro), 6 (seis) e 9 (nove) peças; 

-) Matéria-prima 

- Placas: 

Papelão cinza laminado com espessura mínima de 1,4 mm; 

Papel couchê 115 gr impresso 4 (quatro) cores com verniz atixico; 

Forro em papel alta alvura 90 gr impresso em 1 (uma) cor, com 3 (três) versos 

diferenciados (um para cada imagem); 

- Caixa: 

Papelão cinza laminado com espessura mínima de 1 mm; 

Papel couchê 105 gr impresso 4 (quatro) cores com verniz atóxico; 

4 Dimensões: 

- Imagens: 
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20 cm de comprimento; 

20 cm de largura; 

- Tampa e fundo da caixa: 

21 cm de comprimento; 

21 cm de largura e 

3 cm de altura. 

Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O quebra-cabeça progressivo deverá ser isento de imperfeições na produção das imagens e na 

fabricação da caixa. 

As tolerâncias dimensionais das imagens e da tampa e fundo da caixa deverão ser de +-

5% (cinco por cento). 

O quebra-cabeça progressivo deverá acompanhar o respectivo Manual de instruções de 

montagem, com ilustrações, e conservação em português. 

Deverá constar do lado externo da caixa do quebra cabeça a seguinte inscrição: "VENDA PROI-

BIDA". 

A caixa do quebra-cabeça progressivo deverá ser embalada em plástico e acondicionada em 

caixa de papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve cbristar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri-

cante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estoca-

gem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega do quebra-cabeça progressivo. 

41. TEATRO DE FANTOCHE-MADEIRA 

DAS DEFINIÇÕES 

Teatro para bonecos de fantoche, feito em madeira. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 — Versão Corrigida: 2011- 

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300- 

2: 2004 — Segurança de brinquedos — Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver- 

são Corrigida: 2011 — Segurança de brinquedos — Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4 Matéria-prima: 

- Estrutura do teatro: Madeira maciça lixada; 
ti J'P 

5,fi. 
ts. 
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Parede frontal e laterais: MDF, na cor branca, com 3 mm de espessura, ilustradas co 

serigrafia ou adesivos próprios para MDF; 

Cortina: Tecido 100% algodão estampado, antialérgico na área da janela; 

A cortina deverá cobrir a janela; 

Cortina em duas partes: deverá ser fixada na estrutura de madeira de modo a permitir 

abertura e fechamento; 

-) Dimensões: 

Painel frontal: 

79 cm de largura; 

75 cm de altura; 

- Janela: 

68 cm de largura; 

33 cm de altura; 

- As laterais, fixadas com dobradiças metálicas: 

29 cm de largura; 

59 cm de altura; 

-) Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

teatro de fantoche deverá ser isento de arestas, rebarbas, partes pontiagudas e/ou cortantes. 

Os cantos devem ser arredondados. Grampos ou parafusos afixados e não expostos, a fim de 

garantir segurança na sua usabilidade. 

As tolerâncias dimensionais do teatro de fantoche deverão ser de + - 2 cm. 

teatro de fantoches deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação em portu-

guês. 

teatro de fantoches deverá ser acondicionado individualmente em caixa de papelão 

proporcional ao tamanho do teatro. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 

fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega do teatro de fantoches. 

42. TEATRO DE FANTOCHE-TECIDO 

DAS DEFINIÇÕES 

Teatro para bonecos de fantoche, feito em tecido. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

5 7 a 1 
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ABNT NM 300-1: 2004 - Versão Corrigida: 2011- Segurança de brinquedos - Parte 1: Prop 

des gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300-2: 2004 - Segurança de brinquedos - Parte 2: 

Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Versão Corrigida: 2011 - Segurança de brinquedos 

- Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

-) Matéria-prima: Tecido 100% algodão reforçado (tipo lona/lonita); 

4 A lona deverá possuir detalhes característicos de uma paisagem natural; 

4 Cortina: Tecido 100% algodão estampado, antialérgico na área da janela; 

Cortina deverá cobrir a janela; 

-) Possuir alças para serem fixadas em gancho/suporte; 

-) Possuir estrutura em madeira reforçada, na parte superior e inferior; 

4 Dimensões: 

Teatro: 190 cm x 85 cm; 

Janela: 60 cm x 55 cm. 

-} Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O teatro de fantoches deverá ser isento de sobras de costura e tecido. As laterais da lona da 

estrutura em madeira deverão ser costuradas e não possuir rebarbas ou partes pontiagudas e/ou 

cortantes para facilitar a estruturação do teatro. Grampos ou parafusos afixados e não expostos, 

a fim de garantir segurança na sua usabilidade. 

As tolerâncias dimensionais do teatro de fantoches deverão ser de +/- 2 cm. 

O teatro de fantoches deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação 

em português. 

O teatro de fantoches deverá ser acondicionado individualmente em caixa de papelão 

proporcional ao tamanho do teatro. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do 

fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica- 

ção, a partir da data da entrega do teatro de fantoches. 

43. TELEFONE SEM FIO 

DAS DEFINIÇÕES 

Telefone sem fio em plástico. 

DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
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O brinquedo deverá estar de acordo com a ABNT NM 300-1: 2004 — Versão Corrigida: 2011-

Segurança de brinquedos - Parte 1: Propriedades gerais, mecânicas e físicas; a ABNT NM 300-

2: 2004 — Segurança de brinquedos — Parte 2: Inflamabilidade e a ABNT NM 300-3: 2004 - Ver-

são Corrigida: 2011 — Segurança de brinquedos — Parte 3: Migração de certos elementos. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

—} Matéria-prima: Plástico atóxico; 

Colorido; 

4 Deverá conter: 

Teclas móveis com luz piscante; 

Sons e frases pequenas compreensíveis em português; 

Melodias adequadas à faixa etária; 

Botão para emitir som de toque; 

—) Dimensões do telefone: 

22 cm de altura; 

14 cm de largura; 

06 cm de profundidade. 

4 Selo do INMETRO. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O telefone sem fio deverá ser isento de arestas, rebarbas e furos e de imperfeições na sua ca-

racterização. 

As tolerâncias dimensionais do telefone sem fio deverão ser de + - 5% (cinco por cento). 

O telefone sem fio deverá acompanhar o respectivo Manual de uso e conservação em português. 

O telefone sem fio deverá ser embalado individualmente em plástico e acomodado em caixa de 

papelão para transporte, com o quantitativo suficiente que não danifique o brinquedo. 

Deve constar do lado externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabri-

cante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estoca-

gem. 

A CONTRATADA deverá oferecer garantia de 3 (três) meses contra defeitos de fabrica-

ção, a partir da data da entrega do telefone sem fio. 

Luz, 06 de Maio de 2019. 
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ANEXO II 

PROCESSO LIC1TATÓRIO N° 036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

Mediante 	o 	presente, 	credenciamos 	o(a) 	Sr.(a) 

	  portador (a) da Cédula de Identidade n° 	 e 

CPF n° 	 , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal 

de Luz, na modalidade Pregão n° 009/2019, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 

plenos 	poderes 	para 	pronunciar-se 	em 	nome 	da 	empresa 

	  CNPJ n° 	  

bem como formular propostas, dar lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, 

inclusive assinar contratos. 

	de 	 de 	 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

Nome: 

N° Cédula de Identidade: 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO 
INCISO VII DO ART. 4° DA LEI N° 10.520/2002 

DECLARAÇÃO 

,CNPJ 

, sediada 	 , por intermédio de seu repre- 

sentante legal, o(a) Sr(a) 

   

, portador(a) da Carteira de identidade 

   

n° 	  e do CPF n° 

 

, infra-assinado, e para os fins do Pregão n° 

 

009/2019, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impedi-

tivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores e cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabele-

cidos neste Edital. 

   

de 	 de 2019. 

      

Assinatura do Dirigente da Empresa 

Nome: 

N° Cédula de Identidade: 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019. 

TIPO: MENOR PFtECO GLOBAL 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Á 

Comissão Permanente de Licitação 

Pela presente, apresento a proposta de preços dos itens relacionados abaixo c desde já concordo 
com as condições previstas no edital referente ao PRC n° 036/2019 — Pregão n° 009/2019. 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ: 	 Endereço: 	  
Bairro: 	 Cidade: 	  
do: 	 Telefone : 	 Fax : 	 e-ráail 

1NFORMACÓES PARA PAGAMENTOS 
Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA: 
Nome: 
Identidade: 	 órgão expedidor: 	  
Estado Civil: 	 Nacionalida- 
de: 	 CPF: 	  
e-mail: 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as estipula-
ções consignadas no Edital, conforme abaixo: 

ATENÇÃO: 
1)0 lance será menor preço global,conforme Anexo I. 

': ITEM .:ttlátJAp?Alágtei;.;  ik130150:ÈTDS PÉ499filefigrafillije0X9gMARCAlt  

Esta- 

1 - 01 C.1 
	

CONJUNTO DE BONECA BEBÊ NEGRA. 
MARCA 
VALOR UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

02 C_I 	CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO BORRACHA 

MARCA 
VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL • 

05 UN 

MARCA 

 

GELADEIRA MDF (BRINQUEDO) 

VALOR UNITARIO 

VALOR TOTAL 

   

   

      



MARCA 

VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 
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4- 04 UM BANDINHA RITIMICA 

MARCA 

 

VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

5 - 01 UN 	 TEATRO DE FANTOCHE EM TECIDO 

MARCA 

VALOR UNITARIO 

VALOR TOTAL 

02 UN 
	

CONJUNTO CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO - PLÁSTICO 
MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

01 O 	 CONJUNTO DE BOLAS FUTEBOL-VINIL 

MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

03 O CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA - METAL 	 5559 

MARCA 

VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

10 Cl 	 CONJUNTO DE ENCAIXES CABEÇA - MAMAE E FILHOTES - PAPELÃO 

MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

01 Cl 	CONJUNTO DE BONECA BEBE BRANCA - VINIL 

MARCA 
VALOR UNITARIO 	  

, VALOR TOTAL 	  

11 - 01 O 
	

CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA 
MARCA 
VALOR UNITARIO 

VALOR TOTAL 

12 - 03 O 	CONJUNTO PASSA PEÇA - MDF 

MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

13 - 02 O 
	

CONUUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA - MDF 
MARCA 

VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

14-03 O CONJUNTO BLOCOS LOGICOS - MDF 



VALOR UNITARIO 

VALOR TOTAL 
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15- 02 CONJUNTO DE BOLAS DE BORRACHA 

MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

02 Cl 
	

CONJUNTO AVIÃO BI-PLANO - MADEIRA 
MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

02 Cl 
	

• CONJUNTO CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA - PLÁSTICO 
MARCA 
VALOR UNITARIO 	  
VALOR TOTAL 	  

18 - 03 CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA - MDF 
MARCA 	  
VALOR UNITARIO 	  

VALOR TOTAL 	  

10 UN 
	

CAVALO DE BALANÇO - MADEIRA 

MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

02 UN 
	

CASINHA DE BONECA - MADEIRA 

MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

05 UN 
	

FOGÃO - MDF 

MARCA 

VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

22 - 01 O 	CONJUNTO DE BOLAS DE VOLEI - VINIL 
MARCA 
VALOR UNITARIO 

VALOR TOTAL 

23 - 01 O 
	

CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE - VINIL 
MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

01 UN 
	

TEATRO DE FANTOCHE - MADEIRA 

MARCA 
VALOR UNITARIO 

VALOR TOTAL 

02 Cl 	 CONJUNTO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE - PLÁSTICO 
MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

02 Cl 
	

CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA - PLÁSTICO 
MARCA 
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27- 04 O CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES - TECIDOS 
MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

28- 01 a CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO - VINIL 
MARCA 	  
VALOR UNITARIO 	  
VALOR TOTAL 

05 UN PIA DE COZINHA - MDF 
MARCA 
VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 Cl CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS 
MARCA 	  
VALOR UNITARIO 	  
VALOR TOTAL 

01 CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA-VINIL 
MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

01 CONJUNTO FANTOCHE FAMILIA BRANCA 
MARCA 	  
VALOR UNITARIO 	  
VALOR TOTAL 

01 CONJUNTO FANTOCHE FOLCLORE 
MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

04 Cl 	CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS- MADEIRA 
MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

01 Cl CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO - VINIL 
MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

02 Cl 	CONJUNTO DE MAQUINA FOTOGRÁFICA - PLASTIC° 
MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

37- 02 Cl 	CONJUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO - PLÁSTICO 
MARCA 

    

VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 
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38- 03 O CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS - METAL 

MARCA • 
VALOR UNITARIO 

VALOR TOTAL 

03 O 
	

CONJUNTO DOMINÓ COM TEXTURA - MDF 
MARCA 

VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

10 O 	 CONJUNTO DE QUEBRA CABEÇA PROGRESSIVO - PAPELÃO 

MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

01 O 
	

CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA- VINIL 
MARCA 
VALOR UNITARIO 
VALOR TOTAL 

02 O 
	

CONJUNTO DE TELEFONE PLÁSTICO 

MARCA 
VALOR UNITARIO 

VALOR TOTAL 

02 O 	 CONJUNTO JOGOS PROFISSÕES 
MARCA 
VALOR UNITARIO 

VALOR TOTAL 

Atenção:  O lance será preço global. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 	 dias (mínimo de 30 dias) 

No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, devei-ao ser computados o lucro e todos os custos, 
inclusive impostos diretos e indiretos, frete, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer 
outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das propostas, con-
forme art. 64, § 3° da Lei n°8.666/93. 

PRAZO DE ENTREGA: imediato, 02 (Dois) dias, conforme Autorização de Fornecimento Parcial. 

	 de 	  de 2019. 

Assinatura do Dirigente da Empresa - Carimbo CNPJ 
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ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N°009/2019. 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

PRC N° 036/2019 
PREGÃO N° 009/2019 

inscrita 	no 	CNPJ 

n° 	  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de Identidade 

n° 	  e do CPF n° 	 , DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de ou-

tubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-

lubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

	de 	 de 	2019. 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VI 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N°00912019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA 
COM OS TERMOS DO EDITAL 

DECLARAÇÃO 

	 , CNPJ 	 , sediada 

	  , por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	 e do 

CPF n° 	 , infra-assinado, e para os fins do Pregão n° 009/2019, DECLARA 

expressamente que: 

Il.concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital, em cumprimento ao que determina o subitem 

8.1.2 do referido Edital; 

	de 	 de 	 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

Nome: 

N° Cédula de Identidade: 

Carimbo do CNPJ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO n" 	/2019 
PRC 036/2019 - PREGÃO 009/2019 - Vigência:  

Aos 	 dias do mês de 	 de 2019 autorizado pelo Processo na modalidade de Pregão 
n" 009/2019, foi expedido o Contrato de Fornecimento n° 	/2019 — Aquisição de material pedagógi- 
co, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal 
n° 1616/2013 de 10.09.13 e 143/06 de 02.01.06 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 
regem relacionamento obrigacional entre Município de Luz-MG/CONTRATANTE, inscrito no CNPJ 
sob o n 18.301.036/0001-70, com sede à av. Laerton Paulinelli 153 Bairro Monsenhor Parreiras nesta cida-
de, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AILTON DUARTE, brasileiro, casado, CPF n° 
	 , residente a Praça Rotary Club n° 	, também nesta cidade e a CONTRATA- 
DA/DETENTORA DO CONTRATO: 	  inscrita no CNPJ: 	  
situada a Rua 	  - B. 	em 	 , por intermédio de seu representante 
legal, Sr. 	 , brasileiro,   	, 	residente e domiciliado na Rua 
	 , portador da Carteira de Identidade n° MG 	  e CPF: 	 ,têm 
justo e acertado a celebração do seguinte ajuste de vontade, que se regerá pelas condições do Edital e seus 
Anexos, pelos termos da proposta aceita e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

"AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, 
ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR ( PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME 
TERMO 201305354".CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDITAL. 

CLÁUSULA SENGUNDA - DO PRAZO PARA FORNECIMENTO DOS BENS 

O prazo de fornecimento dos bens será imediatamente, ou seja, no prazo de 02 (dois) 
dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento Parcial no Almoxarifado da Prefeitura. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS BENS, QUANTIDADE E DO VALOR DA ATA DE REGISTRO 

Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor desta Ata, a saber: 

O valor global da ata, a preços iniciais é de R$ 	 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência do 
registro  admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e considerados 
os preços de mercado. 

§I° A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do det rrt, 
do registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro da ata de compromisso. 

	). 
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§2° A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com documentos 
hábeis, para análise pela Secretaria Municipal de Administração. 

§3° A Secretaria Municipal de Administração, de posse da documentação e da justificativa 
apresentada, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em percentuais diferentes 
dos solicitados. 

§4° Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da pro-
posta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será efetuado: À PRAZO: 30 (trinta) dias após a entrega dos bens e respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica no ALMOXARIFADO da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. 

5.2. Na composição do preço acima referido estão incluídas todas as despesas tributárias e fiscais, outros 
encargos do fornecimento, inclusive o frete. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 —DA CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na cláusula segunda; 
Solicitar a Detentora da Ata/Contratada a entrega do objeto licitado, através da Ordem de Fornecimento 

Parcial. 
Receber, conferir e dar o aceite nos bens entregues. 

6.2 — DA DETENTORA DA ATA/CONTRATO: 
Entregar os produtos, objeto do presente edital, nos quantitativos e nas especificações e marcas constan-

tes na proposta, no montante solicitado pela Prefeitura e no prazo estabelecido; 
Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados, efetuando as substituições dos produtos que forem 

considerados de má qualidade pela Administração, violados, com data de validade próxima do vencimento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO FORNECIMENTO 

7.1 - Os quantitativos e especificaçõeá dos produtos deverão ser entregues imediatamente, em 02 (dois) 
dias, de acordo com a emissão da Autorização de Fornecimento Parcial emitida pela Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO E ADITAMENTOS 

8.1- O Contrato de Fornecimento tem a vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura devendo a 
Detentora da Ata manter, enquanto vigorar o registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no PRC — 036/19, Pregão n°. 
009/2019. 

CLÁUSULA NONA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamen-
tárias do exercício de 2019, suas respectivas fichas do orçamento e apostilamentos: 

7 Fichas N° 983 — 04.02.2.186.3.3.90.30.00.00.00.00 do orçamento vigente, sua ficha respectiva parkop.: zcb  
cicio de 2019. 	 0. 

VA0 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DO REGIME LEGAL 

A presente ata rege-se basicamente pelo edital do Pregão n° 009/2019 e pelas normas con-
substanciadas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da a-
ta/contrato, sujeitando-a as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, e, em especial: 

Advertência escrita 
Multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado 
desta ata de registro, pela recusa em assiná-la, sem prejuízo da aplicação de ou as sanções previstas no 
art. 87 da lei 8.666/93; 
Multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor total 
estimado desta ata de registro, por dia de inadimplência, ate o limite de 04 (quatro) dias úteis, na 
entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no 
inciso 111 do art. 87 da Lei 8.666/93; 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

11.10 Caso venha desistir da ata, além de outras cominações legais, a multa será de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da ata. 
11.11 As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a empresa tiver juntado ao Município, 
devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, facultada a defesa da Detentora 
da Ata/Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao processo. 
11.12 Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 109 da 
Lei 8.666/93. 
11.13 Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorri-
do. 
11.14 A aplicação das sanções previstas no edital/ata não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da Detentora da Ata/Contrato por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 
11.15 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Municipal, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 
Prefeitura Municipal de Luz. 
11.16 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal de 
Luz, em favor da Detentora da Ata/Contrato, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
11.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.18 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à Detentora da Ata/Contrato o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.190 registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 
dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões 
orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A Prefeitura poderá promover a rescisão da ata, se a Detentora da Ata/Contrato: 
a) - inobservar os prazos estabelecidos na ata em "ordem de serviço/requisição de abastecimento 
1:0 - não observar o nível de qualidade proposto para o fornecimento dos bens; 
c) - desviar-se do escopo de trabalho; 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

- cumprir a ata/o contrato com lentidão, prejudicando o Contratante no atraso da entrega dos bens adqui-
ridos; 
- subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da ata, sem prévia e expressa autoriza-
ção do Contratante; 
- dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a finalidade ou estrutura da empresa de 
forma que venha a prejudicar a execução da ata/contrato; 
- por falecimento de um de seus sócios; 
- tiver declarada sua falência, ou recebido seu pedido de concordata; 
- a paralisação do fornecimento dos bens, sem justa causa e prévia comunicação à administração. 

Parágrafo único — Rescindido a ata, a Detentora da Ata/Contrato terá retido todo o crédito decorrente da 
ata, até o limite dos prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESOLUÇÃO 

Constituem condições resolutivas da ata de registro: 
a) - o integral cumprimento do seu objeto caracterizado pelo recebimento definitivo dos bens contratados; 
13) - o acordo formal entre as partes, nos termos em que dispõe o artigo 1093 do Código Civil Brasileiro e 

Lei n°8.666/93 artigos 77, 78, 79 e 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Detentora da Ata/Contrato assumirá, automaticamente, ao firmar esta ata de registro, a 
responsabilidade exclusiva por danos causados ao Contratante ou a terceiros, em conseqüência de falhas na 
execução da ata, decorrentes de culpa ou dolo da Detentora da Ata/Contrato ou de qualquer de seus empre-
gados ou prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

O extrato da presente ata de registro será publicada no órgão de divulgação oficial do Mu-
nicípio, conforme dispõe a Lei Municipal n° 1771/09, por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata/Contrato, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, 
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. 

16.2 - O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 
dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões 
orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

16.3 - A Detentora da Ata/Contrato se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, observados os termos dos §§ 1° e 2° do art. 65 da 
lei 8.666/93. 

16.4 - O Edital do Processo de Licitação N° 036/2019, Pregão Presencial N° 009/2019 e seus anexos fi-
cam vinculados a esta ata, razão pela qual a Contratada/Detentora da Ata/Contrato está sujeita a todo o seu 
teor assim bem como ao que dispõe a Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, especialmente, no que diz 
respeito aos Contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências ori-
undas do presente contrato. 

E por assim acharem justos e contratados, assinam as partes o presente contrato em três vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Ex-
celentíssimo Senhor Prefeito Ailton Duarte, representante legal do Município de Luz, pelo 
	  representante legal da empresa 	 , qualificado 
preambularmente, representando a detentora e testemunhas. 

Luz, 	 de 

AILTON DUARTE 
	

Empresa 
Prefeito Municipal 
	

Contratada 

Testemunhas: 

  

   

Nome: 	 Nome: 
RO: 	 RG: 

(t 
t Rov 

57—  

.--- 
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ANEXO VIII 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EPP 

	 , CNPJ 	  sediada 

	  , por intermédio de seu representante legal;  Sr. 

	, portador do CPF: 	 e Identidade n° 

infra-assinado, e para os fins do Pregão n° 009/2019, DECLARA  expressamente 

que: 

está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da LC 123/2006 

	de 	 de 	 

Assinatura do Dirigente da Empresa 



lo»)  
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ANEXO IX 

FORMULÁRIO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREENCHER O FORMULÁRIO COM LETRA DE FORMA 

Processo n° 036/2019 
Pregão 009/2019 

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: 

"AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, 
ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR ( PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME 
TERMO 201305354".CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDITAL": 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ: 

TELEFONE: 

FAX: 	 

E-MAIL: 

PESSOA PARA CONTATO: 

Retirei pela Internet, na página da Prefeitura Municipal de Luz- MG (www.luz.mg.gov.br), cópia do 
Edital do Pregão 009/2019 e Processo Licitatório 036/2019 os envelope(s) de HABILITAÇÃO e 
PROPOSTAS serão recebidos até o dia e horário indicados no Edital em epígrafe. 

de 	 de 2019. 

Assinatura e carimbo CNPJ 

ATENÇÃO: 
As empresas que obtiverem o Edital pela Internet, deverão encaminhar este comprovante imediatamente, 
devidamente preenchido, para e-mail compras@luz.mg.gov.br(37) 3421-3030. Este procedimento se faz 
necessário para comunicação com as empresas licitantes, caso haja alguma alteração no Edital. 

Nome: 

N° Cédula de Identidade: 



 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZ TORNA PÚBLICA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO PRC N°. 036/2019. PREGÃO N° 009/2019 

AMM 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ TORNA PÚBLICA A 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO PRC N°. 
036/2019. PREGÃO N°009/2019. OBJETO: 
"AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS 
CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR 
( PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME 
TERMO 201305354 ".TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL". 
LICITAÇÃO: 29.05.2019 ás 08:30. LOCAL: SALA DE 
LICITAÇÕES DA PREFEITURA M. DE LUZ-MG, SITUADA AV. 
LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR 
PARREIRAS- LUZ/MG. INF.: (37)3421-3030, RAMAL:32. DE 
08:00 ÀS 17:00 HORAS. 

LUZ/MG. 07.05.2019. 

WWW.LUZ.MG.GOV.BR. 

VANUSA CÂNDIDA DE ÓLwEIRÁ BRITO. 
Pregoeira 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código identificador:OAAFCB9E 

Matéria publieada no Diário Oficial dós Municípios Mineiros 
tio- dia:08/05/2019; Edição 2497 	' 
A verificação deUbtenticidade da matéria pode ser feita 
informándo.  o.código identificador no site: 
httn://4iViw:diafiánunicipal.coin.brfamni-mg/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRA 

AV150 DE uCITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na 13/2019 

Processo Licitaidrio na 032/2019 
Toma publico, o aviso de lkitação, registro de preços exdusNo para 

me/UM/equiparadas nas diretrizes da lei complementar na 123/2.006, para futura e 
eventual aquislçao de géneros alimenticlos para atender a secretaria Municipal de 
Assistência Social. Abertura dia 24.05.2019 is 09:00 horas. Editai disponível no cite ofidal 
do munklpb www.lontramg.gov.br; ou através do • e-mail: lkitacoo.lomraeoudook.com. 
OU diretamente na sede do Municfpio • Rua Olimpb Campas 39 - Centro lontra. 

DERNIVAL MENDES DOS REIS 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISBURGO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato de Contrato. Processo Lichatbdo ng 011/2019 - Tomada de Preços ne 001/2019. 
Objeto: Contrataçáo da empresa: CONSTRUTORA PILIARTC( LTDA - (PP. Inscrito no CNP1 
sob o na 23314.336/0001-78. pare execução de calçamento em blocos prémoldados e 
passagens elevadas, nas Ruas; Orlando Muniu de Carvalho. Rua Vinte e Um de Outubro, 
Avenida Airton Sonsa, Avenida São Luiz Gonzaga, coal onne Contrato de Repasse N9  
1041450.83. Valor: R$ 197.535,40 (Cento e noventa e sete mil, quinhentos e trinta e dnco 
reais e quarenta centavos). 	- 

(PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Aviso DE ucrrAcAo 
9 PREGÃO Ne 9/2019 

A Comissão Perrnaneme de Licitações da Prefeitura Municipal de Los torna 
pública a realização de Processo LiCitatórin PRC ne 036/2019 • PREGÃO N9  029/3019 
Objeto: 'Aquisiçlo de brinquedos pedagógicos para as creches municipais, através de 
recursos do PAR (Programa de Ações Articuladas), conforme Termo 201305354. TIPO: 

. Menor Preço Globar, Udtaçlo: Dia 29/05/2019 às 08:30h. Local: Sala de licitações da 
Prefeitura M. de Luz/MG, situada á Av. laenon Paulinelli, 153, Bairro Monsenhor Parreiras 

Luz/MG. Inf.: (371 3421-3030, Ramal: 32. de 08:00 as 17:02 horas, 5Ite: 

"yesviul.milgov.br  

Luz - MG, 7 de maio de 7019 
VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALACACHETA 

EXTRATO DE RESCISÃO 

Prefeitura Municipal de Malacacheta Termo de Rescisão Amigável do Contrato na 
057/2017. DATA DA ASSINATURA: 03/05/2019. PARTES: Município de Malacacheta e a 
empresa CONSTRUTORA IRES IRMÃOS LTDA. OBJETO: Rescisão amigável do Contrato na 
057/2017, vinculado a Tomada de Preços 002/2017, ui* objeto é prefixa° de serviços 
Remanescentes em Construção de Quadra Coberta com Vestiário, localizada na Rua 
Notado Luiz Pego, 621 • Pequi - neste MunkIplo de Malacacheta - MG, com amparo nos 
termos arit.)), 78, indso ti e art. 79, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATHIAS LOBATO 

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO Ne 1/2019 

Para o Credenclarnemo de Interessados pessoas fiskas e juridicas para 
aquisiçào de géneros alimentidos produzidos da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural ou de suas organizações, destinados ao preparo das refeições oferecidas aos 
alunos matriculados ita Rede de Ensino ateia! do Munkblo. Edital de Credenciamento 
encontra•se à disposrsào nos dias 10/05/2019 a 10/06/2019, com abertura no dia 
13/06/2019 ás 08h:00min. Informações -Tel. (33) 3284-1488. 

VALDIR BATISTA GONÇALVES 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO VERDE 

EXTRATO DE CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Mato Verde/MG • Extrato de Adjudicação, Homologação e 
Contrato • Processo ne 25/2019 • Tomada de Preço ng 01/2019 • Contrato n 34/2019 - 
Oblato: Contrata04o de empresa para execução de obra de ampliaçâo da Unidade BáSiCa 
de Saúde do Alto São João • Contratante: Munidpio de Mato Verde • MG Contratada: 
Equaliza Comércio e Construtora LTDA - Valor R$ 229.054,59 • Vlgênda: 06/05/2019 e 
06/01/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

PAL ne 006/2019, Pregão Presencial ne 00212019. Objeto: Aqui,. pá carregadeira. Rec. 
Contrato Repasse DOU n' 1177630/201R. Oper. 1060026-49. Prog. Agrop. Sustentável - 
Patrulha Mecanizada. Contratada: Tradorbel Tratores e Peças Belo Horizonte Ltda. CNPJ: 
17713959/0001-77. Valor 55 178.030,00. Vigência: 25/01/2019 li 25/02/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo ne 17/2019, Credencbmerno ng 02/2019, Objeto: Refere-se à Processo de Seleção 
e Creclendamento de Empresas Especializadas, para Prestaçlo de Serviços Médicos 
solkitados pela Secretaria Municipal de Saúde, para atender as necessidades do Munido'," 
de Monte Cannelo • MG. Partes: Munklplo de Monte Cermet° • MG. Vigência: Até 
31/12/2019, Empresa: Contrato n' 32/2019 -Lucas Fernando Nunes GOrte,a1Ves ME, CNN: 
32.578.652/0E01-02; nem 01: RS 84,60 valor/hora trabalhada. Ratificação em 
06/05/2019. 

EXTRATO DE RESCISÃO 

RESCISÃO CONTRATUAL DO CONE-RATO 10/2017. Modalidade: Dispensa na 03/2017 • 
Processo 17/2017. Contratante: Município de Monte Cantado ; OVPJ: 18.593.103/0001.78. 
Contratada: Roberto Queiroz Mundim, CPT: 326.142.846-53. Objeto: Rescisão de Contrato 
10/2017, com fundamemo no an 79.  1, da Lei 8.666/93. Data: 30/04/1019. 

ACOEICADA0 

Extrato de Termo Aditivo - Contrato na 02/2017, Modalidade: Inexigibilidade ne 
02/2017, Processo ne 02/2017. Publicado no Diário Oficial da UNS° dia 20/11/2018, 
Dag: 267. 

Onde se lê. Extrato da Segundo Termo Aditivo; 
Lê se, Extrato do Terceiro Termo Aditivo.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIA° 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG. Contrato Administrativo 112/20 
290/2015, PP 024/2015. Termo Aditivo. Contratada: ROBERTO FRANCO DE SOUZA 
Objeto: prestaçào de serviços de refelçaes tipo café da manhi, café da tarde e almoce 
para a Diretoria de Saúde. Acréscimo Contratual. Valor do Aditamento: RS 5.258,50, Valor 
Contratual; R$ 260.894,50. Fundamento Legal: Art. 65, I, b ele § lo da Lel ne. 8.666/93. 
Dotações Orçamentárias; 0113011030400122022-339339 e 028011030500121024.339039 • 
Fichas: 803 e Eu. Prazo: 31/12/2019. Data: 22/04/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG • EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
CA 46/2019, PRC 51/2019, PP 23/2019. Contratante: PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE 
MONTE 5IÃO. Contratada: CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTES LTDA, Valor: 
R$ 203.500,00. Objeto: MiliSiea0 de Máquina Pesada • Retroescavadelra para a Diretoria 
de Obras Urbanas e Rurais. Dotações Orçamentarias: 0101641278200171262-449052 e 
0102002678200171262-449052 - Fichas: 1053 e 1054. Prato: 31/12/2019 - Data da 
Assinatura: 17/04/2019. 

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG. ATA do RP 06/2019, PRC 793/2018. PP 
19/2019, (ma° GERENOADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, nos lermos da Lei Munidpai ee 
1.473, de 21/03/2000 e Derreto Municipal ng 4.105, de 27/07/2011 e do edital do Prega° 
descrito tendo como objeto: registro de preços para eventual e futura aquisiçâo de 
géneros alirnentklos pies, bolos e salgados para as Diretorias da Prefeitura Munkipal de 
Monte Silo. Preços Registrados: Empresa: SUPERMERCADO NOSSA SENHORA APARECIDA 
LTDA. Inscrita no CNI91/MF sob ne 05.181.695/003140 com sede social a Av. das Fontes. 
214, MaglolL MONTE SIÃO/MG - CEP: 37580-000, doravante denominada CONTRATAOA, 
neste ato repmsenteda por LUIS OSBETO DE OLIVEIRA, portador(a) do RO sob na 
21.262.683-8, inscrito (a) na CPE$31.867.295-53. Rens e valores unitários: 01: RS 25,00: 
02: R$ 0,40; 03: RS 0,55; 04: RS 0,50; 05: R$ 0,35; 06: R$ 0.35; 07: R$ 0,45; 08: R$ 0,40; 
09: R$ 11,15:10: RS 12,79; 11: RS 9,60. DA VAUDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12 
(doze) meses, contados a partir de sua assinatura. Assinatura: 11/04/2019. Dotaçào 
orçamentária: 01020204122(10012004-33903037, 0102062012200542085-33903007. 

	

0102081212200182027-33903E07, 	 0102061230600132036-339034107. 

	

0102091230600132037-33903007, 	 0102091230600132038-33903007. 

	

0102091230600132039.33903007, 	 0102131012200052182-33903007. 
0102131030100072018-33903007, - Fichas: 062, 246, 347, 435. 438, 441, 044, 613, 624, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG. ATA do RP 07/2019, PRC 43/2019, PP 
20/2019, ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO IDE PREÇOS, nos termos da Lel Municipal ng 
1.473, de 21/03/1000 e Decreto Municipal na 4.108, de 27/07/2011 e do edital do Pregão 
descrito tendo como Objeto: registro de preços para eventual e futura gêneros alimentkitas 
para as Diretorias da Prefeitura Municipal de Monte Silo. Preços Registrados: Empresa: 
COMERCIAL FLORIANO E COSTA LTDA, inscrita no CNP1/MF sob ne 10.768.487/0001-00, 
com sede social a Rua C5nego Adolfo Carneiro. 1034, tomamento do Vale II. Santa Rita do 
sapucai/MG, CEP: 37.540000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por RIANCA FLORIANO DA COSTA, portador(a) do RG sob na 12.140055, 
Inscrito (a) no CPF:123.808.656.78.1tens e vaiares unitários; 08: RS 6,44; 09t RS 2A6; 13: 
R54,65; 16: R$ 4,46; 18, R$ 7,15; 10; RS 7,64; 21: RS 5.06; 25: RS 7,09; 27: R$ 1,99: 28: FIS 
1.98; 32: RS 3,10; 36: RS 2,57; 45: RS 3,15; 51: RS 16,90; 52: RS 2,46; 53: R$ 2,46: 56: RS 
2,80; 57: R$ 2,30; 58; R$ 3,74; 60: R$ 13,47; 64: RS 3,74; 74: RS 2,07; 75: RS 2,85; 73: R$ 
4.37; 79; R$ 10,25: 82: RS 3,37; 83: R$ 6.33: 97: RS 3,32: 98: R$ 14,96; 108: RS 2.65: 112: 
RS 18,96; 114: R$ 7,79; 120; RS 3,48; 121: R$ 2,02; 124: RS 4,77; 136: RS 1,79; 137: R$ 
1.87; 138: RS 1,29; 139: RS 1,36: 146: R$ 4.09: 148: RS 11.48: 156: RS 20.26: 157: RS 6,96; 
158: R$ 14,34; 159: RS 5,97; 167: RS 3,06; 168: RS 4,55; 170: RS 4,12: 176: RS 4,16: 177: 
R$ 3,25; 178: R$ 4,54:579: RS 5,70; 180: RS 4,94; 187: R$ 4,16; 186: R$ 2.73; 189: R$ 1,42; 
190: RS 3,90.Ernmesa: COMERCIAL MAURISTELA LTDA, Inscrita no CNP.I/MT sob ng 
19.103.290/0001-27, com sede social a Rua Vá Correia de Araújo, 230, Alto das Mercês, 
Campo Belo/MG. CEP: 37.270000 doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por MARIO CESAR RAMOS. portadoNal do RG sob ne M-5.167.995, inscrito 
(a) no CPF:667.518.026.68•Itens e valores unitários: 44: R$ 15,13-Empresa; DEPOSRO DE 
BEBIDAS /. COMUNE LTDA, inscrita no CNP//MF sob ne 71.425.953/0001-40, som sede 
social a Rua Sete de Setembro, 583, Centro, Monte Silo/MG, CEP: 37.580 OCO, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por LÁZARA GENGJINI COMUNE. 
ponadona) do RG sob ne 2874611185, Inscrito (a) no (PT:180.731.408-03, bens e valores 
sanitários: 10: R$ 6,49; 65: RS 21,14, Empresa: ESPEDITO FRANCISCO GOMES - ME. inscrita 
no CSPI/NAF sob na 194487.214/0001-62, com sede social a Rua Lourenço Gotardelo, 62. 
Centro, MONTE SIÃO/MG • CEP: 37580000, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por ESPEDITO FRANCISCO GOMES, portadona) do RG sob ne 6.131.181. 
Inscrito (o) no CPE:050.503218-62.1tens e Palores unitários: 01: R52,40, 02: RS 4,75; 03: R$ 
7.57:04: 115 3.30: 11: RS 12,80: 12: RS 5.30; 14: RS 12,29: 22: R$ 2.130; 23: RS 2.80; 24: RS 
3,10; 49: R$ 3,20; 50: R$ 3,20; 62: RS 3,20; 69: RS 3,90; 71: RS 1.60; 80: R5 5.30; 81: RS 
5,28; 96: R$ 4.50; 101: es 4.90; 104: RS 2.48; 115: RS 2,48; 118: R$ 4,85; 176: RS 498: 
127: RS 5.19; 134: RS 2,20; 135: R5 3.24; 140: RS 15,98; 152: RS 7,83; 154: RS 800: 155: 
RS 7,80; 1611 RS 2,115; 135: R$ 5,10; 187: RS 9,70. Empresa: MARIA 11112A DE 50025 
MAUOUNI - ME, Inscrita no CNPUMF sob ne 21.488.453/0001-89, com sede social a 
Voluntários da Pátria, 99, Centro, Soeorro/SP, CEP: 13.960000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada par JOÃO GABRIEL MAUOUNI, portador(a) do RG 
sob na 41.754.227-2. Inscrito (a) no CPF:384.992.329.25. tens e valores unitários: 05: es 
3,00; 06: R$ 1.77: 07: RS 2,14; 15: RS 2,24; 17: R$ 4,34; 33: RS 3,10. 41: RS 3.10: 42: RS 
3,06; 68; RS 2,313; 72: RS 1,55; 73: R$ 18,00; 76: RS 2,78; 77: RS 119,98; 88: RS 0,93; 89: 
RS 8,98; 105: R$ 3,15; 119; RS 1,71; 122: R$ 1,70; 115: RS 3,70; 131: RS 3,05:132: RS 3,00: 
144: R$ 3,20; 163: R$ 3,90: 166: RS 45,03; 172: RS 1.00; 174: RS 2,90; 183: RS 6,20. 
Empresa: SUPERMERCADO NOSSA SENHORA APAREODA LIDA, inserira no CNP1/MF sob na 
05.281.695/0001.40, com sede social a Av. das Fontes, 214, Magloh, MONTE SIÃO/MG • 
CEP: 37520008 doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por LUIS 
OSBETO DE OLIVEIRA. portadona) do RG sob na 21.262.683-8. Inscdto (a) no 
CPF:531,867.296.53•Itens e valores unitários: 19: RS 13,00; 26: RS 4,15; 29: R$ 22,70; 30: 
R$ 3,79: RS 31: RS 4,99; 34: RS 898; 35: RS 4,49; 37: RS 1,99; 38: R$ 1.97: 39: RS 4,47; 
40: RS 18,99; 43: RS 29,76; 46: RS 17.54: 47: RS 17,54; 48: RS 17.73; 54: RS 2,97: 55: RS 
2,79; 59: RS 71,49; 61: RS 3,37; 63: R$ 19,43; 66: R$ 22,48; 67: RS 9.99; 70: RS 1,75; 84: 
RS 5,49; 85: RS 11,04; 86. R$ 2.00:87: RS 17,99; 90: RS 5,98; 91: R$ 7,45; 92: R$ 6,97; 93: 
R$ 14,27; 94: RS 14,28; 95: RS 11,87; 99: RS 11,47; 100: 115 17,90; 102: R$ 4,87; 103: RS 
5.49; 106: RS 3,69; 107: RS 49.99; 109: R$ 6,49; 110: P54997; 111: R$ 2,97; 113: RS 2.92: 
116: R$ 8,98; 117: RS 9.99; 123: RS 4,87; 128: 42,69: 129: R$ 14,70; 130: as 14,49; 133: 
55 9,47; 141: RS 11,45; 142: R$ 19.38; 143; R$ 3.99: 145: R$ 1,35; 147: R$ 25,23; 149; R$ 
3.88; 150: RS 4,27; 151: RS 3,93; 153: R$ 6.98; 161: R$ 8,97; 162: R$ 13,99; 164: 8309,89: 
165: R$ 34,97; 169: R$ 2,29; 171: RS 9,39; 173: R$ 5.79; 175: RS 7,37; 181: RS 5,49: 184: 
R$ 5,99; 188: R$ 15,99. DA VAIIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12 idoze) mese,, 
contados a partir de sua assinatura. Assinatura: 18/04/2019. Dotação Orçamentária: 

	

0102010412200012004.33903007, 	 01020620122005420135.33901007, 

	

0101081212100182027-33903007, 	 0102061230600132036-33903007, 

	

0102091230600132037-33903007, 	 0102091230600132038-33903007. 

	

01020912300:0132039-33903007, 	 0102131012200052182.33903037. 
0102131030100072018-33903007, • Fichas: 062, 246, 347, 435, 438, 441, 444, 613, 624. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO/MG. ATA do RPO3/2019, P1C044/19, PP21/2019, 
ÓRGÃO GERENEIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Municipal ng 1.473, de 
21/03/2000 e Decreto Municipal na 4.108, de 27/07/7011 e do edital do Preglo descrito 
tendo como objeto: o registro dê preços para eventual e futura prestaçào de serviços 
mecânicos, preventivo e corretivo, para a manutençâo dos vekubs leves e médios da frota 
da Diretoria de Saúde. Preços Registrados: Empresa: GIOVANNI CIARAMICOLI NICIOU. 
Inscrita no CNPJ/MF sob ng 29.136.675/0001-16, com sede social a Avenida Monte Silo. 
7160, Jardim Europa. Aguas de Undolo, CEP; 13.940.XO, doravante denominada 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIPI 
PARECER ACEITABILIDADE DA LICITAÇÃO E APROVAÇÃO DE EDITAL 

PRC N°036/19 DE 11/05/19 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL No 009/19 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA 
CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR (PROGRAMA 
DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME TERMO 201305354". 

A Comissão Permanente de Licitação/Equipe de Apoio da municipalidade 
elegeu para referida aquisição a adoção da MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em epígrafe. 

Ao analisarmos referida eleição de modalidade de licitação, julgamos que 
a mesma encontra FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/LEGAL nos 
seguintes dispositivos legais: Art. 10  e seguintes da Lei Federal No 
10.520/2002, de 17/7/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal 
No. 143/2006, de 02/01/06. 

Entretanto, esta Procuradoria Jurídica entende que deve ser 
adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da 
orientação da SÚMULA No 247 do TCU, vejamos: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível,  desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o  
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não  
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da  
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa  
divisibilidade. 

Infere-se do acima exposto, esta PROCURADORIA JURÍDICA pela 
aprovacão do edital desde que sela retificado o Edital e o Anexo IV do 
Modelo de Proposta de Preços adotando o critério de MENOR PRECO 
POR ITEM 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Avenida Laerton Paulinelli, N°153. 

FONE: (037) 3421-3030 - FAX (37) 3421-3108 - CEP. 35.595-000. LUZ- MG 

E-MAIL: administraoão(Mluz.mq.gov.br  - SITE: www.luz.mg.gov.br  



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 
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ATA DO PREGÃO 009-2019 - PRC N2036-2019 

    

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Luz, torna público a 
retificação do EDITAL DE LICITAÇÃO,  PROCESSO LICITATÓRIO N2  036/2019, PREGÃO 009/19 
DE 11.04.2019, cujo objeto é"AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES 
MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR ( PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), 
CONFORME TERMO 201305354"E RESPECTIVO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DESTE 
EDITAL". conforme orientação da Procuradoria Jurídica fica acrescido no Edital o 12  aditivo 

••no Processo Licitatório 036/19 pregão 009/19 onde se lê  menor preço Global lê-se menor 
preço por ITEM e ANEXO IV — onde se lê menor preço Global - LÊ-SE menor preço por ITEM. 
O Edital encontra-se à dispoSição dos interessados na Sede da Prefeitura Municipal de Luz e no 
seu sitebata de abertura: 29.05. 2019 às,08:30.horai  Local: Prefeitura Municipal de Luz - Av. 
Laerton Paulinelli, 153 Bairro Monsenhor Parreiras. Informações (37) 3421-3030, Ramal 32- no 
horário de 08:00 às 17:00 horas. www.luz.mg.gov.br.Luz 22.05.19. Vanusa Cândida de Oliveira 
Brito. 



23/05/2019 	 Prefeitura de Luz 

• 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
ATA DO PREGÃO 009-2019 - PRC N*036-2019 

ATA DO PREGÃO 009-2019 - PRC N'036-2019 

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Luz, torna público a retificação do EDITAL DE LICITA, 
PROCESSO LICITATÓRIO N" 036/2019, PREGÃO 009/19 DE 
11.04.2019, cujo objeto é"AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS 
PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, 
ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR ( PROGRAMA DE AÇÕES 
ARTICULADAS), CONFORME TERMO 201305354"E 
RESPECTIVO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DESTE 
EDITAL", conforme orientação da Procuradoria Jutidica fica 
acrescido no Edital o 1° aditivo no Processo Licitatorio 036/19 pregão 
009/19 onde se lê  menor preço Global lê-se menor preço por ITEM e 
ANEXO IV  onde se lê  menor preço Global - LE-SE menor preço 

Por ITEM. O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Sede 
da Prefeitura Municipal de Luz c no seu site. Data de abertura: 29.05. 
2019 às 08:30 horas. Local: Prefeitura Municipal de Luz - Av. 
Laerton Paulinelli, 153 Bairro Monsenhor Parreiras. Informações (37) 
3421-3030, Ramal 32- no horário de 08:00 as 17:00 horas. 
www.luz.mg.gov.br. 

Luz,22.05.19. 

VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:RUI:35194 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 23/05/2019. Edição 2508 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informandó o código identificador no sue: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  

www.diariomunicipal.com.briamm-mg/materia/FA3B5194/03AOLTBLOSR7KUZOOVs2f1sCT_cAM7eXUcOWndryg_HB_E8E71hM7_v83mf71VzcM... 1/1 



C-3k  i,P1 j  

'3111t/Frost..V 

???21 k 

	

i " 1"ANDERLEY GONC&LveS FONSECA 	 l' 

t
- coc.414~ • Oca .1.~.. 
HW 2519 	881' 	mo 

Cr. -------y- ao& kaiCa(010 .‘ 
' [625.063.696-91 119/10/19591 

	

~00 	  

k-

LUIZ SANAS DA rowszak 	i 

CHITA GONCAINES 

FONSECA 

	

mum.D0 	 CM  "1  
comaill 	o  1 

170/01/2020 11  20/00/1996  1, "^ 

12 E8 • 
8 7c  

r-J 

L 0090240909 

..... 

for:Xt- 
 	Dma Dario 

.34 	HORIZONTE.  MG  	
22/01 /27413. C^  LOCAI 

CO 
7he)144 	50906611755  

C") 	. 

tf) 	 .00 	 66741596 

C2)  Ettz.il ISIGISIELEMBila 

COaRE COM 
ORIGINAL 



t:;- 	'1 • 
íng‘r..S•, 4w, r-iwitekt• - s.4.4, 	.050'.  
p.14-.41,Lit 	• ., -, 
wit 	

, ?,-g    
ie, 

 
Wineek,  ,?áç..» 	 . 	. ..._ rv r  

CART DO1KOF1011:0 
TRABUASO ;187R-Sk- r  

IARN t? 
tritSTICAÇA 

,0  'FARIA TERESAMASICIII 
EDUARDO LUCtO DINI %AMA 

!A SICACRMADIFFORIASCAIL 
dee ItRESACREMA RNIVA GOME 

de bulo 	le 

Se/Nitri' - ISCO IZOgIO 



OPG OalOn• COC 
P44360445 	SSP  

DMA enseenéii0 
02/06/1965  cre 

078.041.346-09  

JULIO FELIPPE DE LII1A 

IRACEMA DF. JESUS 
RIBEIRO 

05459338370  
gue~. 
26/07/2021  03/002023 IMOISTINO 

&I  Mu °entalo 511v. Na. 	

uri:L.7r /2016 js.4 
çou.t 
ELA HORIZONTE , 

Dl, ',nu DEEP AN•W: 	
00610467624 
IC496935046  

• 
er, 4,4111 941triffigkikkji A 

MG • TEL: 3222-058411222-043" 
VIL,ALAONO FERRAZ URI 

p.“•.e, Ama, 
Ésick.neSer  

~0;SW~ •5r  

SeLYONPROáàgi lung,  
4' JCQDCÍI(6' I- 	4  

PR 2017 
00~NPIAPPaENTA0O 

LISP DE RWLA ROSA 
PAULO ~CIO TASS ARA 
~ARA APNCODAMACLE10  
NIVIA BRUM MOURA 
ROSELI Ft0DRI9UES GALO 

 

g'irmL‘c 



lc—k 
C \I EPE Oé 

OFkIG N L 

Jliciwujitt  

LIVRO N° 126443 

FLS. 	140 
SERVIÇO NOTARIAL DO 1° 

TABELIÃO JOÃO MAURICIO 

BELO HORIZONTE 

BELO HORIZONTE 

OFICIO DE NOTAS 
VILLANO FERRAZ 

COMARCA DE 

MUNICIP10 DE 

ESCRITURA PÚBLICA DE 
PROCURAÇÃO BASTANTE 
QUE FAZ(EM), ATLANTICA 
DIDÁTICA & PEDAGOGIA 
DISTRIBUIDORA LTDA- ME 
na forma abaixo: ------------ 

SAIBAM quantos esta virem, 
que no Ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de dois 
mil e onze (2011), aos treze ([3) dias do mês de dezembro, nesta 
cidade de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, 
República Federativa do Brasil, à rua Goiás, 187, perante mim, 
Marnise Maria Deita Croce, escrevente desta Serventia. 
compareceu(ram) como Outorgante(s): ATLANTICA 
DIDÁTICA & PEDAGOGIA DISTRIBUIDORA LTDA — 
ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.384.015/0001-17, estabelecida 
nesta Capital na Rua Guiricema, n° 294, loja A, Salgado Filho — 
CEP 30550-740, neste ato representada conforme r Alteração 
Contratual registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o n° 4624305, em 30/05/2011, por seu sócio 
administrador, FREDERICO RIBEIRO FONSECA, brasileiro, 
solteiro, comerciante, Cl. MG-10.881.425-SSP/MG, CPF 
081.602.176-76, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua 
Murilo Pinto . da Silva, n° 115, bairro Salgado Filho; 
identificado(a)(s) conforme documentos apresentados e acima 
mencionados. E. então pelo(a)(s) Outorgante(s), me foi dito que 
por este público instrumento, nomeia(n) e constitui(em) 
seu(ua)(s) bastante(s) procurador(a)(es): WANDERLEY 
GONÇALVES FONSECA, brasileiro, casado, comerciante, CI. 
M-1.372.519-SSP/MG, CPF 625.083.696-91, residente e 
domiciliado no endereço acima mencionado; a quem confere 
amplos e gerais poderes para representar o outorgante perante 
repartições públicas federais, estaduais, municiais, cartórios em 
geral, praticar os atos necessários com relação às licitações 
públicas em todas as modalidades, como carta convite, 
concorrência, tomada de preços, pregões, usando dos recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda poderes especiais 
para desistir de recursos, enterpo-los, apresentar lances verbais, 
negociar preços e demais -condições. confessar, transigir. desistir, 
firmar compromissos. acordos. receber e dar quitação. requerer 
vista de documentos e propostas. rubricar documentos e assinar 
propostas e atas. assim Como contratos de fornecimento, 
manifestar no que for necessário em nome da empresa, 
praticando todos os demais aios necessários ao bom e fiel 
desempenho do presente mandato. 0(s) nome(s) e os dados 
ao(a)(s) procurador(a)(es) e os elementos relativos ao objeto do 
presente instrumento,. foram fornecidos e conferidos pelo(as) 

  

 

 

• 



outorgante(s), que por eles se responsabiliza(m), civil e 
criminalmente, devendo a prova destas declara. Assim o 
disse(ram) do que dou fé e lhe(s) fiz esta em razão do meu oficio. 
Escrita esta e lida a.$ partes aceitaram esta escritura de procuração 
com seus respectivos arquivamentos e assinam a presente. 
Dispensadas as testemunhas com base na Lei Federal 6.952 de 
06.11.81. Emolumentos R$12.42, Reg. Civil R$0,75, Tx. 
Fiscalização R$4.15. Total RS17.32, Art. 3°. Lei Estadual 15.424 
de 30.12.04 e sitias alterações. (referente a procuração). 
Arquivamento da documentação . requerido pelas partes adiante 
assinadas. Emoluráentos R$18,15, Reg. Civil R$1,10, Tx. 
Fiscalização R$6,05, Total R$25,30, Art. 3°, Lei Estadual 15.424 
de 30.12.04 e suas ¡alterações. (Arquivamento de 05 Folhas). Eu, 
IVIarnise Maria Della Croce, Escrevente, a digitei. Eu, João 
Mauricio Villano Ferraz, Tabelião, a Subscrevo e assino. (a) João 
Mauricio Villano Ferraz. (REDERICO RJBEIR FONSECA. 
TRASLADADA FM 	 Belo 	nte, 13 de 
dezembro de 2011. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 

	

ms k. 	Secretaria de Racionalização e Simplificaç ão  t 

	

, 	Departamento de Registro Empresarial e Integração 
'. ii?Rr'ikp-• Secretaria de Estado de Desenvolvimento Económico de Minas Gerais 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

2062  

ii: ". 	• toe  

3 11  
NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

31208657580 

Código da Natureza 
Juddice 

N° de Maldade do Agente 
Auxiliar do Comérdo 

1- REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Nome: 	ATLÂNTICA DIDATICA 8 PEDAGOGICA DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N°  FCN 

IIIIIED 
J17369399263 

REMP 

1111 1111111 

1 	I 	002 ALTERACAO 
224-4 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2211 	1 

_I1 

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

Fl O RORIZONTF 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

12 Malo 2017 	 Telefone de Contato: 
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarlafiels) Igual(als) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

i _/___1____  
Data 

. 
NÃO 

	

	 NÃO 	I 	/ _I _L............ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 	
2.• Uganda 

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

n Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

.. Processo indeferido. Publique-se. 

3,  Exigência 	4° Exigência 	&Exigência 

e 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2" Uganda 	r Exigem:1e 	4 EzIgênde 	5' Exigência 
Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 
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r ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

FREDERICO RIBEIRO FONSECA, brasileiro, solteiro, 
nascido aos 09/01/1988, comerciante, residente e domiciliado nesta Capital, na 
Rua Murilo Pinto da Silva, número 115, Bairro Salgado Filho, CEP n°. 30.550-
780, portador da Carteira de Identidade n°. MG-10.881.425, expedida pela S. S. 
P. /MG, inscrito no CPF. sob n°. 081.602.176-76 e, ANGELA MARIA 
RIBEIRO FONSECA, brasileira, casada com comunhão parcial de bens, 
nascida aos 02/06/1965, comerciante, residente e domiciliada nesta Capital, na 
Rua Murilo Pinto da Silva, tf. 115, Bairro Salgado Filho, CEP 30.550-780, 
portadora da Carteira de Identidade n°. M-4.360.445, expedida pela S. S. P. /MG, 
inscrita no CPF sob n°. 028.047.346-09, únicos componentes da Sociedade 
Empresária Limitada "ATLÂNTICA DIDÁTICA & PEDAGÓGICA 
DISTRIBUIDORA LTDA-EPP", empresa de pequeno porte , inscrita no CNPJ 
sob n°. 11.384.015/0001-17, registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais, conforme ato constitutivo e posteriores alterações, averbados, o 
primeiro, sob número 3120865758-0 aos 04/12/2009, o segundo, sob n°. 
4.296.877 aos 12/02/2010,0 terceiro, sob n°. 4.624.305 aos 30/05/2011, o quarto 
sob n° 5.355.797 aos 18/08/2014 e finalmente, o quinto, sob n° 5.583.135 em 
16/09/2015, resolvem, como de fato resolvido fica, procederem a seguinte 
alteração contratual, nos termos da Lei n°. 10.406 de 10/01/2002, conforme 
cláusulas e condições adiante: 

1- DA ALTERAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade que antes 
sediava-se na Rua Divisa Nova, n° 699, CEP 30.550-330, a partir desta data, 
transfere-se para a Rua Frei Andreoni, n° 217-A, CEP 30.550-550, permanecendo 
no Bairro Salgado Filho, em Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo social continua 
com a exploração do comércio varejista nos ramos de livraria, vestuário, 

Fls. 01/05 
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Fls. 02 
calçados, gêneros alimentícios, armarinho e aviamentos, cama, mesa e ban o, 
colchoaria, móveis, eletrodomésticos, equipamentos e suprimentos de 
informática, papelaria, materiais escolares, mapas geográficos escolares, C D 
D V D 's, quadros escolares, equipamentos para laboratório de pesquisas 
escolares, brinquedos pedagógicos, instrumentos musicais, material esportivo, 
brinquedos em geral, playground, materiais didáticos em geral, copiadoras, 
equipamentos e suprimentos para copiadoras, móveis escolares de aço e madeira, 
eletro eletrônicos, bebedouros, utensílios e equipamentos para cozinha e material 
de limpeza, móveis e equipamentos hospitalares, artigos de, higiene pessoal, 
puericultura e produtos e artigos para bebês, prestação de serviços nas áreas de, 
reforma da construção civil, conserto de móveis, reparação e manutenção de 
copiadoras e impressoras, recreação e animação em eventos e festas, serviços 
educacionais através de palestras e locação brinquedos e, doravante, passando 
inclusive a fazer também importação de mercadorias do rol retro mencionadas. 

II- DA CONSOLIDAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A denominação social é 
"ATLÂNTICA DIDÁTICA & PEDAGÓGICA DISTRIBUIDORA LTDA- 
EPP". 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede social é na Rua 
Frei Andreoni, n° 217-A, Bairro Salgado Filho, CEP n°. 30.550-550, em Belo 
Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo social é a 
exploração do comércio varejista nos ramos de, livraria, vestuário, calçados, 
gêneros alimentícios, armarinho e aviamentos, cama, mesa e banho, colchoaria, 
móveis, eletrodomésticos, equipamentos e suprimentos de informática, papelaria, 
materiais escolares, mapas geográficos escolares, C D 's, D V D 's, quadros 
escolares, equipamentos para jaboratório de pesquisas escolares, brinquedos 
pedagógicos, instrumentos musicais, material esportivo, brinquedos em geral, 
playground, materiais didáticos em geral, copiadoras, equipamentos e 
suprimentos para copiadoras, móveis escolares de aço e madeira, eletro 
eletrônicos, bebedouros, utensílios e equipamentos para cozinha e material de 
limpeza, móveis e equipamentos hospitalares, artigos de, higiene pessoal, 
puericultura e produtos e artigos para bebês, inclusive importação de mercadorias 
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dos ramos retro mencionados, prestação de serviços nas áreas de, reforma da 
construção civil, conserto de móveis, reparação e manutenção de copiadoras e 
impressoras, recreação e animação em eventos e festas, serviços educacionais 
através de palestras e locação brinquedos. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas 
atividades aos 15 dias do mês de dezembro de 2.009 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social é de 
R$20.000,00 (vinte mil reais), subdividido em 20.000 (vinte mil) quotas do valor 
unitário de R$1,00 (hum real) cada uma e distribuído entre os sócios da forma 
como se segue: 
FREDERICO RIBEIRO FONSECA 	18.000 COTAS VR = R$18.000,00 
ANGELA MARIA RIBEIRO FONSECA 	2.000 COTAS VR = R$ 2.000,00  
CAPITAL SOCIAL 	 20.000 COTAS 	R$20.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: As cotas de capital são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço o direito de preferência para aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da 
sociedade é de atribuição exclusiva do sócio FREDERICO RIBEIRO 
FONSECA, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicial, no que se faça por necessário, podendo o mesmo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios. 

CLÁUSULA NONA: O Sócio Administrador, 
FREDERICO RIBEIRO FONSECA, faz jus a uma retirada mensal a titulo de 
"pró labore", a débito da conta "Despesas Gerais", dentro dos limites 
convencionados pela sociedade. 

Fls. 03/05 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Ao fim de cada ex 	"ce°  

financeiro, que coincide com o ano civil, em 31 de dezembro, o(s) 
administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventário, levantamento de balanço econômico e 
verificação das mutações patrimoniais. Havendo lucro ou prejuízo poderá o 
mesmo ser distribuído entre as partes proporcionalmente as suas cotas ou ainda, 
no caso de lucro, ser o mesmo conservado em suspenso para futuro aumento de 
capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual deliberada na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGAFO ÚNICO: O mesmo procedimento 
será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios, 
especialmente o sócio administrador, declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o 
foro da comarca de Belo Horizonte, MG, para dirimir sobre o cumprimento dos 
direitos e obrigações deste instrumento. 

Fls. 04/05 
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Fls. O 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Permanecem em 

pleno vigor as cláusulas e condições do ato constitutivo e posteriores alterações 
da sociedade desde que inalteradas pelo presente instrumento. 

E por estarem as partes justas e contratadas assinam 
o presente instrumento, em 01 (uma) via, para finalidade de averbação na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais. 

Belo Horizonte, 30 de abril de 2.017. 

FREDERICO RIBEIRO FONSECA. 

ANGELA MARIA RIBEIRO FONSECA. 

d>t 
)2}  
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BeloMorizonte. Segunda-feira, 15 de Maio-de'2017 

ESTAD° DE IM NAS GERAIs  

is DE jin-YP 

NÀ0 

Secretaria de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO — REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ATLANTICA DIDATICA & PEDAGOGICA 
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, de nire 3120865758-0 e protocolado sob o número 17/248.687-4 em 
12/05/2017, encontra-se registrado na Jucemg sob o número 6276631, em 15/05/2017. O ato foi deferido 
digitalmente pelo examinador Luciano Barreiros Vieira. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio

" .eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// ir 
portalservicos.jucemg.mg.gmbr/Portal/pages/irnagemProcesso/viaUnicalsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança 

Capa de Processo A  

Assinante(s)  
CPF At ,Norrie 
081.602.111,648C ÉREDERICCUR-IBEIRO E.O.NrSEM 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GER 
Registro Digital 
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Belo Horizonte, 17 de Abril de 2019 17:22 

PAULA 
BETARIA GE 

0)L 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINIREM 
Governo do Estado de MinasGerait 
Secretaria de Estado dá Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Geráis 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
Natureza Jurídica: 

ATLANTICA DIDATICA & PEDAGOGICA DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

A 
EXPLORACAO DO COMERCIOVAREJISTA NOS ,,,RA_MOS,DE(k/R,A,RIA4VESTUARIOKCAECADOS,tNNEROS ALIMENTICIOS, 
ARMARINHO E AVIA11,1E0TOBCÁMA, MESA,ESANHO/CCILHOARIA,TZWEIS, ELETRODOMESTICOS, EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DEJIVFORMATJCA, PAPELARtA, MATECIAIS'EBP»RES, MA:PAStGEOGRAFICOS;EBCCIARES, CD'S, DVD'S, 
QUADROS ESCOL'AREkrQUIPAMENTOARA LABORAtORIO DE PESQUISAS gCO,LARESBRINCIOEDÓS PEDAGOGICOS, 
INSTRUMENT,OSXKISI-CALS, MATERIAStSPORTIVMBRINQÚÈDOVEM GERAL, PCAT,GROUNDT&I-ATERTASINDATICOS EM GERAI, COPIADORAS-, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS P4IkAi0OPIADORAS, MOVEIS ESCOLARESI",'QEYACO E MADEIRA, 
ELETRO EIJETROfICQS, BEBEDOÚROS, UTENSILIOSIE EQUIPMENTPS PARA COZINHA E MATERIAL'IDENOIMPEZA, MOVEIS E EQUIPAMEKTOS-PHOSPITALARÊS, ARTIGOS DE, iHIGIENEt pES9OAL)frUERICULTURA E PRODUTtfák»RTIGOS PARA BEBES,INCLUSIVÉ IMPORTACA0bE MERCADORIAS DOS RAMO$ fRETRO7MENCIONADAS, PRESTACAO-DE SERVICOS NAS AREASDÉMÉFORMA-DE-CONSTRUCAO CIVIL-,-CONSERTO ,DE MOVEISREPARACAO-E-MANUTENCAOtÉ,CDPIADORAS E IMPRÉtápRj(S;RECREACAO-E,ANIMK-CAJOEMtEVENTOS EfFESTAS,SERVICOS EDWACIONAIS.ATRAVES-DEPMESTRAS E LocACA55.,e0N.ÕuEóos, .** / LU `.% kt,t, 	 --per,41y ‘,.'S. ti  Capital '866.iálir 	R$ i0,00(NO --.%ww-Ztw 	 ,,,M lã:iro: e rii0reta .o.rd 	PrãzoefeitSuração VINTE MIL REAIS C.  } -..,..:06`vç 

, 	 Empresa-de Pequeno 
Caelniegralizado: R$ 20:000,00 	 •°,-- pode 
viRiTEN4US 	 dgr 	sr INDETERMINADO 

EMPRESA pEQUENO rcorpoRtEil  - 
, 	(Lei Comlilèrnenter 
lk 	n°19$(6e)., ,,," 

Secio(sKárniiiiSifradorres' 	 furnin1/4x- - 	- 

CPF/NTRIMINome im,,C1~Aandato‘Pitidpação 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 

certidão pode ser validada de duas formas: 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br

) e dique em validar certidão. A k 
Validação por envio de arquivo (upload) 	- 	' 
Validação visual (digite o n° C190000966894 e visualize a certidão) 

1111111.!191/1111109111111111 

.7" 

Número de Identificação do 	 CNPJ 

3120865758-0 	 11.384.015/0001-17 	 04/12/2009 	 15/12/2009  

Data de Arquivamento do Ato 	Data de Inicio de Atividade Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

Endereço Completo: 	 el,:a22à, A RUA FREI ANDREONI 217 LETRAMBAIRF,RQBA_LGADO FILHO CeaBENORIZONTE/MG  
Objeto Social: 	 wi,ce-es,,..0-0„~„drssw 

4.. Função 

081.602.1767WREQERIC0114BEIROOOMECA 
,..4, 	 xxxxca 
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R$ 2.000,00 trr ‘.4 s 	 SOMO 

,5 'w- 
''•ff/t-"'W `II  '4.10e,4 k V, ." i f' 	.......",coocx x 	R$ 18.000,00 	iç,SóCio / 

II 1 ftrw, 	f!•ÀDMINIISTRADOR 
&anis: )203095~JNI1/411,1 o rif,00-_-0--- 	situ4m:-Ativ4N,X 1 till-K4131bot75,  Último ArquivatratOnt/057Z6475.1  . itr- 	 Número: 62976631'M 
Ato 	 05-41  002 , ALTERACAO jr  
Evento(s) 2211 - ALTEaDE,ENDERECO DENTRUTOVÉSIMO-MUNII,CIPIO 	• 

s,~". 	 -...,......„, 

051 -, CONSOLIQACAQ D,E:CONTRAT,OTESTATbTd-VÁM 8 O^  /11/..,,,,,...„  , ., 
% 	Ww 	.. 	Wek ti ..¥ '01; - Filial(ais) nesta Unidade dafederaçâo ou fora dela 	 mwsp ir ikikil tiglij Nire 	CNPJ,.,-___ 	_Endereçowww~k.. 	
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NADA MAIS# 
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at 
:ksua bilitribiticloraLde Materiái e:Éqq1j3ameritoi*colares; 

Roary.:,  glis# Frei Aridí-eoni 217 A'9, Salgado Filho - Belo 1-1cirig.ciritê it1 /4,1G:.CE12,30 550:550 
Cnpj 11384 015/0001-17 Lrisc. Estadual 001513109 00-83 

TÉL: 01) á3,379515 

Atlântica 
.peitlágaâteá 

Wandedey pnseca - Representante Legal 

ANEXO VIII 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N2  009/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EPP 

Atlântica Didática e Pedagógica distribuidora LTDA EPP, CNPJ N2  11.384.015/0001-17, sediada 

Rua Frei Andreoni, n° 217, bairro Salgado Filho, CEP: 30.550-550, na cidade de Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais, por intermédio de seu representante legal, Sr. Wanderley Gonçalves 

Fonseca, portador do CPF: n° 625.083.696-91 e Identidade n°: M 1.372.519, infra-assinado, e 

para os fins do Pregão n° 009/2019, DECLARA expressamente que: 

está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da LC 

123/2006 

Belo Horizonte, 29 de maio de 2019. 

CPF: 625.083.696-91 RG: M 1.372.519 

Y-- 	Ivik' 
ktv cá' 

+11.384.015/0001-17 I ._ 
ATLÂNTICA DIDÁTICA E PEDAGÓGICA DIST LTDA 

Rua Frei Andreoni. 217A 

Salgado Filho. CEP 30550-550 

SE;. n '-'nPIZONTE - MG 	1 



ige r 
Atl -arnica 

C>iclática e pedagógica 

A sua Distribuidora de Materiais e Equipamentos Escolares. 

Rua Frei Andreoni 217 A -:Salgado Pilho - Belo Horizonte -MG CEP 30.550-550 
Cnpj: 11.384.015/0001-17 Insc. Estadual: 001513109.00433 

TEL: (31) 3373-9515 - Email: didaticaepedagogica@grnall.com  

ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 42 DA LEI NI2 

10.520/2002 

DECLARAÇÃO 

Atlântica Didática e Pedagógica distribuidora LTDA EPP, CNPJ N2  11.384.015/0001-17, sediada à 

Rua Frei Andreoni, n° 217, bairro Salgado Filho, CEP: 30.550-550, na cidade de Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a 

Wanderley Gonçalves Fonseca, portador(a) da Carteira de Identidade n2: M 1.372.519 e do CPF 

n2  625.083.696-91, infra-assinado, e para os fins do Pregão n2  009/2019, DECLARA 

expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores e cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos 

estabelecidos neste Edital. 

Belo Horizonte, 29 de maio de 2019. 

yg- 
Ii 401 	t 	ias 	/AL .;A: 

Wanderley Gon 

3PA 

ucl4  s Fonseca - Representante Legal 

CPF: 625.083.696-91 RG: M 1.372.519 

ATIANTCA DIPATICA E PEDAGÓGICA DIST Mit 

Rua Frei Andreoni. 217A 

Salgado Filho. CEP 30550-550 

L. BELO  HORIZONTE - MG 	I 

F11.384.015/0001-171% 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
TEDY VVILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
Nome do Empresário 
TEDY VVILLIAN GOMES TOSTES 
Nome Fantasia 
MULT SERVICOS E PRODUTOS EDUCACIONAIS 
Capital Social 
5.000,00 
Número Identidade 	 Orgão Emissor 	UF Emissor 	CPF 
MG-15.208.828 	 SSP 	 MG 	 081.771.756-02 

5kk, tRo ao' 

   

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
	

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 
	

05/02/2019 

Números de Registro 

CNPj 
	

NIRE 
32.664.461/0001-55 
	

31-8-1423638-9 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 	 Número 
35500-430 	 RUA RIO BRANCO 	 55 
Bairro 	 Municipio 	 UF 
PORTO VELHO 	 DIVINOPOLIS 	 MG 

Atividades 

Data de Início de Atividades 

05/02/2019 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo, Em local fixo fora da loja, Porta a porta, postos móveis ou 
por ambulantes 

Ocupação Principal 
Comerciante independente de brinquedos e artigos recreativos 
Atividade Principal (CNAE) 
47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de 
eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 
Comerciante independente de 
equipamentos para escritório 
Costureiro(a) de roupas, exceto sob 14.12-6/01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as 
medida, independente 	 confeccionadas sob medida 
Papeleiro(a) independente 	47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do . 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientaiss tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado compro a as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 

Atividades Secundárias (CNAE)- 

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo 

47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 



Número do Recibo 
ME38520750 

Número do Identificador 	 Data de Emissão 
32664461000155 	 28/05/2019 

Çbro 

coor 

sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.bri  Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de lide dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou munic' 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), Informe os elementos abaixo no endereço eletr 

—ir \ Dtto://www receita fazencla.aov.br/Pessoa.PurldlealCNNIfcal/consulta.asp  

yi 



Assinatu do Dirigente d mpresa 

-NUL] SFR VIÇOS 
E PRODUTOS 

analroill 	• 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 081771756-02 

MULT SERVIÇOS E PRODUTOS EDUCACIONAIS 

CNPJ:32.664.461/0001-55 

RUA: RIO BRANCO, 55- PORTO VELHO 

CEP: 35.500-430 Divirápolis/MG 

ANEXO II 

PROCESSO LICITA-1'61210 N2  036/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2019 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) JUNIOR CESAR DO NASCIMENTO, portador (a) 
da Cédula de Identidade n2 11.413.935 e CPF n2 080.825.236-46, a participar da licitação 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Luz, na modalidade Pregão n2  009/2019, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em 
nome da empresa TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 081771756-02, CNPJ n2 32.664.461/0001- 
55, bem como formular propostas, dar lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame, inclusive assinar contratos. 

DIVINÓPOLIS, 28 DE MAIO DE 2019. 

04 400 t r  - 

gai)71  a  r-d4AS.  

\3)&  

, - 

Ok 

Nome: TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 

CPF N2 081.771.756-02 

N 2  Cédula de Identidade: MG-15.208.828 

Carimbo do CNPJ 

003.3 7 125 2.00-50 	• 
TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08117175602 

MULT SERVIÇOS E 
PRODUTOS EDUCACIONAIS 

Rua Rio Branco. 55 
Porto Vettio - CEP 35500-430 

L. Divinóposs.minasGerais 

r1.2, -7461/0001-5'6.-51  W 
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E/STAIDO IDE MINAS GERAIS 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GER2 149-

INST0ITO DE IDENTIFICAÇÃO 

• 

meros 

4" "15408.828 g24/05/2017 
waok 
TEPYCWILLIAN GOMES (TOSTES 

I  m133 
EWARDRO AGOSTINÉO TOSTES) 
ROSIISNE DE SOUSA GOMES 

V LIDA EM TODO O TERRIT RIO NACIONAL 

FuliflAttir 
DATA DE wAscimenste DIVI OPOLIS—MG 	 23/8/X987: LV-1.18 FL-80 

Divuonoms-mG ( 
0_081771756-02 

_a 
LEI te7.116 DE 29.00W83 

TI 	G MBOGE REIS• 
cio omron 	- ,  



MULI SERVIÇOS 
PAODUIOS 
an011,111 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 081771756-02 

MULT SERVIÇOS E PRODUTOS EDUCACIONAIS 

CNPJ:32.664.46V0001-55 

RUA: RIO BRANCO, 55- PORTO VELHO 

CEP: 35.500-430 Divirápolis/ MG 

3c1  

ANEXO VIII 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N2  009/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EPP 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 081771756-02, CNP1 32.664.461/0001-55, sediada a Rua Rio 

Branco, 55 - Porto Velho - Divinópolis - MG, por intermédio de seu representante legal, °(a) 

Sr(a) TEDY WILLIAN GOMES TOSTES, portador do CPF n2  081.771756-02 e Identidade n9  MG-

15.208.828, infra-assinado, e para os fins do Pregão n9  009/2019, DECLARA expressamente 

que: 

está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da LC 

123/2006 

DIVINÓPOLIS, 29 DE MAIO DE 2019. 

Crad.fl Caf &Ar» Ppen f)&216  
Assinatufa do Dirigente dKmpresa 

Nome: TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 

N9  Cédula de Identidade: MG-15.208.82 

c-;"---5-2.664.461 /0001-531  
003.3 7 1252.00-50 

- 	1 ..¡Y WILLIAM GOMES TOSTES G8171115602 
MULT SERVIÇOS E 

i PRODUTOC:',  et.ii1CACIONA'S 
Rua Ric Branco, 55 

Porto Velho- CEP 35500430 

L. 	Divinõpolis - Minas Gorais 	' 

Carimbo do CNN 



MT-T SERIMSOS 
PRCT; !OS 
''• 1 -- st• 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 081771756-02 

MULT SERVIÇOS E PRODUTOS EDUCACIONAIS 

CNPJ:32.664.461/0001-55 

RUA: MO BRANCO, 55- PORTO VELHO 

CEP: 35.500430 Divingpolis/MG 

ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 42  DA LEI N2  
10.520/2002 

DECLARAÇÃO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 081771756-02, CNPJ 32.664.461/0001-55, sediada a Rua Rio 

Branco, 55— Porto Velho — Divinápolis — MG, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

5r(a) TEDY WILLIAN GOMES TOSTES, portador(a) da Carteira de Identidade n2 MG-15.208.828 

e do CPF n2 081.771756-02, infra-assinado, e para os fins do Pregão ng 009/2019, DECLARA 
expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores e cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os 

termos estabelecidos neste Edital. 

DIVINOPOLIS, 29 DE MAIO DE 2019. 

LtWÀ epen CACO. 
Assinatu2do Dirigente da rrfipresa 

Nome: TEDY MIJAR GOMES TOSTES 

N2 Cédula de Identidade: MG-15.208.828 

 

 

 

Carimbo do CNPJ r.S2 6644611000.1-55 A. 
003.3 7 1252.00-50 • 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES O8177175602 
MIM' SERVIÇOS E 

fr».00UTOS EDUCACIONAIS 1;  
Rua Rio Branr.to. 55 

Porto Vaiho - CEP ..:5ri!"1:30 
Divinápoiis Minas Swais 
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Atlantic iso  

Didática e pcdagógi 

A sua Distribuidora de Materiais e Equipamentos colares. 

'Rua Prel AndroonI 217 A ',Salgado Filho - Belo Horizonte-MG CE $0.550 550 
Capj$ 11.384.015/0001-17 Insc. Estadual: 001513109.06 13 

TEL (31) 3373-9515 - 	didaticaepadagogIcaGginall. aux 

Prefeitura Municipal de Luz - MG 

Envelope n° 01- "PROPOSTA COMERCIAL" 

Processo LIcitatório n° 036/2019 

Pregão n° 009/2019 
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Atlântica ir  Didática e pedagógica 

A sua Distribuidora de Materiais e Equipamentos Escolares. 
'Rua Frei Andreoni 217 A - Salgado Filho - Belo Horizonte -MC CEP 30.550-550 

Crio]: 11.384.015/0001-17 lnsc. Estadual: 001513109.00413 
TEL: (31) 3373-9515 - Email: dIdadcaepedagogIcaOgmall.com  

ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 149 009/2019. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Á Comissão Permanente de Licitação Pela presente, apresento a proposta de preços dos itens relacionados abaixo e desde já concordo com as 
condições previstas no edital referente ao PRC nI1  036/2019 - Pregão nz 009/2019. 

Razão Social: Atântica Didática e pedagógica Distribuidora LTDA EPP 

CNPJ: 11.384.015/0001-17 

'ndereço/CEP: Rua Frei Andreoni, 217, Salgado filho, cep 30.550-550, BH/MG 

,elefone/Fax: (31) 3373-9515 

E-mail: didaticaepedagogica@gmail.com  

INFORMACCIES PARA PAGAMENTOS 

Banco Itaii Ag 4829 CC 10807-7- Atlântica Didática e Pedagógica 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA: 

Nome: Wanderley Gonçalves Fonseca 

Identidade: M 1.372.519 

Estado Civil: Casádo 

Nacionalidade: Brasileira 

CPF: 625.083.696-91 

Email: wanderleyfonseca2011@gmail.com  

Ri 1.384.015/0001-171  
&RATO DIDÁTICA E PEDAGÓGICA DIST LTDA 

Rua Frei Andreoni, 21 7 A 

Salgado Filho. CEP 30550-550 

L BELO HORIZONTE - MC 

ITEM QTD. UNID. PRODUTOS COD. MARCA VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 
1 1 CJ CONJUNTO DE BONECA BEBÊ NEGRA. Roma RS 	175,00 R$ 	175,00 
2 2 O CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO BORRACHA Mercotoys R$ 	65,00 R$ 	130,00 
3 5 UN GELADEIRA MDF (BRINQUEDO) MC Criança R$ 	178,90 115 	894,50 
4 4 UN BANDINHA RITIMICA Brink Mobil R5 	774,20 R$ 	3.096,80 
5 1 UN TEATRO DE FANTOCHE EM TECIDO Jodane RS 	171,00 R$ 	171,00 
6 2 UN CONJUNTO CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO - PLÁSTICO Divplast R$ 	134,00 R$ 	268,00 
7 1 Cl CONJUNTO DE BOLAS FUTEBOL-VINIL Lidar RS 	125,00 R$ 	125,00 
8 3 O CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA - METAL DM Toys R$ 	167,90 RS 	503,70 

9 10 O CONJUNTO DE ENCAIXES CABEÇA - MAMAE E FILHOTES - PAPELÃO Grow RS 	69,90 

	

R$ 	699  ,00 

10 1 a CONJUNTO DE BONECA BEBE BRANCA - VINIL Roma R$ 	175,00 RS 	175,00 
11 1 Cl CONJUNTO DE FANTOCHE FAMfLIA NEGRA lodane R$ 	155,00 R$ 	155,00 
12 3 O CONJUNTO PASSA PEÇA - MDF MC Criança Fl5 	78,00 R$ 	234,00 
13 2 O CONUUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA - MDF MC Criança R$ 	225,00 RS 	450,00 
14 3 a CONJUNTO BLOCOS LOGICOS - MDF MC Criança R$ 	43,90 R$ 	131,70 
15 2 a CONJUNTO DE BOLAS DE BORRACHA Pentagol it5 	65,00 RS 	130,00 
16 2 CJ CONJUNTO AVIÃO BI-PLANO - MADEIRA MC Criança RS 	116,90 115 	233,80 
17 2 CJ CONJUNTO CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA - PLÁSTICO Divplast R$ 	150,00 R$ 	300,00 
18 3 O CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA - MDF Fundamental RS 	52,20 RS 	156,60 
19 10 UN CAVALO DE BALANÇO - MADEIRA MC Criança R$ 	169,90 RS 	1.699,00 
20 2 UN CASINHA DE BONECA - MADEIRA MC Criança R$ 	3.150,00 R$ 	6.300,00 
21 5 UN FOGÃO - MDF MC Criança RS 	178,90 R$ 	894,50 
22 1 a CONJUNTO DE BOLAS DE VOLEI - VINIL Lidar RS 	135,00 R$ 	135,00 
23 1 O CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE - VINIL Lidar R$ 	144,00 R$ 	144,00 
24 1 UN TEATRO DE FANTOCHE - MADEIRA Brink Mobil RS 	158,90 RS 	158,90 
25 2 O CONJUNTO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE - PLÁSTICO Brink Mobil R$ 	139,00 R$ 	278,00 
26 2 Cl CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA - PLÁSTICO Roma R5 	234,00 R$ 	468,00 
27 4 a CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES - TECIDOS BrInk Mobil R$ 	396,00 RS 	1.584,00 
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28  1 Cl CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO - VINIL Anjo R$ 	216,00 R$ 	216,00 
29 5 UN PIA DE COZINHA - MDF MC Criança R$ 	178,90 R$ 	894,50 
30 1 Cl CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS Jodane R$ 	134,90 R$ 	134,90 
31 1 CJ CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA - VINIL Milk R$ 	216,00 R$ 	216,00 
32 1 C1 CONJUNtO FANTOCHE FAMILIA BRANCA Jodane R$ 	155,00 R$ 	155,00 
33 1 Cl CONJUNTO FANTOCHE FOLCLORE Jodane R$ 	183,90 R$ 	183,90 
34 4 CJ CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS- MADEIRA Brink Mobil R$ 	137,90 R$ 	551,60 
35 1 O CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO - VINIL Anjo R$ 	216,00 R$ 	216,00 
36 2 Cl CONJUNTO DE MAQUINA FOTOGRÁFICA - PLÁSTICO DM R$ 	135,00 R$ 	270,00 
37  2 Cl CONJUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO - PLASTICO Divplast R$ 	150,00 R$ 	300,00 
38 3 CJ CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS - METAL DM Toys R$ 	204,00 RS 	612,00 
39 3 Cl CONJUNTO DOMINÓ COM TEXTURA - M DF Fundamental R$ 	70,90 R$ 	212,70 
40 10 Cl CONJUNTO DE QUEBRA CABEÇA PROGRESSIVO - PAPELÃO Pais e Filhos RS 	50,90 R$ 	509,00 
41 1 O CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA - VINIL Milk R$ 	216,00 R$ 	216,00 
42 2 CJ CONJUNTO DE TELEFONE PLÁSTICO Mercotoys R$ 	144,00 R$ 	288,00 
43 2 Cl CONJUNTO JOGOS PROFISSÕES Brink Mobil R$ 	120,00 R$ 	240,00 

Valor Total: vinte e quatro mil e novecentos e seis reais e dez centavos R$ 	24.9"sr 

• 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 24.906,10 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias. 

íst 

No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive 

'mpostos diretos e Indiretos, frete, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações 
.erentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das propostas, con-forme art. 64, § 32 
da lei n2 8.666/93. 

PRAZO DE ENTREGA: imediato, 02 (Dois) dias, conforme Autorização de Fornecimento Parcial, 

Belo Horizonte, 29 de maio de 2019. 

M.384.015/0001-171 
ATLÂNTICA DIBÃTICA E PEDAGCGICA DIST LTDA 

Rua Frei Andreoni. 217 A 

Salgado Filho - CEP 30550-550 

r 	BELO HORIZONTE - MG 
11••••••4 
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ENVELOPE N° 01 - "PROPOSTA COMERCIAL" 

PROCESSO LICITATÚRIO N° 03622019 

PREGÃO N° 009/2019 

TEU WILLIAN GOMES TOSTES 081771756-02 

MULT SERVIÇOS E PRODUTOS EDUCACIONAIS 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

RUA RIO BRANCO. 55 PORT.(' VELHO - DIVINDPOLIS - MG 

CEP: 35.500-430 

4ttéllterjk ilititãCIPAL DE I. Ui 



PROPOSTA DE PREÇOS 
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4.1111.0ce° 
TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 

MULT SERVIÇOS E PRODUTOS EDUCACIONAIS 

CNPJ:32.664.461/0001-55 

RUA: RIO BRANCO, 55- PORTO VELHO 

CEP: 35.500-430 DIV1NCIPOLIS - MG 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019 

111 O: MENOR PREÇO GLOBAL 

Á: Comissão Permanente de Licitação 

Pela presente, apresento a proposta de preços dos itens relacionados abaixo e desde já concordo 
com as condições previstas no edital referente ao PRC n° 036/2019 - Pregão n° 009/2019. 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 

MULT SERVIÇOS E PRODUTOS EDUCACIONAIS 

CNPJ:32.664.461/0001-55 

RUA: RIO BRANCO, 55- PORTO VELHO 

CEP: 35.500430 DIVINCWOLIS - MG 

TELEFONE: 3798845-4945 

E-MAIL: MULTSERVICOSEDUCACIONALS@GMAIL.COM  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL Agência: 0113 Conta: 538194 - CC PF 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA: 

NOME: JUNIOR CESAR DO NASCIMENTO 

IDENTIDADE: 11.413.935 SSP 

SOLTEIRO - BRASILEIRO - 080.828.23646 

JUNIORCESAR99@AHOO.COM.BR  



Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando to 
estipula-ções consignadas no Edital, conforme abaixo: 	

314c. 

PRODUTO MARCA UNIDADE \kb, ROCO„, VALORTOTA 

CONJUNTO DE BONECA BEBê 
NEGRA-VINIL ESTRELA 1,00 R$ 	160,00 R$ 	160,00 

CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO 
- BORRACHA SILME 2,00 R$ 	58,00 R$ 	116,00 

GELADEIRA - MDF LIFELUX 5,00 R$ 	165,00 R$ 	825,00 

BANDINHA RfTMICA CARLU 4,00 R$ 	710,00 R$ 	2.840,00 

TEATRO DE FANTOCHE - TECIDO MIMUS 1,00 R$ 	168,00 R$ 	168,00 

CONJUNTO DE CAMINHãO TIPO 
CAÇAMBA - PLáSTICO MAPTOY ZOO R$ 	145,00 R$ 	290,00 

CONJUNTO DE CAMINHãO TIPO 
BOMBEIRO - PLáSTICO ROMA 2,00 R$ 	130,00 R$ 	260,00 

CONJUNTO DE BOLAS DE 
FUTEBOL - VINIL TRIVELLA 1,00 R$ 	118,00 R$ 	118,00 

CONJUNTO DE CARRINHO DE 
BONECA - METAL SHINE 3,00 R$ 	150,00 R$ 	450,00 

CONJUNTO DE ENCAIXES - 
CABEÇA MAMãE E FILHOTES- 

PAPELãO 
GROW 10,00 R$ 	63,00 R$ 	630,00 

CONJUNTO DE BONECA BEBê 
BRANCA - VINIL ESTRELA 1,00 R$ 	168,00 R$ 	168,00 

CONJUNTO FANTOCHE FAMÍLIA 
NEGRA BRINK MOBIL 1,00 R$ 	150,00 R$ 	150,00 

CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA 
COM TEXTURA - MDF MIMUS 3,00 R$ 	50,00 R$ 	150,00 



CONJUNTO PASSA PEÇA - MDF BRINQUEDOS 
DIVERTIDOS 

3,00 R$ 	75,00 
( t  . 

R$ 	3  tvi.  2 

'kepxy 

00 

CONJUNTO CAIXA 
BRINQUEDOTECA - MDF 

QUEIROZ 
ARTESANATO 2,00 R$ 	220,00 R$ 	440,00 

CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS - 
MDF BRINK MOBIL 3,00 R$ 	42,00 R$ 	126,00 

CONJUNTO DE BOLAS - 
BORRACHA SILME 2,00 R$ 	63,00 R$ 	126,00 

CONJUNTO DE AVIãO BI-PLANO - 
MADEIRA CARLU 2,00 R$ 	114,00 R$ 	228,00 

CAVALO DE BALANÇO - MADEIRA CARLU 10,00 R$ 	150,00 R$ 	1.500,00 

CASINHA DE BONECA - MADEIRA DENGO 2,00 R$ 	2.900,00 R$ 	5.800,00 

FOGãO - MDF LIFELUX 5,00 R$ 	165,00 R$ 	825,00 

CONJUNTO DE BOLAS DE VOLLEY 
- VINIL TRIVELLA 1,00 R$ 	120,00 R$ 	120,00 

CONJUNTO DE BOLAS DE 
BASQUETE - VINIL 

DALPONTE 1,00 R$ 	140,00 R$ 	140,00 

TEATRO DE FANTOCHE - 
MADEIRA 

BRINK MOBIL 1,00 R$ 	155,00 R$ 	155,00 

CONJUNTO DE JOGO DE PEÇAS 
SOPRADAS PARA ENCAIXE - 

PLáSTICO 
ESTRELA 2,00 R$ 	135,00 R$ 	270,00 

CONJUNTO DE CAMINHãO TIPO 
CEGONHA - PLáSTICO 

ROMA 2,00 R$ 	230,00 R$ 	460,00 

CONJUNTO DE BICHO COM 
FILHOTES - TECIDO 

BRINK MOBIL 4,00 R$ 	375,00 R$ 	1.500,00 

CONJUNTO DE BONECO MENINO 
BRANCO - VINIL 

ESTRELA 1,00 R$ 	205,00 R$ 	205,00 

PIA DE COZINHA - MDF LIFELUX 5,00 R$ 	165,00 R$ 	825,00 

áid V.::" ----------- 	- 



CONJUNTO DE FANTOCHE 
ANIMAIS DOMéSTICOS 

BRINK MOBIL 1,00 R$ 	130,00 
( 	\ 

R$ 	3 lig 	130 00 

CONJUNTO DE BONECA MENINA 
NEGRA - VINIL ESTRELA 1,00 R$ 	205,00 R$ 	205,00 

CONJUNTO FANTOCHE FAMÍLIA 
BRANCA 

BRINK MOBIL 1,00 R$ 	150,00 R$ 	150,00 

CONJUNTO DE FANTOCHE 
FOLCLORE 

BRINK MOBIL 1,00 R$ 	180,00 R$ 	180,00 

CONJUNTO DE ENCAIXE DE 
BLOCOS - MADEIRA 

BRINQUEDOS 
DIVERTIDOS 

4,00 R$ 	135,00 R$ 	540,00 

CONJUNTO DE BONECO MENINO 
NEGRO - VINIL ESTRELA 1,00 R$ 	205,00 R$ 	205,00 

CONJUNTO DE MáQUINA 
FOTOGRÓFICA - PT ASTICO 

DICAN 2,00 R$ 	130,00 R$ 	260,00 

CONJUNTO DE CAMINHãO 
COLETOR DE LIXO - PT ÁSTICO 

IVECO 2,00 R$ 	140,00 R$ 	280,00 

CONJUNTO DE BERÇO PARA 
BONECAS - METAL 

SHINE 3,00 R$ 	170,00 R$ 	510,00 

CONJUNTO DOMINÓ COM 
, 	TEXTURA - MDF MINUS 3,00 R$ 	68,00 R$ 	204,00 

-)NJUNTO DE QUEBRA - CABEçA 
PROGRESSIVO - PAPELa' O 

BRINK MOBIL 10,00 R$ 	48,00 R$ 	480,00 

CONJUNTO DE BONECA MENINA 
BRANCA - VINIL 

ESTRELA 1,00 R$ 	205,00 R$ 	205,00 

CONJUNTO DE TELEFONE - 
PLÁSTICO ELKA 2,00 R$ 	130,00 R$ 	260,00 

CONJUNTO JOGOS PROFISSÕES - 
MDF MINUS ZOO R$ 	90,00 R$ 	180,00 

TOTAL GERAL: R$ 23.059,00 



Atenção: O lance será preço global. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 23.059,00 (VINTE E TRÊS MIL E CINQUEN 
NOVE REAIS). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30dias 

No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o 
lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, frete, obrigações tributárias, 

trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento 
do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega 
das propostas, con-forme art. 64, § 3° da Lei n° 8.666/93. 

PRAZO DE ENTREGA: imediato, 02 (Dois) dias, conforme Autorização de Fornecimento Parcial. 

Divirápolis, 29 de maio de 2019. 

crge 	crIO1/45N  
Asffinatura do Diri ente da Empresa - Carimbo CNPJ 

Tedy Willian Gomes Tostes - 081.771.756-02 

132.664.461/0001-5u51  
003.371252.00-50  

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 01171175602 
MULT SERVIÇOS E 

PRODUTOS EDUCACIONAIS 
Rua Rio Branco, 55 

Porto Velho • CEP 35500-43u • 
Diyinópoli,_ Minas Gereis 	1 
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(ANEXO-g)? 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 

DECLARAÇÃO 

Atlântica Didática e Pedagógica distribuidora LTDA EPP, CNPJ N2  11.384.015/0001-17, sediada 

Rua Frei Andreoni, ne 217, bairro Salgado Filho, CEP: 30.550-550, na cidade de Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a Wanderley 

Gonçalves Fonseca, portador(a) da Carteira de Identidade n2: M 1.372.519 e do CPF n° 

625.083.696-91, infra-assinado, e para os fins do Pregão n2  009/2019, DECLARA expressamente 
que: 

concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital, em cumprimento ao que determina 

o subitem 8.1.2 do referido Edital; 

Belo Horizonte, 29 de maio de 2019. 

1, din 	OAA Ca) no.3  
Wandedey 	Fonseca - Representante Legal 

CPF: 625.083.696-91 RG: M 1.372.519 

der 

Ly. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

„s„.. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
i 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
11.384.015/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/12/2009 

NOME EMPRESARIAL 
ATLANTICA DIDATICA 8, PEDAGOGICA DISTIBUIDORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
...fl... PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.564-00 - Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.624-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.634-01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.634-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
77.21-7.00-Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R FREI ANDREONI 

NÚMERO 
217 

COMPLEMENTO 
LETRA A 

CEP 
30.550-550 

BAIRRO/DISTRITO 
SALGADO FILHO 

MUNICIPIO 
BELO HORIZONTE 

LIF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DINAMIZACONTABEIS@GMAILCOM 

TELEFONE 
(31) 3373-9515 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
-ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
04112/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ostÁrm 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/05/2019 às 15:12:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 

haps://wsw.receitalazenda.gov.br/Pessoajuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

-- 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
11.384.015/0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
- 	CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/12/2009 

NOME EMPRESARIAL 
ATLANTICA DIDATICA 8, PEDAGOGICA DIST1BUIDORA LTDA 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
95.114-00 -Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R FREI ANDREONI 

NUMERO 
217 

COMPLEMENTO 
LETRA A 

CEP 
30.550-550 

BAIRRO/DISTRITO 
SALGADO FILHO 

MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DINAMIZACONTABEIS@GMAILCOM 

TELEFONE 
(31)3373-9515 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
IttIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/12/2009 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
......, i. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

........* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/05/2019 às 15:12:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 

. —Consulta QSki Capital Sojái  LVoltar 

 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ougue agá. 
Atualize sua  página 

 

Si 	Preparar Página 
para Impressão 
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' 04./12/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A. DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ATLANTICA DIDATICA•& PEDAGOGICA DISTIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitidat.09:37:18.dodia 04/12/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/06/2019. ) 
COClijo.da controle da certidão: BO7D.BD8B.D96B.F63B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11384015/0001-17 

Razão Social: ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DISTRIBUIDORA LTDA EPP 
Endereço: 	R FREI ANDREONI 217 A / SALGADO FILHO / BELO HORIZONTE / MG / 

30550-550 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/05/2019a37067201 

Certificação Número: 2019050502542010484260 

Informação obtida em 23/05/2019, às 15:11:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

 

Mtps://consulta-cdcaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapetasp  1/1 

IMPRIMIR VOLTAR 

23/05/20.19 	 https://consulla-c.rIcaixe.gov.briEmpresa/Cd/Crf/FgeCFSImprimirPapeLesp  
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SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

ax.4t. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMMDA EM: 	j 

26/04/2019 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
.25/07/2019 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ATLANTICA DIDATICA & PEDAGOGICA DISTIBUIDORA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001513109.00-
83 CNP3/CPF: 11.384.015/0001-17 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA FREI ANDREONI NÚMERO: 217 

COMPLEMENTO: LETRA A, BAIRRO: SALGADO FILHO CEP: 30550550 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de Inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis,. esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  a certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2019000330006721 

(.33Q  

tek 

https://www2.fazenda.mg.gov.brisolictrUSOL/CDT/DETALHE_7467descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+DM9bitos+Tribut%El  nos&numProto. 



CERTIDÃO DE QUITAÇÃO PLENA PESSOA JURÍDICA 

"%i Número de Controle: ABC3LMNKML 
S Certidão de Débitos n°: 11.433.575/ Exercido 2019 
-e Emitida em: 23/05/2019 requerida às 15:03:09 	 Validãaél-2270,672t13 

Nome: ATLANTICA D1DATICA & PEDAGOGICA DISTIBUIDORA LTDA 
ft CNP): 11.384.015.0001.17 

23/05/2019 	 cndonline.sialu.pbh.gov.br/CNDOnlineiguisCND.xhtml  

E
sMi. Lac,) 

1/4,00' 
Prefeitura de Belo Horizonte 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Subsecretaria da Receita Municipal 

e a 

20 .0 
Yer.0 

0-  0. 
-* 

ro 

:co 
-,0 •c 

1: Ressalvando à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Diretoria 11: 
Ó-" de Arrecadação, Cobrança e Dívida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, 	'o -9- 
'i; certifica que o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Pública Municipal, em relação aos Tributos, Multas I Q:1 

Preços Inscritos ou não em divida ativa.  

Ç5. 

Esta Certidão só terá validade quando confirmada a sua autenticidade na Internet no endereço: 
http://cndonline.siatu.pbh.gov.br   

cndonline.siatu.pbh.gov.br/CNDOnlineiguiaCND.zhtml  



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

BELO HORIZONTE 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA 

   

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CR/EL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: ATLÂNTICA DIDÁTICA E PEDAGÓGICA DISTRIBUIDORA LTDA EPP 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

Observações: 

Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no porta)  do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), ¡Selo prazo de 3 (três)_jnesenpós a sua expedição; 

esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Rectirsal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

Certidão solicitada em 17 de Abril de 2019 às 15:27 

   

BELO HORIZONTEM,7crAbfil de 2019:às 15:27 

Código de Autenticação: 1904-1715-2728-0136-7152 

/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 
Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmgjus.br) em Certidão Judidal/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

55`À 1/40  coo,  
Nome: ATLANTICA DIDATICA & PEDAGOGICA DISTIBUIDORA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 11.384.015/0001-17 
Certidão n°: 163676045/2018 
Expedição: 04/12/2018, às 09:33:02 
Validade: 017W/2-01-95; 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ATLANTICA DIDATICA & PEDAGOGICA DISTIBUIDORA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

11.384.015/0001-17, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

y 
Dúvidas e sugestões ondtibtst jus.br  



CPF: 625.083.696-91 RO: M 1.372.519 

Wanderley s Fonseca - Representante Legal 

Atlantica 
IDicl-ática e pedagógica 

A sua Distribuidora de Materiais e Equipamentos Escolares. 

Rua Frei Andreoni 217 A - Salgado Pilho - Belo Horizonte -NG CEP 30:550-550 
Cnpf : 11:384:015/0001-17.Insc. gstaduál:1101513109.00-83 

TEL: (31) 3373-9515 -Emall: didaticaepedagogicaegrnatcom 

ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N2  009/2019. 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

PRC N2 036/2019 

PREGÃO Ne 009/2019 

Atlântica Didática e Pedagógica distribuidora LTDA EPP, inscrita no CNP.' n° N° 

11.384.015/0001-17 por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Wanderley Gonçalves 

Fonseca, portador(a) da Carteira de Identidade n2  M 1.372.519 e do CPF n° 625.083.696-91, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Belo Horizonte, 29 de maio de 2019. 

111.384.015/0001-171 
ATLÁNTiCA DIDÁTICA E PEDAGÓGICA DIST LIDA 

Rua Frei Andreoni. 217A 

Salgado Filho CEP 30550-550 

L DEI ?".1  ' In1717("NITE - MG j 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - MG 

ENVELOE N° 02.T 'DOCUMENTAÇÃO 

RUEM LICITATORIO N° 03612019 

PREGÃO N° 009/2019 

TEDY WILLIAN-GOMES TOSTES 08177175B-02 

MULT SERyiços E PRODUTOS EDUCACIONAIS 

CNPJ:‘32.864.461/0001-55 

RUA RIO BRANCO, 5S,PCRTO, VELHO.- DIVINDOLIS MG 

CEP: 35.5-'00-43D - 

'iW .4—ÍRETATtirwz 
PROTOCOLO 

1 - 1  
dATA:XV -‘05  

EticAdziáj 

s. 'saudais. 



W.P.T StREMS 
PEEMOS 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 081771756-02 

MULT SERVIÇOS E PRODUTOS EDUCACIONAIS 

CNPJ:32.664.461/0001-55 tr. 

RUA: RIO BRANCO, 55- PORTO VELHO 

CEP: 35.500-430 Divinópolis/MG 

ANEXO VI 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Ne 009/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL DECLARAÇÃO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 081771756-02, CNPJ 32.664.461/0001-55, sediada a Rua Rio 

Branco, 55 - Porto Velho - Divinópolis - MG , por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a) TEDY WILLIAN GOMES TOSTES, portador(a) da Carteira de Identidade n2 MG-15.208.828 

e do CPF n2 081.771756-02, infra-assinado, e para os fins do Pregão n2 009/2019, DECLARA 

expressamente que: 

>concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital, em cumprimento ao que 

determina o subitem 8.1.2 do referido Edital; 

DIVINÓPOLIS, 29 DE MAIO DE 2019. 

TÀ961 Piefil 001" C -C/ittit 
Assinatitfa do Dirigente da 't g presa 

Nome: TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 

N2 Cédula de Identidade: MG-15.208.828 

 

 

Carimbo do CNPJ 

U2.664.461/0001-531  
003.371252.00-50  

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 48177175602 
MULT SERVIÇOS E 

PRODUTOS EDUCACIONAIS 
Rúa Rio Branco, 55 

Porto Velho - CEP 35500-430 

L. Divinoons . Minas Gerais 	; 



littp://www.reccita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNN/cripjreva/Copj...  

REPÚBLICA .FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NULIERO DE iNscRiEfio 
32.664.461/0001-55 
MATRIZ 	_ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05/02/2018 

NOVE EMPRESARIAL 
TEM,  WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

1111110 DO ESTAILELECINENTO (NOW CE FANTASIA) 
MULT SERVICOS E PRODUTOS EDUCACIONAIS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E OESCRIÇÁO DA KIVIDADE ECONÔMCA PRINCIPAL 
47.634-01 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

dI0130 E oEscRioe DAS ATIMDADES Ecagomicos SECUNDÁRIAS 	' 
14.124-01 -Confecção de peças de vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida 
47.53440 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
4739-047 -Comercio varejista de equipamentos para escritório 	. 
47.61-0-03 -Comercio varejista de artigos de papelada 	. 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR bICA 
2134-Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R RIO BRANCO 

NÚMERO 
55 

CONPLENENTO 	i  

GEP 
35.500-430 

BARROCISTRITO 
PORTO VELHO _ 

mu no cimo 
DNINOPOUS 

UF 
MG 

NDEREÇO ELETRÔNICO 
ULTSERVICOSEDUCACIONAISeGMAILCOM 

TELEFONE 
(37)8801-M83 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Lm.. 	 • 

EMAÇA] CADASTRAL 
-ATIVA. 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTR AL 
05/02/2019 

MOTIVO DE EITUAÇÁO CADASTR AL 

salgarei° ESPECIM. 
ALL..... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
A.A... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27105/2019 às 12:32:43 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1 of 1 27/05/2019 12 26 



htq)://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntalni..  
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\Em,  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 32.664.461/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 12:05:04 do dia 27/05/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até:28/11/2019) 
Código de confrole di certidão: B6D5.15D2.4393.0100 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

sw 

1 of 1 	 27/05/2019 11:59 



C11 "NAL 
CAIXA ECONO—ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	32664461/0001-55 

Razão Social: TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 

Nome Fantasia:TEM' WILLIAN GOMES TOSTES 

Endereço: 	R RIO BRANCO 55 / PORTO VELHO / DIVINOPOLIS / MG / 35500-430 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/05/2019 a 26706/201-9—) 

Certificação Número: 2019052813270130693102 

Informação obtida em 28/05/2019, às 13:27:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

28/05/2019 	 https://consulta-crLcaixa.goybr/Empresa/Cri/CrI7FgeCFSImprimirPapel.asp  

g IMPRIMIR 
	learoltArt ft' 

https://consulta-crtcaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp 	
1/1 
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h s.//www2 fazenda 	ov bilsol/ctrI/SOL/CDT/DETALHE 746?d... ,- 

e SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

27/05/2019 

Negativa CERTIDÃO-VALIDA ATÉ: 
k2S/08/2019 So,  

NOME/NOME EMPRESARIAL: TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

INSCRISÃO ESTADUAL: 
003371 52.00-50 CNN/CPF: 32.664.461/0001-55 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA RIO BRANCO NÚMERO: 55 

COMPLEMENTO: BAIRRO: PORTO VELHO CEP: 35500430 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: DIVINOPOLIS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 	. 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha
' 
 de 

carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação jud •Wal, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

/. 	  
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  a certidão de débitos tributários => 
certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2019000335406841 

d9i 
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Prefeitura Municipal de Divinópolis 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

RAZÃO SOCIAL: TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer dividas 
de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de emissão da 
presente certidão, de modo especial aqueles decorrentes de ultimação nos termos da Lei Complementar 123 
de14-12-2006 (Simples Nacional), CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do 
Contribuinte acima identificado, relativas a débitos de competência e administrados pelo Poder Público 
Municipal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta municipalidade e a créditos 
tributários referentes à Fazenda Pública Municipal. 

Emitida em: 27/05/2019 08:50:14 
Válida até o dia: /5/08/201_91 

Código de controle da certidão: 3F1A5612E25EA2400188 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Divinopolis 
www.divinopolis.mg.gov.br  
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iè 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

DIVINÓPOLIS 	 (C)(6  

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVARO  

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CR/EL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 32.664.461/0001-55 

Observações: 
Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 

do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico'- PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em-27-de-Maio-de-2019-às-12:1q 

DIVINÓPOLIS, 27 de Maio de 2019 às 12:10 

Código de Autenticação: 1905-2712-1035-0780-8774 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (wwettjmg.jus.br) em Certidão JudidallAUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrôn 	Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteraçã ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 32.664.461/0001-55 

Certidão n°: 173065333/2019 
Expedição: 27/05/2019, às 12:07:41 
Validade: 2211-17201-9—'- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

32.664.461/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores ã data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

pdg 

Devidas e sugestões: endtetstjus.br  
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TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 081771756-02 

MULT SERVIÇOS E PRODUTOS EDUCACIONAIS 

CNPJ:32.664.461/0001-55 

RUA: RIO BRANCO, 55- PORTO VELHO 

CEP: 35.500430 Divinépolis/MG 

ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 036/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N2  009/2019 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

PRC N2 036/2019 
PREGÃO N2  009/2019 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 081771756-02, CNPJ 32.664.461/0001-55, sediada a Rua Rio 
Branco, 55— Porto Velho— Divinópolis — MG, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) TEDY WILLIAN GOMES TOSTES, portador(a) da Carteira de Identidade ri.2  MG-15.208.828 
e do CPF n2 081.771756-02, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n2 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

DIVINÓPOLIS, 29 DE MAIO DE 2019. 

eynwip 
(tik LM,/ .9awn cria; 	 Ç. 11  

As:1712a do Dirigente da Empresa 

Nome: TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 

N2  Cédula de Identidade: MG-15.208.828 

rS2.664.461/0001-5 
003.371252.00-50  

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES OB177175602 
MULT SERVIÇOS E 

PRODUTOS EDUCACIONAIS 
Rua Rio Branco, 55 

Porto Velho - CEP 35500-430 

L DIvinópolis - Minas Gerais 

Carimbo do CNN 
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Data: 

Data de Abertura: 29/05/20 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA  DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 1 - BANDINHA RITIMICA 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ:11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 774,2000 29105/201909:28:11 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 710,0000 29/05/2019 09:28:11 

2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 700,0000 29/05/2019 09:29:02 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 690,0000 29/05/2019 09:29:05 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 680,0000 29/05/2019 09:29:12 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 670,0000 29/05/2019 09:29:15 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 660,0000 29/05/2019 09:29:26 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 650,0000 29/05/201909:29:28 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 640,0000 29/05/201909:29:33 
5 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 600,0000 29/05/201909:29:37 
6 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 550,0000 29/05/2019 09:29:40 
6 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 540,0000 29/05/2019 09:29:45 
7 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 500,0000 29/05/2019 09:29:52 
7 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 490,0000 29/05/2019 09:29:59 
8 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 480,0000 29/05/201909:30:03 
8 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 470,0000 29/05/201909:30:10 
9 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 450,0000 29/05/2019 09:30:12 
9 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 Desistiu 470,0000 29/05/2019 09:30:52 
Foi declarado vencedor do item 1 deste Pregão o fornecedor ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME pelo valor de R$ 

450,0000 (quatrodentos e cinqüenta reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, Cille participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

1 	WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

 

Página: 2/27 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

Data de Abertura: 29/05/20 

  

  

    

ITEM: 2 - CASINHA DE BONECA - MADEIRA 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 3.150,0000 29/05/2019 09:31:08 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 2.900,0000 29/05/2019 09:31:08 

2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 2.800,0000 29/05/2019 09:31:31 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 2.790,0000 29/05/201909:31:46 
3 ATLAI\ITICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 2.750,0000 29/05/2019 09:31:52 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 2.740,0000 29/05/2019 09:32:00 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 2.700,0000 29/05/2019 09:32:04 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 2.690,0000 29/05/2019 09:32:15 
; ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 2.650,0000 29/05/201909:32:18 
5 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 2.640,0000 29/05/2019 09:32:23 
6 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 2.600,0000 29/05/201909:32:25 
6 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 2.590,0000 29/05/2019 09:32:31 
7 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 2.550,0000 29/05/201909:32:33 
7 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 2.540,0000 29/05/2019 09:32:41 
8 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 2.500,0000 29/05/2019 09:32:44 
8 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 2.380,0000 29/05/2019 09:32:48 
9 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 2.350,0000 29/05/2019 09:32:51 
9 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 2.340,0000 29/05/2019 09:32:59 

10 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 2.300,0000 29/05/2019 09:33:01 
10 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 2.290,0000 29/05/2019 09:33:12 
11 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 2.250,0000 29/05/2019 09:33:15 
11 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 Desistiu 2.290,0000 29/05/201909:33:21 
Foi declarado vencedor do item 2 deste Pregão o fornecedor ATLANTICA 

2.250,0000 (dois mil duzentos e cinqüenta reais). 
DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME pelo valor de R$ 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Prn_seiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E.PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 
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Data: 	019 

Data de Abertura: 29/0 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 3 - CAVALO DE BALANÇO - MADEIRA 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 

1 
ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
169,9000 

150,0000 
29/05/2019 09:33:39 

29/05/201909:33:39 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 140,0000 29/05/2019 09:34:20 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 130,0000 29/05/2019 09:34:22 
3 ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 120,0000 29/05/2019 09:34:27 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 110,0000 29/05/2019 09:34:30 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 100,0000 29/05/2019 09:34:34 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 90,0000 29/05/2019 09:34:38 
; ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 80,0000 29/05/2019 09:34:40 
5 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 Desistiu 90,0000 29/05/2019 09:34:48 
Foi declarado vencedor do item 3 deste Pregão o fornecedor ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME pelo valor de R$ 

80,0000 (oitenta reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ITEM: 4 - CONJUNTO AVIÃO BI-PLANO - MADEIRA 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 116,9000 29/05/201909:35:02 
TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 114,0000 29/05/2019 09:35:02 

2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 110,0000 29/05/2019 09:35:49 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 108,0000 29/05/2019 09:35:54 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 105,0000 29/05/2019 09:36:26 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 100,0000 29/05/201909:36:32 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 95,0000 29/05/201909:36:37 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 94,0000 29/05/201909:36:42 
5 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 90,0000 29/05/201909:36:45 
5 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 89,0000 29/05/2019 09:36:49 
6 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 85,0000 29/05/201909:36:52 
6 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 84,0000 29/05/2019 09:36:56 
7 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 80,0000 29/05/201909:36:59 
7 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 Desistiu 84,0000 29/05/2019 09:37:11 
Foi declarado vencedor do item 4 deste Pregão o fornecedor ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST, LTDA. ME pelo valor de R$ 

80,0000 (oitenta reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ Data rciaige\  

Histórico do Pregão (Lances/item) 

itt 

IkbeRol 
Processo/Ano: 36/2019 
	

Data de Abertura: 29/05/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 5 - CONJUNTO BLOCOS LOGICOS - MDF 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 43,9000 29/05/2019 09:37:27 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 42,0000 29/05/2019 09:37:27 

2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 40,0000 29/05/2019 09:39:00 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 39,0000 29/05/2019 09:39:03 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 35,0000 29/05/2019 09:39:07 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 34,0000 29/05/2019 09:39:11 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 30,0000 29/05/2019 09:39:13 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 Desistiu 34,0000 29/05/2019 09:39:21 

, 	oi declarado vencedor do item 5 deste Pregão o fornecedor ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME pelo valor de R$ 
3u,0000 (trinta reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
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Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 
	

Data de Abertura: 29/05 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 6- CONJUNTO CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO - PLASTIC° 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 134,0000 29/05/2019 09:39:37 

1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 130,0000 29/05/2019 09:39:37 

2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 128,0000 29/05/2019 09:40:25 

2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 127,0000 29/05/2019 09:40:28 

3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 125,0000 29/05/2019 09:40:31 

3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 124,0000 29/05/2019 09:40:34 

4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 123,0000 29/05/2019 09:40:38 

4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 122,0000 29/05/2019 09:40:41 

3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 120,0000 29/05/2019 09:40:43 

5 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 119,0000 29/05/2019 09:40:47 

6 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 118,0000 29/05/201909:40:51 

6 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 117,0000 29/05/201909:40:55 

7 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 116,0000 29/05/2019 09:41:01 

7 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 115,0000 29/05/2019 09:41:04 

8 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 114,0000 29/05/2019 09:41:21 

8 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 113,0000 29/05/2019 09:41:27 

9 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 112,0000 29/05/201909:41:30 

9 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 111,0000 29/05/2019 09:41:35 

10 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 110,0000 29/05/2019 09:41:37 

10 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 109,0000 29/05/2019 09:41:41 

11 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 108,0000 29/05/2019 09:41:44 

11 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 107,0000 29/05/2019 09:41:47 

12 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 100,0000 29/05/201909:41:50 

12 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 99,0000 29/05/2019 09:41:52 

13 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 95,0000 29/05/201909:41:53 

13 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 94,0000 29/05/2019 09:41:56 

4  4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 90,0000 29/05/2019 09:42:21 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 89,0000 29/05/2019 09:42:25 

15 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 85,0000 29/05/2019 09:42:27 

15 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 84,0000 29/05/2019 09:42:30 

16 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 80,0000 29/05/2019 09:42:35 

16 	_ TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 79,0000 29/05/2019 09:42:38 
17 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 80,0000 	29/05/2019 09:43:02 
Foi declarado vencedor do item 6 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 79,0000 

(setenta e nove reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 



Página: 6/27 

Data 

3-1- 2:711 
Data de Abertura: 29/05/20 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 7 - CONJUNTO CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA - PLASTICO 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 150,0000 29/05/2019 09:43:18 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 145,0000 29/05/2019 09:43:18 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 143,0000 29/05/2019 09:43:52 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 142,0000 29/05/2019 09:43:55 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 140,0000 29/05/2019 09:43:58 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 139,0000 29/05/2019 09:44:00 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 130,0000 29/05/2019 09:44:05 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 129,0000 29/05/2019 09:44:08 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 120,0000 29/05/2019 09:44:10 
5 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 119,0000 29/05/2019 09:44:12 
6 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 100,0000 29/05/2019 09:44:15 
6 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 99,0000 29/05/2019 09:44:17 
7 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 90,0000 29/05/2019 09:44:20 
7 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 89,0000 29/05/2019 09:44:22 
8 ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST LTDA 80,0000 29/05/2019 09:44:24 
8 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 79,0000 29/05/2019 09:44:27 
9 ATLANTICA DIDATIÚA E PEDAGOGICA DIST LTDA Desistiu 80,0000 29/05/2019 09:44:32 
Foi declarado vencedor do item 7 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 79,0000 

(setenta e nove reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, Que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TV WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 



Pagina: 7/27 

Datw 	9 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 
	

Data de Abertura: 29/05 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 8- CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS - METAL 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 204,0000 29/05/2019 09:44:42 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 170,0000 29/05/2019 09:44:42 

2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 150,0000 29/05/2019 09:45:43 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 149,0000 29/05/2019 09:45:48 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 140,0000 29/05/2019 09:45:54 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 139,0000 29/05/2019 09:45:56 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 130,0000 29/05/2019 09:46:00 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 129,0000 29/05/2019 09:46:02 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 120,0000 29/05/2019 09:46:07 
5 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 119,0000 29/05/2019 09:46:12 
6 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 115,0000 29/05/2019 09:46:20 
6 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 114,0000 29/05/2019 09:46:22 
7 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 113,0000 29/05/2019 09:46:28 
7 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 112,0000 29/05/2019 09:46:32 
8 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 111,0000 29/05/2019 09:46:35 
8 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 110,0000 29/05/2019 09:46:39 
9 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 109,0000 29/05/2019 09:46:45 
9 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 108,0000 29/05/2019 09:47:08 
10 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 109,0000 29/05/2019 09:47:16 
Foi declarado vencedor do item 8 deste Pregão o fornecedor TEDY 

(cento e oito reais). 
WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 108,0000 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, Que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TV WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 



31% 

Data de Abertura: 29/05/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 9 - CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES - TECIDOS 

Dat 

Pagina: 8/27 

4:00/20, 

Código Classificados 

7340 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

9072 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor 	 Valor (R$) 
	

Data/Hora 

1 	ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 
1 	TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

2 	ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 
2 	TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
3 	ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 
3 	TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
4 	ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 
4 	TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 
5 	TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
6 	ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 
6 	TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
7 	ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 
7 	TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

396,0000 

375,0000 

370,0000 

369,0000 
360,0000 

359,0000 

350,0000 

349,0000 

340,0000 

339,0000 

335,0000 

334,0000 

330,0000 

329,0000 

29/05/2019 09:48:24 

29/05/2019 09:48:24 

29/05/2019 09:48:43 

29/05/2019 09:48:46 
29/05/2019 09:48:52 

29/05/2019 09:48:56 

29/05/2019 09:49:02 

29/05/2019 09:49:07 

29/05/2019 09:49:12 

29/05/2019 09:49:15 

29/05/2019 09:49:26 

29/05/2019 09:49:29 

29/05/2019 09:49:55 

29/05/2019 09:50:00 

330,0000 29/05/2019 09:50:05 
08177175602 pelo valor de R$ 329,0000 

8 	ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 	 Desistiu 
Foi declarado vencedor do item 9 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 

(trezentos e vinte e nove reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo. que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CANDIDA DE OLIVIEFtA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
	

tnwPt 

       

  

.519 

   

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

0ye  Processo/Ano: 36/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

Data de Abertura 29/05/2 

 

    

ITEM: 10- CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO BORRACHA 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 65,0000 29/05/2019 09:50:17 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 58,0000 29/05/2019 09:50:17 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 57,0000 29/05/2019 09:51:07 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 56,0000 29/05/2019 09:51:10 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 55,0000 29/05/2019 09:51:13 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 54,0000 29/05/2019 09:51:16 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 50,0000 29/05/2019 09:51:26 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 49,0000 29/05/2019 09:51:29 
5 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 45,0000 29/05/2019 09:51:35 
5 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 44,0000 29/05/2019 09:51:41 
6 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 43,0000 29/05/2019 09:51:44 
6 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 Desistiu 44,0000 29/05/2019 09:51:54 
Foi declarado vencedor do item 10 deste Pregão o fornecedor ATLANTICA 

43,0000 (quarenta e três reais). 
DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME pelo valor de RS 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo. que participaram do lance do Item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

4páukt- 
kAs4 
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Data: • e 2019 

Data de Abertura: 29/0 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 11 - CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE - VINIL 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 

1 

2 

2 

3 

3 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

144,0000 

140,0000 

135,0000 

134,0000 

130,0000 

129,0000 

29/05/2019 09:52:03 

29/05/2019 09:52:03 

29/05/2019 09:52:42 

29/05/2019 09:52:53 

29/05/2019 09:53:00 

29/05/2019 09:53:02 

4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 125,0000 29/05/201909:53:07 

4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 124,0000 29/05/201909:53:09 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 120,0000 29/05/201909:53:12 

5 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 119,0000 29/05/2019 09:53:14 

6 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 115,0000 29/05/2019 09:53:16 

6 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 114,0000 29/05/2019 09:53:20 

7 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 113,0000 29/05/201909:53:25 

7 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 112,0000 29/05/201909:53:31 

8 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 111,0000 29/05/2019 09:53:33 

8 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 110,0000 29/05/2019 09:53:36 

9 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 105,0000 29/05/2019 09:53:42 

9 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 104,0000 29/05/2019 09:53:45 

10 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 100,0000 29/05/2019 09:53:49 

10 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 99,0000 29/05/201909:53:52 

11 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 95,0000 29/05/2019 09:53:55 

11 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 94,0000 29/05/2019 09:53:59 

12 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 90,0000 29/05/2019 09:54:02 

12 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 89,0000 29/05/2019 09:54:05 

13 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 85,0000 29/05/201909:54:10 

13 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 84,0000 29/05/2019 09:54:14 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 80,0000 29/05/2019 09:54:18 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 79,0000 29/05/2019 09:54:20 

15 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 75,0000 29/05/2019 09:54:24 

15 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 74,0000 29/05/2019 09:54:30 

16 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 70,0000 29/05/2019 09:54:34 

16 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 Desistiu 74,0000 29/05/2019 09:54:38 
Foi declarado vencedor do item 11 deste Pregão o fornecedor ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME pelo valor de R$ 

70,0000 (setenta reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CANDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
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Data: 2 

Data de Abertura: 29/05/20 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 12 - CONJUNTO DE BOLAS DE BORRACHA 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N°  lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 65,0000 29/05/2019 09:54:51 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 63,0000 29/05/2019 09:54:51 

2 ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 60,0000 29/05/2019 09:55:33 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 59,0000 29/05/2019 09:55:40 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 55,0000 29/05/2019 09:55:50 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 54,0000 29/05/2019 09:55:52 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 50,0000 29/05/2019 09:56:00 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 49,0000 29/05/2019 09:56:04 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 45,0000 29/05/2019 09:56:09 
5 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 44,0000 29/05/2019 09:56:13 
6 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 40,0000 29/05/201909:56:17 
6 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 39,0000 29/05/2019 09:56:23 
7 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 35,0000 29/05/2019 09:56:26 
7 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 34,0000 29/05/2019 09:56:33 
8 ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 30,0000 29/05/2019 09:56:36 
8 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 Desistiu 34,0000 29/05/201909:56:47 
Foi declarado vencedor do item 12 deste Pregão o fornecedor ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME pelo valor de R$ 

30,0000 (trinta reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo. Que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

Nu-'w4 
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Data de Abertura: 29/05 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLI VIERA BRITO 

ITEM: 13- CONJUNTO DE BOLAS DE VOLEI - VINIL 
Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 135,0000 29/05/2019 09:57:10 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 120,0000 29/05/2019 09:57:10 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 119,0000 29/05/2019 09:57:43 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 118,0000 29/05/2019 09:57:46 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 115,0000 29/05/2019 09:57:51 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 114,0000 29/05/2019 09:57:54 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 100,0000 29/05/2019 09:57:57 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 99,0000 29/05/2019 09:58:00 
5 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 90,0000 29/05/2019 09:58:02 
5 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 89,0000 29/05/2019 09:58:05 
6 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 80,0000 29/05/2019 09:58:08 
6 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 79,0000 29/05/2019 09:58:11 
7 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 70,0000 29/05/2019 09:58:13 
7 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 69,0000 29/05/2019 09:58:15 
8 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 60,0000 29/05/201909:58:18 
8 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 59,0000 29/05/2019 09:58:40 
9 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 55,0000 29/05/2019 09:58:45 
9 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 Desistiu 59,0000 29/05/2019 09:58:50 
Foi declarado vencedor do item 13 deste Pregão o fomecedor ATLANTICA 

55,0000 (cinqüenta e cinco reais). 
DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME pelo valor de R$ 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

1 	WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Pagina: 13/27 

Dat ' 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

 

coof  
Processo/Ano: 36/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLI VIERA BRITO 

 

Data de Abertura: 29/05/2 

  

    

ITEM: 14 - CONJUNTO DE BOLAS FUTEBOL VINIL 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEM' WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 125,0000 29/05/2019 09:59:03 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 118,0000 29105/2019 09:59:03 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 117,5000 29/05/2019 10:19:44 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 117,0000 29/05/2019 1 á: 19:46 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST LTDA 116,9000 29/05/2019 10:19:58 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 116,5000 29/05/2019 10:20:02 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 116,9000 	29/05/2019 10:20:09 
Foi declarado vencedor do item 14 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 116,5000 
:o e dezesseis reais e cinqüenta centavos). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

ITEM: 15 - CONJUNTO DE BONECA BEBE BRANCA - VINIL 

Código Classificados 

7340 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

9072 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 175,0000 29/05/2019 10:20:20 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 168,0000 29/05/2019 10:20:20 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 167,0000 29/05/201910:21:35 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 166,0000 29/05/2019 10:21:39 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 165,5000 29/05/2019 10:21:48 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 165,0000 29/05/2019 10:21:54 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST LIDA Desistiu 165,5000 29/05/2019 10:21:59 
Foi declarado vencedor do item 15 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 165,0000 

(cento e sessenta e cinco reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do Item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 



Pagina: 14/27 

Da 

Data de Abertura: 29/05/ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 16- CONJUNTO DE BONECA BEBE NEGRA 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 175,0000 29/05/2019 10:22:08 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 160,0000 29/05/2019 10:22:08 

2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 159,0000 29/05/2019 10:22:33 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 158,0000 29/05/2019 10:22:37 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 157,9000 29/05/2019 10:22:49 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 157,5000 29/05/2019 10:22:54 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 157,2000 29/05/2019 10:23:03 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 157,0000 29/05/2019 10:23:06 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 157,2000 29/05/2019 10:23:11 
Foi declarado vencedor do item 16 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 157,0000 

(cento e cinqüenta e sete reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

ITEM: 17- CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA - VINIL 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 216,0000 29/05/2019 10:23:20 
TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 205,0000 29/05/2019 10:23:20 

2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 204,9000 29/05/2019 10:24:00 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 204,4000 29/05/2019 10:24:05 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 204,2000 29/05/2019 10:24:13 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 204,0000 29/05/2019 10:24:18 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 203,9000 29/05/2019 10:24:25 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 203,8000 29/05/2019 10:24:29 
5 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 203,9000 29/05/2019 10:24:36 
Foi declarado vencedor do item 17 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 203,8000 

(duzentos e três reais e oitenta centavos). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Pagina: 15/27 

Data:M5Iie 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 	
coo 

Processo/Ano: 36/2019 
	

Data de Abertura: 29/05/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 18- CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA - VINIL 
Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDYWILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) • Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 216,0000 29/05/2019 10:24:52 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 205,0000 29/05/2019 10:24:52 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 204,0000 29/05/2019 10:25:24 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 203,9000 29/05/2019 10:25:31 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 203,5000 29/05/2019 10:25:36 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 203,4000 29/05/2019 10:25:40 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 203,0000 29/05/2019 10:25:44 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 202,9000 29/05/2019 10:25:48 
5 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 203,0000 29/05/2019 10:26:06 
Foi declarado vencedor do item 18 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 202,9000 

(duzentos e dois reais e noventa centavos). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

ITEM: 19 - CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO -VINIL 

Código Classificados 

7340 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

9072 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 216,0000 29/05/2019 10:26:16 
TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 205,0000 29/05/2019 10:26:16 

2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 204,5000 29/05/2019 10:27:04 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 204,2000 29/05/2019 10:27:13 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 204,0000 29/05/2019 10:27:21 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 203,8000 29/05/2019 10:27:26 
4 ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 204 0000 29/05/2019 10:27:31 
Foi declarado vencedor do item 19 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 203.8000 

(duzentos e três reais e oitenta centavos). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo. que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
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Data' 4-61-trN 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 
à%6  

.1/4,R0  

 

Processo/Ano: 36/2019 
	

Data de Abertura: 29/05/20 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 20- CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO - VINIL 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 216,0000 29/05/2019 10:27:42 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 205,0000 29/05/2019 10:27:42 

2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 204,5000 29/05/2019 10:28:16 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 204,0000 29/05/2019 10:28:20 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 203,9000 29/05/2019 10:28:26 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 203,5000 29/05/2019 10:28:31 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 203,9000 	29/05/2019 10:28:38 
coi declarado vencedor do item 20 deste Pregão o fornecedor 
:ntos e três reais e cinqüenta centavos). 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 203,5000 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

ITEM: 21 - CONJUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO - PLASTICO 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 150,0000 29/05/2019 10:28:51 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 140,0000 29/05/2019 10:28:51 

2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 139,0000 29/05/2019 10:29:21 
TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 138,5000 29/05/2019 10:29:27 

3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 138,0000 29/05/2019 10:29:32 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 137,8000 29/05/2019 10:29:38 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 137,5000 29/05/2019 10:29:56 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 137,4000 29/05/2019 10:30:03 
5 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 137,5000 29/05/2019 10:30:07 
Foi declarado vencedor do item 21 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 137,4000 

(cento e trinta e sete reais e quarenta centavos). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
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Re 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Página: 17/27 

Data: 	30/tC4,4,s 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 22 - CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA - PLASTIC° 

Data de Abertura: 29/05/20 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 234,0000 29/05/2019 10:30:18 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 230,0000 29/05/2019 10:30:18 

2 ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 229,0000 29/05/2019 10:31:02 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 228,8000 29/05/2019 10:31:11 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 228,5000 29/05/2019 10:31:23 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 228,4000 29/05/2019 10:31:31 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 228,2000 29/05/2019 10:31:38 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 228,0000 29/05/2019 10:31:42 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 228,2000 29/05/2019 10:31:50 
Foi declarado vencedor do item 22 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 228,0000 

(duzentos e vinte e oito reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

ITEM: 23- CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA - METAL 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 167,9000 29/05/2019 10:32:01 
TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 150,0000 29/05/2019 10:32:01 

2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 149,0000 29/05/2019 10:32:32 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 148,8000 29/05/2019 10:32:41 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 148,5000 29/05/2019 10:32:45 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 148,4000 29/05/2019 10:32:52 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 148,2000 29/05/2019 10:32:59 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 148,0000 29/05/2019 10:33:02 
5 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 148,2000 29/05/2019 10:33:07 
Foi declarado vencedor do item 23 deste Pregão o fornecedor TEDY 

(cento e quarenta e oito reais). 
WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 148,0000 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 



(sessenta e um reais e oitenta centavos). 
Foi declarado vencedor do item 25 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 61 8000 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

 

  

 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 
	

Data de Abertura 29/05/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 24- CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS - MADEIRA 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA 0151: LTDA 137,9000 29/05/2019 10:33:16 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 135,0000 29/05/2019 10:33:16 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 134,9000 29/05/2019 10:33:52 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 134,7000 29/05/2019 10:33:56 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 134,5000 29/05/2019 10:34:06 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 134,4000 29/05/2019 10:34:10 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA 01511 LTDA 134,0000 29/05/2019 10:34:20 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 Desistiu 134,4000 29/05/2019 10:34:27 
'cii declarado vencedor do item 24 deste Pregão o fornecedor ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME pelo valor de R$ 

(cento e trinta e quatro reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

ITEM: 25- CONJUNTO DE ENCAIXES CABEÇA - MAMAE E FILHOTES - PAPELAO 

Código Classificados 

7340 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 
	

CNPJ: 11.384.015/0001-17 
9072 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

	
CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 69,9000 29/05/2019 10:34:38 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 63,0000 29/05/2019 10:34:38 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 62,5000 29/05/2019 10:36:47 
TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 62,4000 29/05/2019 10:36:51 

3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 62,0000 29/05/2019 10:36:59 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 61,8000 29/05/2019 10:37:06 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 62,0000 29/05/2019 10:37:12 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do Rem citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
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Data de Abertura: 29/05 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 26 - CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 134,9000 29/05/2019 10:37:20 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 130,0000 29/05/2019 10:37:20 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 129,0000 29/05/2019 10:37:47 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 128,8000 29/05/2019 10:37:52 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 128,5000 29/05/2019 10:38:01 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 128,4000 29/05/2019 10:38:06 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 128,2000 29/05/2019 10:38:10 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 128,0000 29/05/2019 10:38:16 
5 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 128,2000 29/05/2019 10:38:20 
Foi declarado vencedor do item 26 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 128,0000 

(cento e vinte e oito reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

ITEM: 27- CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA 

Código Classificados 

7340 
9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 155,0000 29/05/2019 10:38:27 
TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 150,0000 29/05/2019 10:38:27 

2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 149,0000 29/05/2019 10:38:47 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 148,8000 29/05/2019 10:38:56 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST LTDA 148,5000 29/05/2019 10:39:03 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 148,2000 29/05/2019 10:39:07 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 148,1000 29/05/2019 10:39:11 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 148,0000 29/05/2019 10:39:13 
5 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 148,1000 29/05/2019 10:39:18 
Foi declarado vencedor do item 27 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 148,0000 

(cento e quarenta e oito reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 



Pagina: 20/27 

Dat 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 
3q0  

Data de Abertura: 29/05/N - 
er-tw  

 

Processo/Ano: 36/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 28 - CONJUNTO DE MAQUINA FOTOGRÁFICA - PLÁSTICO 

Código Classificados 

7340 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

9072 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 135,0000 29/05/2019 10:39:32 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 130,0000 29/05/2019 10:39:32 

2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 129,5000 29/05/2019 10:40:05 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 129,2000 29/05/2019 10:40:10 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 129,0000 29/05/2019 10:40:14 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 128,8000 29/05/2019 10:40:20 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 129,0000 29/05/2019 10:40:25 
Foi declarado vencedor do item 28 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 128,8000 
o e vinte e oito reais e oitenta centavos). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do Item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST LTDA. ME 

ITEM: 29 - CONJUNTO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE - PLÁSTICO 

Código Classificados 

7340 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 
	

CNPJ: 11.384.015/0001-17 
9072 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

	
CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 139,0000 29/05/2019 10:40:35 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 135,0000 29/05/2019 10:40:35 

2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 134,5000 29/05/2019 10:41:16 
TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 134,2000 29/05/2019 10:41:23 
ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST LTDA 134,0000 29/05/2019 10:41:27 

3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 133,8000 29/05/2019 10:41:36 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 134,0000 29/05/2019 10:41:40 
Foi declarado vencedor do item 29 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 133,8000 

(cento e trinta e três reais e oitenta centavos). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 30 - CONJUNTO DE QUEBRA CABEÇA PROGRESSIVO - PAPELÃO 

Data de Abertura: 29/05/2019 

 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 50,9000 29/05/2019 10:41:53 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 48,0000 29/05/2019 10:41:53 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 47,5000 29/05/2019 10:42:18 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 47,2000 29/05/2019 10:42:24 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 47,0000 29/05/2019 10:42:26 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 46,8000 29/05/2019 10:42:34 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 46,6000 29/05/2019 10:42:43 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 46,2000 29/05/2019 10:42:53 
5 ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 46,6000 29/05/2019 10:43:00 

Foi declarado vencedor do item 30 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 46,2000 
(quarenta e seis reais e vinte centavos). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

ITEM: 31 - CONJUNTO DE TELEFONE PLASTICO 

Código Classificados 

7340 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

9072 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 144,0000 29/05/2019 10:43:09 
TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 130,0000 29/05/2019 10:43:09 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 129,9000 29/05/2019 10:44:19 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 129,5000 29/05/2019 10:44:23 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 129,2000 29/05/2019 10:44:30 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 129,0000 29/05/2019 10:44:34 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 129,2000 29/05/2019 10:44:38 
Foi declarado vencedor do item 31 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de RS 129,0000 

(cento e vinte e nove reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

5piraia, 
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Data: 29 

Data de Abertura: 29/05/20 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 32- CONJUNTO DOMINÓ COM TEXTURA - MDF 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 70,9000 29/05/2019 10:44:46 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 68,0000 29/05/2019 10:44:46 

2 ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST LTDA 67,9000 29/05/2019 10:45:19 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 67,7000 29/05/2019 10:45:28 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST LTDA 67,5000 29/05/2019 10:45:34 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08.177175602 67,2000 29/05/2019 10:45:40 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 67.0000 29/05/2019 10:45:48 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 Desistiu 67,2000 29/05/2019 10:45:54 
roi declarado vencedor do itern 32 deste Pregão o fornecedor ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME pelo valor de R$ 

,0000 (sessenta e sete reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÁNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

ITEM: 33 - CONJUNTO FANTOCHE FAMILIA BRANCA 

Código Classificados 

7340 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

9072 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST LTDA 155,0000 29/05/2019 10:46:04 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 150,0000 29/05/2019 10:46:04 

ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 149,9000 29/05/2019 10:46:29 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 149,5000 29/05/2019 10:46:35 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 149,0000 29/05/2019 10:46:43 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 148,7000 29/05/2019 10:46:50 
4 ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 149,0000 29/05/2019 10:46:54 
Foi declarado vencedor do item 33 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 148,7000 

(cento e quarenta e oito reais e setenta centavos). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 
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Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 34 - CONJUNTO FANTOCHE FOLCLORE 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N°  Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 183,9000 29/05/2019 10:47:02 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 180,0000 29/05/2019 10:47:02 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 179,9000 29/05/2019 10:47:23 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 179,7000 29/05/2019 10:47:29 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 179,2000 29/05/2019 10:47:36 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 179,0000 29/05/2019 10:47:42 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 179,2000 	29/05/2019 10:47:46 
Foi declarado vencedor do item 34 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 179,0000 
to e setenta e nove reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do Item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

ITEM: 35 - CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA - MDF 

Código Classificados 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 52,2000 29/05/2019 10:47:53 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 50,0000 29/05/2019 10:47:53 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 49,9000 29/05/2019 10:48:50 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 49,7000 29/05/2019 10:49:01 
.3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 49,5000 29/05/2019 10:49:11 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 49,4000 29/05/2019 10:49:17 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST LTDA 49,0000 29/05/2019 10:49:24 
4 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 Desistiu 49,4000 29/05/2019 10:49:29 
Foi declarado vencedor do item 35 deste Pregão o fornecedor ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME pelo valor de R$ 

49,0000 (quarenta e nove reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do Item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST, LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
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Data de Abertura: 2 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

• 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÁNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 36- CONJUNTO JOGOS PROFISSÕES - MDF 

Código Classificados 	• 

7340 

9072 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valer (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 120,0000 29/05/2019 10:49:45 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 90,0000 29/05/2019 10:49:45 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 120,0000 29/05/2019 10:51:06 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 89,9000 29/05/2019 10:51:43 
Foi declarado vencedor do item 36 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 89,9000 

(oitenta e nove reais e noventa centavos). 

Aeginatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

ITEM: 37 - CONJUNTO PASSA PEÇA - MDF 

Código Classificados 

7340 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

9072 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 
N° lance Fornecedor 	 Valor (RS) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 	 78,0000 29/05/2019 10:52:05 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 	 75,0000 29/05/2019 10:52:05 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 	 74,9000 29/05/2019 10:52:46 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 	 74,5000 29/05/2019 10:52:53 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 	 74,0000 29/05/2019 10:53:05 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 	 Desistiu 	74,5000 	29/05/2019 10:53:10 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

1 declarado vencedor do item 37 deste Pregão o fornecedor ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME pelo valor de RS 
i0 (setenta e quatro reais). 

u94 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
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395 Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019• 
	

Data de Abertura: 29/05 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 38 - CONUUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA - MDF 

Código Classificados 

7340 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 
	

CNPJ: 11.384.015/0001-17 
9072 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

	
CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 225,0000 29/05/2019 10:53:22 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 220,0000 29/05/2019 10:53:22 

2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 219,5000 29/05/2019 10:53:52 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 219,2000 29/05/2019 10:54:03 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 219,0000 29/05/2019 10:54:11 
3 TEDY.WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 Desistiu 219,2000 29/05/2019 10:54:15 
Foi declarado vencedor do item 38 deste Pregão o fornecedor ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME pelo valor de R$ 

219,0000 (duzentos e dezenove reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

ITEM: 39 - FOGÃO - MDF 

Código Classificados 

7340 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

9072 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 178,9000 29/05/2019 10:55:44 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 165,0000 29/05/2019 10:55:44 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 164,0000 29/05/2019 10:56:30 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 Desistiu 165,0000 29/05/2019 10:56:36 

Ni declarado vencedor do item 39 deste Pregão o fomecedor ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME pelo valor de R$ 
1. 	000 (cento e sessenta e quatro reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

u51 
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Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 
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Data de Abertura: 29/05/2ui9 

ITEM: 40 - GELADEIRA MDF (BRINQUEDO) 

Código Classificados 

7340 	ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 
	

CNPJ: 11.384.015/0001-17 
9072 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

	
CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 178,9000 29/05/2019 10:54:49 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 165,0000 29/05/2019 10:54:49 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 164,9000 29/05/2019 10:55:03 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 164,5000 29/05/2019 10:55:10 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 164,0000 29/05/2019 10:55:17 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 Desistiu 164,5000 29/05/2019 10:55:23 
Foi declarado vencedor do item 40 deste Pregão o fornecedor ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME pelo valor de R$ 

164,0000 (cento e sessenta e quatro reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

ITEM: 41 - PIA DE COZINHA - MDF 

Código Classificados 

7340 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

9072 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 178,9000 29/05/2019 10:56:44 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 165,0000 29/05/2019 10:56:44 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 164,9000 29/05/2019 10:57:15 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 164,7000 29/05/2019 10:57:22 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 164,5000 29/05/2019 10:57:29 
TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 Desistiu 164,7000 29/05/2019 10:57:33 

Foi declarado vencedor do item 41 deste Pregão o fornecedor ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME pelo valor de R$ 
164,5000 (cento e sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do Rem citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA'DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

RREFEITUFtA MUNICIPAL DE LUZ 

e 

Histórico do Pregão (Lances/Item) 

Processo/Ano: 36/2019 
Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ITEM: 42- TEATRO DE FANTOCHE - MADEIRA 

Código Classificados 

7340 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 
	

CNPJ: 11.384.015/0001-17 
9072 	TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

	
CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 158,9000 29/05/2019 10:57:42 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 155,0000 29/05/2019 10:57:42 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST LTDA 154,5000 29/05/2019 10:59:21 
2 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 154,4000 29/05/2019 10:59:25 
3 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 154,2000 29/05/2019 10:59:31 
3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 154,0000 29/05/2019 10:59:34 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 154,2000 29/05/2019 11:00:10 
Foi declarado vencedor do item 42 deste Pregão o fornecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 pelo valor de R$ 154,0000 
fio e cinqüenta e quatro reais). 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

ITEM: 43 - TEATRO DE FANTOCHE EM TECIDO 

Código Classificados 

7340 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST, LTDA. ME 

9072 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

N° Lance Fornecedor Valor (R$) Data/Hora 

1 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 171,0000 29/05/2019 11:00:19 
1 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 168,0000 29/05/2019 11:00:19 
2 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 167,5000 29/05/2019 11:00:47 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 167,4000 29/05/2019 11:00:52 
ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA 167,0000 29/05/2019 11:00:55 

3 TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 166,9000 29/05/2019 11:01:02 
4 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA Desistiu 167,0000 29/05/2019 11:01:05 
Foi declarado vencedor do item 43 deste Pregão o fomecedor TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 

(cento e sessenta e seis reais e noventa centavos). 
08177175602 pelo valor de R$ 166,9000 

Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do item citado acima: 

Pregoeiro: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVIERA BRITO 

ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

Ydemliati 
egç 



	

450,0000 	1.800,00 	Venceu 

	

2.250,0000 	4.500,00 	Venceu 

	

80,0000 	 800,00 	Venceu 

	

80,0000 	 160,00 	Venceu 

	

30,0000 	 90,00 	Venceu 

	

43,0000 	 86,00 	Venceu 

	

70,0000 	 70,00 	Venceu 

	

30,0000 	 60,00 	Venceu 

	

55,0000 	 55,00 	Venceu 

	

134,0000 	 536,00 	Venceu 

	

67,0000 	 201,00 	Venceu 

	

49,0000 	 147,00 	Venceu 

	

74,0000 	 222,00 	Venceu 

	

219,0000 	 438,00 	Venceu 

	

164,0000 	 820,00 	Venceu 

	

164,0000 	 820,00 	Venceu 

	

164,5000 	 822,50 	Venceu 

11.627,50 

79,0000 

79,0000 

108,0000 
329,0000 
11
165,00,4'

222100052337' 5000 :; 

	

158,00 	Venceu 

	

158,00 	Venceu 

	

324,00 	Venceu 

	

1.316,00 	Venceu 

	

116,50 	Venceu 

	

00 	Venceu 

	

0 	Venceu 

	

O 	Venceu 

	

O 	Venceu 
Venceu 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item 
	

Material 
	

Descrição do Material 
	

Marca do Produto Un.Med. 	Qtde Cotada Descto(%) 	Preço Unitário 	Preço Total 	Situação 

Nr. do Processo: 36/2019 	 Licitação: 9/2019 - PR 
	

Data da Homologação: 
Fornecedor: 7340 	- ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 

1 11513 BANDINHA RITIMICA BRINK- MOBIL UN 4,000 0,0000 
2 25347 CASINHA DE BONECA - MADEIRA MC CRIANÇA UN 2,000 0,0000 
3 25346 CAVALO DE BALANÇO - MADEIRA MC CRIANÇA UN 10,000 0,0000 
4 25345 CONJUNTO AVIÃO BI-PLANO - MADEIRA MC CRIANÇA CJ 2,000 0,0000 
5 25343 CONJUNTO BLOCOS LOGICOS - MDF MC CRIANÇA CJ 3,000 0,0000 

10 25328 CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO BORRACHA MERCOTOYS CJ 2,000 0,0000 
11 25350 CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE -VINIL LIDER CJ 1,000 0,0000 
12 25344 CONJUNTO DE BOLAS DE BORRACHA PENTAGOL CJ 2,000 0,0000 
13 25349 CONJUNTO DE BOLAS DE VOLEI - VINIL LIDER CJ 1,000 0,0000 
24 25361 CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS - MADEIRA BRINK MOBIL CJ 4,000 0,0000 
32 25366 CONJUNTO DOMINÓ COM TEXTURA - MDF FUNDAMENTAL CJ 3,000 0,0000 
35 25339 CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA - FUNDAMENTAL CJ 3,000 0,0000 

MDF 
37 25340 CONJUNTO PASSA PEÇA - MDF MC CRIANÇA CJ 3,000 0,0000 
38 25342 . CONUUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA - MDF MC CRIANÇA CJ 2,000 0,0000 
39 25348 FOGÃO - MDF MC CRIANÇA UN 5,000 0,0000 
40 25329 . GELADEIRA MDF (BRINQUEDO) MC CRIANÇA UN 5,000 0,0000 
41 25356 PIA DE COZINHA - MDF MC CRIANÇA UN 5,000 0,0000 

Total do Fornecedor -----> 57,000 

Nr. do Processo: 36/2019 Licitação: 	9/2019 - PR 	 Data da Homologação: 

Fornecedor: 9072 	- TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

6 25333 CONJUNTO CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO - ROMA CJ 2,000 0,0000 
PLASTICO 

7 25332 CONJUNTO CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA - MAPTOY CJ 2,000 0,0000 
PLASTIC° 

25365 CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS - METAL SHINE CJ 3,000 0,0000 
9 25354 CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES - TECIDOS BRINKE MOBIL CJ 4,000 0,0000 

14 25334 CONJUNTO DE BOLAS FUTEBOL - VINIL TRIVELLA CJ 1,000 0,0000 
15 25337 CONJUNTO DE BONECA BEBE BRANCA - VINIL ESTRELA CJ 1,000 0,0000 
16 25327 CONJUNTO DE BONECA BEBÉ NEGRA ESTREIA CJ 1,000 0,0000 
17 25368 CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA - VINIL ESTRELA CJ 1,000 0,0000 
18 25358 CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA - VINIL ESTRELA CJ 1,000 0,0000 
19 25355 CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO - VINIL ESTRELA CJ 1,000 0,0000 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
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.PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item 	Material 	Descrição do Material 	 Marca do Produto Un.Med. 	Qtde Cotada Descto(%) 	Preço Unitário 	Preço Total 	Situação 

Nr. do Processo: 

Fornecedor: 

36/2019 	 Licitação:. 	9/2019 - PR 

9072 	- TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

Data da Homologação: 

20 25362 CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO - VINIL ESTRELA CJ 1,000 0,0000 203,5000 203,50 Venceu 
21 25364 CONJUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO - IVECO CJ 2,000 0,0000 137,4000 274,80 Venceu 

PLASTICO 
22 25353 CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA - ROMA CJ 2,000 0,0000 228,0000 456,00 Venceu 

PLASTICO 
23 25335 CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA - METAL SHINE CJ 3,000 0,0000 148,0000 444,00 Venceu 

25 25336 CONJUNTO DE ENCAIXES CABEÇA - MAMAE E GROW CJ 10,000 0,0000 61,8000 618,00 Venceu 
FILHOTES - PAPELÃO 

26 25357 CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS BRINK MOBIL CJ 1,000 0,0000 128,0000 128,00 Venceu 
27 25338 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMILIA NEGRA BRINK MOBIL CJ 1,000 0,0000 148,0000 148,00 Venceu 
28 25363 CONJUNTO DE MAQUINA FOTOGRÁFICA - DICAN CJ 2,000 0,0000 128,8000 257,60 Venceu 

PLASTICO 
29 25352 CONJUNTO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE ESTRELA CJ 2,000 0,0000 133,8000 267,60 Venceu 

- PLASTICO 
30 25367 CONJUNTO DE QUEBRA CABEÇA PROGRESSIVO - BRINK MOBIL CJ 10,000 0,0000 46,2000 462,00 Venceu 

PAPELÃO 
31 25369 CONJUNTO DE TELEFONE PLASTICO ELKA CJ 2,000 0,0000 129,0000 258,00 Venceu 

33 25359 CONJUNTO FANTOCHE FAMILIA BRANCA BRINK MOBIL CJ 1,000 0,0000 148,7000 148,70 Venceu 

34 25360 CONJUNTO FANTOCHE FOLCLORE BRINK MOBIL CJ 1,000 0,0000 179,0000 179,00 Venceu 

36 25370 CONJUNTO JOGOS PROFISSÕES - MDF MIMUS CJ 2,000 0,0000 89,9000 179,80 Venceu 

42 25351 TEATRO DE FANTOCHE - MADEIRA BRINK MOBIL UN 1,000 0,0000 154,0000 154,00 Venceu 

43 25331 TEATRO DE FANTOCHE EM TECIDO MIMUS UN 1,000 0,0000 166,9000 166,90 Venceu 

Total do Fornecedor -----> 59,000 7.350,90 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

REF. PREGAO PRESENCIAL NR. 009/2019 

PROCESSO NR. 0036/2019 

ABERTURA DIA 29/05/2019 ÁS 08:30 HS 

ENVELOPE COM 2 ENVELOPES ,01 COM DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
01 COM PROPOSTA COMERCIAL, 
E DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

AV. LAERTON PAULINELE, 153 - MONSENHOR PARREIRAS 

LUZ — MG 44,'' 	• 

CEP: 35.595-000 

Rua AraguaW, 1685 - 42  andar - Conj. 401/402 - Bairro Santo Agostinho - Cep 30.190-111 - Belo Horizo 	 G 
Telefones: t31) 3292.6977 / 3292.7826 / 3275.3255 - Fax: (31) 3292.7304 - www.emErhattrrinquedos.doni.br  

à 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
REF. PR ECIA0 PRESENCIAL NR. 009/2019 
PROCESSO NR. 0036/2019 
ABERTI !RA DIA 29/052019 ÁS 08:30 HS 

ENVELOPE 01- PROPOSTA COMERCIAL, 

AV. LAERTON PAULINELE, 153- MONSENHOR PARREIRAS 

LUZ 	MC, 

Rua Araguari, 1685 - 42  andar - Conj. 401/402 - Bairro Santo Agostinho - Cep 30.190-118 - Belo Horizonte - MG 
Telefones: (31) 3292-6977 / 3292-7826 - PABX: (31) 3292-7304 - www.embracbrinquedos.com.br  
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306,00 

594,00 

90,00 

52,20 

46.80 

93,60 

43,20 

70.20 

140.40 
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kag,a ri> 

70,20 

64.80 

1.530.00 

2.376,00 

90.00 

104,40 

93,60 

432.00 

70.20 

86,40 

01 17 

504,00 

86.40 

57,60 

129,60 

93,60 

0.0 

BELO HORIZONTE, 15 DE MAIO 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE. LUZ 
AV. LAERTON PAULINELI, 153 - MONSENHOR PARREIRAS 

LUZ - MINAS GERAIS - CEP: 3595-000 

CGC: 18.301.036/0001-70  

TEL : 37- 3421. 30.30 

117 243 65010001- 	04' 
INSC. EST. 062.354.417-00.34  

EMBRAC - Empresa Brasileira de 

Assistência Cultural Ltda. 

Ruça:3gua/1, 1685 - Cort1. 401/402 

L
. Santo Agostinho - CEP 30190-1

1j 

BELO HORIZONTE - MG 

MENOR PREÇO GLOBAL 

REF. PREGAO PRESENCIAL NR° 0090/2019 - PROC. 036/2019 

ABERTURIA DIA 29/05/2019 DE 08:30 EIS 

A tM1-1MtSA tMIJKAL: - tM1-1
1•<tbA I3KASILtIKA Ut ASSIS I tNL; IA CUL 1 URAL LI UA,INSLKI I A NU 

C.GC:SOB NO:17.243.650/0001-60,INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062.354.417.0034, ESTABELECIDA NA CIDADE 

..)E BELO HORIZONTE — MG, À RUA ARAGUARI, 1.685, EMAIL: EMBRAC@OI.COM.BR, 
 TELEFAX ( 31 ) 

3292.69.77,PELA PRESENTE PROPÕE OS PREÇOS,CONDIÇÕES E FORMA DE FORNECIMENTO , DESCRITO A 

SEGUIR: 
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alrro Santo Agostinho - Cep: 30.190-111 - Belo Horizonte 
cbringue Telefones: (31) 32924977 / 3292.7826 / 3275-3255 - Fax: (31) 3292-7304 - ~o/:em 

CJ 

PRODUTOS 

CONJUNTO DE BONECA BEBE BRANCA CONF. 

ESPECIFICADO NO EDITAL 
CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO CONF. 

ESPECIFICADO NO EDITAL 
GELADEIRA MDF CONFORME ESPECIFICADO NO 

EDITAL 
BANDINHA RITIMICA CONF. ESEPECIFICADO NO 

ED1TTAL 
TEATRO FANTOCHE EM TECIDO CONF. ESPECIFICADO 

NO EDITAL 
CONJUNTO CAMINHAO TIPO BOMBEIRO PLASTIC° . 

CONF. ESPECIFICADO NO EDITAL 

CONJUNTO DE BOLAS FUTEBOL VINIL CONF. 

ESPECIFICAO NO EDITAL 
CARRINHO DE BONECA - METAL CONF. ESPEC.NO  

EDITAL 
CINJUNTO DE ENCAIXES CABEÇA MAMAE E FILHOTES 

PAPELÃO 
CONJUNTO DE BONECA BEBE BRANCA VINIL , CONF. 

ESPECIFICADO NO EDITAL 
CONJUNTO DE FANTOCHE FAMILILA NEGRA, CONF. 

ESPECIFICADO NO EDITAL 

CONJUNTO PASSA A PEÇA, CONF. ESPECIF.NO 
 EDITAL 

CONJUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA MDF CONF. 

ESPECIF.NO  EDITAL 

CONJUNTO BLOCOS LOGICOS MDF, CONF.ESPECIF.NO  

EDITAL 
CONJUNTO DE BOLAS DE BORRACHA CONF. 

ESPECIFICAO NO EDITAL 
CONJUNTO DE ABIÃO BI PLANO • MADEIRA CONF. 

ESPECIF.NO  EDITAL 

CONJUNTO CAMINHA° TIPO CAÇAMBA PLASTICO, 

CONF. ESPEC. NO EDITAL 
e 

MARCA 

CARLU 

SONHOS 
CRIAÇOES 

CARLU 

LIDER 

CARLU 

ROMA 
JENSEN 

S.00 

UNiT TOTAL 

CJ 

CJ 

CJ 

CJ 

CJ 

CJ 

CJ 

28,80 

252.00 

43,20 

28,80 

64,80 
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20 

10 
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CJ 

UND 

FOGA° MDF , CONF. ESPEC. NO EDITAL UND 

CONJUNTO DE BOLAS DE VOLEY VINIL CJ 

"gc 

18 

21 

22 

3 

5 

1 

COJUNTO JOGO DA MEMORIA COM TEXTURA MDF, 
CJ CONF. ESPEC. NO EDITAL 

CAVALO DE BALANÇO MADEIRA- CONF. ESPEC. NO 

EDITAL  

CASINHA DE BONECA EM MADEIRA 
COM.ESPECIFICADO NO EDITAL 

EMBILIC 
iNSC. EST. 062.354.417-00.34  

EMBRAC - Empresa Brasileira de 
Assistência Cultural Ltda. 

Ruziftlguan. 1685- Conj. 401 

B. Santo Agoenho - L.rP e 190- 

CA9ELê0 OORIZffilt 

i 

CARLU 
	

129,60 

CARLU 
	

1.440,00 

CARLU 
	

306,00 

CARLU 
	

43,20 

f.,,4G 151,20 

1.296,00 

1.530,00 

43.20 

79.20 

162,00 

 

CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE EM VINIL, CONF. 
1 
	

CJ ESPECIF. NO EDITAL  23 

24 
TEATRO DE FANTOCHE MADEIRA , CONF. ESPEC.NO  

1 
	

UND EDITAL 

     

CARLU 
	

79.20 

SIMQUE 
	

162,00 

25 2 

26 • 2 

27 4 

28 2 

29 5 

30 1 

31 1 

CONJUNTO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE 
CJ 	PLASTICO CONF. ESPEC.NO  EDITAL 

CONJUNTO CAMINHA° TIPO CEGONHA PLASTICO, 

CJ CONF. ESPEC. NO EDITAL 
CONJUNTO DE BICHOS E FILHOTES TECIDO, CONF. 

CJ ESPECIF. NO EDITAL  
CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO VINIL COM. 

ESPEC.NO EDITAL 

UND PIA DE COZINHA MDF , CONF. ESPEC. NO EDITAL 

CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMESTICOS 

CJ CONF. ESPECIF. NO EDITAL  

COJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA VINIL CONF. 
CJ 	ESPECIFICAO NO EDITAL 

CJ 

136,80 

61,20 

396,00 

70.20 

306,00 

90,00 

70,20 

273,60 

122.40 

1.584,00 

140,40 

1.530,00 

90,00 

70,20 

CONJUNTO FANTOCHE FAMILIA BRANCA CONF. ESPEC. 
CJ 	

CARLU 
.-- MJ C 1,-) I 1 ., " 

33 1 CJ 
CONJUNTC 
ESPECIFIC 

34 1 CJ 
CONJUNTC 
ESPECIFIC 

35 1 CJ CONJUNT( 

36 2 CJ 
CONJUNT( 
CONF. ESi 

37 2 CJ 
CONJUNT 
CONF. ESI 

38 3 CJ 
CONJUNT 
ESPECIFIC 

39 3 CJ 
CONJUNT 
ESPECIFII 

40 10 CJ 
CONJUNT 
PAPELÃO 

O DE QUEBRA CABEÇA PROGRESSIVO • 
. CONF. ESPECIFICAO NO EDITAL 

FANTOCHE FOLCLORE CONF. 

AO  NO EDITAL 

DE ENCAIXE DE BLOCOS MADEIRA CONF. 

AO NO EDITAL 

DE BONECO MENINO GEGRO VINIL 

DE MAQUINA FOTOGRAFIA PLASTICO 

ECIFICAO NO EDITAL 

DE CAMINÃO COLETOR DE LIXO PLASTICO 

ECIFICAO NO EDITAL 

DE BERCO PARA BONECAS METAL CONF. 

AO NO EDITAL 

O DOMINO COM TEXTURA MDF CONF. 

AO NO EDITAL 

SIMQUE 
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ROMA 
JENSEN 
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432,00 

Rua Araguari, 1685 - 4' andar - conj. 401/402 - Bairro Santo Agostinho - Cep: 30.190-111 - Belo HorizonteS MG 
Telefones: (31) 3292-6977 / 3292-7826 / 3275-3255 - Fax: (31) 3292-7304 - www.embracbringuedos.com.br  
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CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA VINIL CONE 

ESPECIFICA° NO EDITAL 
U 	O D 	 S C 	C 	• 

ESPECIFICA° NO EDITAL CONF. ESPECIFICAO NO 

EDITAL 
COJUNTO JOGOS PROFISSOES CONF. ESPECIFICA° 

NO EDITAL 

ROMA 
JENSEN 

SIMQUE 

20f 

70,20 70,20 

68,40 136,80 

42 
32,40 64,80 

43 2 CJ 

TOTAL 17.755,20 

DADOS BANCARIOS 

BANCO DO BRASIL: AGENCIA 1629-2 

Ç-ONTA NR. 602.333-9 

CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

PRAZO DE ENTREGA: CONF. EDITAL 
PRAZO DE PAGAMENTO : CONF. EDITAL 
LOCAL DE ENTREGA: CONF. EDITAL 
VALIDADE DA PROPOSTA: CONF. EDITAL 

GARANTIAS : CONF. EDITAL 

4 11 243 650/0001-60-1 
EST. 062.354.417-00.34 

EMBRAC - Empresa Brasileita cM 
Assistência Cultural Ltda. 

Ruaguari, 1685- Conj. 401/402 

8: Santo 	- CEP .3.012.0-111Iii 

BELO HORIZONTE - MG 

Rua Araguarl, 1685- 4 andar - conj. 401(402- Bairro Santo Agostinho - Cep: 30.190-111 - Belo Horizonte • MG 
Telefones: (31) 3292-6977 I 3292.7826 I 3275-3255 - Fax: (31) 3292.7304 - www.embracbrInguedos.contbr 
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17 243 650/0001-60) 
tNSC. EST. 062.354.41 T-00.34 

EMBRAC - Empresa Brasileira de 
Assistência Cultural Ltda. 
%aguar', 1685- Conj. 401/402 

B: Banto Agostinho - CEP 30190-W 

	, 	BELO HORIZONTE
DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇAO 	itt• 

q' 

 

R.a 
i¥GueR0119  

BELO HORIZONTE, 15 DE MAIO DE 2019 

PREFEITURA MUNICIAI- DE LUZ 
PREGÃO PRESENCIAL NR. 09/2019 
PROCESSO NR. 036/2019 

   

A EMPRESA EMBRAC: EMPRESA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA 
CULTURAL LTDA, SITUADA Á RUA ARAGUARI. 1.685-O. 401/402,BAIRRO SANTO 
AGOSTINHO,BELO HORIZONtE.MG.CNPJ:17.243.650/0001-60.INSC.EST: 062.354.417-
0034, REPRESENTADO PELO SÓCIO PROPRIETÁRIO SILIOÀ0 ANTONIO 
FERREIRA,CPF: 006.294.726.53- IDENTIDADE NR" Cl — MG 97.635.SSP -MG 

NA QUALIDADE DE PARTICIPANTE 'DA LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO SUPRA CITADO, INSTAURADO PELO MUNICÍPIO DE ACIMA CITADO . 
DECLARA QUE PREENCHE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
ESTABELECIDOS NO PRESENTE ATO CONVOCATÓRIO 

„rara  1111 
-- 5  

-.1111111erate 
JOAO • .1  	• FERREIRA 
SOCIO PROPRIETA-RIO 
Cl 	M — 97.635 
CPF: 006.294.726.53 

(44, 

CORDIAL 

Rua Araguarl, 1685 - 4' andar - conj. 4011402- Bairro Santo Agostinho - Cep: 30.190-111 - Belo Horizonte- MG 
Telefones: (31) 3292-6977 1 3292-7826 3275-3255 - Faz: 131) 3292-7304 - www.embracbrinquedos.com.br  
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DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA 

uiff©))1Vir(0)e 

BELO HORIZONTE. 15 DE MAIO DE 2019 	Fr 243 650/0001-60 
MISC. EST. 062.354.417-00.34 

EMBRAC - Empresa Brasileira de 
Assistência Cultural Ltda. 

Rurz,nguan. 1685 - Conj. 401/402 
(3:. Santo Agostinho - CEP 30190-.111 

PEIO HORIZONTE - MG 

A EMPRESA EMBRAC- EMPRESA BRASILEIRA DE 
ASSISTÊNCIA CULTURAL LTDA, CNPJ: 17.243.650/0001-60. INSCRIÇÃO ESTADUAL 
NR° 062.354.417-0034 , SEDIADA Á RUA ARAGUARI. 1.685- C.I. 401/402, BAIRRO SANTO 
AGOSTINHO — BHTE- MG. POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL , SR. 
JOAO ANTONIO FERREIRA. IDENTIDADE Cl M -07.635- SSP-BHTE-MG. DECLARA 
SOB AS PENAS DA LEI . QUE SE ENQUADRA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
NOS TERMOS DO INCISO!]DO ARTIGO 3° DA LEI COMPLEMENTAR Ni' 123 DE, 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, ESTANDO APTA A FRUIR DOS 
BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 1NSTITUIDAS . POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO 8:: 4' DO 
REFERIDO ARTIGO. PARA SURTIR EFEITO JUNTO Á ESTIE ORGÀO 

DECLARA AINDA NÃO POSSUIR NENHUM . DOS 
IMPEDIMENTOS PREVISTOS N & 4 DO ARTIGO 3° DA LEI COMPLEMNTAR NR. 123/06 

SEM MAIS, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO, 

CORDIALMENTE, 

JOAO ANTONIO FERREIRA 
SOCIO PROPRIETÁRIO 
Cl — — 97.635 
CPF: 006.294.726.53 

Rua Araguarl, 1685- 4 andar - conj. 401/402 - Bairro Santo Agostinho - Cep: 30.190-111 - Belo HorizonteS MG 
Telefones: (31) 32924977 13292.7826 /3275.3255 - Fax: (31) 3292-7304 - www.embraCbrInqued0S.COm.br  

PREFEITURA MUNICIAI, DE LUZ 
PREGÃO PRESENCIAL NR. 09/2019 
PROCESSO NR. 036/2019 
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,k 
5,0: 	 .REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
...~? 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

tkieeá 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.243.650/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA 

CADASTRAL 
DE ABERTURA 

.05/03/1982 

NOME EMPRESARIAL 

EMBRAC • EMPRESA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA CULTURAL LTD 

Dl MO 1)0 ESIABEIECIMEN I O (NOME DE FAN1 ASIA) 
PORTE 

ME 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAI 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS Al IVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NA 1 UREZA JURIDIC.A 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ARAGUARI 

NUMERO 
1685 

COMPLEMENTO 
SALAS 401 £402 

CEP 

30.190-111 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTO AGOSTINHO 
MUNICIPIO 

BELO HORIZONTE 
UF 

MG 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (erR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAI 
......•••• 

Página 1 de 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 11/04/2019 ás 16:26:02 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

https://www.receita.ffizenda.gov.br/Pessoa.luridiczi/CNP.I/enpireva/Cnnjreva_Compro... 11/04/2019 



ddüstha. Mingfirio7da 	Comércio 	xterior e Serviços ....,ÁtK  N° DO PROTOCOLO .abyr.,.,%•; . 	Secretária Especial (Uso da Junta Comercial) LU. da Micro e Pequena Empresa 
te- - 

	
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

o. 
9 . 

(da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

31201805249 
1 - REQUER!~ 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

%NIRE 

NbEiROC1  
tu 	  

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Nome: 	FMRRAC FMPRFSA RRASII FIRA ry ASSISTENCIA CIII Tt JRAL 1 TDA -FPP 

(da Enipresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO J193507403696  

N°  

NEP 

FCN REMP 

111101111111111E 

1 	I 	002  ALTERACAO 
2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

FIFI o HORITONTF 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Local 	 Nome: 

Assinatura: 
19 Marco 201$ 	 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 	  

fl DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
Á decisão 

Data 

NÃO ._J _C............. 	 NÃO 	/ 	/ 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2° E rugência 	 3' Exigência 	4* Exigência 	5 	Exigência ri Processo em exigéncia. (Vide despacho em folha anexa) 

'rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

LI Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 	3' Exigência 	e Exigência 	5' Exigência LI Processo em exigência. (vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

_ /_1 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 	  

‘19 

_ 	. 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7232444 em 21/03/2019 da Empresa EMBRAC EMPRESA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA CULTURAL LTDA -E 	Nire 

* 
' 31201805249 e protocolo 190844639- 19/02/2019. Autenticação: F80D4AC48632097D3AC1EAE851307538A960913C. Marinely de Paula El fim - 

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.juCemg.rng.gombr  e informe n° cio protocolo 19/084.463-9 e O et, igo de 
segurança vmVT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. _ 

WarrAl: . pág. 117 



Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/084.463-9 J193507403696 119/02/2019 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAI 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Identificação do(s) Assinante(s) 

. CPF Nome , 

609.729.556-15 IEDA VIEIRA DA SILVA FERREIRA 

006.294.726-53 JOAO ANTONIO FERREIRA 

Página 1 de 1 ãiemitue 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7232444 em 21/03/2019 da Empresa EMBRAC EMPRESA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA CULTURAL LTDVEIP. Rire 
31201805249 e protocolo 190844639. 19/02/2019. Autenticação: F80D4AC4863209703AC1EAE85B07538A96090C. Marinely de Paula omfim - 
Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/084.463-9 e o código de 
segurança vmVT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretarie-Geral . 
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14° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
EMBRAC- EMPRESA BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA 

CULTURAL LTDA 
CNP,I 17.243.650/0001 -60 

,JOÃO ANTÔNIO FERREIR.A. 
brasileiro casado no regime de comunhão universal de 

bens, comerciante. portador da Carteira de Identidade jiu M - 97.635 - SSP/MG c inscrito no Cl-
Ir-MI' sob o n" 006.294.726-53. residente e domiciliado á Rua Corcovado. n°31 I. Bairro 

Jardim América. n/Capilal. CEP 30.421-389. IEDA 
VIEIRA DA SILVA FERREIRA. 

brasileira, casada no regime de comunhão universal de bens. Professora. portadora da 
Carteira de Identidade n° M-596.76I - SSP/MG e inscrita no CPF-MF sob o n" 
6
09.729.556.-15, residente e domiciliado à rua corcovado. n" 311. Bairro Jardim América, 

n/Capital. CEP. 30.421-389 ÚNICOS SÓCIO5. componentes da Sociedade Empresária Limitada 
"EMBRAC - EMPRESA BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA CULTURAL LTDA", 

conlbrine contrato de constituição arquivada na JUCEMG. sob o n' 3 I 2018052-
49 de 05/03/1982. e posteriores alterações, RESOLVEM de comum acordo. proceder á 
consolidação e arquivamento do presente instrumento, na 

JUCEMG. conlbrine nas especificações do Novo Código Civil. inecliante as seguintes cláusulas: 

1- DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
empresarial "EMBRAC- EMPRESA 
LTDA" e tem sede á Rua Aragtiari. 
n/CapitaL CEP. 30. I 90-111. 

E SEDE: A sociedade permanecerá com o nome 
BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA CULTURAL 

n" 1.685. salas 401 e 402. Bairro Santo Agostinho. 

DO OBJETIVO: 
O objetivo é de comércio de Materiais Didáticos e Pedagógicos em 

Geral. Livros em Geral. Materiais Escolar em Geral. Brinquedos Educativos 
e Recreativos 

em Geral. Jogos Educativos e Pedagógicos em Geral, Materiais Esportivos .(:111 Geral. 
Materiais para Parques Inhintis em Geral (Ilayground e outros brinquedos): Materiais 
Audio Visuais. Materiais de Projeção em Geral. Equipamentos para Laboratórios ein Geral. 
Materiais de Anatomia Humana em Geral. Instrumentos Musicais em Geral, Máquinas e 
Equipamentos em Geral. Impressos e Materiais de Escritório cm Geral. Móveis Utensilios 
em Geral. 

IX) INICIO 
DAS ATI VI DA DES: A sociedade iniciou suas atividades ein.01 de março 

de 1982 e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL: O 
capital social que antes era de R$ 30.000.00 (Trinta Mil 

Reais), dividido em 30.000 quotas de valor 110111111a1 RS 1.00 (Hum Real), integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: Passará a ser o valor de; RS 50.000.00 
(('inquenta Mil Reais). di‘ idido de 50.000 titilas de valor nominal RS 1.00 (Hum 
Real), integralizadas ein moeda corrente dei Pais, no ato da assinatura do presente contrato. 

DA DISTRIBUIÇÃO DE CAPITAL: o capital social fica, entre os sécios, Oistribuido da seguinte forma: 

            

 

	  SOCOS  
JOÃO ANTÓNIO FERREIRA  
IEDA 'IEIRA DA SILVA FERREIRA 

TOTAL  

         

  

N° QUOTAS 
47.500 

       

    

VALOR RS 

  

   

RS 47.500,00 

  

     

  

2.500 

   

    

RS 2.500.00 

   

  

50.000.00 

     

    

125 50.00.00 

    

           

           

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sobe n°

7232444 em 21/03/2019 da Empresa EMBRAC EMPRESA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA CULTURAL LTDA -EPP. Nire 
31201805249 e protocolo 190844639 - 19/02/2019. Autenticação* F8D04AC48632097D3AC1EAE85807538A96099C. Marinely de Paula Bornfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, atasse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/084.463-9 e o código de segurança vmVT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2019 por Marinely de Paula Bomfim - SecreLaria-Geraln 
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6- ACESSÃO DE TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 
As quotas são indivisíveis e não 

podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO: 
A administração da sociedade é exercida por JOÃO ANTÔNIO FERREIRA, que representa a sociedade ATIVA E PASSIVAMENTE. 

assinando toda documentação administrativa e financeira. 
INDIVIDUALMENTE, autorizado o uso 

do nome empresarial. vedado. no entanto. em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros. bem como Onerar ou alienar bens imóveis de sociedade. sem autorização do outro sócio. 

DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO: 
Ao termino de cada exercício social. em 31 de Dezembro. o administrador pfetilará contas justificadas de sua administraçãc. 

procedendo á elaboração do In entário. do Balanço Patrimonial 
e do Balanço de Resultado Económico. cabendo aos sócios. na 

 proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apuradas. 

DAS DELIBERAÇÕES: 
Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

DAS FILIAS: 
A sociedade pode a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou 0~ 

dependência. mediante alteração comi-atual assinada por todos os sócios. 

DAS RETIRADAS: Os 
sócios podem de comum acordo, lixar uma retirada mensal a titulo de "Pró-labore-, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO: 
Falecendo ou interditando qualquer sócio. 

a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros. sucessores 
e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remaneseeme(s). o valor de seis 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da 
resoluçã(,. verificada viu balanço especialmente le‘ atuado. 

PARÁGRAFO UNICO: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DOS IMPEDIMENTOS: 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade. por lei especial. ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela. a pena que Vede. ainda 
que temporariamente, acesso a cargos públicos, ou por crime lidimentar, de prevaricação, 
pena ou suborno, concussão. peculato, ou economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo. fé 
pública, ou a propriedade. 

DO FORO: 
fica eleito o Foro da comarca de 13elo Horizonte - MG. para o exercício e 

o eumprintento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato. 

Belo Horizonte. 25 de Fevereiro de 2019. 

.10,10 ANTÓNIO FERREIRA 	
IEDA VIEIRA DA SI I.NA FERREIRA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Cenifico registro sob o n° 7232444 em 21/03/2

019 da Empresa EMBRAC EMPRESA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA CULTURAL LTDA -EPP. Nire 31
201805249 e protocolo 190844639 - 19/02/2019. Autenticação F8DD4AC48632097D3AC1EAE851307538A96098C. Marinely de Paula Bomfim • 

Secretária-Geral. Para validar este documento acene http://www.jucemg.rng.gov.br 
 e informe n° do protocolo 19/084.463-9 e o código de segurança vmVT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2019 por Marinely de Paula Bomlim — Secretória-Geral..n_ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

(Identificação .cici Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 
19/084.463-9 	 J193507403696 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 iNome 

609.729.556-15 

006.294.726-53 

      

 

IEDA VIEIRA DA SILVA FERREIRA 

jJOAO ANTONIO FERREIRA 

   

      

        

        

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7232444 em 21/03/2

019 da Empresa EMBRAC EMPRESA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA CULTURAL LTDA -EPP. Nire 
31201805249 e protocolo 190544539. 19/02/2019. Autenticação: F8DD4AC48632097D3AC1EAE85807538A9609BC. Marinely de Paula Bomftm - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucpmg.mg.gov.br 

 e informe n° do protocolo 19/084.463-9 e o código de segurança vmVT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2019 por Marinely de Paula Bomfim 
	ecre rip Geral. 
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EMBRAC EMPRESA BRASILEIRA DE 
ASSISTENCIA CULTURAL LTDA -EPP, de nire 3120180524-9 e protocolado sob o número 19/084.463-9 
em 19/02/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7232444. em 21/03/2019. O ato 
foi deferido digitalmente pelo examinador Cesar Mariano dos Santos. 

Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicosjucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnicajsf) 

 e informar o número de protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 

' -•Assinanie(s) 
CPF  Nome 
006.294.726-53  JOAO ANTONIO FERREIRA 
609.729.556-15 IEDA VIEIRA DA SILVA FERREIRA 

u en o Principa 

Assinante(s)  
Nome CPF 

006.294.726-53 JOAO ANTONIO FERREIRA 
609.729.556-15 IJEDA VIEIRA DA SILVA FERREIRA 

Belo Horizonte. Quinta-feira, 21 de Março de 2019 

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 
Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°

7232444 em 21/03/2019 da Empresa EMBRAC EMPRESA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA CULTURAL LTDA -EPP. Nire 
31201805249 e protocolo 190844639 19/02/2019, Autenticação: F8DD4AC48632097D3AC1EAE851307538A96091k. Marinely de Paula Bomlim - 
Secretaria-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br 

 e informe n° do protocolo 19/084.463-9 e o código de segurança vmVT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2019 por Marinely de Paula Bomfim — SecrptáØj Gerql,  
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	41 	 ¡Nome 

009.710.844-83 CESAR MARIANO DOS SANTOS 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Ouinta-feira. 21 de Março de 2019 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7232444 em 21/03/2019 da Empresa EMBRAC EMPRESA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA CULTURAL LTDA -EPP, Nire 
312018052490 protocolo 190844639- 19/02/2019. Autenticação: F8004AC48632097D3AC1EAE851307538A9609BC. Marinely de Paula Bomfirn - 
Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/084.493-9 e o código de 
segurança vmVT Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2019 por Marinely de Paula Bomfim — 
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mistério da Indústria Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Especifica 
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais CERTIFICA. 

nos termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos 

arts. 78, inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da instrução 

Normativa IN/DREI n° 20. de 5 de dezembro de 2013, a requerimento, conforme 

protocolo de número 19/132.417-5, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no art. 70, VIII, do Decreto 1800/1996. registro de EMBRAC EMPRESA 

BRASILEIRA DE ASSISTENCIA CULTURAL LTDA -EPP, SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 3120180524-9, CNPJ 17.243.650/0001-60, 

ATIVA, com sede na RUA ARAGUARI. 1685, - SL 401 E 402, BAIRRO SANTO 

AGOSTINHO, BELO HORIZONTE/MG. com dados que em resumo a seguir se 

especificam: 

Página 1 de 3 
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Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão. acesse o sue (http://www.juCemg.mg.gov.br ) e informe o n° de 
protocolo C195000746958 e o código de segurança q2BW. Esta cópia foi autenticada e assinada 
digitalmente em 27/03/2019 por Mannely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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mistério da Indústria Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Específica 
Ato/Evento Data 

Aprovação 
N°  

Aprovação 
Data Assinatura 

CONTRATO 05/03/1982 31201805249 18/02/1982 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

09/12/1982 583045 01/12/1982 

ALTERACAO 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

07/04/1983 592249 16/03/1983 

ALTERACAO 
EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME 
EMPRESARIAL 

27/12/1983 618444 21/11/1983 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

31/05/1985 683739 07/05/1985 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

22/12/1986 771927 26/10/1986 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

09/12/1988 868589 04/10/1988 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 18/08/1989 911143 17/07/1989 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

24/08/1992 1143616 02/02/1992 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

31/03/1995 1360336 10/03/1995 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

27/02/1997 1520802 20/01/1997 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

03/06/1998 1634488 26/05/1998 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

13/07/1998 1646788 29/06/1998 

BALANCO 13/07/1 999 1785466 31/12/1998 

BALANCO 15/02/2001 2574518 31/12/2000 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

12/09/2001 2651004 04/09/2001 

BALANCO 04/06/2002 2782266 31/12/2001 

BALANCO 03/10/2003 2998944 31/12/2002 

BALANCO 31/05/2004 3176222 31/12/2003 
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Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalme 
confirmar a autenticidade desta certidão. acesse o site (http://www.jucemg.mg.gov.br) e infor 
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inisterio da Indústria Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Específica 
Ato/Evento Data 

Aprovação 	i 
N° 	, 

Aprovagão, I: 
Data Assinatura 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

23/06/2004 3186297 19/03/2004 

BALANCO 02/07/2008 3950906 31/12/2007 

REENOUADRAMENTO DE ME COMO EPP 25/09/2008 3988549 26/07/2008 

BALANCO 11/08/2009 4174261 31/12/2008 

BALANCO 10/08/2010 4387749 31/12/2009 

ENQUADRAMENTO DE EPP 27/07/2011 4656992 20/07/2011 

BALANCO 04/09/2012 4919053 31/12/2011 

BALANCO 14/01/2014 5209825 31/12/2012 

BALANCO 21/08/2014 5358418 31/12/2013 

BALANCO 16/11/2015 5614609 31/12/2014 

BALANCO 19/02/2018 6510946 31/12/2017 

ALTERACAO 
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

21/03/2019 7232444 25/02/2019 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Nada 

mais. 

Belo Horizonte, 27 de Março de 2019. 
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confirmar a autenticidade desta certidão. acesse o sue (http://www.jucemg.mg.gov.br) e in 	le n° de 
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'Ministério da Indústria. Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 

vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	EMBRAC EMPRESA BRASILEIRA DE ASSISTENCIA CULTURAL LTDA -EPP 

Natureza i i • 
	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividade 

Registro de Empresas - NIRE Constitutivo 

3120180524-9 17.243.650/0001-60 05/03/1982 01/03/1982 

Endereço Completo: 
RUA ARAGUARI 1685 - SL 401 E402 - BAIRRO SANTO AGOSTINHO CEP 30190-111 - BELO HORIZONTE/MG 

Objeto Social: 
COMERCIO DE MATERIAIS DIDATICOS E PEDGOGICOS EM GERAL. LIVROS EM GERAL, MATERIAIS ESCOLAR EM GERAL, 
BRINQUEDOS EDUCATIVOS E RECREATIVOS EM GERAL. JOGOS EDUCATIVOS E PEDAGOGICOS EM GERAL. MATERIAIS 
ESPORTIVOS EM GERAL, MATERIAIS PARA PARQUES INFANTIS EM GERAL IPLAYGRAND E OUTROS BRINQUEDOS) 
MATERIAIS AUDIO VISUAIS. MATERIAIS DE PROJECAO EM GERAL, EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO EM GERAL, 
MATERIAIS DE ANATOMIA HUMANA EM GERAL. INSTRUMENTOS MUSICAIS EM GERAL. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EM 
GERAL, IMPRESSOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO EM GERAL, MOVEIS E UTENSILIOS EM GERAL. 

Capital Social: 	R$ 50.000.00 
CINQUENTA MIL REAIS 
Capital Integralizado: R$ 50.000,00 
CINQUENTA MIL REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE 	Nome 

609.729.556-15 IEDA VIEIRA DA SILVA FERREIRA 

006.294.726-53 JOAO ANTONIO FERREIRA 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

EMPRESA PEQUENO 
PORTE 

(Lei Complementar 
n°123/06) 

Term. Mandato Parlicipação 
xxxxxxx 	R$ 2.500.00 

xxxxxxx 	R$ 47.500.00 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Função 
SOCid 
SÓCIO' 
ADMINISTRADOR 

Status: xxxxxxx 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 21/03/2019 
	

Número: 7232444 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 	 Nire 	 Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

DIVULGADORA CULTURAL OPUS LTDA 	 xxxxxxx 	 618444 	 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço  

NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 26 de Março de 2019 11:46 

MAR IN Y E PAUL 
SECRETARIA GE 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão. acesse o sue da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A 

certidão pode ser validada de duas formas: 
Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C190000671429 e visualize a certidão) 

1111111j191/11111!1,1j111111111 
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PROCESSO N. 036/2019 

ATA PREGÃO PRESENCIAL N2  009/2019 

Aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos na 

sala de licitações da Prefeitura de Luz, reuniram-se a pregoeira e sua equipe de apoio, nomeados 

através do Decreto n2  2.620/2019 de 15.01.19,alterado por 2.644/2019,de 22.03.2019 para o 

julgamento do Pregão em epígrafe, cujo objeto trata da "AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS ' 
PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR ( PROGRAMA 

DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME TERMO 201305354".Tipo menor preço por item. O Edital 

foi publicado na forma da Lei Federal n.2  8.666/93 nos seguintes meios de comunicação: Diário 
Oficial dos Municípios Mineiros — AMM,Diário Oficial da União e no jornal Hoje em Dia,Saguão da 

Prefeitura Municipal de Luz e disponibilizado no Site www.luz.mg.gov.br.  Aberta a sessão, 
compareceram os seguintes licitantes: Sr. Wanderley Gonçalves Fonseca portador do CPF: 
625.083.696-91 representando a empresa ATLÂNTIDA DIDÁTICA E PEDAGÓGICA DISTRIBUIDO-
RA LTDA EPP inscrita no CNPJ sob o né 11.384.015/0001-17; Sr. Junior Cesar do Nascimento • 
portador do CPF: 080.825.236-46 representando a empresa TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 

081771756-02 MULT SERVIÇOS E PRODUTOS EDUCACIONAIS inscrita no CNPJ sob o n2  
32.664.461/0001-55;para o credenciamento.Em seguida, os envelopes das licitantes foram 

protocolados e visados pela Comissão de Licitação, e representantes aqui presente que foi 

credenciado a dar lances verbais. Aberto os envelopes de "PROPOSTA" foi realizada a 
conferência das propostas escritas, e consideradas classificadas para a fase de lances.As empre-

sas foi considerada vencedorasa do presente certame foram: ATLÂNTIDA DIDÁTICA E PEDAGÓ-
GICA DISTRIBUIDORA LTDA EPP no valor global de R$ 11.627,50(Onze mil e seiscentos e vinte e 
sete reais e cinqüenta centavos) e TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 081771756-02 MULT SERVI-
ÇOS E PRODUTOS EDUCACIONAIS no valor global de R$ 7.350,90 (Sete mil e trezentos e cin-

qüenta reais "e noventa centavos).Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope 
"HABILITAÇÃO" e após conferência das empresas vencedoras foram consideradas habilitadas. A 
discriminação do item e lances estão no mapa de apuração anexo a esta ata. O valor global para 
este processo PRC N2  036/2019 é de R$ R$ 18.978,40 (Dezoito mil e novecentos e setenta e 
oito reais e quarenta centavos). A Pregoeira determinou que permanecessem como parte deste 

processo, os envelopes com a documentação de habilitação das empresas vencedoras deste 

certame. Os licitantes/representantes aqui presentes não manifestaram nenhum interesse na  
interposição de recursos conforme art. 43, inciso III da Lei Federal 8.666793. A Pregoeira 
adjudicou os itens licitados às empresas vencedoras.Nada mais havendo a ser tratado, a presente 

reunião foi encerrada, foi digitada a presente ata, que lida e se achada conforme segue, será 

assinada por mim e demais presentes. Luz (MG), 29 de maio de 2019. 

Equipe de Apoio: 

 

Vanusa Cã 	a 7  Oliveira Brito 
Presidente da CPL 
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Sn, zara Ferreira Costa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 
FONE: (37) 3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35.595-000 - E-MAIL: administracao@luz.mg.gov.br  - LUZ - MG 
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della Gonçalves Fonseca 

    

 

*Lã-- 

altineG, do 97440i tc,  aoreea:z Q/Lnérifal 	g  „ 	iz  

iktarindi  

 

Licitantes: 

  

       

1. TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 081771756-02 MULT SERVIÇOS E PRODUTOS EDUCACIO- 
NAIS 	PJ 32.664.461/0001-55 

2. ATLÂNTIDA DIDÁTICA E PEDAGÓGICA DISTRIBUIDORA LTDA EPP - CNPJ 
11.384.015/0001-17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 
FONE: (37) 3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35.595-000 - E-MAIL: administracao@luz.mg.gov.br  - LUZ - MG 
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Equipe de Apoio: 
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PROCESSO N. 036/2019 

ATA N. 002- PREGÃO PRESENCIAL Nz 009/2019 

Aqs vinte e nove dias do mês de maio de dois Mil e dezenove, às treze horas e trinta minutos na 

sala de licitações da Prefeitura de Luz, reuniram-se a pregoeira e sua equipe de apoio, nomeados 

através do Decreto n° 2.620/2019 de 15.01.19, alterado por 2.644/2019,de 22.03.2019 "para o 

julgamento do Pregão em epígrafe, cujo objeto trata da "AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS 
PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR (PROGRAMA 
DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME TERMO 201305354". Tipo: Menor Preço por Item. O 
Edital foi publicado na forma da Lei Federal n.2  8.666/93 nos seguintes meios de comunicação: 

Diário Oficial dos Municípios Mineiros — AMM, Diário Oficial da União e no jornal Hoje em Dia, 
Saguão da Prefeitura Municipal de Luz e disponibilizado no Site www.luz.mg.gov.br.  A pregoeira 
trouxe o envelope EMBRAC - Empresa Brasileira de Assistência Cultural Ltda. que não tinha sido 
aberto durante o certame e afirmou que após a publicação da retificação nos meios acima men-
cionados na qual houve a troca do tipo "preço global" por "menor preço por item" conforme 
orientação da Procuradoria Jurídica, a pregoeira tentou por diversas vezes entrar em contato 
com a empresa supracitada para informar a troca através de emails e telefonemas, porém sem 

sucesso. Conforme orientação da Procuradoria Jurídica, a CPL decidiu por abrir o envelope "PRO-

POSTA", constatando que a mesma não atendia o objeto do Edital conforme retificação publica-
da. Portanto, a CPL decide pela desclassificação da empresa EMBRAC - Empresa Brasileira de 
Assistência Cultural Ltda. e o envelope "DOCUMENTAÇÃO" será devolvido devidamente lacrado 
via Correios. Nada mais havendo a ser tratado, a presente reunião foi encerrada, foi digitada a 

presente ata, que lida e se achada conforme segue, será assinada por mim e demais presentes. 
Luz (MG), 29 de maio de 2019. 

Vanus3,Cânflial de Oliveira Brito 
Presidente da CPL 

Higor ç6hjo Vinhal 
	

Sandr Lffzïra Ferreira Costa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 -AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 

FONE: (37) 3421-3030 - FAX: (37) 3421 -3108 - CEP 35.595-000 - E-MAIL: administracao@luz.mg.gov.br  - LUZ - MG 
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PROCURADORIA.'e—"Ls4  JURÍDICA 	Dnn- 
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Parecer No. 0185/2019 de 07/06/2019. 
Interessado(s): Departamento de Compras 
Assunto: PRC No 036/19 DE 11/04/19 - MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL No 009/19, a "AQUISIÇÃO DE 
BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES 
MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS D PAR (PROGRAMA 
DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME TERMO 201305354". 
CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE 
EDITAL. 

HISTÓRICO: A Comissão Permanente de Licitação encaminhou a esta 
Procuradoria Jurídica, para fins de análise e emissão de parecer nos moldes do 
art. 38, VI da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores (lei de 
Licitações), o Processo de Licitação em epígrafe. 
MÉRITO: Compulsando o processo de licitação em questão, na modalidade 
Pregão Presencial, infere-se que a Presidente e a Comissão Permanente de 
Licitação/Equipe de Apoio de Pregoeira, adotaram os seguintes procedimentos 
até a presente fase: 

Autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 
inclusive o Ato Administrativo que as nomearam para conduzir os processos de 
licitações no corrente exercício de acordo com o que determina a Lei Federal 
n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores (Lei de Licitações), bem como nos 
termos do Art. 10  e seguintes da Lei Federal No 10.520/2002, de 17/7/2002, 
regulamentado pelo Decreto Municipal No. 143/2013, de 02/01/2006 
posteriormente alterado pelo Decreto Municipal 1.069/2011, e demais normas 
estabelecidas no Edital e pela LC 123/2006; 

Verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como 
solicitou junto ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, 
bem como ao que determina a Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações 
posteriores (Lei de Licitações), bem como nos termos do Art. 10  e seguintes da 
Lei Federal No 10.520/2002, de 17/7/2002, regulamentado pelo Decreto 
Municipal No. 143/2013, de 02/01/2006 posteriormente alterado pelo Decreto 
Municipal 1.069/2011, e demais normas estabelecidas no Edital e pela LC 
123/2006, avaliou o objeto da licitação e seus quantitativos e concluiu que a 
Comissão Permanente de Licitação/Equipe de Apoio e Pregoeira, elegeu 
corretamente a MODALIDADE DE LICITAÇÃO aplicável ao caso, ou 
seja, PREGÃO PRESENCIAL — MENOR PREÇO POR ITEM, estando 
assim, a compra alicerçada e tendo como FUNDAMENTO 
JURÍDICO/LEGAL, os seguintes dispositivos: Art. 10  e seguintes da Lei 
Federal n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores (Lei de Licitações),, jpem 
como nos termos do Art. 10  e seguintes da Lei Federal No 10.520/ 0037.dét7:is 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.03610001-70 - Avenida Laerton Paulinelli, N°1 

FONE: (037) 3421-3030 - FAX (37) 3421-3108 - CEP. 35.595-000 • LUZ- MG 

E-MAIL: admInistração(Oluz.mq.qoviar - SETE: vininv.luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
17/7/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal No. 143/2013, de 
02/01/2006 2006, posteriormente alterado pelo Decreto Municipal 1.069/2011, 
e demais normas estabelecidas no Edital e pela LC 123/2006, e demais normas 
estabelecidas no Edital e pela LC 123/2006, razão pela qual deu sua 
ACEITABILIDADE; 

Elaborou o Edital nos termos do Art. 38 e 40 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores (Lei de Licitações), bem como nos termos da Lei 
Federal N.o 10.520/2002 e do Decreto N.o 143/06 de 2 de janeiro de 2006, do 
Executivo Municipal; 

O Edital e seus anexos foi submetido à análise e aprovação desta 
Procuradoria Jurídica do Município, atendendo o disposto do Parágrafo único 
do Art. 38 da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

O Edital foi publicado na forma prevista no Art. 21, da Lei Federal No. 
8.666/93, 	no 	Diário 	Oficial 	Eletrônico 	dos 	Municípios 
(www.diariomunicipal.com.br/amm-mq),  bem como no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, conforme consta nos autos com a juntada do extrato da 
publicação; 

Insta afirmar que o Edital do processo em epigrafe não sofreu impugnação 
como preceitua o art. 41 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, bem como a clausula 
9.1 do edital; 

A fase externa do Pregão foi devidamente cumprida pela Pregoeira e sua 
Equipe de Apoio mediante a convocação dos interessados através de publicação 
na imprensa, conforme consta nos autos com a juntada do Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/amm-mq)  bem como no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme consta nos autos com a 
juntada do extrato da publicação, estando, pois, cumpridas as formalidades 
legais previstas no art. 4o, inciso I usque V, da Lei Federal N.o 10.520/2002; 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizou prévia cotação dos preços dos 
itens que foram licitados, a qual se encontra adunada ao processo e inserida no 
SICOM e serviu de parâmetro para condução do Pregão; 

A sessão pública do Pregão de recebimento das propostas realizou-se 
normalmente na data e horário previamente designados no respectivo Edital, 
tendo a Pregoeira obedecido o disposto no Art. 40, incisos VI usque XVIII da 
Lei Federal N.o 10.520/2002, bem como no Decreto N.o 143, de 2 de janeiro de 
2006 na condução do Pregão até o seu final; 

Todas as ocorrências das sessões públicas do Pregão foram registradas em 
ATA, tais como: credenciamento dos participantes; abertura dos envelopes da 
PROPOSTAS dos participantes; classificação das propostas das participantes; 
lances verbais; abertura dos envelopes HABILITAÇÃO da participante 
vencedora; 

Finalmente, o processo de licitação em comento voltou a essa Procuradoria 
Jurídica para emissão do presente parecer. 

Do ora exposto, infere-se que a Pregoeira e sua Equipe de Apoio: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Avenida Laerton Paulinelli 
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Elegeu a modalidade correta para promover a contratação almejada 
pela Administração Municipal e obteve a ACEITABILIDADE da mesma 
desta Procuradoria Jurídica; 
Praticou todos os atos necessários exigidos pela Lei de Licitações, pela a 
Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores (Lei de Licitações), 
bem como nos termos do Art. 10  e seguintes da Lei Federal No 
10.520/2002, de 17/7/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal No. 
143/2013, de 02/01/2006 posteriormente alterado pelo Decreto 
Municipal 1.069/2011, e demais normas estabelecidas no Edital e pela LC 
123/2006, para a contratação objetivada; 
Registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do 
processo; 
Fez o credenciamento dos licitantes presentes ATLANTIDA DIDATICA 
E PEDAGOGICA DISTRIBUIDORA LTDA EPP, e TEDY WILLIAN 
GOMES TOSTES 081771756-02 MULT SERVIÇOS E PRODUTOS 
EDUCACIONAIS de acordo com o art. 40, VI, da Lei 10.520/2002 de 
17/07/2002, art. 80, IV do Decreto Municipal 143/2006 de 02/01/2006, e 
das Cláusulas do Edital; 
Ambas as empresa participaram na condição de ME; 
Assim, passou-se para a fase de lances; 
Assim, fez o julgamento da habilitação do licitante vencedor de acordo 
com o art. 40, XIII, da Lei 10.520/2002, art. 10 do Decreto Municipal 
143/2006 de 02/01/2006, art. 43, I, da Lei 8.666/93, e da (s) Cláusula 
(s) do Edital; 

H Aceitou a proposta das licitante: ATLANTIDA DIDATICA E 
PEDAGOGICA DISTRIBUIDORA LTDA EPP, e TEDY WILLIAN 
GOMES TOSTES 081771756-02 MULT SERVIÇOS E PRODUTOS 
EDUCACIONAIS de acordo com o Art. 40, XII, da Lei 10.520/2002 de 
17/07/2002, art. 80, XV do Decreto Municipal 143/2006 de 02/01/2006, 
e Cláusula do Edital; 
Adjudicou aos licitantes vencedores: ATLANTIDA DIDATICA E 
PEDAGOGICA DISTRIBUIDORA LTDA EPP no valor total de R$ 
11.627,50 (onze mil e seiscentos e vinte e sete reais e cinqüenta 
centavos quarenta mil reis), e a empresa TEDY WILLIAN GOMES 
TOSTES 081771756-02 MULT SERVIÇOS E PRODUTOS 
EDUCACIONAIS no valor total de R$ 7.350,90 (sete mil e 
trezentos e cinqüenta reais e noventa centavos), totalizando o 
valor global de R$ 18.978,40 (dezoito mil e novecentos e setenta 
e oito reais e quarenta centavos), conforme autoriza o Art. 4o, XXI 
da Lei Federal 10.520/2002 de 17/07/2002, art. 80, XXIII do Decreto 
Municipal 143/2006, art. 38, VII, e art. 43, VI todos da Lei Federal 
8.666/.93 de 21/06/1993, e Cláusula do Edital; 
Posteriormente, a Pregoeira reconheceu um erro de não aberto o 
envelope da empresa EMBRAC - Empresa Brasileira de Assistênciiat 
Cultural Ltda no pregão, contudo a empresa havia enviado sua prop "Çta -"DA' nint  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Avenida Laerton Paulinelli, N°153. 
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por escrito anteriormente baseada em preço global, sendo que o edital 
foi aditivado e modificado para menor preço por item. Além disso, as 
empresas presentes fizeram vários lances sobre as propostas escritas. 
Portanto, em tese não ficou demonstrado prejuízo a mencionada 
empresa ou ao erário público decorrente da omissão ocorrida. 

K. Observou rigorosamente todos os prazos estabelecidos na Lei de 
Licitações para a modalidade Pregão, especialmente, no que tange a 
recursos, notadamente, do Art. 40, incisos V, XVII, e art. 6°, todos da Lei 
Federal 10.520/2002 de 17/07/2002, art. 8°, incisos III, XVIII, XXIII, art. 
41, §10, art. 109, alíneas "a" e "h" todos da Lei Federal 8.666/93 de 
21/06/1993, e das Cláusulas do Edital. 

Assim sendo, por essas razões, o PRC No 036/19 DE 11/04/19 - 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL No 009/19, a 
"AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS 
CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS D PAR 
(PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME TERMO 
201305354". CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS 
DESTE EDITAL, está apto a ser aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal 
mediante a homologação do resultado, eis que inexiste qualquer vício que 
possa maculá-lo. 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela 
homologação do resultado da licitação pela autoridade. 
Este o parecer, S.M.J. 

Lel 6, tos N66. - 
O 	'5.575 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Avenida Laerton Paulineili, N°153. 

FONE: (037) 3421-3030 - FAX (37) 3421-3108 - CEP. 35.595.000. LUZ. MG  

E-MAIL: administração(Mluz.mq.qov.br  - SITE: verow.luz.mg.gov.br  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PROCESSO N°. 036/2019 ATA Nt 002 - PREGÃO PRESENCIAL N' 009/2019 

PROCESSO N°. 036/2019 
ATA N°. 002 - PREGÃO PRESENCIAL N°00912019 

Aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e dezenove, às treze 
horas e trinta minutos na sala de licitações da Prefeitura de LUZ. 
reuniram-sea pregoeira e sua equipe de apoio, nomeados através do 
Decreto n°  2.620/2019 de 15.01.19. alterado por 2.644/2019.de 
22.03.2019 para o julgamento do Pregão em epígrafe, cujo objeto trata 
da "AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA 
AS CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS DO 
PAR (PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), 
CONFORME TERMO 201305354". Tipo: Menor Preço por Item. 
O Edital foi publicado na forma da Lei Federal n.° 8.666/93 nos 
seguintes meios de comunicação: Diário Oficial dos Municípios 
Mineiros — AMM. Diário Oficial da União e no jornal Hoje em Dia 
Saguão da Prefeitura Municipal de Luz e disponibilizado no Site 
www.luz.mg.gov.br. A pregoeira trouxe o envelope EMBRAC - 
Empresa Brasileira de Assistência Cultural Ltda, que não tinha sido 
aberto durante o certame e afirmou que após a publicação da 
retificação nos meios acima mencionados na qual houve a troca do 
tipo "preço global" por "menor preço por item" conforme 
orientação da Procuradoria Jurídica, a pregoeira tentou por diversas 
vezes entrar cm contato com a empresa supracitada para informar a 
troca através de emails e telefonemas. porem sem sucesso. Conforme 
orientação da Procuradoria Jurídica. a CPL decidiu por abrir o 
envelope "PROPOSTA", constatando que a mesma não atendia o 
objeto do Edital conforme retificação publicada. Portanto, a CPL 
decide pela desclassificação da empresa EMBRAC - Empresa 
Brasileira de Assistência Cultural Ltda. e o envelope 
"DOCUMENTAÇÃO" será devolvido devidamente lacrado via 
Correios. Nada mais havendo a ser tratado, a presente reunião foi 
encerrada, foi digitada a presente ata, que lida c se achada conforme 
segue. será assinada por mim e demais presentes. 

Luz (MG). 29 de maio de 2019. 

VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO 
Presidente da CPL 

Equipe de Apoio: 

DIEGO SILVA ABREU 

MAR/LIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA 

'HIGOR GONTIJO VINHAL 

SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:31281325C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 05/06/2019. Edição 2517 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 9/2019 - PR 

Processo Administrativo: 	36/2019 

Processo de Licitação: 	 36/2019 

Data do Processo: 	 11/04/209 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulineili, 153 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRI  

0(a) Prefeito Municipal, AILTON DUARTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos principios ordenados atravéã da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado peto Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

Processo Nr.: 	36/2019 

Licitação Nr.: 	9/2019-PR 

Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 

Data Homologação: 18/06/2019 

Data da Adjudicação: 18/06/2019 	Sequência: O 

f ) Objeto da Licitação "AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARAAS CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE 
RECURSOS DO PAR ( PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME TERMO 201305354". 

(em Reais R$) 

) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 Qtde de Itens Media Descto (%1 Total dos Itens 

- 007340 - ATLÂNTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 17 0,0000 11.627,50 

-009072 - TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 26 0,0000 7.350,90 

43 18.978,40 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de eMpenho correspondente(s). 

Dotação(ges): 2.186.3:3.90.30.00.00.00.00 (983) 	• 

Luz, 18 de Junho de 2019. 
Prefeito Municipal -AILTON DUARTE 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
HOMOLOGAÇÃO PRC 036-19 

CNRI: 18.301.036/0001-70 PREGÃO PRESENCIAL 

Me.: 90019 -PR 

Av. Laenon Paulinelli. 153 Processo Administrativo 36/2019 

Processo de Licitação: 36/2019 

C.E.P.: 35595-000 - Luz- MG Data do Processo: 11/04/2019 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO 

0(a) Prefeito Municipal, AILTON DUARTE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei 
n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. resolve: 

01 - HOMOLOGAR EADJUDICAR a presente Licitação nestes 
termos: 

Processo 

Nr.: 

36/2019 

licitação 

Ne.: 

912019-PR 

 

Modalidade: 

PREGÃO PRESENCIAL 

Data 

Homologação: 

18/06/2019 

Data 	da 

Adjudicação' 

18/06/2019 Seq 	a O 

O Objeto da 

Licitação 

'AQUISIÇÃO 	DE 	BRINQUEDOS 	PEDAGÓGICOS 	PARAAS 	CRECHES 

MUNICIPAIS. ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR ( PROGRAMA DE AÇÕES 

ARTICULADAS), CONFORME TERMO 201305354. 

(em Reais RS) 

g ) Fornecedores e Itens Vencedores' Qtde 	de 

Itens 

Média 	Denoto 

(%) 

Total 	dos 

bens 

007340 • ATLANTICA DIDÁTICA E PGDAGOGICA 

DIST. LTDA. ME 

17 0.0000 11.627.50 

- 	009072 	- 	TEDY 	WII.LIAN 	GOMES 	TOSTES 

08177175602 

26 00000 7.350.90 

43 18.978,40 

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.186.3.3.90.30.00.00.00.00 (983) 

Luz, 18 de Junho de 2019. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:CFB81242 
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no dia 08/07/2019. Edição 2539 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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Aos dezoito dias do mês de junho de 2019 autorizado pelo Processo na modalidade de Pregão n° 
009/2019, foi expedido o Contrato de Fornecimento n° 013/2019 - Aquisição de material pedagó-
gico, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto 
Municipal n° 1616/2013 de 10.09.13 e 143/06 de 02.01.06 que, conjuntamente com as condições 
adiante estipuladas, regem relacionamento obrigacional entre Município de Luz-
MG/CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o nQ 18.301.036/0001-70, com sede na Av. Laerton 
Paulinelli, n° 153, Bairro Monsenhor Parreiras nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Milan Duarte, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Praça Rotary, n2  735, bairro Se-
nhora Aparecida, portador do CPF sob o N° 081.819.936-91, e a empresa CONTRATA-
DA/DETENTORA DO CONTRATO:Atlântica Didática e Pedagógica Distribuidora Ltda-
ME, inscrita no CNPJ: 11.384.015/0001-17, situada a Rua Frei Andreoni, n°217 A - Bairro Sal-
gado Filho em Belo Horizonte/MG, por intermédio de seu representante legal, Sr. Frederico Ri-
beiro Fonseca, brasileiro, solteiro, portador do CPF: 081.602.176-76 e Carteira de Identidade n° 
MG. 10.881.425 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Murilo Pinto da Silva, n° 115, bairro 
Salgado Filho, CEP: 30.550.780, em Belo Horizonte/MG ,têm justo e acertado a celebração do 
seguinte ajuste de vontade, que se regerá pelas condições do Edital e seus Anexos, pelos termos da 
proposta aceita e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

"AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, 
ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR ( PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), CON-
FORME TERMO 201305354", CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS DES-
TE EDITAL. 

CLÁUSULA SENGUNDA - DO PRAZO PARA FORNECIMENTO DOS BENS 

O prazo de fornecimento dos bens será imediatamente, ou seja, no prazo de 02 
(dois) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento Parcial no Almoxarifado da 
Prefeitura. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS BENS, QUANTIDADE E DO VALOR DA ATA DE RE-
GISTRO 

Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor desta Ata, a saber: 

1COUIGO ITEM ESPECIFICAÇÃO [Q,TDE UN MARCA 
Valor 	i VALOR 
Unitário 	TOTAL 

11513 01 Bandinha Ritmica 04 Un 13rink -Mobil 450,00 1.800,0 
25347 02 Casinha de Boneca - Madeira 02 Un MC Criança 2.250.00 4.500.00 
25346 03 Cavalo de Balanço 10 Un MC Criança 80,00 800,00 
25345 04 Conj. Aviao Bi-Plano -Madeira 02 C.1 MC Criança 80,00 160 00 
25343 05 	• Conj. Blocos Lógicos -MDF 03 C.1 MC Criança 30 00 ". 9on 

/'-6 0Q 25328 10 Conj. De Bolas com Guizo Sor. 02 C.1 Mcrcotoys 1 43 00 
125350 11 Conj.De Bolas de Basquete - 01 Cl Lider 70.00 r 	t \"6:0"o, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP) 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAUL1NELU, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
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25344 12 Conj. De Bolas de Borracha 02 Cl Fentagol 30,00 60.00 
25349 13 Conj. De Bolas de vôlei - vinil 01 O Lider 55,00 55.00 
25361 24 Conj. De Encaixe de Blocos — 04 Cl 13rink Mobil 134 00 536 00 
25366 32 Conj. Dominó c/ Textura -MDF 03 Cl Fundamental 67,00 201 00 
25339 35 Conj. Jogo de memória c/text. 03 CJ Fundamental 49,00 147 00 
25340 37 Conj. Passa Peça -MDF 03 el MC Criança 74.00 222.00 
25342 38 Conj. Cx Brinquedoteca -MDF 02 Cl MC Criança 219,00 438 00 
25348 39 Fogão—MDF 05 Un Mc Criança 164 00 820.00 
25329 40 Geladeira MDF- Brinquedo 05 Un Mc Criança 164,00 820 00 
25356 41 Pia de Cozinha- MDF 05 Un Mc Criança 164,50 822 50 

O valor global da ata, a preços iniciais é de 14S1 .627,50 (Onze mi ,seiscentos e vinte 
e sete reais e cinqüenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigên-
cia do registro, admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, 
e considerados os preços de mercado. 

§I° A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do 
detentor do registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro da ata de com-
promisso. 

§2° A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com docu-
mentos hábeis, para análise pela Secretaria Municipal de Administração. 

§3° A Secretaria Municipal de Administração, de posse da documentação e da 
justificativa apresentada, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em 
percentuais diferentes dos solicitados. 

§4° Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço pratica-
do no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente cons-
tante da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será efetuado: À PRAZO: 30 (trinta) dias após a entrega dos bens e respectiva 
Nota Fiscal Eletrônica no ALMOXARIFADO da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. 

5.2. Na composição do preço acima referido estão incluídas todas as despesas tributárias e fiscais, 
outros encargos do fornecimento, inclusive o frete. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 —DA CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na cláusula segunda; 
Solicitar a Detentora da Ata/Contratada a entrega do objeto licitado, através da Ordem de 

Fornecimento Parcial. 
Receber, cohferir e dar o aceite nos bens entregues. 

6.2 — DA DETENTORA DA ATA/CONTRATO: 

a) Entregar os produtos, objeto do presente edital, nos quantitativos e nas espe ificações e marcas 
constantes na proposta, no montante solicitado pela Prefeitura e no prazo estabefecido.   

"c-S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP3 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 	 - 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030- www.luLing.gov.br  



Pit~alitgadeitzed de sieet 

0tiginete do Pula° e Seeitetevad 

b) Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados, efetuando as substituições dos produtos que 
forem considerados de má qualidade pela Administração, violados, com data de validade próxima 
do vencimento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO FORNECIMENTO 

7.1 - Os quantitativos e especificações dos produtos deverão ser entregues imediatamente, em 02 
(dois) dias, de acordo com a emissão da Autorização de Fornecimento Parcial emitida pela Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO E ADITAMENTOS 

8.1- O Contrato de Fornecimento tem a vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura de-
vendo a Detentora da Ata manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
PRC — 036/19, Pregão n°. 009/2019. 

CLÁUSULA NONA — DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias do exercício de 2019, suas respectivas fichas do orçamento e apostilamentos: 

Fichas n° 983 — 04.02.2.186.3.3.90.30.00.00.00.00 do orçamento vigente, sua ficha respectiva para 
o exercício de 2019 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REGIME LEGAL 

A presente ata rege-se basicamente pelo edital do Pregão n° 009/2019 e pelas 
normas consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
ata/contrato, sujeitando-a as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, e, em especial: 

Advertência escrita 
Multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado desta ata de registro, pela recusa em assiná-la, sem prejuízo da aplicação de ou as 
sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 
Multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor 
total estimado desta ata de registro, por dia de inadimplência, ate o limite de 04 (quatro) dias 
úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto 
no inciso 111 do art. 87 da Lei 8.666/93; 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

11.10 Caso venha desistir da ata, além de outras cominações legais, a multa será de 10 % (dez por 
cento) sobre o valor da ata. 
11.11 As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a empresa tiver juntado ao 
Município, devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, facultada/à-L- 1 (7'":".\ • 
defesa da Detentora da Ata/Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao/p457-;  
cesso. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP] 18.301.036/0001-70 -AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 4.. 
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11.12 Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 
109 da Lei 8.666/93. 
11.13 Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 
recorrido. 

11.14 A aplicação das sanções previstas no edital/ata não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da Detentora da Ata/Contrato por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

11.15 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria 
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Luz. 

11.16 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 
Municipal de Luz, em favor da Detentora da Ata/Contrato, sendo que, caso o valor da multa seja 
superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
11.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.18 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à Detentora da Ata/Contrato o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.19 0 registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A Prefeitura poderá promover a rescisão da ata, se a Detentora da Ata/Contrato: 
- inobservar os prazos estabelecidos na ata em "ordem de serviço/requisição de abastecimento"; 
- não observar o nível de qualidade proposto para o fornecimento dos bens: 
- desviar-se do escopo de trabalho; 
- cumprir a ata/o contrato com lentidão, prejudicando o Contratante no atraso da entrega dos 
bens adquiridos; 

- subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da ata, sem prévia e expressa 
autorização do Contratante; 
- dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a finalidade ou estrutura da empre-
sa de forma que venha a prejudicar a execução da ata/contrato; 
- por falecimento de um de seus sócios; 
- tiver declarada sua falência, ou recebido seu pedido de concordata; 
- a paralisação do fornecimento dos bens, sem justa causa e prévia comunicação à administra-
ção. 

Parágrafo único — Rescindido a ata, a Detentora da Ata/Contrato terá retido todo o crédito decor-
rente da ata, até o limite dos prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESOLUCÃO 

Constituem condições resolutivas da ata de registro: 

- o integral cumprimento do seu objeto caracterizado pelo recebimento defini $'o dos bens con-
tratados; 

- o acordo formal entre as partes, nos termos em que dispõe o artigo 1093 do Código Civil Bra-
sileiro e Lei n°8.666/93 artigos 77, 78, 79 e 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

	

A Detentora da Ata/Contrato assumirá, automaticamente, ao firmar esta ata de/1:j,', 	t 
3 

gistro, a responsabilidade exclusiva por danos causados ao Contratante ou a terceiros, em cOnse- '. 	f 
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qüência de falhas na execução da ata, decorrentes de culpa ou dolo da Detentora da Ata/Contrato 
ou de qualquer de seus empregados ou prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

O extrato da presente ata de registro será publicada no órgão de divulgação oficial 
do Município, conforme dispõe a Lei Municipal n° 1771/09, por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 
com a Detentora da Ata/Contrato ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, 
nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

16.2 - O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

16.3 - A Detentora da Ata/Contrato se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, observados os termos dos §§ 1° e 2° do 
art. 65 da lei 8.666/93. 

16.4 - O Edital do Processo de Licitação N° 036/2019, Pregão Presencial N° 009/2019 e seus 
anexos ficam vinculados a esta ata, razão pela qual a Contratada/Detentora da Ata/Contrato está 
sujeita a todo o seu teor assim bem como ao que dispõe a Lei Federal N°8.666/93 e suas alterações, 
especialmente, no que diz respeito aos Contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou pendên-
cias oriundas do presente contrato. 

E por assim acharem justos e contratados, assinam as partes o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Ailton Duarte, representante legal do Município de Luz, pelo 
Sr. Frederico Ribeiro Fonseca, representante legal da empresa Atlântica Didática e Pedagógi-
cos Distribuidora Ltda —ME , qualificado preambularmente, representando a detentora e testemu-
nhas. 

Roserna 	da Silva 
CPF: 628.022.916.53 

p 
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25/06/2019 	 Prefeitura de Luz 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE CON1PRAS E LICITAÇÕES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 013/19. PRC N". 036/2019- PREGÃO 

R'. 009/19 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 013/19. PRC N°. 036/2019 - 
PREGÃO N°. 009/19. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUZ-MG. DETENTORA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS/CONTRATADA: ATLANTICA DIDÁTICA E 
PEDAGÓGICOS DIST. LTDA - OBJETO: "REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS 
PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, 
ATRAVÉS DE RECURSOS 1)0 PAR (PROGRAMA DE AÇÕES 
ARTICULADAS) CONFORME TERMO 201305354 - VALOR: 
R$ 11.627,50 (Onze mil seiscentos e vinte e sete reais e cinqüenta 
centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

LUBMG. 18.06.19. 

AíLTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código IdentificadorOADBF2EB 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 19/06/2019. Edição 2527 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-ing/  
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ATA DE REGISTRO DtPREÇOS/CONTRATO N°014/2019 DE 18.06.19 
PRC 036/2019 - PREGÃO 009/2019 - Vigência: 18.06.2020 

Aos dezoito dias do mês de junho de 2019 autorizado pelo Processo na modalidade de Pregão n° 

009/2019, foi expedido o Contrato de Fornecimento n° 014/2019 — Aquisição de material pedagó-

gico, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto 

Municipal n° 1616/2013 de 10.09.13 e 143/06 de 02.01.06 que, conjuntamente com as condições 

adiante estipuladas, regem relacionamento obrigacional entre Município de Luz-
MG/CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o ng 18.301.036/0001-70, com sede à av. Laerton Pauli-
nelli, n° 153, Bairro Monsenhor Parreiras nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Aílton Duarte, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Praça Rotary, n2  735, bairro Senhora 
Aparecida, portador do CPF sob o N° 081.819.936-91 nesta cidade e a CONTRATADA/DETENTORA 
DO CONTRATO:TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 inscrita no CNPJ: 32.664.461/0001-
55, situada a Rua Rio Branco, n° 55— Bairro Porto Velho em Divinópolis/MG, CEP : 35.500-430 por 

intermédio de seu representante legal, Sr. Tedy Willian Gomes Tostes, brasileiro, portador do CPF: 

081.771.756-02, portador da Carteira de Identidade n° MG15.208.828, residente e domiciliado na 

Rua Rio Branco, n° 55 — Bairro Porto Velho em Divinópolis/MG,têm justo e acertado a celebração 
do seguinte ajuste de vontade, que se regerá pelas condições do Edital e seus Anexos, pelos termos 

da proposta aceita e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

"AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RE-
CURSOS DO PAR ( PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME TERMO 
201305354".CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDITAL. 

CLÁUSULA SENGUNDA - DO PRAZO PARA FORNECIMENTO DOS BENS 

O prazo de fornecimento dos bens será imediatamente, ou seja, no prazo de 02 
(dois) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento Parcial no Almoxarifado da Pre-
feitura. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS BENS, QUANTIDADE E DO VALOR DA ATA DE REGISTRO 

Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor desta Ata, a saber: 

1 
ODIGO 	TEM ESPECIFICAÇÃO 	 ODE UN MARCA 

VALOR 
UNIT. 

25333 Conj. Caminhão tipo Bombeiro 	02 1 Cj Roma 79 00 ft06 
25332 	07 Conj. Caminhão tipo caçamba 	02 Ci. Map- 79 00 
25365 	1  08 Conj. Bercp_p/bonecas —Metal 03 Ci. Shine 108 00 
25354 	09 Coni.Bicho com filhotes -Tecidos 04 Ci. Brink 329 00 
25334 	___I  1  14 Conj. de bolas futebol-vinil 	01 Ci. Trivela 116 00 
25337 	1 15 Conj. de boneca Bebe branca 	j 01  Estrela 165 00 
25327 	I 16 Conj. de boneca Bebe Negra 	j 01 Ci. Estrela 157 00 
25368 	1 17 Conj. de boneca Menina branca 	1 01 Cf Estrj. 03 80 

PREF 	RAUNICIPAL DE LUZ - CNP3 18.301.036/000]-70 - AVENIDA LAERTO AULINELLI, 153 SAIR MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 5.59S-000. Fone .:4 1-3030 - www.luz.mg.gov.br  

VALOR 
TOTAL 

158 00 
	158 001 

324.00  
1.316 00  

116 00 
16630 
1 7 



CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGACÕES 

6.1— DA CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na cláusula segunda; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP3 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAUUNELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
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25358 18 Co_pj. de boneca Menina Negra O C. Estrela 202,9_0 
203 80 

202 90 
25355 19 Caril. de boneco Menino Branco 01 Estrela 203 80 
25362 20 Con'. de boneco Menino Ne ro 01 Estrela 203 50 203 50 
25364 21 Co n. de caminhão coletor lixo 02 iveco 13/40 274 80 
25353 22 Conj. de caminhão cegonha_plast. 02 Roma 228 00 456 00 
25335 23 Cot* de carrinho de boneca 03 Shine 148 00 444 00 
25336 25 Con'. de encaixes cabeça mamãe 10 Grow 61 80 618 00 
253_57 
25338 

26 Con'. de fantoche animais domest. 01 Brink 128 00 28 CO 
27 Coni. de fantoche família Negra 01 Brink 48 00 148 00 

25363 28 Co n. de máqflráfica 02 C. Dican 128 80 257 60 
25352 29 Conj. d_e_pesgs sopradas encaixe 02 C. Estrela 133 80 26/60 

462 00 25367 30 Conj. cite a p_epelão 10 Ci. Brink 46 20 
25369 31 Con'. de telefone_plástico 

Conj. fantp_çhe família :ra ca 
02 Ci. Elka 129 00 258 00 

25359 33 01 C. Brink 48 70 148 70 
2 360 34 Conj 	rjunc_l_lie fo clore 01 C. Brink 179400 

89 90 
54 PD 

17%00 
17 80 25370 36 Con 	• 	• ofiss5es 02 C. Mimu 

2535_1 
25331 

42 Co 	de fantoche — 	adeira 01 Brink 154 00 
43 Coni. de fantoche em tecido 01 Mimus 166 90 166 90 

O valor global da ata, a preços inicia s é de R$7.350,90 (Sete mil trezentos e cin-
qüenta reais e noventa centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência 
do registro admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e 
considerados os preços de mercado. 

§12 A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do 
detentor do registro, urna vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro da ata de com-
promisso. 

§22 A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com docu-
mentos hábeis, para análise pela Secretaria Municipal de Administração. 

§32  A Secretaria Municipal de Administração, de posse da documentação e da 
justificativa apresentada, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em 
percentuais diferentes dos solicitados. 

§42 Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço pratica-
do no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será efetuado: À PRAZO: 30 (trinta) dias após a entrega dos bens e espectiva 
\atuir. 

5.2. Na composição do preço acima referido estão incluídas todas as despesas tributárias e fiscais, 
outros encargos do fornecimento, inclusive o frete. 

Nota Fiscal Eletrônica no ALMOXARIFADO da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. 
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Solicitar a Detentora da Ata/Contratada a entrega do objeto licitado, através da Ordem de 
Fornecimento Parcial. 

Receber, conferir e dar o aceite nos bens entregues. 

6.2 — DA DETENTORA DA ATA/CONTRATO: 

Entregar os produtos, objeto do presente edital, nos quantitativos e nas especificações e marcas 

constantes na proposta, no montante solicitado pela Prefeitura e no prazo estabelecido; 

Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados, efetuando as substituições dos produtos que 

forem considerados de má qualidade pela Administração, violados, com data de validade próxima 

do vencimento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO FORNECIMENTO 

7.1 - Os quantitativos e especificações dos produtos deverão ser entregues imediatamente, em 02 

(dois) dias, de acordo com a emissão da Autorização de Fornecimento Parcial emitida pela Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO E ADITAMENTOS 

8.1- O Contrato de Fornecimento tem a vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura de-
vendo a Detentora da Ata manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
PRC — 036/19, Pregão n2. 009/2019. 

CLÁUSULA NONA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias do exercício de 2019, suas respectivas fichas do orçamento e apostilamentos: 

Ficha n2  983— 04.02.2.186.3.3.90.30.00.00.00.00 do orçamento vigente 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REGIME LEGAL 

A presente ata rege-se basicamente pelo edital do Pregão n2  009/2019 e pelas 
normas consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
ata/contrato, sujeitando-a as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, e, em especial: 

Advertência escrita 

Multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total 

estimado desta ata de registro, pela recusa em assiná-la, sem prejuízo da aplicação de ou as 
sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 

Multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor 

total estimado desta ata de registro, por dia de inadimplência, ate o limite de 04 (quatro) dias 

úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, confor. e dispo o.4. 
no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93; 	 t'sn-tr V 

.4.4  
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e) 	Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 

de Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

11.10 Caso venha desistir da ata, além de outras cominações legais, a multa será de 10 % (dez por 
cento) sobre o valor da ata. 

11.11 As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a empresa tiver juntado ao 

Município, devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, facultada a 

defesa da Detentora da Ata/Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao pro-
cesso. 

11.12 Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 
109 da Lei 8.666/93. 

11.13 Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 
recorrido. 

11.14 A aplicação das sanções previstas no edital/ata não exclui a possibilidade da aplicação de 

outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da Detentora da Ata/Contrato por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

11.15 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria 

Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 

notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Luz. 

11.16 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 
Municipal de Luz, em favor da Detentora da Ata/Contrato, sendo que, caso o valor da multa seja 
superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

11.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.18 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à Detentora da Ata/Contrato 
o contraditório e a ampla defesa. 

11.19 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 

hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal ng 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A Prefeitura poderá promover a rescisão da ata, se a Detentora da Ata/Contrato: 

a) - inobservar os prazos estabelecidos na ata em "ordem de serviço/requisição de abastecimen-
to"; 

- não observar o nível de qualidade proposto para o fornecimento dos bens; 

- desviar-se do escopo de trabalho; 

- cumprir a ata/o contrato com lentidão, prejudicando o Contratante no atraso da entrega dos 
bens adquiridos; 

- subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da ata, sem prévia e expressa 
autorização do Contratante; 

- dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a finalidade ou estrutura da em-
presa de forma que venha a prejudicar a execução da ata/contrato; 
- por falecimento de um de seus sócios; 

- tiver declarada sua falência, ou recebido seu pedido de concordata; 

- a paralisação do fornecimento dos bens, sem justa causa e prévia comunicação à administra-
ção. 

tft. 	44:44- 

rz• 
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Parágrafo único — Rescindido a ata, a Detentora da Ata/Contrato terá retido todo o c 

rente da ata, até o limite dos prejuízos causados à Prefeitura ou terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESOLUÇÃO 

Constituem condições resolutivas da ata de registro: 

- o integral cumprimento do seu objeto caracterizado pelo recebimento definitivo dos bens con-
tratados; 

- o acordo formal entre as partes, nos termos em que dispõe o artigo 1093 do Código Civil Brasi-
leiro e Lei n2  8.666/93 artigos 77, 78, 79 e 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Detentora da Ata/Contrato assumirá, automaticamente, ao firmar esta ata de re-
gistro, a responsabilidade exclusiva por danos causados ao Contratante ou a terceiros, em conse-

qüência de falhas na execução da ata, decorrentes de culpa ou dolo da Detentora da Ata/Contrato 
ou de qualquer de seus empregados ou prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

O extrato da presente ata de registro será publicada no órgão de divulgação oficial 
do Município, conforme dispõe a Lei Municipal n2  1771/09, por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 

com a Detentora da Ata/Contrato, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, 
nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações. 

16.2 - O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n2  8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

16.3 - A Detentora da Ata/Contrato se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, observados os termos dos §§ 1' e 2° do art. 

65 da lei 8.666/93. 

16.4 - O Edital do Processo de Licitação N2  036/2019, Pregão Presencial N2  009/2019 e seus ane-
xos ficam vinculados a esta ata, razão pela qual a Contratada/Detentora da Ata/Contrato está sujei-

ta a todo o seu teor assim bem como ao que dispõe a Lei Federal N2  8.666/93 e suas alterações, 
especialmente, no que diz respeito aos Contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou pendên- 
cias oriundas do presente contrato. 

E por assim acharem justos e contratados, assinam as partes o prese te contrato em 
três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

-e—C"/19.-t‘ • `'' . Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que ai assin,dtp(fé"• 

	

pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Ailton Duarte, representante legal 	Mun 	io de Luz, Pelo 
nall*-~ 	 h ,........_t 4,  
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Sr. Tedy Willian Willian Gomes Tostes representante legal da empresa TEDY WILLIAN•GOMES 
TOSTES 08177175602 qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas. 

Luz, 18 de junho de 2019. 

TEDY LLIAN GOMES 	TES 08177175602 
arrt  

TEDY Willian Gomes Tostes 
CONTRATADA 

AILTON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

 

(01 
Neta 

Rosem
it 	NT , ') rre da Silva 

CPF: 628.# 2.916.53 
Geraldo Batista Cardoso 
CPF: 363.351.426-00 
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'. 014/19. PRC Ne. 036/2019 - PREGÃO 

N. 009/19 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 014/19. PRC N°. 036/2019 - 
PREGÃO N°. 009/19. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUZ-MG. DETENTORA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATADA: TEDY WILLIAN 
GOMES TOSTES - OBJETO: "REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS 
CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR 
(PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS) CONFORME 
TERMO 201305354." VALOR: R$ 7.350,00 (Sete mil trezentos e 
cinqüenta reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

LUZ/MG. 18.06.19. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:31706C92 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 19/06/2019. Ediçáo 2527 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 
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UNIDADE DE ENTREGA 

REMETENTE: 

CEP: 

Cidade 

Endereço para Devoluçâo: 

OCorrelos 
Nome ou Pazen Social do Remetente' 

—r-1-8-3017036/00frhin---- PREFEITURA MUNICIPni----------_sc
owAAULINEW 153 

0 	11101VGe 
Mim 	CEP 35695.000 Luz L. IRAS , UF: 

MIR 
; 

UNIDADE DE POSTAGEM: „.„.„ 

JN 22783419.  3  BR 

DESTINAT RI^ mi ...g: Nome ou Radio Soda! do DeStbratáfi0 do Objeto: 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES -08177175602 

Rua Rio Branco, n° 55 
i

. 
Bairro: Porto Velho Centro 
35.500-430 - DIVINÓPOUS/MG 

PARA USO EXCLUSIVO DO REMETENTE (OPC NAL) 
4.4 
N. kis 	G 

.1. 
itr  

— 
UUN 2019 

b 

MOTIVOS DA DEVOLUÇÃO 

bMudou-se 	Efrecusido 
Endereço Insuficiente EINão Proamado s: 

3 Não Existe o Número DAusente "%IN' 
3 Desconhecido 	DFalecido 
noutros 
i 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

II 	/ 	/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DOURADA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 

Processo 99/2019, TP 04/2019. Objeto: comlnuidade da obra de construção de creche. 
Sessão de habilitação.. 09h3Ornin do dia 09/07/2019. O edital na Prefeitura (32 3363 
1122) ou no Mie www.lagoadourada.mg.gov.br. 

CÉLIA PATRICIA DE ANDRADE 
Secretária 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA DO OESTE 

EXTRATO DO 11 Tramo ADITIVO 
AO CONTRATO DE ExEcuçA6 DE OBRAS PC 62/2018 

MODALIDADE: CONCORRENCIA N9  01/2018. Contratante: Município de Limeira do Oeste - 
MG. Comratada: A. C COMERCIO & SERVIÇOS LIDA - ME. Objeto: Contratado de pessoa 

juridka especializada para emolido de obra de engenharia, visando á construção de escola 
06 salas • projeto [NOE, na Avenida Tocantins, quadra c. 07, Bairro Jardim Paraíso, nesta 
Cidade de Limeira do Oeste/MG, conforme termo de compromisso par na 102151, 
celebrado entre o fundo Nacional de DeserrvoMrnento da Educação - ENDE e este 
Municiai°. Fundamento: lei na 8.666/93 e alterações posteriores. Vigência: 20 de junho de 
2019 a 20 de junho de 2020. -- 	 • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	I 

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços na 013/19. PRC na 036/2019 • Pregão ne 009/19. cdn;atantel 
Prefeitura Municipal de Luz/MG Detentora da Ata de Registro de Preços/Contratada: 
Atlantka Didática e Pedagógicos Dist. LTDA. Objeto: *Registro de Preço para aquisição de 
brinquedos pedagógicos para as Creches Municipais, através de recursos do PAR (Programa 
de Ações Anículadas), conforme Termo 20130535E. Valor: RS 11.627.50 (Onze mil 
seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos). Vigência: 12 (Doze) meses. 	r 

Ata de Registro de Preços ne 014/19. PRC na 036/7019 - Predo na 009/19. Contratante: 
Prefeitura Municipal de tuz/MG. Detentora da Ata de Registro de Preços/contratada: Tedy 
William Gomes Tostes. Objeto: "Registro de Preço para aquisição de brinquedos 
pedagõgkos para as Creches Municipais, através de recursos do PAR (Programa de Ações 
Astkuladas), conforme Termo 201305354". Valor: R$ 7.350,00 (Sete mil trezentos e 
cinquenta reais). Vigência: 12 (Doze) meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRABELA 

AVISOS DE UOTAÇOES 
TOMADA DE PREÇOS Na 6/2019 

A realizar-se dia 11/07/L9 as 08:30 ha Objeto - Contratado de empresa 
especializada em engenharia para prestado de serviço de evecuçgcr de pavimentado 
estai:Iça em ORM, na rua do cemitério no bairro bela vista, no munkido de agrabela/ mg, 
conforme projetas que Lotearam o presente edital. Edital disponNel na sito: 
ormar.mirabela.mg.gov.br. Informações: (38)3239.12211 

TOMADA DE PREÇOS PO 7/2019 

A realizar-se dia 12/07/19 as 08:30 hs • Objeto - Contratado de empresa 
especializada em engenharia para prestação de serviço de execução de pavimentação 
alfaia° em COLOU no rua do cemitério e rua c no bairro bela vista e execução de meio fio 
e sarjeta nas ruas Itália, projetada e praça Mio souto no distrito de Mulvém, município de 
Mirabela/ m8, conforme projetos que integram o presente edital. Edital disponivel no dto: 
www.rnirobela.mg.govbr. informações: 13813739-1788 

FERNANDA CRISTINA VIEIRA E SILVA RODRIGUES ' 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo no 17/2019. Credenciamento nu 02/2019. Objeto: Refere.se à Processo de Seleção 
e Credenoamento de Empresas Especializadas, para Pregarei° de SeritiCos Médicos 
Solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, para atender as necessidades do Município 
de Monte Cannelo/MG. Vigência: Até 31/12/2019. Parles: Município de Monte Cireneia-
MG. Empresa: Contrato n' 43/2019: Phelip de Souza Xavier. CNP): 33.458.775/030144; 
Rem 01: R$ 84,60 valor/hora trabalhada. Contrato n' 44/2019: vestido Sabia Dias °goleies 
Galao, CNP): 33 758.163/0001-97; Rem 01: R$ 84,60 valor/hora trabalhada. Contrato n' 
45/7019: Marlene Menezes Rios, CNP& 33.765.856/0001.07; Item 01: 85 84,60 valor/lacra 
trabalhada. Data do Contrato: L8/06/2019. NablUtacgo em 18/06/2019. Ratificado em 
18/06/2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA DE MINAS 

AVISO DE ArttAçÃo 
PREGÃO Na 15 

rica anulada a licitação Pregão IS • contratado de empresa p/ fornecimento e 
gerenciamento de cartões eletrônicos magnéticos de vale alimentação mensal, nos termos 
do Art. 49 419  Lei 8656/93. 

Em 18 de junho de 2019. 
OLÍMPIO FRANCISCO DE MOURA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA Na 3/2019 

Processo na 123/2019 
Requisitante: SMOP - Objeto: Contratado de empresa especializada para 

realização de obras de drenagem pluvial nos bairros do município de Muriaé-MG - 
AbertUla da sessão de licitação dia 26/07/2019 às 08:30 horas, na Sala de Reuniões do 

Depto. de licitações, situado na Av. Maestro Sendo, 236, 31  Andar, Ed. Centro 

Administrativo 'Pres. Tancredo Neves', Centro, Murlaé, MG • O Edital poderá ser 
obtido no site www.murlae.mg  gov.br  e no Depto. de Licitações, no horário de 13:00 
h hs 17:03 h • Maiores informações pelo telefone 132) 3696-3317 

&JANNIS KONSTANTINOS GRAMMATIKOPOULOS 
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 

AVISO DE ucrrAçAo 
TOMADA DE PREÇOS NT 7/2019 

PROCESSO UOTATÓRIO PRC 253/2019, T1PCI MENOR PREÇO POR EMPREITADA 
Objeto: contratado de empresa eSprialilada em obras e serviços de engenharia, visa 
a exeruerto de obras de para conclusão da Creche Proinfancia / ENE, em Murambinho, 
localizada no Jardim dos imigrantes, conforme Convênio 710145/2008, com contrapartida 
do municiais), conforme Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, Projeto Básico e 
demais esp«Ilicações contidas no Edital e em seus anexos. DATA DE ABERTURA: 
09/07/2019 às 09:00 horas. A entrega dos envelopes "documentado" é 'proposta' deverá 
ser feita no Departamento de cornaras (Área de Protocolo) na sede da Prefeitura até o dia 
013/07/2019 das 0900 às 1100 e das 14:00 às 16:03 horas. 

O Inteiro teor do ato convocatório e seus anexos encontram-se à disposição dos 
Interessados no endereço acima mencionado. no horário das 08:00h às 16:00 h em dias 
úteis, maiores informações poderão ser Obtida% através do telefone (35)3571.1183 no 
horário supracitado e pelo sitio: www.murambinhomgagov.br. 

muaamtdohodiAG, 17 de junho de 2019. 
IHASSIA RUELA DA SILVA 
Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 2/2019 

Processo tido:tini° 30-2019 
O prefeito municipal tona público a ADJUDICAÇÃO do Processo 30-2019 

dispensa de LICItaCi0 02.2019 Objeto; Contratação de empresa especializada para 
elaboração e operacktnalizacgo do Concurso Público para provimento de 21 (vinte e um ) 
cargos, e 31 (trinta e uma) vagas para concurso para a Prefeitura Municipal de Olímpio 
Noronha. CM atendimento ao disposto na Constitvido Federai de 1988, artigo 37, II, IR IV. 
conforme projeto básico, com valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para até 600 
(seiscentos) inscritos e RS 35,00 (trinta e cinco reais) por Inscritos efcedentes a 
memores, contratada; INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO E PESQUISA • IBGP, CNP) na 
13.761.170/0001.30 

Olímpio Noronha-MG, 18 de junho de 2019. 
CARLOS ALBERTO DE CASTRO PEREIRA. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 2J2019 

Processo Ucitatórlo 30-2019 
O prefeito municipal tona público a HOMOLOGAÇÃO do Processo 30-2019 

dispensa de Licitação 02-2019 Objeto: Contrafação de empresa especializada para 
elaboração e operacionalindo do Concurso Público para provimento de 21 (vinte e um ) 
cargos, e 31 (trinta e uma) vagas para concurso para a Prefeitura Municipal de Olímpio 
Noronha, em atendimento ao disposto na Constituição Federal de 1908, artigo 37, II, Pl. IV, 
conforme projeto básico, com valor de RS 30.000,00 (trinta mil reais) paro até ECO 
(seiscentos) Inscritos e R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por inscritos excedentes a 
600,empresa contratada; INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO E PESQUISA - MGP, CNP) na 
13.761.170/0001-13. 

Olimplo Noronha-MO, 18 de junho de 2019. 
CARLOS ALBERTO DE CASTRO PIREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS 

Aviso DE UMAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL pia  43/2019 

PRC N1  811/18 
Objeto: Contratado de empresa para realização de manutenção preventiva e conetiva em 
aparelhos de ar-condidonado, pertencentes a OPA 24h, Incluindo fornecimento de peças e 
acessórios germino, de reposição. O edital poderá ser obtido na integra na Diretoria de 
Compras e Contratos ou através do Me http://transparencla.paraderninas.mg.goubr. 
Abertura:  09/07/2019 ás 09:00 horas. 

Pará de Minas MG, 19 de junho de 2019. 
ANDERSON 10SP GUIMARÃES VIANA 

Pregoeiro 

Aviso DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na 45/2019 

PRC NP 5515/18- RP 029/19 
Objeto: Fornecimento de medicamentos, rações e venenos. O edital poderá ser obtido na 
Integra na Diretoria de Compras e Contratos ou através do site 
http://transparencia.parademinasmg.gov  br. Abertura: 10/07/2019 às 0300 horas. 

Pará de Minas - MG, 19 de junho de 2019. 
ANDERSON JOSE GUIMARÃES VIANA 

Pregoeiro Oficial 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 46/2019 

PRC N1  0463/19 - RP 030/19 
Objeto: I orneclmento de géneros allrnentklos. O edital poderá ser obtido na íntegra na 
Diretoria 	de 	Compras 	e 	Contratos 	OU 	através 	do 	site 
http://transparenclaparaderninas.mg,gov.br. Abertura: 05/07/2019 ás 1000 horas 

Pare de Minas • MG, 19 de junho de 2019. 
ANDERSON JOSE GUIMARÃES VIANA 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 47/2019 

PRC Na 0462/19 - RP 031/19 

Objeto: Fornecimento de pães. O edital poderá ser obtido na integra na 

Diretoria 	de 	Compra< 	e 	Contratos 	ou 	através 	do 	vita 

haPiAransparencla.parademinas.mg.gov.br. Abertura: 013/07/2019 às 14:00 horas. 

Pará de Minas MG, 19 de junho de 2019. 

ANDERSON JOSE GUIMARÃES VIANA 

Pregoeiro 
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247 	I 
SALDO NÃO BLOQUEADO 

IRO a< 
LAS MUNIU 

• 

CENTRO DE CUSTO:184/2019 - CRECHES MUNICIPAIS 

-SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 7350.90 

VALOR A EMPENHAR:7350 90 

FÓNTE: Outras Transferáncias Recursos do FNDE 

DATA PREVISTA: 01/07/2019 

DESPESA: 983/2019 

DOTAÇÃO: 

339030 - Material de Consumo 

339030/14 - Material Educativo e Esportivo 

2.186 MANUTENCAO DAS CRECHES ESCO 

--------- 
Assinatura/ anmbo do Responsavel 

-ESTADO DE MINAS GERAIS 
'PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

'!lr  Requisição para empenhamento da despesa 
I 

Paginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

01/07/2019 

3196/2019 

^:•••,„ 

Empenho: 79 l  • 

FAVORECIDO: 9072 - TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

CNPJ: 32.664.461/0001-55 

ENDEREÇOAV GELEM. 111, CASA-VALE DO SOL 

CIDADE: Divinápolis - MG 

CEP: 35500-563 

TELEFONE: 

PROC. DE COMPRA: 36/2019 
	

LICITAÇÃO: 9/2019 
CONTRATO: 014/2019 
	

HOMOLOGAÇÃO: 18/06/2019 
MOnAlIDADE: Pregão Presencial. 

OS. ): 

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR ( PROGRAMA DE AÇÕES 
ARTICULADAS), CONFORME TERMO 201305354, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°014/19 DE 18.06.19 - PRC-036/19 - PREGÃO 
009/19. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca 	Quantidade Preço Unitário Preço Total 

6 25333 CONJUNTO CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO - PLÁSTICO 	 ROMA 2,000 79,00000 158,00 
7 25332 CONJUNTO CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA- PLÁSTICO 	 MAPTOY 2,000 79,00000 158,00 

25365 8 CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS - METAL 	 SHINE 3,000 108.00000 324.00 
9 25354 CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES - TECIDOS 	 BRINKE MO 4,000 329.00000 1316,00 
14 25334 CONJUNTO DE BOLAS FUTEBOL - VINIL 	 TRIVELLA 1,000 116,50000 116,50 
15 25337 CONJUNTO DE BONECA BEBE BRANCA - VINIL 	 ESTRELA 1,000 165,00000 165,00 
16 25327 CONJUNTO DE BONECA BEBÉ NEGRA 	 ESTRELA 1,000 157,00000 157,00 
17 25368 CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA-VINIL 	 ESTREIA 1,000 203,80000 203,80 
18 25358 CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA- VINIL 	 ESTRELA 1,000 202,90000 202,90 

25355 CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO - VINIL 	 ESTRELA 1,000 203,80000 203,80 
20 25362 CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO - VINIL 	 ESTRELA 1,000 203,50000 203,50 
21 25364 CONJUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO - PLÁSTICO 	IVECO 2,000 137,40000 274,80 
22 25353 CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA- PLÁSTICO 	 ROMA 2,000 228,00000 456,00 
23 25335 CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA - METAL 	 SHINE 3,000 148,00000 444,00 
25 25336 CONJUNTO DE ENCAIXES CABEÇA- MAMAE E FILHOTES - PAPELAUGROW 10,000 61,80000 618,00 
26 25357 CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS 	 BRINK MOB . 1,000 128,00000 128,00 
27 25338 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA 	 BRINK MOB 1,000 148.00000 148,00 
28 25363 CONJUNTO DE MAQUINA FOTOGRÁFICA- PLÁSTICO 	 DICAN 2,000 128.80000 257,60 
29 25352 r' ON 'UNTO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE - PLÁSTICO 	ESTRELA 2,000 133,80000 267.60 
30 25367 CONJUNTO DE QUEBRA CABEÇA PROGRESSIVO - PAPELÃO 	BRINK MOB 10,000 46,20000 462,00 
31 25369 CONJUNTO DE TELEFONE MASTIGO 	 ELKA 2,000 129,00000 258.00 
33 25359 CONJUNTO FANTOCHE FAMILIA BRANCA 	 BRINK MOB 1,000 148,70000 148,70 
34 25360 CONJUNTO FANTOCHE FOLCLORE 	 BRINK MOB 1,000 179,00000 179,00 
36 25370 CONJUNTO JOGOS PROFISSÕES - MDF 	 MIMUS 2,000 89,90000 179,80 
42 25351 TEATRO DE FANTOCHE - MADEIRA 	 BRINK MOB 1,000 154,00000 154,00 
43 25331 TEATRO DE FANTOCHE EM TECIDO 	 MIMUS 1,000 166,90000 166.90 



CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinen 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 Fax: 37 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 
AV BELEM, 111, CASA 
Divinopolis - MG - CEP: 35500-563 
32.664.461/0001-55 	 Inscrição Estadual: 

Código: 9072 

Solicitações: (2019) = 1055 04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO. CULTURA E ESPORTES 
02 - EDUCACAO BASICA 
184 -CRECHES MUNICIPAIS 
Outras Transferências Recursos do FNDE 
983 - MANUTENCAO DAS CRECHES ESCOLAS MUNICIPAIS - (04.02.2.186.3.3.90.30.00.00.00.00) 

3.3.90.30.14.00.00.00 - Material Educativo e Esportivo 
30 DIAS 
10 
AVLAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGDGICOS PARAAS CRECHES MUNICIPAIS. ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR ( 
PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME TERMO 201305354" 

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÕGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR ( 
PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME TERMO 201305354, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N°014(19 DE 18.06.19 - PRC-036/19 - PREGÃO 009/19. 

Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

(Empenhos nr.: 3337 Subempenho nr 1) Folha: 1/2 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 9/2019 - PR 

Processo Nr.: 

Data do Process 

Data da Homolog çâo: 

Sequência da Adju 	çâo: 

Data da da Adjudicaçâo: 	eiRo O 

320l9 

11l04' 019 

18(2ft 2019 

d-rr 	2 

0712019 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 3196/201 
1._f!c>  

02442  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatário. 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

1
2Ln 1 Quantidade Unid Especificação Marca 1 	Preço Unitário Preço Total 

2,00 CJ CONJUNTO CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO - PLASTICO (25333) ROMA 79,00 158,00 

2,00 CJ CONJUNTO CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA - PLÁSTICO (25332) MAPTOY 79,00 158,00 

8 3,00 CJ CONJUNTO DE BERÇO PARA BONECAS - METAL (25365) SHINE 108,00 324,00 

9 4,00 CJ CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES - TECIDOS (25354) BRINKE MOBIL 329,00 1.316,00 

14 1.00 CJ CONJUNTO DE BOLAS FUTEBOL - VINIL (25334) TRIVELLA 116,50 116,50 

15 1,00 CJ CONJUNTO DE BONECA BEBE BRANCA - VINIL (25337) ESTRELA 165,00 165,00 

16 1.00 CJ CONJUNTO DE BONECA BEBÊ NEGRA (25327) ESTRELA 157,00 157,00 

17 1.00 CJ CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA - VINIL (25368) ESTRELA 203.80 203,80 

18 1,00 CJ CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA - VINIL (25358) ESTRELA 202,90 202,90 

19 1,00 CJ CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO - VINIL (25355) ESTRELA 203,80 203,80 

20 1,00 CJ CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO - VINIL (25362) ESTRELA 203,50 203,50 

21 2,00 CJ CONJUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO - PLÁSTICO IVECO 137,40 274,80 
(25364) 

22 2,00 CJ CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA - PLÁSTICO (25353) ROMA 228,00 456,00 

23 3,00 CJ CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA - METAL (25335) SHINE 148,00 444,00 

25 10,00 CJ CONJUNTO DE ENCAIXES CABEÇA - MAMAE E FILHOTES - GROW 61,80 618,00 
PAPELAO (25336) 

26 1,00 CJ CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS (25357) BRINK MOBIL 128,00 128,00 

27 1,00 CJ CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA (25338) BRINK MOBIL 148,00 148,00 

28 2,00 CJ CONJUNTO DE MAQUINA FOTOGRÁFICA - PLASTIC° (25363) DICAN 128,80 257,60 



AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 3 6/2019 

Processo Nr.: f 	 612019 

Data do Proses o: 	014g 	111 4/2019 

Data da Homol .. cão: 	 18/ 612019 

Sequência da Ad 	ao: 2 
r Data da AdJudicação:-.2R0 •çid 01107/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 
Nr.: 9/2019 - PR 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ, 

(Empenho S nr.: 3337 Subempenho nr.: 1) Folha: 2/2 

Item I 	Quantidade 	I Unia. I 	 Especificação I 	Marca I 	Preço Unitário I Preço Total 

29 2,00 CJ CONJUNTO DE PEÇAS SOPRADAS PARA ENCAIXE - PLASTIC° ESTRELA 133.80 267,60 
(25352) 

30 10,00 CJ CONJUNTO DE QUEBRA CABEÇA PROGRESSIVO - PAPELÃO BRINK MOBIL 46,20 462,00 
(25367) 

31 2,00 CJ CONJUNTO DE TELEFONE PLÁSTICO (25369) ELKA 129,00 258,00 

33 1,00 CJ CONJUNTO FANTOCHE FAMILIA BRANCA (25359) BRINK MOBIL 148,70 148,70 

34 1,00 CJ CONJUNTO FANTOCHE FOLCLORE (25360) BRINK MOBIL 179,00 179,00 

36 2,00 CJ CONJUNTO JOGOS PROFISSÕES - MDF (25370) MIMUS 89,90 179,80 

42 1,00 UN TEATRO DE FANTOCHE - MADEIRA (25351) BRINK MOBIL 154,00 154,00 

43 1,00 UN TEATRO DE FANTOCHE EM TECIDO (25331) MIMUS 166,90 166,90 

Total Geral: 7.350,90 

Desconto: 0,00 

(Valores expressos em Reais Rb) Total Líquido: 7.350,90 

Luz, 1 de Julho de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 
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DANFE 
Documento Auxiliar da 

Avulsa Eletrtmloa 

O é Enhoda 
1 - Salda 

tr: 019.790.604 
Série: 890 
Folha: 	001 / 

Nota 

1 

002  

Fiscal 
011 lb 

 
.1:„ 

„ ,ii 1101100 I I iligl Elli I 

3119 0716 
CHAVE DE AC SSO 

9077 4600 0113 5589 0019 7906 0412 2601 3918 

Consulta 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  

de autenticidade no portal nacional da NF-e 
ou no sita da Sefaz 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA 

PROTOCOLO 

131193368197916- 

DE AUTORIZAÇÃO 

29/07/2019 

CE USO 

R
E

M
ET

E
N

T
E

 I 

NOME / NOME EMPRESARIAL 
TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

CPF / CNPJ 

32.664.461/0001-55 
DATA DA EMISSÃO 
29/07/2019 

ENDEREÇO 

AVENIDA BELEM, 111 

BAIRRO! DISTRITO 

VALE DO SOL 

CEP 

35500-563 

DATA ENTRADA/SAIDA 

29/07/2019 
MUNICIPIO 
30-47- DIVINOPOLIS 

FONE ( FAX UF 

MG 

PMS 

BRASIL 

INSCRIÇÃO 

003371252.00-50 

ESTADUAL HORA ENTRADA/SAIDA 
1650 

.CA
LC

U
LO

 IM
P

O
S

TO
 	

D
E

S
T

IN
A

TÁ
R

IO
  

NOME / NOME EMPRESARIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
CPF / CNPJ 
18.301.036/0001-70 

ENDEREÇO 
_ 	•‘-'7,'N.: 	,,. ,,k, „ AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 	 t)a, 	

4 
•• 	 - 

BAIRRO/DISTRITO 

„InNSENHOR PARREIRAS 
CEP 
35595-000 

MUNICIPIO 	 -ta ---...8Q 

3360 - LUZ 	 1,,s,. 	 ...,:.• Mi4 
 

•J 

FONE / FA??....32.0, AltJÁF luf, 
. 	. 	. 

..l 	
.2-.  (4)91130 

,, PAIS 

iBgesiL 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

BASE CALCULO ICMS 
••• 

VALOR ICME;:' 	,X1 	BASE CÁ Ç.  ICI9S ss_ é, 
••• 

- 	 .C C/1,4\E4) .. MP5  
' 	- 	4 

•••• .4^ 
rtOtrISOTTI 

5 

VALOR TOTAL 
... 

DOS P1100. 

VALOR DO FRETE 
••• 

VALOR DO SEGURO 	 po DES 	O 	ASDESPESAS 
••• 	 . 

 vALOR,TOTA 01 I. VALOR TOTAL 
••• 

DA NOTA 

N• DAE ICMS SOBRE A OPERAÇÃO 	7:21V,.. , • ..„, 	N.. 1- CMS S0198,91A,RESTIAÇÃO,L......... 	441/4 
... 	

• 	'.é. 	....."-..-..1 -'14-...;;'•uo- 	0, 	 , .- 	--_, 

	

U 	=1  • -EJOATA (AAD / AI ,,,, 

	

••• 	 .... 

., 

NOME / RAZÃO SOCIAL 
N't 	

FRETEPOR  rJ 
	

NxCEST1N 
2 -POR CO • 

- CÓDIGO P4-^,cA 	iS, UF CPF / CNPJ 

ENDEREÇO 	 , .4 	;-, . ,..,Q.. 	,o,-,. 	34 

42 1  

,- 
.42 . 

94  
44. 	

I/ ME INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 
0 

ESPÉCIE 	O' 

	

ic,,00 	 :. 

m 

D' :. kt, 	1) 
. 	, 	 i 4..9 	. , , , 	1. 

- 	s 	'l 	• 

e 	. 

t, 	o.tt 

PESO 

0,00 

LIOUIDO 

D
A
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O
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S
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R
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D
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T
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S

i. 	
IÇ

O
S

 

IP 	
-1  '1; . DESCRIÇÃO DOS PRODUTCCEt 	•ii  ogi cro, rArkim 	1. -.MC 	ti?: VALOR 	ALXXXITAS 

-•.... 	, 1= 13cp 

. , . 	. 	 .....1 

'' 	I.  ...... tg. 	, .i'' rek" IPI 	10.15 

OUTROS CONJ, CAJJMHAO TIPO BOMSEIRO 	,„.„ V.•;:t 	_A: ' .1. /, • 'tia:a  1.05.02 ~1. 7 .-79,3:, 'XI' 	.03 	0,00 	ORO 0.03 	0.00 	0.00 

2 	MUROS • CONJ. CAMINHAIS TIPO CAÇAMBA 	4 	111"rtll Cl Min li""In=r11111, 0.00 	0.00 0,00 	0.00 	0.00 

3 	OUTROS - CONJ. BERÇO P/ BONECAS • METAL 	 j- 	Int Ittl=r . 	e . 	08,0302 W 4.00 	0,00 	0,00 0.00 	0.00 	1300 

4 	I OLMIOS • CONJ. BICHO COM FILHOTES- TECIDO 	lerneSteriatn?" 490 .3102  --Lm-- 	Ur7Qcj -31680 	0.00 	0,00 0,00 	Roo 	0,00 
5 	OUTROS • CONJ. D BOLAS FUTEBOL. VINIL 	 -___ 

-
,.. 4102 

- 101 . 	--IAD. 	11. :111/Wr 11630 	CIMO 	0.00 0,00 	0.00 	0,00 

6 	OUTROS • CONJ. OS BONECA BEBE BRANCA 	 r8-...a.  3103. UM,/ 1,1:.' !C. " 1f5.0-0-00 165.00 	0,00 	300 300 	0,00 	0.00 

7 	OUTROS CONJ. DE BONECA BEBE NEGRA 	 r-jàqg 	‘. : :4eltt laittle2211":" ',4,7• 	t•-;7-1574°° t57,00 	0,01 	0,00 0,03 	0.00 	300 

8 	1 OUTROS CONJ. 	BONECA MENINA BRANCA ascart-yrice • sfeil lAtkiktkt '2•>,•-te2o 203.~ 203,110 0.00 0,00 903 0,00 	0,02 

•• 	8. . 9 	I 

 

OUTROS- CONJ. DE BONECA MENINA NEGRA 	 _ ..--. 1.00 -e...492,9000 202.00 0,00 PRO 0.00 0.00 	0.00 

10 I OUTROS CONJ. 	BONECO METINO BRANCO "r  1114 	3P 9 r203.0000 20320 DOO CIRO ORO 900 	0,00 

11 [OUTROS CONJ. DE BON ECO NEGRO 95030099 L2!  5102 1,04 1,00 203.5000 203,50 0,90 0.00 0,00 0,00 	0,03 

12 10111130S CONJ. DE CURIMÃ° COLETOR DE LIXO 95030099 L5  5102 104 2.20 137.4000 27420 mo Dai 0,00 0,00 	003 

13 I OUTROS CONJ. DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA PLÁSTICO 95030099 I 4C0 5102 UM 220 225.0000 456,03 0,00 0,00 0,00 0.00 	0.03 

14 !OUTROS CONJ. 	CARR0O4O DE BONECA 95330099 •WIO 5102 UN 3.00 148,0000 444,03 0,03 Roo 020 OCO 	0.00 
05 1OUTROS- 	ENCAIXES CARECA MAMÃE 930390994Ia 5102 UM 10,00 61.8= 818.03 0.03 0,00 0,00 0.00 	0,02 

15 !CARROS CONJ. DE FANTOANNAÍS DOMESTICOS 95030099 'LILO 5102 UM 1.00 1290100 1213.03 0,00 0.00 0.00 0.00 	0.03 

17 1 OUTROS'CONJ, DE FANTOCHE FNEGRA 0S91.±0_0 6102 UN 120 148.0000 14803 0,03 020 0,00 0.00 	000 

18 "OUTROS CONJ. DE MAO&ENA FOTOGRÁFICA 959I HO 5102 UN 2.00 128,8030 257,60 003 0.00 0.00 0.03 	0.03 

19 I OUTROS CONJ. DE PEÇAS SOPRADAS ENCAIXE 93O094W0 5102 UM 2.00 133,8030 257,60 0,90 0.00 0.00 0.00 	003 

20 1 OUTROS CONJ. 	OUEBRA CABEÇA PAPELÃO 95030099 LV_30 5102 UM 10.00 46,20% 4E3.00 0.00 0.00 0.00 00 	300 

21 	1 OUTROS • CONJ.TELEFONE PLÁSTICO 95030099 L11_30 5102 UM 2.00 129,0030 256.00 ROO ORO 0,00 0.00 	0.00 

72 I OUTROS COMA DE FANTOCHE FAMILIA BRANCA 95=099 1400  5102 UM 1.00 148,7000 1413,70 0.013 0.00 000 0.00 	0,00 

23 1 OUTROS • CONJ. DE FANTOCHE FOLCLORE 95033099 I /III0 5102 UM 1.00 179,0000 179.00 0.00 0.00 0,00 0,00 	000 

24 10IHROS • CONJ. JOGO DAS PROFISSÕES 95039099 ILIC_O 5102 UM 2.00 69,9000 17920 0.00 0,00 0,00 0.00 	0.00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES! MOTIVO DE EMISSÃO 

Tipo de Emissão: Normal 1 
RESERVADO AO FISCO 

Declaremos que as mertadorlas/sewiços prestados 
constantes desta Nota Fiscal esmo de acordo 
mediante AUT 	ÇÃO DE FORNECI DITO 

ri, 	• 	i 

Luz, 	1 ( 	de 	0  f+ 	de _ 

• 
Pn 37.2 (2,  L9, p a • 
CD: 
INIGX. 

ADM. 
Encarregado cie setor 	  
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GOVERNO DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS 

Documento AprntAIINUrrEds Nota Fiscal 

Avit" Elettõtta  1111 -t1i i' 111111111111s11RE1111 04  N° 01 9 9191101.161 É 11 III 

,4. r;ik.k:/r, 
V ..j  

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
DE MINAS GERAIS 

e- Entrada 
1 -salda 

CHAVE DE AC sso 
3119 0716 9077 4600 0113 5589 0019 7906 0412 2601 3918 

1.21:r:  

CNPJ: 16907746000113 
nr: 019.720.604 

Série: 	1390 
Folha: 	002 002 /  

COns loa de 	tentidda e no portal nadonal da NF-e 
wsw nfe.fazenda.gov. //portal ou no sito da Sefaz 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 

PROTOCOLO 

131193368197916- 

DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

29/07/2019 

NOME! NOME EMPRESARIAL 
TEDY WILLIAN GOMES TOSTES 08177175602 

CPF / CNPJ 

32.664.461/0001-55 

DATA DA EMISSÃO 
29/07/2019 

u 

ENDEREÇO 

AVENIDA BELEM 111  

BAIRRO! DISTRITO 

VALE DO SOL 

CEP 

35500-563 

DATA ENTRADA/SAIDA 

29/07/2019 

tc MUNICIPIO 

	 3047- DIVINOPOLIS 

F 	E /FAX UF 

MG 

PAIB 

BRASIL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

003371252.00-50 

HORA ENTRADAISAIDA 

16:50 

52  , 
NOME / NOME EMPRESARIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ  

CPF / CNPJ 
18.301.036/000140 

ENDEREÇO 	 7-.. 	 4 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 	 ., 	itit‘e,2a— 	.„,..\:-.., 	,;.,, In,  

BAIRRO / DISTRITO 

,MONSENHOR PARREIRAS 

CEP 

35595-000 

is,  MUNICIPIO 	 tilL, 	]-". 
p r„ 	11 -• 

3360 - LUZ 	 k.. 	 .  

FONE! F 	'I 
à 

' j',)c) 

.4,4 

PAIS 

fr3R041- 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

BASE  CALCULO ICSIS VALOR ICM5 	1 )„,41 	í  BASE C./NW. CMB\  
4, 	... ocpyik 5E4,4 :47:6":- 

SIT VALOR TOTAL DOS PROD. 

R$ 7 350 90 
8 ... 

... 0-.7 
DO FRETE VALOR VALOR DO SEGURO 	ISRpo 0 	 021,9ASC ESPESAS 	" e? VALOR,2 	PIN JOTA VALOR TOTAL DA NOTA 

5 
••• 	

'9••• (L, 	44 	Akt-t. , ir e , R$7.350,90 

.g :o DAE ICMS SOBRE A OPERAÇÃO
'''  

_ 	N 	4- . e . . ' C I i . I 5 SOBF504912ESTAÇÃO 

'....:.1 	:7,-* ,s------- 	1.(---,„.,-r- 
.t1C" ISIUMEFicrATA (AAO / AI) 

C 	"i• 

NOME! RAZÃO SOCIAL 	
''' 	it44 	\ 

r•  ' 

í'':-,747, 
Co  

CÓDIGO P1 FlAcur • • 	- • • , ,-. 	' 
UF CP / CNPJ 

ENDEREÇO 	 •"";"91 	Q. 
34-• UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

0 ,  
QUANTIDADE 

O 00 

ESPÉCIE 	I .1 
, 	41'1!, 

.0  

Darto PESO LIQUIDO 

D
A

D
O

S
 D

O
S

 PR
O

D
U

TO
S

/S
.  
A

S
 

1 	j  VALOR aTAS 
N. 	 V 	.- 

ITE 	 DESCRIÇÂO Dos PRoouT4s h_ 
1 	bi" 

p•  ---„:„,.. '.• 
0- 	s Íon 

,,,,,,..., 	0.1 	.... 	te. 	.... 	0.00 
IPI  eus 1 	ri 

_Lsi_ournos- UN r..,,„ TEATRO De FANTOCHE EM MADEIRA 	ti.i.e...„2L1L.4kSA 

28 I OUTROS - TEATRO OE FANTOCHE EM TECIDO 	.4.(- 	--'‘ 
eirátr5102 

_.,  , ,1/1,1 - ");---"C.,..__Hlk It  il 	‘-~ 	0.051 	000 	aos, 	eco] 	0001 
1 .1,06.Ç.gli-62 

ESTA-0C) 
 9 
a, 

v.—,-5. ti" 	i . W6  

1.it 

	

c,  . , ., 	...,,i. . 	.0.‘..  

mil\ 	S __ "-Me' 

— 	% Ç-' ,eR 
4 1 
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4,1591 

DADOS  ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES / MOTIVO DE EMISSÃO 

Tipo de Emissão: Normal 1 

RESERVADO AO FISCO 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autorlz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

01/07/2019 

3197/2019 

3 

   

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:184/2019 - CRECHES MUNICIPAIS 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 11627,50 
	

SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 11627 50 

FONTE: Outras Transferênc:oz Recursos do AVELE 
DATA PREVISTA: 01/07/2019  

DESPESA: 983/2019 

DOTAÇÃO: 

339030 - Material de Consumo 

339030/14 - Material Educativo e Esportivo 

2.186 MANUTENCAO DAS CRECHES ESCOLAS M 	rPRÁ3  

otsa,  

FAVORECIDO:7340 - ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 
CNPJ: 11.384.015/0001-17 

ENDEREÇORUA GUIRICEMA 294 A 	 - SALGADO FILHO 
CIDADE: Belo Horizonte - MG 

CEP: 30550-740 

TELEFONE:3133739515 

PROC. DE COMPRA: 36/2019 

CONTRATO: 013/2019 
MC-  • 

 

'.IDADE: Pregão Presencial. 

01. O: 

LICITAÇÃO: 9/2019 

HOMOLOGAÇÃO: 18/06/2019 

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARAAS CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR ( PROGRAMA DE AÇÕES 
ARTICULADAS), CONFORME TERMO 201305354, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°013/19 DE 18.06.19 - PRC- 036/19 -PREGÃO 
009/19. 

Código Material Descrição do Material Marca 	Quantidade Preço Unitário Preço Total 

1 11513 BANDINHA RITIMICA BRINK- MOE 4,000 450,00000 1800,00 
3 25346 CAVALO DE BALANÇO - MADEIRA MC CRIANÇ 10,000 80,00000 800,00 
5 25343 CONJUNTO BLOCOS LOGICOS - MDF MC CRIANÇ 3,000 30,00000 90,00 
11 25350 CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE - VINIL LIDER 1.000 70,00000 70,00 
13 25349 CONJUNTO DE BOLAS DE VOLEI - VINIL LIDER 1,000 55,00000 55,00 
32 25366 CONJUNTO DOMINO COM TEXTURA - MDF FUNDAMEN 3,000 67.00000 201,00 
37 25340 CONJUNTO PASSA PEÇA - MDF MC CRIANÇ 3,000 74,00000 222.00 
39 25348 FOGÃO - MDF MC CRIANÇ 5.000 164.00000 820,00 
AI 25356 PIA DE COZINHA - MDF MC CRIANÇ 5,000 164,50000 .822,50 

25347 CASINHA DE BONECA- MADEIRA MC CRIANÇ 2,000 2250,00000 4500,00 
4 25345 CONJUNTO AVIÃO BI-PLANO - MADEIRA MC CRIANÇ 2,000 80,00000 160,00 

10 25328 CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO BORRACHA MERCOTOY 2,000 43,00000 86,00 
12 25344 CONJUNTO DE BOLAS DE BORRACHA PENTAGOL 2,000 30,00000 60,00 
24 25361 CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS - MADEIRA BRINK MOB 4,000 134.00000 536,00 
35 25339 CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA- MDF FUNDAMEN 3,000 49,00000 147,00 
38 25342 CONUUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA - MDF MC CRIANÇ 2.000 219,00000 438,00 
40 25329 GELADEIRA MOI' (BRINQUEDO) MC CRIANÇ 5,000 164.00000 820,00 

---------------- 

Assinatura/Carim o do Responsavel 



Fone: 373421-3030 	Faz: 37 CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Código: 7340 ATLANTICA DIDATICA E PEDAGOGICA DIST. LTDA. ME 
RUA GUIRICEMA 294 A 
Belo Horizonte - MG - CEP: 30550-740 
11.384.015/0001-17 	 Inscrição Estadual: 0015131090083 

Solicitações: (2019) = 1055 04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
02 - EDUCACAO BASICA 
184 - CRECHES MUNICIPAIS 
Outras Transferências Recursos do FNDE 
983 - MANUTENCAO DAS CRECHES ESCOLAS MUNICIPAIS - (04.02.2.186.3.3.90.30.00.00.00.00) 

3.3.90.30.14.00.00.00 - Material Educativo e Esportivo 
30 DIAS 
10 
AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARAAS CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR ( 
PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME TERMO 201305354". 

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PAR ( 
PROGRAMA DE AÇÕES ARTICULADAS), CONFORME TERMO 201305354, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N°013/19 DE 18.06.19 - PRC- 036/19 -PREGÃO 009/19. 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

(Empenhos nr.: 3335 Subempenho nr.: 1) Folha: 1/2 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 3197120T9-----• 
»Ni.  
'C 

Processo Nr.: 35/ 019 

Data do Processo: 	1253 	11/04/ 19 

Data da Homologa 01 	 18/06/ 019 

Sequência da Adjudic 	 3 

Data da Adjudicação: 3/4-• 'ROO 	10712019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

PREGÃO PRESENCIAL 
Nr.: 9/2019 - PR 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

3133739515 
341 - ITAU UNIBANCO S.A. 
4829 - 4829 
10807-7 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitat6rio. 

Iam Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unitário Preço Total 

4,00 UN BANDINHA RITIMICA (11513) BRINK- MOBIL 450,00 1.800,00 

2,00 UN CASINHA DE BONECA - MADEIRA (25347) MC CRIANÇA 2.250.00 4.500,00 

3 10,00 UN CAVALO DE BALANÇO - MADEIRA (25346) MC CRIANÇA 80,00 800.00 

4 2,00 CJ CONJUNTO AVIÃO BI-PLANO - MADEIRA (25345) MC CRIANÇA 80,00 160,00 

5 3,00 CJ CONJUNTO BLOCOS LOGICOS - MDF (25343) MC CRIANÇA 30,00 90.00 

10 2,00 CJ CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO BORRACHA (25328) MERCOTOYS 43,00 86,00 

11 1,00 CJ CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE - VINIL (25350) LIDER 70.00 70,00 

12 2,00 CJ CONJUNTO DE BOLAS DE BORRACHA (25344) PENTAGOL 30,00 60.00 

13 1,00 CJ CONJUNTO DE BOLAS DE VOLEI - VINIL (25349) LIDER 55,00 55,00 

24 4,00 CJ CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS - MADEIRA (25361) BRINK MOBIL 134,00 536,00 

32 3,00 CJ CONJUNTO DOMINO COM TEXTURA - MDF (25366) FUNDAMENTAL 67,00 201,00 

35 3,00 CJ CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA - MDF (25339) FUNDAMENTAL 49,00 147,00 

37 3.00 CJ CONJUNTO PASSA PEÇA - MDF (25340) MC CRIANÇA 74,00 222,00 

38 2,00 CJ CONUUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA - MDF (25342) MC CRIANÇA 219,00 438,00 

39 5,00 UN FOGÃO - MDF (25348) MC CRIANÇA 164,00 820.00 

40 5,00 UN GELADEIRA MDF (BRINQUEDO) (25329) MC CRIANÇA 164,00 820,00 

Luz, 1 de Julho de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 3197/2194a. 

„Cr, LU  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

(Empenho S nr.: 3335 Subertpenho nr.: 1) Folha: 2/2 

Processo Nr.: 	f 	
30(2019 

Data do Processo 	254 	11104019 
Data da Homolog ao: 	 181(012019 
Sequência da Adiu cação: 	k-,*- 	3 

Data da Adjudicaçao: ni4'CMEIF40 	07/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 
Nr.: 9/2019 - PR 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 163 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz-MO 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

Rem I Quantidade I Unid. I 
	

Especificação 
	

I Marca 	Preço Unitário I Preço Total 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

41 	5,00 UN 	PIA DE COZINHA - MDF (25356) 
	

MC CRIANÇA 
	

164,50 
	

822,50 

• Total Geral: 11.627.50 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 11.627,50 



HAVE DE ACESSO 

3119 0811 3840 1500 0117 5500 1000 0008 4310 8874 2845 

I  

Consulta de autenticidade no podai 9M1ài da NF-.  

vmmtnfe.fazenda.gov.br  ou no site d Sefaz Autorizadora 

255 

ATLANTICA 
OrrInT 'MORA 

DIDATICA E PEDAGOGICA 
LTDA 

217 LETRA A -=Flilf•IANDREONI, 

DANFE 

Documento 
da Nota Fiscal 

Eletrônica 

auxiliar 

SALGADO FILHO Salda: 1 1 

1111'

0 
Entrada: O 

BELO HORIZONTE 
FL 	1 /2 

. 	MG 	 30.550-550 N°: 843 
Série: 1 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Venda de mercadoria 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

0015131090083 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

MUNICIPIO DE LUZ 
ENDEREÇO 

AV LAERTON PAULINELLI, 153 
MUNICIPIO 

LUZ 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇA0 DE USO 

131193375393556 05/08/20 
'INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA 

	
¡CNN 

111.384.015/0001-17 

IFONE/FAX 	 UF 	'INDICADOR IE 	rSCRIÇ O ESTADUAL 

1373 (42) 13030-3734 MG 2-Isento  il 

BAIRRO/DISTRITO 

MONSENHOR PARREIRAS 
Arai,  

35.595-000 

ICNIN/CPF 

118.301.036/0001-70 

DATA DA EMISSÃO 

05-08-2019 
DATA DA ENIRADA/SAIDA 

05-08-2019 
HORA DAENTRADA/SAIDA 

12:04:00 

FATURA 
NUMERO 

843 

ALOR LIQUIDO 

11.627,5C 'VALOR ORIGINAL 	I VALOR DO DESCONTO 

11.627,501 	 0,001v 

          

Vencimento 	Valor -°LICATAS 
Numero 	Vencimento 	Valor 

001 	05-08-2019 	11.627,50 

     

Valor Número 

  

Vencimento 	Valor Número Vencimento 

 

Número 

  

        

        

        

           

CÁLCULO DO IMPOSTO  
BASE DE CALCULO DE ICM 	I VALOR DO ICMS 	 IBASE DE CALC. DE ICMS ST 	I VALOR DO ICMS ST 

0,001 	 0,001 	 0,001 

VALOR D0 FR-ETE 	I VALOR DO SEGURO 	'DESCONTO 	 [OUTRAS DESP. ACESSORIAS IVAWR DO IPI 

0,001 	 0,001 	 0,001 	 0,00 1 

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZAO SOCIAL 

ENDEREÇO 

NUMERAÇÃO 

Ata_MAI 

CÓD. PROD. 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CSOSN CFOP UN1D QTD. VLR.UNIT. VLR.TOTAL BC.ICMS VLR ICM.5 VLR.IPI _ 

0,00 0.1 

Conjunto de Bolas com Guizo- Borracha 95030099 0500 5405 Un 2,00 43,01300 86,00 0,00 0,00 0.00 

0,00 0.1 032 	4‘  

X Geladeira MDF 95030099 0500 5405 Un 5,00 164,0000 820,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0.1 014 

\. Bondinho Ritmica 95030099 0500 5405 Un 4,00 450,0000 1.800,00 0.00 0,00 0,00 

0.00 0.. 126 

X. Conjunto Passo Peca • MDF 95030099 0500 5405 Un 3,00 74,0000 222,00 0,00 0,00 0.00 

0. 059 

- Conj. Caixa Brinquedoteca - MDF 95030099 0500 5405 Un . 2,00 219.0000 438.00 0,00 0.00 0,00 0,00 

- 	0. 5 

"X 30 Conjunto Blocos Logisos • MDF 95030099 0500 5405 Un 3,00 30,0000 90,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

0.00 0. 

.\ Conjunto de Bolas de Borracha 95030099 0500 5405 UR 2,00 30.0000 60,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 O. 031 

027 	.."- Conjunto de Aviao Bi-Plano- Madeira 95030099 0500 5405 Un 2.00 80,0000 160,00 0.00 0,00 0.00 

0.00 O 

057 Conjunto logo da Memoria com Textura' MDF 95030099 0500 5405 Un 3.00 49,0000 147,00 0.00 0,00 0.00 

O 14,„ 

X 340 Cavalo de balance - Madeira 95030099 0500 5405 Un 10,00 80,0000 800,09 0.00 0,00 0.00 0,00 

0,00 O 

021 	..4 Casinha de boneca' Madeira 95030099 0500 5405 Un 2,00 2.250,0000 4.500,00 0.00 0.00 0.00 

0.00 0 

013 	It. Foga° em MDF 95030099 0500 5405 DR 5,00 164,0000 820,00 0.00 0E0 0.00 

0.00 O 

034 	..." Conjunto de Bolas de Votei' Vinil 95030099 0500 5405 Un 1,00 55,11000 55,00 0,00 0.00 0,00 

0.00 0 

055 	"4„ Conjunto de Bolas de Basquete' Vinil 95030099 0500 5405 Un 1,00 70,0000 70,00 0.00 0,00 0.00 

~aremos que as merendarias/serviços prestados 
es.-1.-e,. &Me 1.44- 1-:,,,,,  —ta, ele F.e.d... 

DADOS ADICIONAIS  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A 

III5Fdli4difilerAeRICIFIEZAÇA0 DE FORNECIMENTO 

mi gi 97 	1 o20/9 
DOCUMENTO 
CREDITO FISCAL oc IPI.Voce pagou aproximadamente : R6804.61 de tributos federais - 

Processo N 36/2019, 	Pregoo Presencial Luz. Cl de 	47Z .Ocie 02)19  
R52,092.95 de tributos estaduais Fonte : 	IBPT. 

9/2019, 	Empenho 8 nr: 3335, Autorizacao de Fornecimento 3197/2019. Dados Bancados - 
Banco Itau, AG: 4829, CC: 10807-7 - Adantica Didatica e Pedagogica. PI:  36jc>901  9 

co,. 

INFX. 	. 
ADIT: 
Encarregado de arred altera( 

1 

 banco nau, AG: 4829, CC: 10807-7 - Atlantica DidetiCe e Pedagogica. 

I VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,001 	 1L627.5( 
I VALOR TOTAL DA NOTA 

0,001 	 11.627,5( 

QUANTIDADE 
	

I

ESPECIE MARCA 

FRETE POR CONTA ICÕDIGO ANTT 

O - Emitente 
MUNICIPIO 

'PESO BRUTO 

!PLACAI VEICULOIUF  

'UF I 

0,0001 

I

CNRI/CPF 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PESO LIQUIDO 

0,00 

7-7  
powered by 	alterdal 
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